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LEI Nº 13.979/2020

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coro-

navírus responsável pelo surto de 2019.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser 
adotadas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável 
pelo surto de 2019.

§ 1º  As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção 
da coletividade.

§ 2º  Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a 
duração da situação de emergência de saúde pública de que trata 
esta Lei. (Vide Decreto nº 10.538, de 2020)

§ 3º  O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser 
superior ao declarado pela Organização Mundial de Saúde.

Art. 2º  Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contamina-

das, ou de bagagens, meios de transporte, mercadorias ou enco-
mendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a conta-
minação ou a propagação do coronavírus; e

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pes-
soas suspeitas de contaminação das pessoas que não estejam do-
entes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte 
ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a 
possível contaminação ou a propagação do coronavírus.

Parágrafo único.  As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do 
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao De-
creto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020 , aplicam-se ao disposto 
nesta Lei, no que couber.

Art. 3º  Para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional de que trata esta Lei, as autoridades 
poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, 
as seguintes medidas: (Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)

I - isolamento;
II - quarentena;
III - determinação de realização compulsória de:
a) exames médicos;
b) testes laboratoriais;
c) coleta de amostras clínicas;
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou
e) tratamentos médicos específicos;
III-A – uso obrigatório de máscaras de proteção individual; 

(Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)
IV - estudo ou investigação epidemiológica;
V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;
VI – restrição excepcional e temporária, por rodovias, portos 

ou aeroportos, de: (Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)
a) entrada e saída do País; e (Incluído pela Lei nº 14.035, de 

2020)
b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Incluído pela 

Lei nº 14.035, de 2020)
VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurí-

dicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de 
indenização justa; e

VIII – autorização excepcional e temporária para a importa-
ção e distribuição de quaisquer materiais, medicamentos, equipa-
mentos e insumos da área de saúde sujeitos à vigilância sanitária 
sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no 
combate à pandemia do coronavírus, desde que: (Redação dada 
pela Lei nº 14.006, de 2020)

a)  registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autori-
dades sanitárias estrangeiras e autorizados à distribuição comer-
cial em seus respectivos países: (Redação dada pela Lei nº 14.006, 
de 2020)

1. Food and Drug Administration (FDA); (Incluído pela Lei nº 
14.006, de 2020)

2. European Medicines Agency (EMA); (Incluído pela Lei nº 
14.006, de 2020)

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (In-
cluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Incluí-
do pela Lei nº 14.006, de 2020)

b) ( revogada ). (Redação dada pela Lei nº 14.006, de 2020)
§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser 

determinadas com base em evidências científicas e em análises 
sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limita-
das no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e 
à preservação da saúde pública.

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas 
previstas neste artigo:

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre 
o seu estado de saúde e a assistência à família conforme regula-
mento;

II - o direito de receberem tratamento gratuito;
III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às li-

berdades fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 
3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao 
Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020 .

§ 3º  Será considerado falta justificada ao serviço público ou 
à atividade laboral privada o período de ausência decorrente das 
medidas previstas neste artigo.

§ 4º  As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das me-
didas previstas neste artigo, e o descumprimento delas acarretará 
responsabilização, nos termos previstos em lei.

§ 5º  Ato do Ministro de Estado da Saúde:
I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medi-

das previstas nos incisos I e II do caput deste artigo; e
II – ( revogado ). (Redação dada pela Lei nº 14.006, de 2020)
§ 6º  Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Jus-

tiça e Segurança Pública e da Infraestrutura disporá sobre as me-
didas previstas no inciso VI do caput deste artigo, observado o 
disposto no inciso I do § 6º-B deste artigo. (Redação dada pela Lei 
nº 14.035, de 2020)

§ 6º-B.  As medidas previstas no inciso VI do caput deste arti-
go deverão ser precedidas de recomendação técnica e fundamen-
tada: (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

I – da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em 
relação à entrada e saída do País e à locomoção interestadual; ou 
(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

II – do respectivo órgão estadual de vigilância sanitária, em 
relação à locomoção intermunicipal. (Incluído pela Lei nº 14.035, 
de 2020)

§ 6º-C.  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)
§ 6º-D.  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)
§ 7º  As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:
I – pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII 

do caput deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 14.006, de 2020)
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II – pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados 
pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, III-A, V 
e VI do caput deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 14.035, de 
2020)

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos 
III, IV e VII do caput deste artigo.

IV – pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

§ 7º-A. A autorização de que trata o inciso VIII do caput des-
te artigo deverá ser concedida pela Anvisa em até 72 (setenta e 
duas) horas após a submissão do pedido à Agência, dispensada 
a autorização de qualquer outro órgão da administração pública 
direta ou indireta para os produtos que especifica, sendo conce-
dida automaticamente caso esgotado o prazo sem manifestação. 
Promulgação partes vetadas

§ 7º-B.  O médico que prescrever ou ministrar medicamento 
cuja importação ou distribuição tenha sido autorizada na forma 
do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar ao paciente 
ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem regis-
tro na Anvisa e foi liberado por ter sido registrado por autoridade 
sanitária estrangeira. (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

§ 7º-C Os serviços públicos e atividades essenciais, cujo fun-
cionamento deverá ser resguardado quando adotadas as medidas 
previstas neste artigo, incluem os relacionados ao atendimento 
a mulheres em situação de violência doméstica e familiar, nos 
termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 , a crianças, a 
adolescentes, a pessoas idosas e a pessoas com deficiência víti-
mas de crimes tipificados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), na Lei nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), na Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e no Decreto-
-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). (Incluído 
pela Lei nº 14.022, de 2020)

§ 8º  Na ausência da adoção de medidas de que trata o inciso 
II do § 7º deste artigo, ou até sua superveniência, prevalecerão as 
determinações: (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

I – do Ministério da Saúde em relação aos incisos I, II, III, IV, V 
e VII do caput deste artigo; e (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

II – do ato conjunto de que trata o § 6º em relação às medidas 
previstas no inciso VI do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
14.035, de 2020)

§ 9º  A adoção das medidas previstas neste artigo deverá res-
guardar o abastecimento de produtos e o exercício e o funciona-
mento de serviços públicos e de atividades essenciais, assim de-
finidos em decreto da respectiva autoridade federativa. (Incluído 
pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 10.  As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput 
, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º-B deste artigo, 
quando afetarem a execução de serviços públicos e de atividades 
essenciais, inclusive os regulados, concedidos ou autorizados, so-
mente poderão ser adotadas em ato específico e desde que haja 
articulação prévia com o órgão regulador ou o poder concedente 
ou autorizador. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 11.  É vedada a restrição à ação de trabalhadores que pos-
sa afetar o funcionamento de serviços públicos e de atividades 
essenciais, definidos conforme previsto no § 9º  deste artigo, e 
as cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabasteci-
mento de gêneros necessários à população. (Incluído pela Lei nº 
14.035, de 2020)

Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por 
máscara de proteção individual, conforme a legislação sanitá-
ria e na forma de regulamentação estabelecida pelo Poder Exe-
cutivo federal, para circulação em espaços públicos e privados 

acessíveis ao público, em vias públicas e em transportes públicos 
coletivos, bem como em: (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020) 
(Vide ADPF 714)

I – veículos de transporte remunerado privado individual de 
passageiros por aplicativo ou por meio de táxis; (Incluído pela Lei 
nº 14.019, de 2020)

II – ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo freta-
dos; (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)

III - estabelecimentos comerciais e industriais, templos re-
ligiosos, estabelecimentos de ensino e demais locais fechados 
em que haja reunião de pessoas. (Incluído pela Lei nº 14.019, de 
2020) Promulgação partes vetadas (Vide ADPF 714)

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste 
artigo acarretará a imposição de multa definida e regulamentada 
pelo ente federado competente, devendo ser consideradas como 
circunstâncias agravantes na gradação da penalidade: (Incluído 
pela Lei nº 14.019, de 2020) Promulgação partes vetadas

I - ser o infrator reincidente; (Incluído pela Lei nº 14.019, de 
2020)

II - ter a infração ocorrido em ambiente fechado. (Incluído 
pela Lei nº 14.019, de 2020)

§ 2º A definição e a regulamentação referidas no § 1º deste 
artigo serão efetuadas por decreto ou por ato administrativo do 
respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades res-
ponsáveis pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo 
recolhimento da multa prevista no § 1º deste artigo (Incluído pela 
Lei nº 14.019, de 2020) Promulgação partes vetadas

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)
§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a cobrança da multa 

pelo descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo 
às populações vulneráveis economicamente. (Incluído pela Lei nº 
14.019, de 2020) Promulgação partes vetadas

§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispen-
sada no caso de pessoas com transtorno do espectro autista, com 
deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou com quais-
quer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado 
de máscara de proteção facial, conforme declaração médica, que 
poderá ser obtida por meio digital, bem como no caso de crianças 
com menos de 3 (três) anos de idade. (Incluído pela Lei nº 14.019, 
de 2020)

§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem 
ser artesanais ou industriais. (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)

Art. 3º-B. Os estabelecimentos em funcionamento durante a 
pandemia da Covid-19 são obrigados a fornecer gratuitamente a 
seus funcionários e colaboradores máscaras de proteção indivi-
dual, ainda que de fabricação artesanal, sem prejuízo de outros 
equipamentos de proteção individual estabelecidos pelas normas 
de segurança e saúde do trabalho. (Incluído pela Lei nº 14.019, de 
2020) Promulgação partes vetadas (Vide ADPF 715)

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste 
artigo acarretará a imposição de multa definida e regulamentada 
pelos entes federados, observadas na gradação da penalidade: 
(Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)

I - a reincidência do infrator; (Incluído pela Lei nº 14.019, de 
2020)

II - a ocorrência da infração em ambiente fechado, hipóte-
se que será considerada como circunstância agravante; (Incluído 
pela Lei nº 14.019, de 2020)

III - a capacidade econômica do infrator. (Incluído pela Lei nº 
14.019, de 2020)
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§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será regulamentado por 
decreto ou por ato administrativo do respectivo Poder Executivo, 
que estabelecerá as autoridades responsáveis pela fiscalização da 
obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da multa pre-
vista no § 1º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020) 
Promulgação partes vetadas

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)
§ 5º Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere 

este artigo deverão afixar cartazes informativos sobre a forma de 
uso correto de máscaras e o número máximo de pessoas permiti-
das ao mesmo tempo dentro do estabelecimento, nos termos de 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)

§ 6º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)
‘Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º 

do art. 3º-B desta Lei somente serão aplicadas na ausência de nor-
mas estaduais ou municipais que estabeleçam multa com hipóte-
se de incidência igual ou semelhante. (Incluído pela Lei nº 14.019, 
de 2020) Promulgação partes vetadas

‘Art. 3º-D. Os valores recolhidos das multas previstas no § 1º 
do art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei deverão ser utilizados 
obrigatoriamente em ações e serviços de saúde. (Incluído pela Lei 
nº 14.019, de 2020) Promulgação partes vetadas

Parágrafo único. Os valores recolhidos deverão ser informa-
dos em portais de transparência ou, na falta destes, em outro 
meio de publicidade, para fins de prestação de contas.’

Art. 3º-E. É garantido o atendimento preferencial em estabe-
lecimentos de saúde aos profissionais de saúde e aos profissionais 
da segurança pública, integrantes dos órgãos previstos no art. 144 
da Constituição Federal, diagnosticados com a Covid-19, respei-
tados os protocolos nacionais de atendimento médico. (Incluído 
pela Lei nº 14.019, de 2020)

Art. 3º-F. É obrigatório o uso de máscaras de proteção indivi-
dual nos estabelecimentos prisionais e nos estabelecimentos de 
cumprimento de medidas socioeducativas, observado o disposto 
no caput do art. 3º-B desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.019, de 
2020) (Vide ADPF 718)

Art. 3º-G. As concessionárias e empresas de transporte pú-
blico deverão atuar em colaboração com o poder público na fis-
calização do cumprimento das normas de utilização obrigatória 
de máscaras de proteção individual, podendo inclusive vedar, nos 
terminais e meios de transporte por elas operados, a entrada de 
passageiros em desacordo com as normas estabelecidas pelo res-
pectivo poder concedente. (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)

Parágrafo único. O poder público concedente regulamentará 
o disposto neste artigo, inclusive em relação ao estabelecimento 
de multas pelo seu descumprimento. (Incluído pela Lei nº 14.019, 
de 2020)

Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, por si, por suas em-
presas, concessionárias ou permissionárias ou por qualquer outra 
forma de empreendimento, bem como o setor privado de bens e 
serviços, deverão adotar medidas de prevenção à proliferação de 
doenças, como a assepsia de locais de circulação de pessoas e do 
interior de veículos de toda natureza usados em serviço e a dis-
ponibilização aos usuários de produtos higienizantes e saneantes. 
(Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)

Parágrafo único. Incorrerá em multa, a ser definida e regula-
mentada pelo Poder Executivo do ente federado competente, o 
estabelecimento autorizado a funcionar durante a pandemia da 
Covid-19 que deixar de disponibilizar álcool em gel a 70% (setenta 
por cento) em locais próximos a suas entradas, elevadores e esca-
das rolantes. (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020) Promulgação 
partes vetadas

Art. 3º-I. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)
Art. 3º-J  Durante a emergência de saúde pública decorrente 

do coronavírus responsável pelo surto de 2019, o poder público e 
os empregadores ou contratantes adotarão, imediatamente, me-
didas para preservar a saúde e a vida de todos os profissionais 
considerados essenciais ao controle de doenças e à manutenção 
da ordem pública. (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

§ 1º  Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são con-
siderados profissionais essenciais ao controle de doenças e à ma-
nutenção da ordem pública: (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

I - médicos; (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)
II - enfermeiros; (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)
III - fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos 

e profissionais envolvidos nos processos de habilitação e reabili-
tação; (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

IV - psicólogos; (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)
V - assistentes sociais; (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)
VI - policiais federais, civis, militares, penais, rodoviários e 

ferroviários e membros das Forças Armadas; (Incluído pela Lei nº 
14.023, de 2020)

VII - agentes socioeducativos, agentes de segurança de trân-
sito e agentes de segurança privada; (Incluído pela Lei nº 14.023, 
de 2020)

VIII - brigadistas e bombeiros civis e militares; (Incluído pela 
Lei nº 14.023, de 2020)

IX - vigilantes que trabalham em unidades públicas e privadas 
de saúde; (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

X - assistentes administrativos que atuam no cadastro de pa-
cientes em unidades de saúde; (Incluído pela Lei nº 14.023, de 
2020)

XI - agentes de fiscalização; (Incluído pela Lei nº 14.023, de 
2020)

XII - agentes comunitários de saúde; (Incluído pela Lei nº 
14.023, de 2020)

XIII - agentes de combate às endemias; (Incluído pela Lei nº 
14.023, de 2020)

XIV - técnicos e auxiliares de enfermagem; (Incluído pela Lei 
nº 14.023, de 2020)

XV - técnicos, tecnólogos e auxiliares em radiologia e opera-
dores de aparelhos de tomografia computadorizada e de resso-
nância nuclear magnética; (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

XVI - maqueiros, maqueiros de ambulância e padioleiros; (In-
cluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

XVII - cuidadores e atendentes de pessoas com deficiência, de 
pessoas idosas ou de pessoas com doenças raras; (Incluído pela 
Lei nº 14.023, de 2020)

XVIII - biólogos, biomédicos e técnicos em análises clínicas; 
(Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

XIX - médicos-veterinários; (Incluído pela Lei nº 14.023, de 
2020)

XX - coveiros, atendentes funerários, motoristas funerários, 
auxiliares funerários e demais trabalhadores de serviços funerá-
rios e de autópsias; (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

XXI - profissionais de limpeza; (Incluído pela Lei nº 14.023, 
de 2020)

XXII - profissionais que trabalham na cadeia de produção de 
alimentos e bebidas, incluídos os insumos; (Incluído pela Lei nº 
14.023, de 2020)

XXIII - farmacêuticos, bioquímicos e técnicos em farmácia; 
(Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

XXIV - cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxilia-
res em saúde bucal; (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)
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XXV - aeronautas, aeroviários e controladores de voo; (Incluí-
do pela Lei nº 14.023, de 2020)

XXVI - motoristas de ambulância; (Incluído pela Lei nº 14.023, 
de 2020)

XXVII - guardas municipais; (Incluído pela Lei nº 14.023, de 
2020)

XXVIII - profissionais dos Centros de Referência de Assistência 
Social (Cras) e dos Centros de Referência Especializados de Assis-
tência Social (Creas); (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

XXIX - servidores públicos que trabalham na área da saúde, 
inclusive em funções administrativas; (Incluído pela Lei nº 14.023, 
de 2020)

XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convoca-
dos a trabalhar nas unidades de saúde durante o período de isola-
mento social ou que tenham contato com pessoas ou com mate-
riais que ofereçam risco de contaminação pelo novo coronavírus. 
(Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

§ 2º  O poder público e os empregadores ou contratantes for-
necerão, gratuitamente, os equipamentos de proteção individual 
(EPIs) recomendados pela Anvisa aos profissionais relacionados 
no § 1º deste artigo que estiverem em atividade e em contato 
direto com portadores ou possíveis portadores do novo corona-
vírus, considerados os protocolos indicados para cada situação. 
(Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

§ 3º  Os profissionais essenciais ao controle de doenças e à 
manutenção da ordem pública que estiverem em contato dire-
to com portadores ou possíveis portadores do novo coronavírus 
terão prioridade para fazer testes de diagnóstico da Covid-19 e 
serão tempestivamente tratados e orientados sobre sua condição 
de saúde e sobre sua aptidão para retornar ao trabalho. (Incluído 
pela Lei nº 14.023, de 2020)

Art. 4º  É dispensável a licitação para aquisição ou contrata-
ção de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destina-
dos ao enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional de que trata esta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 14.035, de 2020)

§ 1º  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste 
artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus.

§ 2º  Todas as aquisições ou contratações realizadas com base 
nesta Lei serão disponibilizadas, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado da realização do ato, em site oficial específico 
na internet, observados, no que couber, os requisitos previstos no 
§ 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 , com 
o nome do contratado, o número de sua inscrição na Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o res-
pectivo processo de aquisição ou contratação, além das seguintes 
informações: (Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)

I – o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decor-
rente do contrato; (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

II – a discriminação do bem adquirido ou do serviço contra-
tado e o local de entrega ou de prestação; (Incluído pela Lei nº 
14.035, de 2020)

III – o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os mon-
tantes pagos e o saldo disponível ou bloqueado, caso exista; (In-
cluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

IV – as informações sobre eventuais aditivos contratuais; (In-
cluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

V – a quantidade entregue em cada unidade da Federação 
durante a execução do contrato, nas contratações de bens e ser-
viços. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

VI - as atas de registros de preços das quais a contratação se 
origine. (Redação dada pela Lei nº 14065, de 2020)

§ 3º  Na situação excepcional de, comprovadamente, haver 
uma única fornecedora do bem ou prestadora do serviço, será 
possível a sua contratação, independentemente da existência de 
sanção de impedimento ou de suspensão de contratar com o po-
der público. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 3º-A.  No caso de que trata o § 3º deste artigo, é obrigatória 
a prestação de garantia nas modalidades previstas no art. 56 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , que não poderá exceder 
a 10% (dez por cento) do valor do contrato. (Incluído pela Lei nº 
14.035, de 2020)

§ 4º  Na hipótese de dispensa de licitação a que se refere o 
caput deste artigo, quando se tratar de compra ou de contratação 
por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema 
de registro de preços, previsto no inciso II do caput do art. 15 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 . (Redação dada pela Lei nº 
14065, de 2020)

§ 5º  Nas situações abrangidas pelo § 4º deste artigo, o ente 
federativo poderá aplicar o regulamento federal sobre registro de 
preços se não houver regulamento que lhe seja especificamente 
aplicável. (Redação dada pela Lei nº 14065, de 2020)

§ 6º  O órgão ou entidade gerenciador da compra estabele-
cerá prazo entre 2 (dois) e 8 (oito) dias úteis, contado da data de 
divulgação da intenção de registro de preço, para que outros ór-
gãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema 
de registro de preços realizado nos termos dos §§ 4º e 5º deste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 14065, de 2020)

§ 7º  O disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º-E desta Lei não se 
aplica a sistema de registro de preços fundamentado nesta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 14065, de 2020)

§ 8º  Nas contratações celebradas após 30 (trinta) dias da as-
sinatura da ata de registro de preços, a estimativa de preços será 
refeita, com o intuito de verificar se os preços registrados per-
manecem compatíveis com os praticados no âmbito dos órgãos 
e entidades da administração pública, nos termos do inciso VI do 
§ 1º do art. 4º-E desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14065, de 2020)

Art. 4º-A.  A aquisição ou contratação de bens e serviços, in-
clusive de engenharia, a que se refere o caput do art. 4º desta 
Lei, não se restringe a equipamentos novos, desde que o forne-
cedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e de fun-
cionamento do objeto contratado. (Incluído pela Lei nº 14.035, 
de 2020)

Art. 4º-B.  Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto 
nesta Lei, presumem-se comprovadas as condições de: (Incluído 
pela Lei nº 14.035, de 2020)

I – ocorrência de situação de emergência; (Incluído pela Lei 
nº 14.035, de 2020)

II – necessidade de pronto atendimento da situação de emer-
gência; (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

III – existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de 
prestação de serviços, de equipamentos e de outros bens, públi-
cos ou particulares; e (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

IV – limitação da contratação à parcela necessária ao aten-
dimento da situação de emergência. (Incluído pela Lei nº 14.035, 
de 2020)

Art. 4º-C.  Para a aquisição ou contratação de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos necessários ao enfrentamento 
da emergência de saúde pública de que trata esta Lei, não será 
exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de 
bens e de serviços comuns. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 4º-D.  O gerenciamento de riscos da contratação somen-
te será exigível durante a gestão do contrato. (Incluído pela Lei nº 
14.035, de 2020)
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Art. 4º-E.  Nas aquisições ou contratações de bens, serviços e 
insumos necessários ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional de que trata esta Lei, será 
admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou 
de projeto básico simplificado. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

§ 1º  O termo de referência simplificado ou o projeto bási-
co simplificado referidos no caput deste artigo conterá: (Incluído 
pela Lei nº 14.035, de 2020)

I – declaração do objeto; (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)
II – fundamentação simplificada da contratação; (Incluído 

pela Lei nº 14.035, de 2020)
III – descrição resumida da solução apresentada; (Incluído 

pela Lei nº 14.035, de 2020)
IV – requisitos da contratação; (Incluído pela Lei nº 14.035, 

de 2020)
V – critérios de medição e de pagamento; (Incluído pela Lei 

nº 14.035, de 2020)
VI – estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, 1 

(um) dos seguintes parâmetros: (Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Lei 
nº 14.035, de 2020)

b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela 
Lei nº 14.035, de 2020)

c) sites especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela Lei 
nº 14.035, de 2020)

d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Inclu-
ído pela Lei nº 14.035, de 2020)

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; (Inclu-
ído pela Lei nº 14.035, de 2020)

VII – adequação orçamentária. (Incluído pela Lei nº 14.035, 
de 2020)

§ 2º  Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade 
competente, será dispensada a estimativa de preços de que trata 
o inciso VI do § 1º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

§ 3º  Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o 
inciso VI do § 1º deste artigo não impedem a contratação pelo 
poder público por valores superiores decorrentes de oscilações 
ocasionadas pela variação de preços, desde que observadas as se-
guintes condições: (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

I – negociação prévia com os demais fornecedores, segundo a 
ordem de classificação, para obtenção de condições mais vantajo-
sas; e (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

II – efetiva fundamentação, nos autos da contratação corres-
pondente, da variação de preços praticados no mercado por moti-
vo superveniente. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 4º-F.  Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou 
de prestadores de serviço, a autoridade competente, excepcional-
mente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação 
de documentação relativa à regularidade fiscal ou, ainda, o cum-
primento de 1 (um) ou mais requisitos de habilitação, ressalvados 
a exigência de apresentação de prova de regularidade trabalhista 
e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º 
da Constituição Federal . (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 4º-G.  Nos casos de licitação na modalidade pregão, ele-
trônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição ou contrata-
ção de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional de 
que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão 
reduzidos pela metade. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 1º  Quando o prazo original de que trata o caput deste arti-
go for número ímpar, este será arredondado para o número intei-
ro antecedente. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 2º  Os recursos dos procedimentos licitatórios somente te-
rão efeito devolutivo. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

§ 3º  Fica dispensada a realização de audiência pública a que 
se refere o art. 39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , para 
as licitações de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 14.035, de 2020)

§ 4º  As licitações de que trata o caput deste artigo realiza-
das por meio de sistema de registro de preços serão consideradas 
compras nacionais e observarão o disposto em regulamento edi-
tado pelo Poder Executivo federal, observado o prazo estabeleci-
do no § 6º do art. 4º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14065, 
de 2020)

Art. 4º-H.  Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de 
duração de até 6 (seis) meses e poderão ser prorrogados por pe-
ríodos sucessivos, enquanto vigorar o Decreto Legislativo nº 6, de 
20 de março de 2020, respeitados os prazos pactuados. (Incluído 
pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 4º-I.  Para os contratos decorrentes dos procedimentos 
previstos nesta Lei, a administração pública poderá prever que os 
contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado de 
até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do con-
trato. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 4º-J.  Os órgãos e entidades da administração pública fe-
deral poderão aderir a ata de registro de preços gerenciada por 
órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal em procedi-
mentos realizados nos termos desta Lei, até o limite, por órgão 
ou entidade, de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de regis-
tro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos partici-
pantes. (Incluído pela Lei nº 14065, de 2020)

Parágrafo único. As contratações decorrentes das adesões à 
ata de registro de preços de que trata o caput deste artigo não 
poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão geren-
ciador e para os órgãos participantes, independentemente do nú-
mero de órgãos não participantes que aderirem. (Incluído pela Lei 
nº 14065, de 2020)

Art. 4º-K.  Os órgãos de controle interno e externo priorizarão 
a análise e a manifestação quanto à legalidade, à legitimidade e 
à economicidade das despesas decorrentes dos contratos ou das 
aquisições realizadas com fundamento nesta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 14065, de 2020)

Parágrafo único. Os tribunais de contas devem atuar para au-
mentar a segurança jurídica na aplicação das normas desta Lei, 
inclusive por meio de respostas a consultas. (Incluído pela Lei nº 
14065, de 2020)

Art. 5º  Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias 
na comunicação imediata de:

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;
II - circulação em áreas consideradas como regiões de conta-

minação pelo coronavírus.
Art. 5º-A Enquanto perdurar o estado de emergência de saú-

de internacional decorrente do coronavírus responsável pelo sur-
to de 2019: (Incluído pela Lei nº 14.022, de 2020)

I - os prazos processuais, a apreciação de matérias, o atendi-
mento às partes e a concessão de medidas protetivas que tenham 
relação com atos de violência doméstica e familiar cometidos 
contra mulheres, crianças, adolescentes, pessoas idosas e pesso-
as com deficiência serão mantidos, sem suspensão; (Incluído pela 
Lei nº 14.022, de 2020)
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II - o registro da ocorrência de violência doméstica e familiar 
contra a mulher e de crimes cometidos contra criança, adolescen-
te, pessoa idosa ou pessoa com deficiência poderá ser realizado 
por meio eletrônico ou por meio de número de telefone de emer-
gência designado para tal fim pelos órgãos de segurança pública; 
(Incluído pela Lei nº 14.022, de 2020)

Parágrafo único. Os processos de que trata o inciso I do caput 
deste artigo serão considerados de natureza urgente. (Incluído 
pela Lei nº 14.022, de 2020)

Art. 5º-B.  O receituário médico ou odontológico de medica-
mentos sujeitos a prescrição e de uso contínuo será válido pelo 
menos enquanto perdurarem as medidas de isolamento para con-
tenção do surto da Covid-19    . (Incluído pela Lei nº 14.028, de 
2020)

§ 1º  O disposto no caput não se aplica ao receituário de me-
dicamentos sujeitos ao controle sanitário especial, que seguirá a 
regulamentação da Anvisa. (Incluído pela Lei nº 14.028, de 2020)

§ 2º  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.028, de 2020)
Art. 6º  É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e en-

tidades da administração pública federal, estadual, distrital e mu-
nicipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas 
ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade 
exclusiva de evitar a sua propagação.

§ 1º  A obrigação a que se refere o caput deste artigo es-
tende-se às pessoas jurídicas de direito privado quando os dados 
forem solicitados por autoridade sanitária.

§ 2º  O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atua-
lizados sobre os casos confirmados, suspeitos e em investigação, 
relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardan-
do o direito ao sigilo das informações pessoais.

Art. 6º-A.  Para a concessão de suprimento de fundos e por 
item de despesa, e para as aquisições e as contratações a que se 
refere o caput do art. 4º desta Lei, quando a movimentação for 
realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo, ficam 
estabelecidos os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº 14.035, 
de 2020)

I – na execução de serviços de engenharia, o valor estabele-
cido na alínea “a” do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 ; e (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

II – nas compras em geral e em outros serviços, o valor es-
tabelecido na alínea “a” do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 . (Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)

Art. 7º  O Ministério da Saúde editará os atos necessários à 
regulamentação e operacionalização do disposto nesta Lei.

Art. 8º  Esta Lei vigorará enquanto estiver vigente o Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 , observado o disposto 
no art. 4º-H desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 
132º da República.

PARCERIAS VOLUNTÁRIAS: LEI Nº 13.019/2014

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a adminis-
tração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de pro-
jetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos 

em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos 
de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de co-
laboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e 
altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de 
março de 1999. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre 
a administração pública e organizações da sociedade civil, em re-
gime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades 
ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 
acordos de cooperação. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - organização da sociedade civil: (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015)
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua en-

tre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empre-
gados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, exce-
dentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de 
qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os apli-
que integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 
forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial 
ou fundo de reserva; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 
de novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de 
risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por pro-
gramas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e 
renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de tra-
balhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técni-
ca e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades 
ou de projetos de interesse público e de cunho social. (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades 
ou a projetos de interesse público e de cunho social distintas das 
destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e respectivas autarquias, fundações, empresas públi-
cas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço públi-
co, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 
37 da Constituição Federal ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obri-
gações decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente 
entre a administração pública e organizações da sociedade civil, 
em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalida-
des de interesse público e recíproco, mediante a execução de ati-
vidade ou de projeto expressos em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de 
modo contínuo ou permanente, das quais resulta um produto ou 
serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela 
administração pública e pela organização da sociedade civil; (In-
cluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, 
das quais resulta um produto destinado à satisfação de interesses 
compartilhados pela administração pública e pela organização da 
sociedade civil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, 
gestão ou controle da organização da sociedade civil, habilitada a as-
sinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de coope-
ração com a administração pública para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competên-
cia a terceiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - administrador público: agente público revestido de com-
petência para assinar termo de colaboração, termo de fomento 
ou acordo de cooperação com organização da sociedade civil para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ain-
da que delegue essa competência a terceiros; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de par-
ceria celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de 
fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comu-
nicação, com poderes de controle e fiscalização; (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual 
são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública com organizações da sociedade civil para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela 
administração pública que envolvam a transferência de recursos 
financeiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração públi-
ca com organizações da sociedade civil para a consecução de fina-
lidades de interesse público e recíproco propostas pelas organiza-
ções da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos 
financeiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública 
com organizações da sociedade civil para a consecução de finalida-
des de interesse público e recíproco que não envolvam a transferên-
cia de recursos financeiros; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder pú-
blico para atuar como instância consultiva, na respectiva área de 
atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, mo-
nitoramento e avaliação de políticas públicas;

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a proces-
sar e julgar chamamentos públicos, constituído por ato publicado 
em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de 
pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 
permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Re-
dação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado 
destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com or-
ganizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou 
termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial 
de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um 
servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do 
quadro de pessoal da administração pública; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecio-
nar organização da sociedade civil para firmar parceria por meio 
de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a 
observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impes-
soalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probi-
dade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adqui-
ridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessá-
rios à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam; 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e 
se avalia a execução da parceria, pelo qual seja possível verificar 
o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos 
resultados previstos, compreendendo duas fases: (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organiza-
ção da sociedade civil;

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de respon-
sabilidade da administração pública, sem prejuízo da atuação dos 
órgãos de controle;

XV - (revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
Art. 2º-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em 

todos os seus aspectos, as normas específicas das políticas públi-
cas setoriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas ins-
tâncias de pactuação e deliberação. (Incluído pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei:
I - às transferências de recursos homologadas pelo Congres-

so Nacional ou autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que 
as disposições específicas dos tratados, acordos e convenções in-
ternacionais conflitarem com esta Lei; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

II - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
III - aos contratos de gestão celebrados com organizações so-

ciais, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.637, 
de 15 de maio de 1998 ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015)

IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades fi-
lantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 da 
Constituição Federal; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do 
art. 9º da Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014; (Incluído pela Lei 
nº 13.204, de 2015)

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da 
sociedade civil de interesse público, desde que cumpridos os re-
quisitos previstos na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; (Inclu-
ído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VII - às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10.845, de 
5 de março de 2004, e nos arts. 5º e 22 da Lei nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contri-

buições ou taxas associativas em favor de organismos internacio-
nais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por: 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

a) membros de Poder ou do Ministério Público; (Incluída pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração públi-
ca; (Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015)

c) pessoas jurídicas de direito público interno; (Incluída pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (In-
cluída pela Lei nº 13.204, de 2015)

X - às parcerias entre a administração pública e os serviços 
sociais autônomos. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 4º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)
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CAPÍTULO II
DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE

COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO
SEÇÃO I

NORMAS GERAIS

Art. 5º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fun-
damentos a gestão pública democrática, a participação social, o 
fortalecimento da sociedade civil, a transparência na aplicação 
dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimida-
de, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da econo-
micidade, da eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar: 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - o reconhecimento da participação social como direito do 
cidadão;

II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade 
para a construção de valores de cidadania e de inclusão social e 
produtiva;

III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacio-
nal, inclusivo e sustentável;

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle so-
cial das ações públicas;

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, me-
canismos e instâncias de participação social;

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para 
a cidadania ativa;

VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;
VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos 

hídricos e do meio ambiente;
IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das co-

munidades tradicionais;
X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasi-

leiro, em suas dimensões material e imaterial.
Art. 6º São diretrizes fundamentais do regime jurídico de par-

ceria: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação 

e o incentivo à organização da sociedade civil para a cooperação 
com o poder público;

II - a priorização do controle de resultados;
III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias 

de informação e comunicação;
IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional 

entre os entes federados nas relações com as organizações da so-
ciedade civil;

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão 
de informação, transparência e publicidade;

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de 
recursos e ações, entre os entes da Federação, evitando sobrepo-
sição de iniciativas e fragmentação de recursos;

VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o 
aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos, na implemen-
tação de atividades e projetos de interesse público e relevância 
social com organizações da sociedade civil;

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessá-
rias e suficientes para coibir a obtenção, individual ou coletiva, 
de benefícios ou vantagens indevidos; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhe-
cimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para atender ne-
cessidades e demandas de maior qualidade de vida da população 
em situação de desigualdade social.

SEÇÃO II
DA CAPACITAÇÃO DE GESTORES, CONSELHEIROS

E SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

Art. 7º A União poderá instituir, em coordenação com os Esta-
dos, o Distrito Federal, os Municípios e organizações da sociedade 
civil, programas de capacitação voltados a: (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015)

I - administradores públicos, dirigentes e gestores; (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - representantes de organizações da sociedade civil; (Inclu-
ído pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - membros de conselhos de políticas públicas; (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - membros de comissões de seleção; (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

V - membros de comissões de monitoramento e avaliação; 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na cele-
bração e execução das parcerias disciplinadas nesta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. A participação nos programas previstos no 
caput não constituirá condição para o exercício de função envolvi-
da na materialização das parcerias disciplinadas nesta Lei. (Incluí-
do pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 8º Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas 
nesta Lei, o administrador público: (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional 
da administração pública para celebrar a parceria, cumprir as 
obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas responsabi-
lidades; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico ne-
cessário; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a 
execução em tempo hábil e de modo eficaz; (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos 
determinados nesta Lei e na legislação específica. (Incluído pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas 
necessárias, tanto na capacitação de pessoal, quanto no provi-
mento dos recursos materiais e tecnológicos necessários, para 
assegurar a capacidade técnica e operacional de que trata o caput 
deste artigo.

SEÇÃO III
DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE

Art. 9º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)
Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu sí-

tio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 
respectivo encerramento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015)

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na 
internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabele-
cimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas 
com a administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e 
o art. 10 deverão incluir, no mínimo:
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I - data de assinatura e identificação do instrumento de parce-
ria e do órgão da administração pública responsável;

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secre-
taria da Receita Federal do Brasil - RFB;

III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o 

caso; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá 

informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que 
foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclu-
sivo.

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com 
recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de 
trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a re-
muneração prevista para o respectivo exercício. (Incluído pela Lei 
nº 13.204, de 2015)

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet 
os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recur-
sos envolvidos na parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015)

SEÇÃO IV
DO FORTALECIMENTO DA PARTICIPAÇÃO

SOCIAL E DA DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES

Art. 13. (VETADO).
Art. 14. A administração pública divulgará, na forma de re-

gulamento, nos meios públicos de comunicação por radiodifusão 
de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e progra-
mações desenvolvidas por organizações da sociedade civil, no 
âmbito das parcerias previstas nesta Lei, mediante o emprego de 
recursos tecnológicos e de linguagem adequados à garantia de 
acessibilidade por pessoas com deficiência. (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 15. Poderá ser criado, no âmbito do Poder Executivo fe-
deral, o Conselho Nacional de Fomento e Colaboração, de compo-
sição paritária entre representantes governamentais e organiza-
ções da sociedade civil, com a finalidade de divulgar boas práticas 
e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento 
das relações de fomento e de colaboração previstas nesta Lei.

§ 1º A composição e o funcionamento do Conselho Nacional 
de Fomento e Colaboração serão disciplinados em regulamento.

§ 2º Os demais entes federados também poderão criar ins-
tância participativa, nos termos deste artigo.

§ 3º Os conselhos setoriais de políticas públicas e a admi-
nistração pública serão consultados quanto às políticas e ações 
voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de colabo-
ração propostas pelo Conselho de que trata o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

SEÇÃO V
DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO E DE FOMENTO

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela ad-
ministração pública para consecução de planos de trabalho de 
sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da 
sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financei-
ros. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão 
apresentar propostas à administração pública para celebração de 
termo de colaboração com organizações da sociedade civil.

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela adminis-
tração pública para consecução de planos de trabalho propostos 
por organizações da sociedade civil que envolvam a transferên-
cia de recursos financeiros. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015)

SEÇÃO VI
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO

DE INTERESSE SOCIAL

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Inte-
resse Social como instrumento por meio do qual as organizações 
da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos poderão apre-
sentar propostas ao poder público para que este avalie a possi-
bilidade de realização de um chamamento público objetivando a 
celebração de parceria.

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração públi-
ca deverá atender aos seguintes requisitos:

I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido;
III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar 

ou desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, dos 
custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação preten-
dida.

Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração 
pública deverá tornar pública a proposta em seu sítio eletrônico e, 
verificada a conveniência e oportunidade para realização do Pro-
cedimento de Manifestação de Interesse Social, o instaurará para 
oitiva da sociedade sobre o tema.

Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que 
trata esta Seção observarão regulamento próprio de cada ente 
federado, a ser aprovado após a publicação desta Lei.

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social não implicará necessariamente na execução do 
chamamento público, que acontecerá de acordo com os interes-
ses da administração.

§ 1º A realização do Procedimento de Manifestação de Inte-
resse Social não dispensa a convocação por meio de chamamento 
público para a celebração de parceria.

§ 2º A proposição ou a participação no Procedimento de Ma-
nifestação de Interesse Social não impede a organização da socie-
dade civil de participar no eventual chamamento público subse-
quente.

§ 3º É vedado condicionar a realização de chamamento pú-
blico ou a celebração de parceria à prévia realização de Procedi-
mento de Manifestação de Interesse Social. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

SEÇÃO VII
DO PLANO DE TRABALHO

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias ce-
lebradas mediante termo de colaboração ou de fomento: (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, deven-
do ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades 
ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou 
projetos a serem executados; (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015)
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II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 
execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria; 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de 
cumprimento das metas a eles atreladas; (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015)

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a afe-
rição do cumprimento das metas. (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

V - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
VI - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
VII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
VIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
IX - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
X - (revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
Parágrafo único. (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015)

SEÇÃO VIII
DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimen-
tos claros, objetivos e simplificados que orientem os interessados 
e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, 
independentemente da modalidade de parceria prevista nesta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração públi-
ca estabelecerá critérios a serem seguidos, especialmente quanto 
às seguintes características: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015)

I - objetos;
II - metas;
III - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
IV - custos;
V - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
VI - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de 

resultados. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração 

de termo de colaboração ou de fomento será precedida de cha-
mamento público voltado a selecionar organizações da sociedade 
civil que tornem mais eficaz a execução do objeto. (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º O edital do chamamento público especificará, no míni-
mo:

I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a ce-
lebração da parceria; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
III - o objeto da parceria;
IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de 

apresentação das propostas;
V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das pro-

postas, inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e 
ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o 
caso; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI - o valor previsto para a realização do objeto;
VII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
a) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
b) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
c) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
VIII - as condições para interposição de recurso administrati-

vo; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada 

a parceria; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

X - de acordo com as características do objeto da parceria, 
medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mo-
bilidade reduzida e idosos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015)

§ 2º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrin-
jam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de 
qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o espe-
cífico objeto da parceria, admitidos: (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por 
concorrentes sediados ou com representação atuante e reconhe-
cida na unidade da Federação onde será executado o objeto da 
parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território 
ou a abrangência da prestação de atividades ou da execução de 
projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais. (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 25. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)
Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página 

do sítio oficial da administração pública na internet, com antece-
dência mínima de trinta dias. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

Parágrafo único. (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos es-
pecíficos do programa ou da ação em que se insere o objeto da 
parceria e, quando for o caso, ao valor de referência constante do 
chamamento constitui critério obrigatório de julgamento. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º As propostas serão julgadas por uma comissão de sele-
ção previamente designada, nos termos desta Lei, ou constituída 
pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for financiado com 
recursos de fundos específicos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

§ 2º Será impedida de participar da comissão de seleção pes-
soa que, nos últimos cinco anos, tenha mantido relação jurídica 
com, ao menos, uma das entidades participantes do chamamento 
público. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º Configurado o impedimento previsto no § 2º , deverá ser 
designado membro substituto que possua qualificação equivalen-
te à do substituído.

§ 4º A administração pública homologará e divulgará o resul-
tado do julgamento em página do sítio previsto no art. 26. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 5º Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta 
que não for a mais adequada ao valor de referência constante do 
chamamento público. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 6º A homologação não gera direito para a organização da 
sociedade civil à celebração da parceria. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva 
e ordenadas as propostas, a administração pública procederá à 
verificação dos documentos que comprovem o atendimento pela 
organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previs-
tos nos arts. 33 e 34. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecio-
nada não atender aos requisitos exigidos nos arts. 33 e 34, aque-
la imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a 
aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela 
apresentada. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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§ 2º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos 
do § 1º aceite celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos 
documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos 
nos arts. 33 e 34. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envol-

vam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis or-
çamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados 
sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de co-
operação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, 
doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 
patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 
observará o disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realiza-
ção do chamamento público:

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminên-
cia de paralisação de atividades de relevante interesse público, 
pelo prazo de até cento e oitenta dias; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturba-
ção da ordem pública ou ameaça à paz social; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

III - quando se tratar da realização de programa de proteção 
a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a 
sua segurança;

IV - (VETADO).
V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 

educação, saúde e assistência social, desde que executadas por or-
ganizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão 
gestor da respectiva política. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público 
na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações 
da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma 
entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em 
acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam indica-
das as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identifi-
cada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se 
tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 
26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência 
de realização de chamamento público será justificada pelo admi-
nistrador público. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria 
prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá 
ser publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial 
da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade da ad-
ministração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no 
prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser 
analisado pelo administrador público responsável em até cinco 
dias da data do respectivo protocolo. (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o 
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chama-
mento público, e será imediatamente iniciado o procedimento 
para a realização do chamamento público, conforme o caso.

§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, 
bem como o disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos de-
mais dispositivos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

SEÇÃO IX
DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLA-

BORAÇÃO E DO TERMO DE FOMENTO

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as orga-
nizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas de or-
ganização interna que prevejam, expressamente: (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 
de relevância pública e social;

II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)
III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo pa-

trimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social 
seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
V - possuir: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadas-

tro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, 
a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito 
Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução desses 
prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma 
organização atingi-los; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do ob-
jeto da parceria ou de natureza semelhante; (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e 
operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º Na celebração de acordos de cooperação, somente 
será exigido o requisito previsto no inciso I. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

§ 2º Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos inci-
sos I e III as organizações religiosas. (Incluído pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

§ 3º As sociedades cooperativas deverão atender às exigên-
cias previstas na legislação específica e ao disposto no inciso IV, 
estando dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos 
incisos I e III. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso 

V, não será necessária a demonstração de capacidade instalada 
prévia. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as 
organizações da sociedade civil deverão apresentar:

I - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, 
de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação apli-
cável de cada ente federado;

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de 
registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais al-
terações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão sim-
plificada emitida por junta comercial; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, 

com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identi-
dade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil 
funciona no endereço por ela declarado; (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015)

VIII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
Parágrafo único. (VETADO):
I - (VETADO);
II - (VETADO);
III - (VETADO).
Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colabora-

ção e do termo de fomento dependerão da adoção das seguintes 
providências pela administração pública:

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóte-
ses previstas nesta Lei;

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orça-
mentária para execução da parceria;

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institu-
cionais e a capacidade técnica e operacional da organização da 
sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos 
termos desta Lei;

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pú-
blica, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalida-
de de parceria adotada;

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes 
na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta 
Lei;

c) da viabilidade de sua execução; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem 
utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim como 
dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da 
execução física e financeira, no cumprimento das metas e obje-
tivos;

f) (Revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
g) da designação do gestor da parceria;
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação 

da parceria;
i) (Revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou con-

sultoria jurídica da administração pública acerca da possibilidade de 
celebração da parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito 
para celebração de parceria, facultada a exigência de contrapar-
tida em bens e serviços cuja expressão monetária será obrigato-
riamente identificada no termo de colaboração ou de fomento. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tra-
tam, respectivamente, os incisos V e VI concluam pela possibi-
lidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o admi-
nistrador público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato 
formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente 
público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administra-
dor público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respecti-
vas responsabilidades.

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 5º Caso a organização da sociedade civil adquira equipa-

mentos e materiais permanentes com recursos provenientes da 
celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de ina-
lienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência 
da propriedade à administração pública, na hipótese de sua ex-
tinção.

§ 6º Será impedida de participar como gestor da parceria ou 
como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa 
que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, 
ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes.

§ 7º Configurado o impedimento do § 6º , deverá ser designa-
do gestor ou membro substituto que possua qualificação técnica 
equivalente à do substituído.

Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais 
organizações da sociedade civil, mantida a integral responsabili-
dade da organização celebrante do termo de fomento ou de cola-
boração, desde que a organização da sociedade civil signatária do 
termo de fomento ou de colaboração possua: (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; (Incluído pela Lei 
nº 13.204, de 2015)

II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e 
orientar diretamente a atuação da organização que com ela esti-
ver atuando em rede. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar 
o termo de colaboração ou de fomento deverá celebrar termo 
de atuação em rede para repasse de recursos às não celebrantes, 
ficando obrigada a, no ato da respectiva formalização: (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurí-
dica e fiscal da organização executante e não celebrante do termo 
de colaboração ou do termo de fomento, devendo comprovar tal 
verificação na prestação de contas; (Incluído pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

II - comunicar à administração pública em até sessenta dias 
a assinatura do termo de atuação em rede. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado 
aos bens remanescentes da parceria.

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com re-
cursos transferidos poderão, a critério do administrador público, 
ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem ne-
cessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, ob-
servado o disposto no respectivo termo e na legislação vigente.

Art. 37. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015)

Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o 
acordo de cooperação somente produzirão efeitos jurídicos após 
a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publici-
dade da administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015)
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SEÇÃO X
DAS VEDAÇÕES

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de 
parceria prevista nesta Lei a organização da sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, 
não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria an-
teriormente celebrada;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministé-
rio Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o 
termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação 
aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; (Re-
dação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração públi-
ca nos últimos cinco anos, exceto se: (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e qui-
tados os débitos eventualmente imputados; (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Inclu-
ído pela Lei nº 13.204, de 2015)

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre 
recurso com efeito suspensivo; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015)

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo 
período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública;

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou re-

jeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas ir-

regulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últi-
mos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 
durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquan-
to durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 
da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a trans-
ferência de novos recursos no âmbito de parcerias em execução, 
excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser 
adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que 
precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente 
máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena 
de responsabilidade solidária.

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persis-
te o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver 
o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a 
organização da sociedade civil ou seu dirigente.

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 4º Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 

2º , não serão considerados débitos que decorram de atrasos na 

liberação de repasses pela administração pública ou que tenham 
sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil 
estiver em situação regular no parcelamento. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

§ 5º A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração 
de parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo ve-
dado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no 
termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamen-
te como dirigente e administrador público. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

§ 6º Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas. (Incluído pela Lei 
nº 13.204, de 2015)

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei 
que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indireta-
mente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de 
exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de 
Estado. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
Parágrafo único. (Revogado) : (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015)
I - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 3º e no parágrafo único 

do art. 84, serão celebradas nos termos desta Lei as parcerias en-
tre a administração pública e as entidades referidas no inciso I do 
art. 2º . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

CAPÍTULO III
DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebra-
ção de termo de colaboração, de termo de fomento ou de acordo 
de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas essen-
ciais: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - a descrição do objeto pactuado;
II - as obrigações das partes;
III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desem-

bolso; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto 

no § 1º do art. 35; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;
VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, 

metodologia e prazos; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação 

dos recursos humanos e tecnológicos que serão empregados na 
atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio 
técnico nos termos previstos no § 1º do art. 58 desta Lei;

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos 
previstos nesta Lei;

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direi-
tos remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria 
e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produ-
zidos ou transformados com recursos repassados pela administra-
ção pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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XI - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para as-

sumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da so-

ciedade civil manter e movimentar os recursos em conta bancária 
específica, observado o disposto no art. 51; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do 
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos pro-
cessos, aos documentos e às informações relacionadas a termos 
de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a 
qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimi-
tações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo 
mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que 
não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorren-
tes da execução da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da 
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação 
de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da 
estrutura da administração pública; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

XVIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da socie-

dade civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal;

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade 
civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no 
termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabi-
lidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadim-
plência da organização da sociedade civil em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de restrição à sua execução. (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colabo-
ração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação o plano 
de trabalho, que deles será parte integrante e indissociável. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

SEÇÃO II
DAS CONTRATAÇÕES REALIZADAS PELAS ORGANIZAÇÕES 

DA SOCIEDADE CIVIL

Art. 43. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)
Art. 44. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

SEÇÃO III
DAS DESPESAS

Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria se-
rão executadas nos termos dos incisos XIX e XX do art. 42, sendo 
vedado: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parce-
ria; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público 
com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas 
em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

III - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
IV - (VETADO);
V - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
VI - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
VII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
VIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
IX - (revogado) : (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
a) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
b) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
c) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
d) (revogada). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
Art. 46. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com re-

cursos vinculados à parceria: (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

I - remuneração da equipe encarregada da execução do pla-
no de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da 
sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo 
as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo ter-
ceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais e trabalhistas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimen-

tação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o 
exija; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja 
qual for a proporção em relação ao valor total da parceria; (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes es-
senciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espa-
ço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipa-
mentos e materiais.

§ 1º A inadimplência da administração pública não transfere 
à organização da sociedade civil a responsabilidade pelo paga-
mento de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º A inadimplência da organização da sociedade civil em 
decorrência de atrasos na liberação de repasses relacionados à 
parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas 
subsequentes. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º O pagamento de remuneração da equipe contratada 
pela organização da sociedade civil com recursos da parceria não 
gera vínculo trabalhista com o poder público. (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 5º (VETADO).
Art. 47. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

SEÇÃO IV
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da 
parceria serão liberadas em estrita conformidade com o respec-
tivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos 
quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades: (Re-
dação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
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I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação 
de parcela anteriormente recebida; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos 
recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil 
em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração 
ou de fomento; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar 
sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou ex-
terno. Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obriga-
tória a prestação de contas ao término de cada exercício. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompa-

nhamento pela internet dos processos de liberação de recursos 
referentes às parcerias celebradas nos termos desta Lei.

SEÇÃO V
DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO

FINANCEIRA DOS RECURSOS

Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria 
serão depositados em conta corrente específica isenta de tarifa 
bancária na instituição financeira pública determinada pela admi-
nistração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão 
aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas con-
dições de prestação de contas exigidas para os recursos transferi-
dos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou ex-
tinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive 
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração 
de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da administração pública. (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da par-
ceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à 
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito 
em sua conta bancária.

§ 1º Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito 
na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores 
de serviços. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Demonstrada a impossibilidade física de pagamento me-
diante transferência eletrônica, o termo de colaboração ou de 
fomento poderá admitir a realização de pagamentos em espécie. 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 54. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

SEÇÃO VI
DAS ALTERAÇÕES

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante 
solicitação da organização da sociedade civil, devidamente for-
malizada e justificada, a ser apresentada à administração pública 
em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo 
de colaboração ou de fomento deve ser feita pela administração 
pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos 
financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 56. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)
Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto 

para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou 
por apostila ao plano de trabalho original. (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

SEÇÃO VII
DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramen-
to e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria. (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º Para a implementação do disposto no caput, a adminis-
tração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, dele-
gar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que 
se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a ad-
ministração pública realizará, sempre que possível, pesquisa de 
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorienta-
ção e no ajuste das metas e atividades definidas.

§ 3º Para a implementação do disposto no § 2º , a administra-
ção pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar 
competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se 
situem próximos ao local de aplicação dos recursos.

Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de parceria celebrada mediante ter-
mo de colaboração ou termo de fomento e o submeterá à comis-
são de monitoramento e avaliação designada, que o homologa-
rá, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da 
prestação de contas devida pela organização da sociedade civil. 
Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º O relatório técnico de monitoramento e avaliação da 
parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter: (Re-
dação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das me-

tas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução 
do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos 
e aprovados no plano de trabalho;

III - valores efetivamente transferidos pela administração pú-
blica; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas 

apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de 
contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resul-
tados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de 
fomento; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos contro-
les interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem 
como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decor-
rência dessas auditorias. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015)
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§ 2º No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos 
específicos, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelos 
respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração públi-
ca e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acom-
panhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das 
áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de 
governo. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão 
também sujeitas aos mecanismos de controle social previstos na 
legislação.

SEÇÃO VIII
DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR

Art. 61. São obrigações do gestor:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fa-

tos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou 
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão ado-
tadas para sanar os problemas detectados;

III – (VETADO);
IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 

de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório 
técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; (Re-
dação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos ne-
cessários às atividades de monitoramento e avaliação.

Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da 
organização da sociedade civil, a administração pública poderá, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essen-
ciais à população, por ato próprio e independentemente de auto-
rização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas 
ou atividades pactuadas: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015)

I - retomar os bens públicos em poder da organização da so-
ciedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou 
título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de 
modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da so-
ciedade civil até o momento em que a administração assumiu es-
sas responsabilidades. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único . As situações previstas no caput devem ser 
comunicadas pelo gestor ao administrador público.

CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

SEÇÃO I
NORMAS GERAIS

Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se 
as regras previstas nesta Lei, além de prazos e normas de elabo-
ração constantes do instrumento de parceria e do plano de tra-
balho.

§ 1º A administração pública fornecerá manuais específicos 
às organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das 
parcerias, tendo como premissas a simplificação e a racionaliza-
ção dos procedimentos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015)

§ 2º Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos 
no § 1º deste artigo devem ser previamente informadas à organi-
zação da sociedade civil e publicadas em meios oficiais de comu-
nicação.

§ 3º O regulamento estabelecerá procedimentos simplifica-
dos para prestação de contas. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização 
da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao ges-
tor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenori-
zada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das 
metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas.

§ 1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados 
descumpridos sem justificativa suficiente. (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015)

§ 2º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de 
estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa re-
alizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas perti-
nentes.

§ 3º A análise da prestação de contas deverá considerar a ver-
dade real e os resultados alcançados.

§ 4º A prestação de contas da parceria observará regras es-
pecíficas de acordo com o montante de recursos públicos envol-
vidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos 
conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colabora-
ção ou de fomento.

Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decor-
ram dar-se-ão em plataforma eletrônica, permitindo a visualiza-
ção por qualquer interessado. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo 
de colaboração ou de fomento dar-se-á mediante a análise dos 
documentos previstos no plano de trabalho, nos termos do inciso 
IX do art. 22, além dos seguintes relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organiza-
ção da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desen-
volvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados; (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015)

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração 
ou do termo de fomento, com a descrição das despesas e recei-
tas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do 
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados 
estabelecidos no plano de trabalho. (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

Parágrafo único. A administração pública deverá considerar 
ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados inter-
namente, quando houver: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015)

I - relatório de visita técnica in loco eventualmente realiza-
da durante a execução da parceria; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homo-
logado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, 
sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados 
alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de 
fomento.

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de presta-
ção de contas da parceria celebrada.
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§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá 
parecer técnico conclusivo para fins de avaliação do cumprimento 
do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização 
da sociedade civil deverá apresentar prestação de contas ao fim 
de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento 
das metas do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das 

ações em execução ou que já foram realizadas, os pareceres téc-
nicos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente, mencio-
nar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a con-

clusão do objeto pactuado.
Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na platafor-

ma eletrônica prevista no art. 65, desde que possuam garantia da 
origem e de seu signatário por certificação digital, serão conside-
rados originais para os efeitos de prestação de contas.

Parágrafo único . Durante o prazo de 10 (dez) anos, conta-
do do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a entidade 
deve manter em seu arquivo os documentos originais que com-
põem a prestação de contas.

SEÇÃO II
DOS PRAZOS

Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da 
boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 
noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no 
final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º O prazo para a prestação final de contas será estabeleci-
do de acordo com a complexidade do objeto da parceria. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º O disposto no caput não impede que a administração 
pública promova a instauração de tomada de contas especial an-
tes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na 
execução do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º Na hipótese do § 2º , o dever de prestar contas surge no 
momento da liberação de recurso envolvido na parceria. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 4º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 
30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado.

§ 5º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas 
pela administração pública observará os prazos previstos nesta 
Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou (Re-

dação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
III - rejeição da prestação de contas e determinação de ime-

diata instauração de tomada de contas especial. (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 6º As impropriedades que deram causa à rejeição da presta-
ção de contas serão registradas em plataforma eletrônica de acesso 
público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assina-
tura de futuras parcerias com a administração pública, conforme de-
finido em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação 
de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade 
civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cin-
co) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, 
dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade 
ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade admi-
nistrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identifica-
ção dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do res-
sarcimento, nos termos da legislação vigente.

Art. 71. A administração pública apreciará a prestação final 
de contas apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, 
contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de di-
ligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por 
igual período. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 4º O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem 

que as contas tenham sido apreciadas: (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

I - não significa impossibilidade de apreciação em data poste-
rior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas 
ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 
cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização 
da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atua-
lização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do 
prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a 
apreciação pela administração pública. (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, 

o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 
trabalho; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem improprie-
dade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte 
em dano ao erário; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
circunstâncias: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabele-

cidos no plano de trabalho; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou 

antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
§ 1º O administrador público responde pela decisão sobre a 

aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à 
análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permiti-
da delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a 
subdelegação. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Quando a prestação de contas for avaliada como irregu-
lar, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organi-
zação da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações com-
pensatórias de interesse público, mediante a apresentação de 
novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 
colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, 
cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de tra-
balho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não 
seja o caso de restituição integral dos recursos. (Incluído pela Lei 
nº 13.204, de 2015)
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CAPÍTULO V
DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

SEÇÃO I
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS À ENTIDADE

Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano 
de trabalho e com as normas desta Lei e da legislação específica, 
a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à organização da sociedade civil as seguintes sanções: (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento 

público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com ór-
gãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - declaração de inidoneidade para participar de chama-
mento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e en-
tidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalida-
de, que será concedida sempre que a organização da sociedade 
civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de compe-
tência exclusiva de Ministro de Estado ou de Secretário Estadual, Dis-
trital ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessa-
do no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da 
apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade 
decorrente de infração relacionada à execução da parceria. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato ad-
ministrativo voltado à apuração da infração. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

SEÇÃO II
DA RESPONSABILIDADE PELA EXECUÇÃO E PELA EMISSÃO 

DE PARECERES TÉCNICOS

Art. 74. (VETADO).
Art. 75. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)
Art. 76. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015)

SEÇÃO III
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Art. 77. O art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: (Vigência)

“Art. 10...........................................................................
..............................................................................................
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo 

seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins lu-
crativos, ou dispensá-los indevidamente;

..............................................................................................
XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a in-

corporação, ao patrimônio particular de pessoa física ou jurídi-
ca, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela 
administração pública a entidades privadas mediante celebração 
de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regu-
lamentares aplicáveis à espécie;

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos transferi-
dos pela administração pública a entidade privada mediante cele-
bração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie;

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com enti-
dades privadas sem a observância das formalidades legais ou re-
gulamentares aplicáveis à espécie;

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e aná-
lise das prestações de contas de parcerias firmadas pela adminis-
tração pública com entidades privadas; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas sem a estrita observância das nor-
mas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administra-
ção pública com entidades privadas sem a estrita observância das 
normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua apli-
cação irregular.” (NR)

Art. 78. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: (Vigência)

“Art. 11...........................................................................
.............................................................................................
VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscaliza-

ção e aprovação de contas de parcerias firmadas pela administra-
ção pública com entidades privadas.” (NR)

Art. 78-A. O art. 23 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: (Incluído pela Lei 
nº 13.204, de 2015) (Vigência)

“Art. 23. ......................................................................
..........................................................................................
III - até cinco anos da data da apresentação à administração 

pública da prestação de contas final pelas entidades referidas no 
parágrafo único do art. 1º desta Lei.’ (NR)”

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. (VETADO).
Art. 80. O processamento das compras e contratações que 

envolvam recursos financeiros provenientes de parceria poderá 
ser efetuado por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela 
administração pública às organizações da sociedade civil, aberto 
ao público via internet, que permita aos interessados formular 
propostas. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, mantido pela União, fica disponibilizado 
aos demais entes federados, para fins do disposto no caput, sem 
prejuízo do uso de seus próprios sistemas. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

Art. 81. Mediante autorização da União, os Estados, os Mu-
nicípios e o Distrito Federal poderão aderir ao Sistema de Gestão 
de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV para utilizar suas 
funcionalidades no cumprimento desta Lei.

Art. 81-A. Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de 
que trata o art. 81 ou de seus correspondentes nas demais unida-
des da federação: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - serão utilizadas as rotinas previstas antes da entrada em 
vigor desta Lei para repasse de recursos a organizações da socie-
dade civil decorrentes de parcerias celebradas nos termos desta 
Lei; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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II - os Municípios de até cem mil habitantes serão autorizados 
a efetivar a prestação de contas e os atos dela decorrentes sem 
utilização da plataforma eletrônica prevista no art. 65. (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 82. (VETADO).
Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em 

vigor desta Lei permanecerão regidas pela legislação vigente ao 
tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária 
desta Lei, naquilo em que for cabível, desde que em benefício do 
alcance do objeto da parceria.

§ 1º As parcerias de que trata o caput poderão ser prorroga-
das de ofício, no caso de atraso na liberação de recursos por parte 
da administração pública, por período equivalente ao atraso. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da 
data de entrada em vigor desta Lei, ou prorrogáveis por período 
superior ao inicialmente estabelecido, no prazo de até um ano 
após a data da entrada em vigor desta Lei, serão, alternativamen-
te: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - substituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 
17, conforme o caso; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - objeto de rescisão unilateral pela administração pública. 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 83-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o dis-

posto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, convênios: (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vincula-
das; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 
3º . (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente serão ce-
lebrados convênios nas hipóteses do parágrafo único do art. 84. 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos se-
guintes benefícios, independentemente de certificação: (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por 
cento) de sua receita bruta; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreen-
didos, abandonados ou disponíveis, administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - (Revogado pela Lei nº 14.027, de 2020)
Art. 84-C. Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferi-

dos às organizações da sociedade civil que apresentem entre seus 
objetivos sociais pelo menos uma das seguintes finalidades: (In-
cluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - promoção da assistência social; (Incluído pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 
histórico e artístico; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - promoção da educação; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015)

IV - promoção da saúde; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
V - promoção da segurança alimentar e nutricional; (Incluído 

pela Lei nº 13.204, de 2015)
VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 

promoção do desenvolvimento sustentável; (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015)

VII - promoção do voluntariado; (Incluído pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e 
combate à pobreza; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos socio-
produtivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, em-
prego e crédito; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos hu-
manos, da democracia e de outros valores universais; (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

XII - organizações religiosas que se dediquem a atividades de 
interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins 
exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

XIII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e conheci-
mentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades 
mencionadas neste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma 
do art. 84-B a participação em campanhas de interesse político-
-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 85. O art. 1º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Socieda-
de Civil de Interesse Público as pessoas jurídicas de direito pri-
vado sem fins lucrativos que tenham sido constituídas e se en-
contrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, 
desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias 
atendam aos requisitos instituídos por esta Lei.” (NR)

Art. 85-A. O art. 3º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: (Incluído pela Lei 
nº 13.204, de 2015) (Vigência)

“Art. 3º .......................................................................
..........................................................................................
XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponi-

bilização e a implementação de tecnologias voltadas à mobilidade 
de pessoas, por qualquer meio de transporte.

.................................................................................’ (NR)”
Art. 85-B. O parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.790, de 23 

de março de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: (Inclu-
ído pela Lei nº 13.204, de 2015) (Vigência)

‘Art. 4º ......................................................................
Parágrafo único. É permitida a participação de servidores pú-

blicos na composição de conselho ou diretoria de Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público.’ (NR)”

Art. 86. A Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigo-
rar acrescida dos seguintes arts. 15-A e 15-B: (Vigência)

“ Art. 15-A. (VETADO).”
“ Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do 

Termo de Parceria perante o órgão da entidade estatal parceira 
refere-se à correta aplicação dos recursos públicos recebidos e 
ao adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:

I - relatório anual de execução de atividades, contendo es-
pecificamente relatório sobre a execução do objeto do Termo de 
Parceria, bem como comparativo entre as metas propostas e os 
resultados alcançados;

II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na 
execução;

III - extrato da execução física e financeira;
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IV - demonstração de resultados do exercício;
V - balanço patrimonial;
VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos;
VII - demonstração das mutações do patrimônio social;
VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso 

necessário;
IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso.”
Art. 87. As exigências de transparência e publicidade pre-

vistas em todas as etapas que envolvam a parceria, desde a fase 
preparatória até o fim da prestação de contas, naquilo que for 
necessário, serão excepcionadas quando se tratar de programa 
de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa com-
prometer a sua segurança, na forma do regulamento. (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos quinhentos 
e quarenta dias de sua publicação oficial, observado o disposto 
nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015)

§ 1º Para os Municípios, esta Lei entra em vigor a partir de 1º 
de janeiro de 2017. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Por ato administrativo local, o disposto nesta Lei poderá 
ser implantado nos Municípios a partir da data decorrente do dis-
posto no caput. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Brasília, 31 de julho de 2014; 193º da Independência e 126º 
da República

LEI Nº 12.846/2013 (LEI ANTICORRUPÇÃO)

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pes-
soas jurídicas pela prática de atos contra a administração públi-

ca, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva ad-
ministrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra 
a administração pública, nacional ou estrangeira.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades 
empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, in-
dependentemente da forma de organização ou modelo societário 
adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de enti-
dades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, 
filial ou representação no território brasileiro, constituídas de fato 
ou de direito, ainda que temporariamente.

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetiva-
mente, nos âmbitos administrativo e civil, pelos atos lesivos pre-
vistos nesta Lei praticados em seu interesse ou benefício, exclu-
sivo ou não.

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a res-
ponsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores ou 
de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato 
ilícito.

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independente-
mente da responsabilização individual das pessoas naturais refe-
ridas no caput .

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão respon-
sabilizados por atos ilícitos na medida da sua culpabilidade.

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hi-
pótese de alteração contratual, transformação, incorporação, fu-
são ou cisão societária.

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilida-
de da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 
e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 
transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas 
nesta Lei decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da data da 
fusão ou incorporação, exceto no caso de simulação ou evidente 
intuito de fraude, devidamente comprovados.

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, 
no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão solida-
riamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, 
restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 
de multa e reparação integral do dano causado.

CAPÍTULO II
DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, na-
cional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles pra-
ticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único 
do art. 1º , que atentem contra o patrimônio público nacional ou 
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra 
os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim de-
finidos:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, van-
tagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele rela-
cionada;

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de 
qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei;

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física 
ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qual-

quer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 
de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 

para participar de licitação pública ou celebrar contrato adminis-
trativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulen-
to, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com 
a administração pública, sem autorização em lei, no ato convoca-
tório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contra-
tuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de ór-
gãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, 
inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fis-
calização do sistema financeiro nacional.
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§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os ór-
gãos e entidades estatais ou representações diplomáticas de país 
estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como 
as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público de país estrangeiro.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração 
pública estrangeira as organizações públicas internacionais.

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins 
desta Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem remunera-
ção, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, enti-
dades estatais ou em representações diplomáticas de país es-
trangeiro, assim como em pessoas jurídicas controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro ou em 
organizações públicas internacionais.

CAPÍTULO III
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas 
jurídicas consideradas responsáveis pelos atos lesivos previstos 
nesta Lei as seguintes sanções:

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vin-
te por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior 
ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tribu-
tos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for 
possível sua estimação; e

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.
§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada 

ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso 
concreto e com a gravidade e natureza das infrações.

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será pre-
cedida da manifestação jurídica elaborada pela Advocacia Públi-
ca ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do ente 
público.

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, 
em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano 
causado.

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput , caso não seja possível 
utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídi-
ca, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais).

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocor-
rerá na forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídi-
ca, em meios de comunicação de grande circulação na área da prá-
tica da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 
publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação 
de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabe-
lecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao 
público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.

§ 6º (VETADO).
Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:
I - a gravidade da infração;
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;
III - a consumação ou não da infração;
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;
V - o efeito negativo produzido pela infração;
VI - a situação econômica do infrator;
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das in-

frações;
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos 

de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularida-
des e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âm-
bito da pessoa jurídica;

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o 
órgão ou entidade pública lesados; e

X - (VETADO).
Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos 

e procedimentos previstos no inciso VIII do caput serão estabele-
cidos em regulamento do Poder Executivo federal.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administra-
tivo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica cabem 
à autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos Poderes Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante 
provocação, observados o contraditório e a ampla defesa.

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do pro-
cesso administrativo de apuração de responsabilidade da pessoa 
jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria-
-Geral da União - CGU terá competência concorrente para instau-
rar processos administrativos de responsabilização de pessoas ju-
rídicas ou para avocar os processos instaurados com fundamento 
nesta Lei, para exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o 
andamento.

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a 
apuração, o processo e o julgamento dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei, praticados contra a administração pública estrangeira, 
observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Comba-
te da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Tran-
sações Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto nº 
3.678, de 30 de novembro de 2000.

Art. 10. O processo administrativo para apuração da respon-
sabilidade de pessoa jurídica será conduzido por comissão desig-
nada pela autoridade instauradora e composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis.

§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação 
judicial, ou equivalente, a pedido da comissão a que se refere o 
caput , poderá requerer as medidas judiciais necessárias para a 
investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca 
e apreensão.

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade 
instauradora que suspenda os efeitos do ato ou processo objeto 
da investigação.

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da data da publicação do ato que 
a instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os fatos apura-
dos e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de 
forma motivada as sanções a serem aplicadas.

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, median-
te ato fundamentado da autoridade instauradora.

Art. 11. No processo administrativo para apuração de respon-
sabilidade, será concedido à pessoa jurídica prazo de 30 (trinta) 
dias para defesa, contados a partir da intimação.

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comis-
são, será remetido à autoridade instauradora, na forma do art. 10, 
para julgamento.

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico 
de reparação integral do dano não prejudica a aplicação imediata 
das sanções estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo paga-
mento, o crédito apurado será inscrito em dívida ativa da fazenda 
pública.
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Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, observados o contraditó-
rio e a ampla defesa.

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsa-
bilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento 
administrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua 
existência, para apuração de eventuais delitos.

CAPÍTULO V
DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pú-
blica poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas 
responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei que colabo-
rem efetivamente com as investigações e o processo administrati-
vo, sendo que dessa colaboração resulte:

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando 
couber; e

II - a obtenção célere de informações e documentos que com-
provem o ilícito sob apuração.

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser cele-
brado se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu 
interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito;

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento 
na infração investigada a partir da data de propositura do acordo;

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coo-
pere plena e permanentemente com as investigações e o proces-
so administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que 
solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.

2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa ju-
rídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV 
do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da multa 
aplicável.

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da 
obrigação de reparar integralmente o dano causado.

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessá-
rias para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil 
do processo.

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às 
pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo econômico, de 
fato e de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, respei-
tadas as condições nele estabelecidas.

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará 
pública após a efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse 
das investigações e do processo administrativo.

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilí-
cito investigado a proposta de acordo de leniência rejeitada.

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a 
pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo pra-
zo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela administração 
pública do referido descumprimento.

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo 
prescricional dos atos ilícitos previstos nesta Lei.

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão compe-
tente para celebrar os acordos de leniência no âmbito do Poder 
Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos praticados 
contra a administração pública estrangeira.

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar 
acordo de leniência com a pessoa jurídica responsável pela prá-
tica de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas 
estabelecidas em seus arts. 86 a 88.

CAPÍTULO VI
DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pes-
soa jurídica não afasta a possibilidade de sua responsabilização 
na esfera judicial.

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta 
Lei, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 
meio das respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de represen-
tação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão 
ajuizar ação com vistas à aplicação das seguintes sanções às pes-
soas jurídicas infratoras:

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem 
vantagem ou proveito direta ou indiretamente obtidos da infra-
ção, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;
III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;
IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, 

doações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de 
instituições financeiras públicas ou controladas pelo poder públi-
co, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será deter-
minada quando comprovado:

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual 
para facilitar ou promover a prática de atos ilícitos; ou

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses 
ilícitos ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados.

§ 2º (VETADO).
§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou 

cumulativa.
§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão 

de representação judicial, ou equivalente, do ente público poderá 
requerer a indisponibilidade de bens, direitos ou valores necessá-
rios à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral 
do dano causado, conforme previsto no art. 7º , ressalvado o di-
reito do terceiro de boa-fé.

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão 
ser aplicadas as sanções previstas no art. 6º , sem prejuízo da-
quelas previstas neste Capítulo, desde que constatada a omissão 
das autoridades competentes para promover a responsabilização 
administrativa.

Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado 
o rito previsto na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.

Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de re-
parar, integralmente, o dano causado pelo ilícito, cujo valor será 
apurado em posterior liquidação, se não constar expressamente 
da sentença.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e 
dará publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas 
de governo com base nesta Lei.
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§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão infor-
mar e manter atualizados, no Cnep, os dados relativos às sanções 
por eles aplicadas.

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações 
acerca das sanções aplicadas:

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou 
entidade no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - tipo de sanção; e
III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limita-

dor ou impeditivo da sanção, quando for o caso.
§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos 

de leniência previstos nesta Lei, também deverão prestar e man-
ter atualizadas no Cnep, após a efetivação do respectivo acordo, 
as informações acerca do acordo de leniência celebrado, salvo se 
esse procedimento vier a causar prejuízo às investigações e ao 
processo administrativo.

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo 
de leniência, além das informações previstas no § 3º , deverá ser 
incluída no Cnep referência ao respectivo descumprimento.

§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão 
excluídos depois de decorrido o prazo previamente estabelecido 
no ato sancionador ou do cumprimento integral do acordo de le-
niência e da reparação do eventual dano causado, mediante soli-
citação do órgão ou entidade sancionadora.

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legis-
lativo e Judiciário de todas as esferas de governo deverão infor-
mar e manter atualizados, para fins de publicidade, no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter 
público, instituído no âmbito do Poder Executivo federal, os dados 
relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos do disposto 
nos arts. 87 e 88 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores 
aplicados com fundamento nesta Lei serão destinados preferen-
cialmente aos órgãos ou entidades públicas lesadas.

Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas 
nesta Lei, contados da data da ciência da infração ou, no caso de 
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a pres-
crição será interrompida com a instauração de processo que te-
nha por objeto a apuração da infração.

Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo ad-
ministrativo na forma do seu estatuto ou contrato social.

§ 1º As sociedades sem personalidade jurídica serão repre-
sentadas pela pessoa a quem couber a administração de seus 
bens.

§ 2º A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo ge-
rente, representante ou administrador de sua filial, agência ou 
sucursal aberta ou instalada no Brasil.

Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento 
das infrações previstas nesta Lei, não adotar providências para a 
apuração dos fatos será responsabilizada penal, civil e administra-
tivamente nos termos da legislação específica aplicável.

Art. 28. Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados por pes-
soa jurídica brasileira contra a administração pública estrangeira, 
ainda que cometidos no exterior.

Art. 29. O disposto nesta Lei não exclui as competências do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica, do Ministério da 
Justiça e do Ministério da Fazenda para processar e julgar fato que 
constitua infração à ordem econômica.

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afe-
ta os processos de responsabilização e aplicação de penalidades 
decorrentes de:

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992 ; e

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, ou outras normas de licitações e contratos da adminis-
tração pública, inclusive no tocante ao Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de 
agosto de 2011.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 
a data de sua publicação.

LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 (LEI DE RESPONSA-
BILIDADE FISCAL)

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a respon-
sabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com 
amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação pla-
nejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem des-
vios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante 
o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas 
e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de 
receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social 
e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e ins-
crição em Restos a Pagar.

§ 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

§ 3o Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos 

os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, 

fundações e empresas estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas 

da União, Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribu-
nal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se 
como:

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal 
e cada Município;

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital so-
cial com direito a voto pertença, direta ou indiretamente, a ente 
da Federação;

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que 
receba do ente controlador recursos financeiros para pagamento 
de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, 
excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária;
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IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributá-
rias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 
serviços, transferências correntes e outras receitas também cor-
rentes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios 
por determinação constitucional ou legal, e as contribuições men-
cionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 
239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por de-
terminação constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos 
servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assis-
tência social e as receitas provenientes da compensação financei-
ra citada no § 9º do art. 201 da Constituição.

§ 1o Serão computados no cálculo da receita corrente líquida 
os valores pagos e recebidos em decorrência da Lei Complemen-
tar no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2o Não serão considerados na receita corrente líquida do 
Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos 
recebidos da União para atendimento das despesas de que trata 
o inciso V do § 1o do art. 19.

§ 3o A receita corrente líquida será apurada somando-se as 
receitas arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, 
excluídas as duplicidades.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO

SEÇÃO I
DO PLANO PLURIANUAL

Art. 3o(VETADO)

SEÇÃO II
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto 
no § 2o do art. 165 da Constituição e:

I - disporá também sobre:
a) equilíbrio entre receitas e despesas;
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada 

nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 
9o e no inciso II do § 1o do art. 31;

c)(VETADO)
d)(VETADO)
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos 

resultados dos programas financiados com recursos dos orçamen-
tos;

f) demais condições e exigências para transferências de re-
cursos a entidades públicas e privadas;

II -(VETADO)
III -(VETADO)
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anu-
ais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despe-
sas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, 
para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

§ 2o O Anexo conterá, ainda:
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano an-

terior;

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória 
e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendi-
dos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, 
e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objeti-
vos da política econômica nacional;

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três 
exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obti-
dos com a alienação de ativos;

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servi-

dores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natu-

reza atuarial;
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia 

de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de 
caráter continuado.

§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Ris-
cos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e ou-
tros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as 
providências a serem tomadas, caso se concretizem.

§ 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União apre-
sentará, em anexo específico, os objetivos das políticas monetá-
ria, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções 
para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de 
inflação, para o exercício subseqüente.

SEÇÃO III
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de 
forma compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da 
programação dos orçamentos com os objetivos e metas constan-
tes do documento de que trata o § 1o do art. 4o;

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o 
do art. 165 da Constituição, bem como das medidas de compensa-
ção a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias 
de caráter continuado;

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização 
e montante, definido com base na receita corrente líquida, serão 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:

a)(VETADO)
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 

eventos fiscais imprevistos.
§ 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária 

ou contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei 
orçamentária anual.

§ 2o O refinanciamento da dívida pública constará separada-
mente na lei orçamentária e nas de crédito adicional.

§ 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária 
refinanciada não poderá superar a variação do índice de preços pre-
visto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação específica.

§ 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com fina-
lidade imprecisa ou com dotação ilimitada.

§ 5o A lei orçamentária não consignará dotação para inves-
timento com duração superior a um exercício financeiro que não 
esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 
inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição.

§ 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei 
orçamentária, as do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e 
encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a 
benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.
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 § 7o(VETADO)
Art. 6o(VETADO)
Art. 7o O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após 

a constituição ou reversão de reservas, constitui receita do Tesou-
ro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil subseqüente à 
aprovação dos balanços semestrais.

§ 1o O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro 
para com o Banco Central do Brasil e será consignado em dotação 
específica no orçamento.

§ 2o O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo 
Banco Central do Brasil serão demonstrados trimestralmente, 
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da 
União.

§ 3o Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil con-
terão notas explicativas sobre os custos da remuneração das dis-
ponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das reservas 
cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando 
os de emissão da União.

SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
DO CUMPRIMENTO DAS METAS

Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, 
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e 
observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o Poder 
Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma 
de execução mensal de desembolso. (Vide Decreto nº 4.959, de 
2004)(Vide Decreto nº 5.356, de 2005)

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finali-
dade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao 
objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele 
em que ocorrer o ingresso.

Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realiza-
ção da receita poderá não comportar o cumprimento das metas 
de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Me-
tas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüen-
tes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo 
os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1o No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda 
que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram 
limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

§ 2ºNão serão objeto de limitação as despesas que consti-
tuam obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aque-
las destinadas ao pagamento do serviço da dívida, as relativas à 
inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico custeadas 
por fundo criado para tal finalidade e as ressalvadas pela lei de 
diretrizes orçamentárias. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 177, de 2021)

§ 3o No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Minis-
tério Público não promoverem a limitação no prazo estabelecido 
no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores fi-
nanceiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orça-
mentárias.(Vide ADIN 2.238-5)

§ 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o 
Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das me-
tas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comis-
são referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente 
nas Casas Legislativas estaduais e municipais.

§ 5o No prazo de noventa dias após o encerramento de cada 
semestre, o Banco Central do Brasil apresentará, em reunião con-
junta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, 

avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas mo-
netária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal 
de suas operações e os resultados demonstrados nos balanços.

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os 
beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, por meio de 
sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de 
observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 
Constituição.

CAPÍTULO III
DA RECEITA PÚBLICA

SEÇÃO I
DA PREVISÃO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilida-
de na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação 
de todos os tributos da competência constitucional do ente da 
Federação.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências vo-
luntárias para o ente que não observe o disposto no caput, no que 
se refere aos impostos.

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técni-
cas e legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, 
da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou 
de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de de-
monstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodolo-
gia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só 
será admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica 
ou legal.

§ 2o O montante previsto para as receitas de operações de 
crédito não poderá ser superior ao das despesas de capital cons-
tantes do projeto de lei orçamentária.(Vide ADIN 2.238-5)

§ 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição 
dos demais Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias 
antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas or-
çamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exer-
cício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas 
memórias de cálculo.

Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas se-
rão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de 
arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, 
das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade 
e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem 
como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis 
de cobrança administrativa.

SEÇÃO II
DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá 
estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-finan-
ceiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois se-
guintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a 
pelo menos uma das seguintes condições:(Vide Medida Provisória 
nº 2.159, de 2001)(Vide Lei nº 10.276, de 2001) (Vide ADI 6357)

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi con-
siderada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do 
art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previs-
tas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
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II - estar acompanhada de medidas de compensação, no perí-
odo mencionado no caput, por meio do aumento de receita, pro-
veniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, cré-
dito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alte-
ração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros bene-
fícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou be-
nefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição 
contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando imple-
mentadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos in-

cisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao 

dos respectivos custos de cobrança.

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

SEÇÃO I
DA GERAÇÃO DA DESPESA

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e le-
sivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de 
obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação go-
vernamental que acarrete aumento da despesa será acompanha-
do de:(Vide ADI 6357)

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercí-
cio em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento 
tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias.

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto 

de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por 
crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da 
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para 
o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes or-
çamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, obje-
tivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acom-
panhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa conside-
rada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou 

execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o 

do art. 182 da Constituição.

SUBSEÇÃO I
DA DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a des-
pesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administra-
tivo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua exe-
cução por um período superior a dois exercícios. (Vide ADI 6357)

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que 
trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no 
inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 
custeio. (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompa-
nhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada 
não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo re-
ferido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos 
períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanen-
te de receita ou pela redução permanente de despesa. (Vide Lei 
Complementar nº 176, de 2020)

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente 
de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
(Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo pro-
ponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo utiliza-
das, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com 
as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orça-
mentárias. (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada 
antes da implementação das medidas referidas no § 2o, as quais 
integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. (Vide Lei Com-
plementar nº 176, de 2020)

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas 
ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de 
pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daque-
la criada por prazo determinado.

SEÇÃO II
DAS DESPESAS COM PESSOAL

SUBSEÇÃO I
DEFINIÇÕES E LIMITES

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-
-se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do 
ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, 
militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remu-
neratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, 
subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, in-
clusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pesso-
ais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribui-
ções recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-o-
bra que se referem à substituição de servidores e empregados pú-
blicos serão contabilizados como “Outras Despesas de Pessoal”.

§ 2o A despesa total com pessoal será apurada somando-se a 
realizada no mês em referência com as dos onze imediatamente 
anteriores, adotando-se o regime de competência.

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será ob-
servada a remuneração bruta do servidor, sem qualquer dedução 
ou retenção, ressalvada a redução para atendimento ao disposto 
no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021)
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Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Cons-
tituição, a despesa total com pessoal, em cada período de apura-
ção e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percen-
tuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);
II - Estados: 60% (sessenta por cento);
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).
§ 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos nes-

te artigo, não serão computadas as despesas:
I - de indenização por demissão de servidores ou emprega-

dos;
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6o do 

art. 57 da Constituição;
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de pe-

ríodo anterior ao da apuração a que se refere o § 2o do art. 18;
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e 

Roraima, custeadas com recursos transferidos pela União na for-
ma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e do art. 31 da 
Emenda Constitucional no 19;

VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por inter-
médio de unidade gestora única ou fundo previsto no art. 249 
da Constituição Federal, quanto à parcela custeada por recursos 
provenientes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 
2021)

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) da compensação financeira de que trata o § 9o do art. 201 

da Constituição;
c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atu-

arial do regime de previdência, na forma definida pelo órgão do 
Poder Executivo federal responsável pela orientação, pela super-
visão e pelo acompanhamento dos regimes próprios de previdên-
cia social dos servidores públicos. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 178, de 2021)

§ 2o Observado o disposto no inciso IV do § 1o, as despesas 
com pessoal decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no 
limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.

§ 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos nes-
te artigo, é vedada a dedução da parcela custeada com recursos 
aportados para a cobertura do déficit financeiro dos regimes de 
previdência. (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá 
exceder os seguintes percentuais:

I - na esfera federal:
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legis-

lativo, incluído o Tribunal de Contas da União;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para 

o Executivo, destacando-se 3% (três por cento) para as despesas 
com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e XIV do 
art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional no 
19, repartidos de forma proporcional à média das despesas re-
lativas a cada um destes dispositivos, em percentual da receita 
corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros ime-
diatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 
(Vide Decreto nº 3.917, de 2001)

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da 
União;

II - na esfera estadual:
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal 

de Contas do Estado;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;
III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal 

de Contas do Município, quando houver;
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.
§ 1o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os 

limites serão repartidos entre seus órgãos de forma proporcio-
nal à média das despesas com pessoal, em percentual da receita 
corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros ime-
diatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.

§ 2o Para efeito deste artigo entende-se como órgão:
I - o Ministério Público;
II - no Poder Legislativo:
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da 

União;
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas;
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de 

Contas do Distrito Federal;
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas 

do Município, quando houver;
III - no Poder Judiciário:
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.
§ 3o Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judici-

ário, a cargo da União por força do inciso XIII do art. 21 da Consti-
tuição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 1o.

§ 4o Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Mu-
nicípios, os percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do 
caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% 
(quatro décimos por cento).

§ 5o Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a en-
trega dos recursos financeiros correspondentes à despesa total 
com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação dos 
percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de 
diretrizes orçamentárias.

§ 6o(VETADO)
§ 7º Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão apu-

rar, de forma segregada para aplicação dos limites de que trata 
este artigo, a integralidade das despesas com pessoal dos res-
pectivos servidores inativos e pensionistas, mesmo que o custeio 
dessas despesas esteja a cargo de outro Poder ou órgão. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

SUBSEÇÃO II
DO CONTROLE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

Art. 21. É nulo de pleno direito: (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 173, de 2020)

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e 
não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o 
disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da 
Constituição Federal; e (Incluído pela Lei Complementar nº 173, 
de 2020)

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com 
pessoal inativo; (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do 
titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 173, de 2020)

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal 
que preveja parcelas a serem implementadas em períodos poste-
riores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido 
no art. 20; (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)
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IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder 
Executivo, por Presidente e demais membros da Mesa ou órgão 
decisório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tri-
bunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da 
União e dos Estados, de norma legal contendo plano de altera-
ção, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou 
a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados 
em concurso público, quando: (Incluído pela Lei Complementar 
nº 173, de 2020)

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular 
do Poder Executivo; ou (Incluído pela Lei Complementar nº 173, 
de 2020)

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja 
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final 
do mandato do titular do Poder Executivo. (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 173, de 2020)

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: (Incluído 
pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recon-
dução ou reeleição para o cargo de titular do Poder ou órgão au-
tônomo; e (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo ele-
tivo dos Poderes referidos no art. 20. (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 173, de 2020)

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados 
atos de nomeação ou de provimento de cargo público aqueles 
referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles 
que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de 
despesa obrigatória. (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
2020)

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabeleci-
dos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.

 Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 
95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder 
ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação 
de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença 
judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revi-
são prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento 

de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação 

de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente 
de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de edu-
cação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no 
inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas 
na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão 
referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo ar-
tigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual 
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguin-
tes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre 
outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4o do art. 169 da 
Constituição.

§ 1o No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, 
o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e 
funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos.(Vide 
ADIN 2.238-5)

§ 2o É facultada a redução temporária da jornada de trabalho 
com adequação dos vencimentos à nova carga horária. (Vide ADIN 
2.238-5)

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido e en-
quanto perdurar o excesso, o Poder ou órgão referido no art. 20 
não poderá: (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 
2021)

I - receber transferências voluntárias;
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas 

ao pagamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das 
despesas com pessoal. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
178, de 2021)

§ 4o As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a des-
pesa total com pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre 
do último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão refe-
ridos no art. 20.

§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se apli-
cam ao Município em caso de queda de receita real superior a 
10% (dez por cento), em comparação ao correspondente quadri-
mestre do exercício financeiro anterior, devido a: (Incluído pela 
Lei Complementar nº 164, de 2018) Produção de efeitos

 I – diminuição das transferências recebidas do Fundo de Par-
ticipação dos Municípios decorrente de concessão de isenções 
tributárias pela União; e (Incluído pela Lei Complementar nº 164, 
de 2018) Produção de efeitos

 II – diminuição das receitas recebidas de royalties e participa-
ções especiais. (Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 2018) 
Produção de efeitos

 § 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a des-
pesa total com pessoal do quadrimestre vigente não ultrapasse 
o limite percentual previsto no art. 19 desta Lei Complementar, 
considerada, para este cálculo, a receita corrente líquida do qua-
drimestre correspondente do ano anterior atualizada monetaria-
mente. (Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 2018) Produ-
ção de efeitos

SEÇÃO III
DAS DESPESAS COM A SEGURIDADE SOCIAL

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade 
social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a indicação 
da fonte de custeio total, nos termos do § 5o do art. 195 da Cons-
tituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.(Vide ADI 6357)

§ 1o É dispensada da compensação referida no art. 17 o au-
mento de despesa decorrente de:

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de 
habilitação prevista na legislação pertinente;

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços 
prestados;

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de 
preservar o seu valor real.

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço 
de saúde, previdência e assistência social, inclusive os destinados 
aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, e aos pen-
sionistas.
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CAPÍTULO V
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por 
transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de ca-
pital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou 
assistência financeira, que não decorra de determinação constitu-
cional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.

§ 1o São exigências para a realização de transferência volun-
tária, além das estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:

I - existência de dotação específica;
II -(VETADO)
III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Cons-

tituição;
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, em-

préstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, bem 
como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente 
dele recebidos;

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à edu-
cação e à saúde;

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliá-
ria, de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, 
de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com pessoal;

d) previsão orçamentária de contrapartida.
§ 2o É vedada a utilização de recursos transferidos em finali-

dade diversa da pactuada.
§ 3o Para fins da aplicação das sanções de suspensão de 

transferências voluntárias constantes desta Lei Complementar, 
excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e as-
sistência social.

CAPÍTULO VI
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR 

PRIVADO

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indireta-
mente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pes-
soas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às 
condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 
prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ 1o O disposto no caput aplica-se a toda a administração 
indireta, inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto, 
no exercício de suas atribuições precípuas, as instituições finan-
ceiras e o Banco Central do Brasil.

§ 2o Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, 
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas pror-
rogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções e 
a participação em constituição ou aumento de capital.

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pes-
soa física, ou jurídica que não esteja sob seu controle direto ou in-
direto, os encargos financeiros, comissões e despesas congêneres 
não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica 
as prorrogações e composições de dívidas decorrentes de opera-
ções de crédito, bem como a concessão de empréstimos ou finan-
ciamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio corres-
pondente consignado na lei orçamentária.

Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser utili-
zados recursos públicos, inclusive de operações de crédito, para 
socorrer instituições do Sistema Financeiro Nacional, ainda que 
mediante a concessão de empréstimos de recuperação ou finan-
ciamentos para mudança de controle acionário.

 § 1o A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo 
de fundos, e outros mecanismos, constituídos pelas instituições 
do Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei.

§ 2o O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil 
de conceder às instituições financeiras operações de redesconto 
e de empréstimos de prazo inferior a trezentos e sessenta dias.

CAPÍTULO VII
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO

SEÇÃO I
DEFINIÇÕES BÁSICAS

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adota-
das as seguintes definições:

I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, 
apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da 
Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou 
tratados e da realização de operações de crédito, para amortiza-
ção em prazo superior a doze meses;

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por 
títulos emitidos pela União, inclusive os do Banco Central do Bra-
sil, Estados e Municípios;

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido 
em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de títu-
lo, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de va-
lores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrenda-
mento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com 
o uso de derivativos financeiros;

IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de 
obrigação financeira ou contratual assumida por ente da Federa-
ção ou entidade a ele vinculada;

V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos 
para pagamento do principal acrescido da atualização monetária.

§ 1o Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reco-
nhecimento ou a confissão de dívidas pelo ente da Federação, 
sem prejuízo do cumprimento das exigências dos arts. 15 e 16.

§ 2o Será incluída na dívida pública consolidada da União a relati-
va à emissão de títulos de responsabilidade do Banco Central do Brasil.

§ 3o Também integram a dívida pública consolidada as ope-
rações de crédito de prazo inferior a doze meses cujas receitas 
tenham constado do orçamento.

§ 4o O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não 
excederá, ao término de cada exercício financeiro, o montante do 
final do exercício anterior, somado ao das operações de crédito 
autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente reali-
zadas, acrescido de atualização monetária.

SEÇÃO II
DOS LIMITES DA DÍVIDA PÚBLICA

E DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei 
Complementar, o Presidente da República submeterá ao:

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o mon-
tante da dívida consolidada da União, Estados e Municípios, cum-
prindo o que estabelece o inciso VI do art. 52 da Constituição, 
bem como de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e IX 
do mesmo artigo;

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites 
para o montante da dívida mobiliária federal a que se refere o in-
ciso XIV do art. 48 da Constituição, acompanhado da demonstra-
ção de sua adequação aos limites fixados para a dívida consolida-
da da União, atendido o disposto no inciso I do § 1o deste artigo.
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§ 1o As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas 
alterações conterão:

I - demonstração de que os limites e condições guardam co-
erência com as normas estabelecidas nesta Lei Complementar e 
com os objetivos da política fiscal;

II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada 
uma das três esferas de governo;

III - razões de eventual proposição de limites diferenciados 
por esfera de governo;

IV - metodologia de apuração dos resultados primário e no-
minal.

§ 2o As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput 
também poderão ser apresentadas em termos de dívida líquida, 
evidenciando a forma e a metodologia de sua apuração.

§ 3o Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão 
fixados em percentual da receita corrente líquida para cada esfera 
de governo e aplicados igualmente a todos os entes da Federação 
que a integrem, constituindo, para cada um deles, limites máxi-
mos.

§ 4o Para fins de verificação do atendimento do limite, a apu-
ração do montante da dívida consolidada será efetuada ao final 
de cada quadrimestre.

§ 5o No prazo previsto no art. 5o, o Presidente da República 
enviará ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o 
caso, proposta de manutenção ou alteração dos limites e condi-
ções previstos nos incisos I e II do caput.

§ 6o Sempre que alterados os fundamentos das propostas de 
que trata este artigo, em razão de instabilidade econômica ou al-
terações nas políticas monetária ou cambial, o Presidente da Re-
pública poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao Congresso 
Nacional solicitação de revisão dos limites.

§ 7o Os precatórios judiciais não pagos durante a execução 
do orçamento em que houverem sido incluídos integram a dívida 
consolidada, para fins de aplicação dos limites.

SEÇÃO III
DA RECONDUÇÃO DA DÍVIDA AOS LIMITES

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ul-
trapassar o respectivo limite ao final de um quadrimestre, deverá 
ser a ele reconduzida até o término dos três subseqüentes, redu-
zindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) 
no primeiro.

§ 1o Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver 
incorrido:

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou 
externa, inclusive por antecipação de receita, ressalvadas as para 
pagamento de dívidas mobiliárias; (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 178, de 2021)

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dí-
vida ao limite, promovendo, entre outras medidas, limitação de 
empenho, na forma do art. 9o.

§ 2o Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e en-
quanto perdurar o excesso, o ente ficará também impedido de 
receber transferências voluntárias da União ou do Estado.

§ 3o As restrições do § 1o aplicam-se imediatamente se o 
montante da dívida exceder o limite no primeiro quadrimestre do 
último ano do mandato do Chefe do Poder Executivo.

§ 4o O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a re-
lação dos entes que tenham ultrapassado os limites das dívidas 
consolidada e mobiliária.

§ 5o As normas deste artigo serão observadas nos casos de 
descumprimento dos limites da dívida mobiliária e das operações 
de crédito internas e externas.

SEÇÃO IV
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

SUBSEÇÃO I
DA CONTRATAÇÃO

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento 
dos limites e condições relativos à realização de operações de cré-
dito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles 
controladas, direta ou indiretamente.

§ 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentan-
do-o em parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstran-
do a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da 
operação e o atendimento das seguintes condições:

I - existência de prévia e expressa autorização para a contra-
tação, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei 
específica;

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos re-
cursos provenientes da operação, exceto no caso de operações 
por antecipação de receita;

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado 
Federal;

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tra-
tar de operação de crédito externo;

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Cons-
tituição;

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei 
Complementar.

§ 2o As operações relativas à dívida mobiliária federal auto-
rizadas, no texto da lei orçamentária ou de créditos adicionais, 
serão objeto de processo simplificado que atenda às suas espe-
cificidades.

§ 3o Para fins do disposto no inciso V do § 1o, considerar-
-se-á, em cada exercício financeiro, o total dos recursos de ope-
rações de crédito nele ingressados e o das despesas de capital 
executadas, observado o seguinte:

I - não serão computadas nas despesas de capital as realiza-
das sob a forma de empréstimo ou financiamento a contribuinte, 
com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo 
de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, 
direta ou indireta, do ônus deste;

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso 
I for concedido por instituição financeira controlada pelo ente da 
Federação, o valor da operação será deduzido das despesas de 
capital;

III -(VETADO)
§ 4o Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal 

e do Banco Central do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o 
registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas 
interna e externa, garantido o acesso público às informações, que 
incluirão:

I - encargos e condições de contratação;
II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolida-

da e mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias.
§ 5o Os contratos de operação de crédito externo não conte-

rão cláusula que importe na compensação automática de débitos 
e créditos.
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§ 6oO prazo de validade da verificação dos limites e das con-
dições de que trata este artigo e da análise realizada para a con-
cessão de garantia pela União será de, no mínimo, 90 (noventa) 
dias e, no máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, a critério do 
Ministério da Fazenda. (Incluído pela Lei Complementar nº 159, 
de 2017)

§ 7º Poderá haver alteração da finalidade de operação de cré-
dito de Estados, do Distrito Federal e de Municípios sem a neces-
sidade de nova verificação pelo Ministério da Economia, desde 
que haja prévia e expressa autorização para tanto, no texto da 
lei orçamentária, em créditos adicionais ou em lei específica, que 
se demonstre a relação custo-benefício e o interesse econômico 
e social da operação e que não configure infração a dispositivo 
desta Lei Complementar. (Incluído pela Lei Complementar nº 178, 
de 2021)

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de 
crédito com ente da Federação, exceto quando relativa à dívida 
mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação de que a ope-
ração atende às condições e limites estabelecidos.

§ 1o A operação realizada com infração do disposto nesta Lei 
Complementar será considerada nula, procedendo-se ao seu can-
celamento, mediante a devolução do principal, vedados o paga-
mento de juros e demais encargos financeiros.

§ 2o Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso 
dos recursos, será consignada reserva específica na lei orçamen-
tária para o exercício seguinte.

§ 3º Enquanto não for efetuado o cancelamento ou a amorti-
zação ou constituída a reserva de que trata o § 2º, aplicam-se ao 
ente as restrições previstas no § 3º do art. 23. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 178, de 2021)

§ 4o Também se constituirá reserva, no montante equivalen-
te ao excesso, se não atendido o disposto no inciso III do art. 167 
da Constituição, consideradas as disposições do § 3o do art. 32.

SUBSEÇÃO II
DAS VEDAÇÕES

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida 
pública a partir de dois anos após a publicação desta Lei Comple-
mentar.

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre 
um ente da Federação, diretamente ou por intermédio de fundo, 
autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro, in-
clusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob 
a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida 
contraída anteriormente.

§ 1o Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as ope-
rações entre instituição financeira estatal e outro ente da Federa-
ção, inclusive suas entidades da administração indireta, que não 
se destinem a:

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;
II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria institui-

ção concedente.
§ 2o O disposto no caput não impede Estados e Municípios 

de comprar títulos da dívida da União como aplicação de suas dis-
ponibilidades.

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma institui-
ção financeira estatal e o ente da Federação que a controle, na 
qualidade de beneficiário do empréstimo.

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição 
financeira controlada de adquirir, no mercado, títulos da dívida 
pública para atender investimento de seus clientes, ou títulos da 
dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios.

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:
I - captação de recursos a título de antecipação de receita de 

tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorri-
do, sem prejuízo do disposto no § 7o do art. 150 da Constituição;

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o 
Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do ca-
pital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma 
da legislação;

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou 
operação assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou 
serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de crédito, 
não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes;

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, 
com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços.

SUBSEÇÃO III
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DE RECEI-

TA ORÇAMENTÁRIA

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita des-
tina-se a atender insuficiência de caixa durante o exercício finan-
ceiro e cumprirá as exigências mencionadas no art. 32 e mais as 
seguintes:

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do 
exercício;

II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos inciden-
tes, até o dia dez de dezembro de cada ano;

III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos 
que não a taxa de juros da operação, obrigatoriamente prefixada 
ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier a esta substi-
tuir;

IV - estará proibida:
a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza 

não integralmente resgatada;
b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou 

Prefeito Municipal.
§ 1o As operações de que trata este artigo não serão compu-

tadas para efeito do que dispõe o inciso III do art. 167 da Cons-
tituição, desde que liquidadas no prazo definido no inciso II do 
caput.

§ 2o As operações de crédito por antecipação de receita re-
alizadas por Estados ou Municípios serão efetuadas mediante 
abertura de crédito junto à instituição financeira vencedora em 
processo competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central 
do Brasil.

§ 3o O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompa-
nhamento e controle do saldo do crédito aberto e, no caso de 
inobservância dos limites, aplicará as sanções cabíveis à institui-
ção credora.

SUBSEÇÃO IV
DAS OPERAÇÕES COM O BANCO CENTRAL DO BRASIL

Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco 
Central do Brasil está sujeito às vedações constantes do art. 35 e 
mais às seguintes:

I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no 
mercado, ressalvado o disposto no § 2o deste artigo;

II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de insti-
tuição financeira ou não, de título da dívida de ente da Federa-
ção por título da dívida pública federal, bem como a operação 
de compra e venda, a termo, daquele título, cujo efeito final seja 
semelhante à permuta;
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III - concessão de garantia.
§ 1o O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque 

de Letras do Banco Central do Brasil, Série Especial, existente na 
carteira das instituições financeiras, que pode ser refinanciado 
mediante novas operações de venda a termo.

§ 2o O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamen-
te títulos emitidos pela União para refinanciar a dívida mobiliária 
federal que estiver vencendo na sua carteira.

§ 3o A operação mencionada no § 2o deverá ser realizada à 
taxa média e condições alcançadas no dia, em leilão público.

§ 4o É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida 
pública federal existentes na carteira do Banco Central do Brasil, 
ainda que com cláusula de reversão, salvo para reduzir a dívida 
mobiliária.

SEÇÃO V
DA GARANTIA E DA CONTRAGARANTIA

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações 
de crédito internas ou externas, observados o disposto neste ar-
tigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites 
e as condições estabelecidos pelo Senado Federal e as normas 
emitidas pelo Ministério da Economia acerca da classificação de 
capacidade de pagamento dos mutuários. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021)

§ 1o A garantia estará condicionada ao oferecimento de con-
tragarantia, em valor igual ou superior ao da garantia a ser conce-
dida, e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente a 
suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este con-
troladas, observado o seguinte:

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do 
próprio ente;

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, 
ou pelos Estados aos Municípios, poderá consistir na vinculação 
de receitas tributárias diretamente arrecadadas e provenientes 
de transferências constitucionais, com outorga de poderes ao ga-
rantidor para retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação 
da dívida vencida.

§ 2o No caso de operação de crédito junto a organismo finan-
ceiro internacional, ou a instituição federal de crédito e fomento 
para o repasse de recursos externos, a União só prestará garantia 
a ente que atenda, além do disposto no § 1o, as exigências legais 
para o recebimento de transferências voluntárias.

§ 3o(VETADO)
§ 4o(VETADO)
§ 5o É nula a garantia concedida acima dos limites fixados 

pelo Senado Federal.
§ 6o É vedado às entidades da administração indireta, inclu-

sive suas empresas controladas e subsidiárias, conceder garantia, 
ainda que com recursos de fundos.

§ 7o O disposto no § 6o não se aplica à concessão de garantia 
por:

I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à 
prestação de contragarantia nas mesmas condições;

II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da 
lei.

§ 8o Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:
I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às 

normas aplicáveis às instituições financeiras privadas, de acordo 
com a legislação pertinente;

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de nature-
za financeira por ela controladas, direta e indiretamente, quanto 
às operações de seguro de crédito à exportação.

§ 9o Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de 
garantia prestada, a União e os Estados poderão condicionar as 
transferências constitucionais ao ressarcimento daquele paga-
mento.

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela 
União ou por Estado, em decorrência de garantia prestada em 
operação de crédito, terá suspenso o acesso a novos créditos ou 
financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida.

§ 11. A alteração da metodologia utilizada para fins de classi-
ficação da capacidade de pagamento de Estados e Municípios de-
verá ser precedida de consulta pública, assegurada a manifesta-
ção dos entes. (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

SEÇÃO VI
DOS RESTOS A PAGAR

Art. 41.(VETADO)
Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no 

art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair 
obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente 
dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício se-
guinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este 
efeito.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de cai-
xa serão considerados os encargos e despesas compromissadas a 
pagar até o final do exercício.

CAPÍTULO VIII
DA GESTÃO PATRIMONIAL

SEÇÃO I
DAS DISPONIBILIDADES DE CAIXA

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação 
serão depositadas conforme estabelece o § 3o do art. 164 da 
Constituição.

§ 1o As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência 
social, geral e próprio dos servidores públicos, ainda que vincu-
ladas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 250 
da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das de-
mais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de 
mercado, com observância dos limites e condições de proteção e 
prudência financeira.

§ 2o É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata 
o § 1o em:

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como 
em ações e outros papéis relativos às empresas controladas pelo 
respectivo ente da Federação;

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao 
Poder Público, inclusive a suas empresas controladas.

SEÇÃO II
DA PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da 
alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público 
para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por 
lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servido-
res públicos.

Art. 45. Observado o disposto no § 5o do art. 5o, a lei orça-
mentária e as de créditos adicionais só incluirão novos projetos 
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após adequadamente atendidos os em andamento e contempla-
das as despesas de conservação do patrimônio público, nos ter-
mos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminha-
rá ao Legislativo, até a data do envio do projeto de lei de diretri-
zes orçamentárias, relatório com as informações necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo, ao qual será dada ampla 
divulgação.

Art. 46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imó-
vel urbano expedido sem o atendimento do disposto no § 3o do 
art. 182 da Constituição, ou prévio depósito judicial do valor da 
indenização.

SEÇÃO III
DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO SETOR PÚBLICO

Art. 47. A empresa controlada que firmar contrato de ges-
tão em que se estabeleçam objetivos e metas de desempenho, 
na forma da lei, disporá de autonomia gerencial, orçamentária e 
financeira, sem prejuízo do disposto no inciso II do § 5o do art. 
165 da Constituição.

Parágrafo único. A empresa controlada incluirá em seus ba-
lanços trimestrais nota explicativa em que informará:

I - fornecimento de bens e serviços ao controlador, com res-
pectivos preços e condições, comparando-os com os praticados 
no mercado;

II - recursos recebidos do controlador, a qualquer título, espe-
cificando valor, fonte e destinação;

III - venda de bens, prestação de serviços ou concessão de 
empréstimos e financiamentos com preços, taxas, prazos ou con-
dições diferentes dos vigentes no mercado.

CAPÍTULO IX
DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

SEÇÃO I
DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, 
aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrô-
nicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes 
orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer 
prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Re-
latório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses docu-
mentos.

§ 1o A transparência será assegurada também mediante: (Re-
dação dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

I – incentivo à participação popular e realização de audiências 
públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos pla-
nos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído pela 
Lei Complementar nº 131, de 2009).

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre 
a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público; e(Redação dada pela Lei Complementar nº 156, 
de 2016)

III – adoção de sistema integrado de administração financeira 
e controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabele-
cido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009)(Vide Decreto 
nº 7.185, de 2010)

§ 2ºA União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentá-
rios e fiscais conforme periodicidade, formato e sistema estabele-

cidos pelo órgão central de contabilidade da União, os quais deve-
rão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público.
(Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

§ 3oOs Estados, o Distrito Federal e os Municípios encami-
nharão ao Ministério da Fazenda, nos termos e na periodicidade a 
serem definidos em instrução específica deste órgão, as informa-
ções necessárias para a constituição do registro eletrônico cen-
tralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, de 
que trata o § 4o do art. 32. (Incluído pela Lei Complementar nº 
156, de 2016)

§ 4oA inobservância do dispostonos §§ 2o e 3o ensejará as 
penalidades previstasno § 2o do art. 51. (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 156, de 2016)

§ 5oNos casos de envio conforme disposto no § 2o, para to-
dos os efeitos, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios cumprem o dever de ampla divulgação a que se refere o 
caput.(Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

§ 6oTodos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos 
autarquias, fundações públicas, empresas estatais dependentes 
e fundos, do ente da Federação devem utilizar sistemas únicos 
de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados 
pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia.(Incluído pela Lei 
Complementar nº 156, de 2016)

Art. 48-A.Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo 
único do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qual-
quer pessoa física ou jurídica o acesso a informações referentes a: 
(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unida-
des gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento 
de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados refe-
rentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido 
ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do 
pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório rea-
lizado;(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda 
a receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos ex-
traordinários.(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Execu-
tivo ficarão disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo 
Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elabo-
ração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da 
sociedade.

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá de-
monstrativos do Tesouro Nacional e das agências financeiras ofi-
ciais de fomento, incluído o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social, especificando os empréstimos e financiamen-
tos concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social e, no caso das agências financeiras, avaliação 
circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no exercício.

SEÇÃO II
DA ESCRITURAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade 
pública, a escrituração das contas públicas observará as seguintes:

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, 
de modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa 
obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma indivi-
dualizada;

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registra-
das segundo o regime de competência, apurando-se, em caráter 
complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de 
caixa;
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III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e 
conjuntamente, as transações e operações de cada órgão, fundo 
ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, 
inclusive empresa estatal dependente;

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas 
em demonstrativos financeiros e orçamentários específicos;

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e 
as demais formas de financiamento ou assunção de compromis-
sos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de modo a eviden-
ciar o montante e a variação da dívida pública no período, deta-
lhando, pelo menos, a natureza e o tipo de credor;

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará desta-
que à origem e ao destino dos recursos provenientes da alienação 
de ativos.

§ 1o No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as 
operações intragovernamentais.

§ 2oA edição de normas gerais para consolidação das contas 
públicas caberá ao órgão central de contabilidade da União, en-
quanto não implantado o conselho de que trata o art. 67.

§ 3o A Administração Pública manterá sistema de custos que 
permita a avaliação e o acompanhamento da gestão orçamentá-
ria, financeira e patrimonial.

Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trin-
ta de junho, a consolidação, nacional e por esfera de governo, das 
contas dos entes da Federação relativas ao exercício anterior, e a 
sua divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso público.

§ 1o Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao 
Poder Executivo da União nos seguintes prazos: (Vide Lei Comple-
mentar nº 178, de 2021) (Vigência)

I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respecti-
vo Estado, até trinta de abril;

II - Estados, até trinta e um de maio.
§ 2o O descumprimento dos prazos previstos neste artigo 

impedirá, até que a situação seja regularizada, que o ente da Fe-
deração receba transferências voluntárias e contrate operações 
de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal 
atualizado da dívida mobiliária. (Vide Lei Complementar nº 178, 
de 2021) (Vigência)

SEÇÃO III
DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3o do art. 165 da Cons-
tituição abrangerá todos os Poderes e o Ministério Público, será 
publicado até trinta dias após o encerramento de cada bimestre 
e composto de:

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria eco-
nômica, as:

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, 
bem como a previsão atualizada;

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação 
para o exercício, a despesa liquidada e o saldo;

II - demonstrativos da execução das:
a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando 

a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a recei-
ta realizada no bimestre, a realizada no exercício e a previsão a 
realizar;

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da 
despesa, discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, 
despesas empenhada e liquidada, no bimestre e no exercício;

c) despesas, por função e subfunção.
§ 1o Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mo-

biliária constarão destacadamente nas receitas de operações de 
crédito e nas despesas com amortização da dívida.

§ 2o O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita 
o ente às sanções previstas no § 2o do art. 51.

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos 
relativos a:

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no 
inciso IV do art. 2o, sua evolução, assim como a previsão de seu 
desempenho até o final do exercício;

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso 
IV do art. 50;

III - resultados nominal e primário;
IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4o;
V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no 

art. 20, os valores inscritos, os pagamentos realizados e o mon-
tante a pagar.

§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício 
será acompanhado também de demonstrativos:

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da 
Constituição, conforme o § 3o do art. 32;

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, 
geral e próprio dos servidores públicos;

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ati-
vos e a aplicação dos recursos dela decorrentes.

§ 2o Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:
I - da limitação de empenho;
II - da frustração de receitas, especificando as medidas de 

combate à sonegação e à evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as 
ações de fiscalização e cobrança.

SEÇÃO IV
DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titu-
lares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 Relatório de Ges-
tão Fiscal, assinado pelo:

I - Chefe do Poder Executivo;
II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão 

decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos 
do Poder Legislativo;

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho 
de Administração ou órgão decisório equivalente, conforme regi-
mentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.
Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas au-

toridades responsáveis pela administração financeira e pelo con-
trole interno, bem como por outras definidas por ato próprio de 
cada Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 55. O relatório conterá:
I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Comple-

mentar, dos seguintes montantes:
a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e 

pensionistas;
b) dívidas consolidada e mobiliária;
c) concessão de garantias;
d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita;
e) despesas de que trata o inciso II do art. 4o;
II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se 

ultrapassado qualquer dos limites;
III - demonstrativos, no último quadrimestre:
a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um 

de dezembro;
b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:
1) liquidadas;
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2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a 
uma das condições do inciso II do art. 41;

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do sal-
do da disponibilidade de caixa;

4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos 
empenhos foram cancelados;

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do 
inciso IV do art. 38.

§ 1o O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos in-
cisos II, III e IV do art. 54 conterá apenas as informações relativas 
à alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos incisos II e III.

§ 2o O relatório será publicado até trinta dias após o encer-
ramento do período a que corresponder, com amplo acesso ao 
público, inclusive por meio eletrônico.

§ 3o O descumprimento do prazo a que se refere o § 2o sujei-
ta o ente à sanção prevista no § 2o do art. 51.

§ 4o Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser ela-
borados de forma padronizada, segundo modelos que poderão 
ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 67.

SEÇÃO V
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo 
incluirão, além das suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do Ministério Pú-
blico, referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, se-
paradamente, do respectivo Tribunal de Contas.(Vide ADIN 2324)

§ 1o As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âm-
bito:

I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal 
e dos Tribunais Superiores, consolidando as dos respectivos tri-
bunais;

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, 
consolidando as dos demais tribunais.

§ 2o O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será 
proferido no prazo previsto no art. 57 pela comissão mista perma-
nente referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente 
das Casas Legislativas estaduais e municipais.(Vide ADIN 2324)

§ 3o Será dada ampla divulgação dos resultados da aprecia-
ção das contas, julgadas ou tomadas.

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio con-
clusivo sobre as contas no prazo de sessenta dias do recebimento, 
se outro não estiver estabelecido nas constituições estaduais ou 
nas leis orgânicas municipais.

§ 1o No caso de Municípios que não sejam capitais e que te-
nham menos de duzentos mil habitantes o prazo será de cento e 
oitenta dias.

§ 2o Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquan-
to existirem contas de Poder, ou órgão referido no art. 20, pen-
dentes de parecer prévio.

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho 
da arrecadação em relação à previsão, destacando as providên-
cias adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate 
à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias 
administrativa e judicial, bem como as demais medidas para in-
cremento das receitas tributárias e de contribuições.

SEÇÃO VI
DA FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos 
Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada Po-
der e do Ministério Público fiscalizarão o cumprimento desta Lei 
Complementar, consideradas as normas de padronização meto-
dológica editadas pelo conselho de que trata o art. 67, com ênfase 
no que se refere a: (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, 
de 2021)

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias;

II - limites e condições para realização de operações de crédi-
to e inscrição em Restos a Pagar;

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com 
pessoal ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23;

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, 
para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobili-
ária aos respectivos limites;

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, 
tendo em vista as restrições constitucionais e as desta Lei Com-
plementar;

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos 
municipais, quando houver.

§ 1o Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos 
referidos no art. 20 quando constatarem:

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no 
inciso II do art. 4o e no art. 9o;

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 
90% (noventa por cento) do limite;

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, 
das operações de crédito e da concessão de garantia se encon-
tram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos limites;

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram 
acima do limite definido em lei;

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos 
programas ou indícios de irregularidades na gestão orçamentária.

§ 2o Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cál-
culos dos limites da despesa total com pessoal de cada Poder e 
órgão referido no art. 20.

§ 3o O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumpri-
mento do disposto nos §§ 2o, 3o e 4o do art. 39.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites infe-
riores àqueles previstos nesta Lei Complementar para as dívidas 
consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão de 
garantias.

Art. 61. Os títulos da dívida pública, desde que devidamente 
escriturados em sistema centralizado de liquidação e custódia, 
poderão ser oferecidos em caução para garantia de empréstimos, 
ou em outras transações previstas em lei, pelo seu valor econômi-
co, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de des-
pesas de competência de outros entes da Federação se houver:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei or-
çamentária anual;

II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua le-
gislação.

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a 
cinqüenta mil habitantes optar por:
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I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4o do art. 30 ao final 
do semestre;

II - divulgar semestralmente:
a)(VETADO)
b) o Relatório de Gestão Fiscal;
c) os demonstrativos de que trata o art. 53;
III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o 

Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes 
orçamentárias e o anexo de que trata o inciso I do art. 5o a partir do 
quinto exercício seguinte ao da publicação desta Lei Complementar.

§ 1o A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser 
realizada em até trinta dias após o encerramento do semestre.

§ 2o Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com 
pessoal ou à dívida consolidada, enquanto perdurar esta situação, 
o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de verificação e de 
retorno ao limite definidos para os demais entes.

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação fi-
nanceira aos Municípios para a modernização das respectivas ad-
ministrações tributária, financeira, patrimonial e previdenciária, 
com vistas ao cumprimento das normas desta Lei Complementar.

§ 1o A assistência técnica consistirá no treinamento e desen-
volvimento de recursos humanos e na transferência de tecnolo-
gia, bem como no apoio à divulgação dos instrumentos de que 
trata o art. 48 em meio eletrônico de amplo acesso público.

§ 2o A cooperação financeira compreenderá a doação de 
bens e valores, o financiamento por intermédio das instituições 
financeiras federais e o repasse de recursos oriundos de opera-
ções externas.

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida 
pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias 
Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto per-
durar a situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições 
estabelecidas nos arts. 23 , 31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a 
limitação de empenho prevista no art. 9o.

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo 
Congresso Nacional, nos termos de decreto legislativo, em parte 
ou na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a 
situação, além do previsto nos inciso I e II do caput: (Incluído pela 
Lei Complementar nº 173, de 2020)

I - serão dispensados os limites, condições e demais restri-
ções aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios, bem como sua verificação, para: (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 173, de 2020)

a) contratação e aditamento de operações de crédito; (Inclu-
ído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

b) concessão de garantias; (Incluído pela Lei Complementar 
nº 173, de 2020)

c) contratação entre entes da Federação; e (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020)

d) recebimento de transferências voluntárias; (Incluído pela 
Lei Complementar nº 173, de 2020)

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e 
sanções previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como 
será dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único 
do art. 8º desta Lei Complementar, desde que os recursos arreca-
dados sejam destinados ao combate à calamidade pública; (Inclu-
ído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos 
arts. 14, 16 e 17 desta Lei Complementar, desde que o incentivo 
ou benefício e a criação ou o aumento da despesa sejam destina-
dos ao combate à calamidade pública. (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 173, de 2020)

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos 
estabelecidos no decreto legislativo que reconhecer o estado de 
calamidade pública: (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
2020)

I - aplicar-se-á exclusivamente: (Incluído pela Lei Complemen-
tar nº 173, de 2020)

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no ter-
ritório em que for reconhecido o estado de calamidade pública 
pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o referido estado 
de calamidade;(Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários 
ao atendimento de despesas relacionadas ao cumprimento do de-
creto legislativo;(Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

II - não afasta as disposições relativas a transparência, contro-
le e fiscalização.(Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garan-
tidas pela União com amparo no disposto no § 1º deste artigo, a 
garantia será mantida, não sendo necessária a alteração dos con-
tratos de garantia e de contragarantia vigentes. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020)

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão 
duplicados no caso de crescimento real baixo ou negativo do Pro-
duto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por perío-
do igual ou superior a quatro trimestres.

§ 1o Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real 
acumulada do Produto Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), 
no período correspondente aos quatro últimos trimestres.

§ 2o A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro órgão que 
vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia para apuração 
dos PIB nacional, estadual e regional.

§ 3o Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as me-
didas previstas no art. 22.

§ 4o Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na 
condução das políticas monetária e cambial, reconhecidas pelo 
Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 poderá ser 
ampliado em até quatro quadrimestres.

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma perma-
nente, da política e da operacionalidade da gestão fiscal serão 
realizados por conselho de gestão fiscal, constituído por repre-
sentantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministé-
rio Público e de entidades técnicas representativas da sociedade, 
visando a:

I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação;
II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiên-

cia na alocação e execução do gasto público, na arrecadação de 
receitas, no controle do endividamento e na transparência da ges-
tão fiscal;

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, 
padronização das prestações de contas e dos relatórios e demons-
trativos de gestão fiscal de que trata esta Lei Complementar, nor-
mas e padrões mais simples para os pequenos Municípios, bem 
como outros, necessários ao controle social;

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos.
§ 1o O conselho a que se refere o caput instituirá formas de 

premiação e reconhecimento público aos titulares de Poder que 
alcançarem resultados meritórios em suas políticas de desenvolvi-
mento social, conjugados com a prática de uma gestão fiscal pau-
tada pelas normas desta Lei Complementar.

§ 2o Lei disporá sobre a composição e a forma de funciona-
mento do conselho.
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Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fun-
do do Regime Geral de Previdência Social, vinculado ao Ministério 
da Previdência e Assistência Social, com a finalidade de prover 
recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da pre-
vidência social.

§ 1o O Fundo será constituído de:
I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Na-

cional do Seguro Social não utilizados na operacionalização deste;
II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudica-

dos ou que lhe vierem a ser vinculados por força de lei;
III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, 

previstas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195 da Cons-
tituição;

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou 
jurídica em débito com a Previdência Social;

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos;
VI - recursos provenientes do orçamento da União.
§ 2o O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, na forma da lei.
Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir 

regime próprio de previdência social para seus servidores confe-
rir-lhe-á caráter contributivo e o organizará com base em normas 
de contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio financei-
ro e atuarial.

Art. 70. O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa 
total com pessoal no exercício anterior ao da publicação desta Lei 
Complementar estiver acima dos limites estabelecidos nos arts. 
19 e 20 deverá enquadrar-se no respectivo limite em até dois 
exercícios, eliminando o excesso, gradualmente, à razão de, pelo 
menos, 50% a.a. (cinqüenta por cento ao ano), mediante a ado-
ção, entre outras, das medidas previstas nos arts. 22 e 23.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput, no pra-
zo fixado, sujeita o ente às sanções previstas no § 3o do art. 23.

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Cons-
tituição, até o término do terceiro exercício financeiro seguinte à 
entrada em vigor desta Lei Complementar, a despesa total com 
pessoal dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não ultrapassará, 
em percentual da receita corrente líquida, a despesa verificada no 
exercício imediatamente anterior, acrescida de até 10% (dez por 
cento), se esta for inferior ao limite definido na forma do art. 20.

Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e 
órgãos referidos no art. 20 não poderá exceder, em percentual 
da receita corrente líquida, a do exercício anterior à entrada em 
vigor desta Lei Complementar, até o término do terceiro exercício 
seguinte.

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar 
serão punidas segundo o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal); a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950; o 
Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei no 8.429, 
de 2 de junho de 1992; e demais normas da legislação pertinente.

Art. 73-A.Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para denunciar ao respectivo Tribunal 
de Contas e ao órgão competente do Ministério Público o des-
cumprimento das prescrições estabelecidas nesta Lei Comple-
mentar. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Art. 73-B.Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o 
cumprimento das determinações dispostas nos incisos II e III do 
parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A:(Incluído pela Lei Com-
plementar nº 131, de 2009).

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes; (Incluído 
pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 
(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes;(Incluído pela Lei 
Complementar nº 131, de 2009).

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 
50.000 (cinquenta mil) habitantes.(Incluído pela Lei Complemen-
tar nº 131, de 2009).

Parágrafo único.Os prazos estabelecidos neste artigo serão 
contados a partir da data de publicação da lei complementar que 
introduziu os dispositivos referidos no caput deste artigo. (Incluí-
do pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Art. 73-C.O não atendimento, até o encerramento dos prazos 
previstos no art. 73-B, das determinações contidas nos incisos II 
e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A sujeita o ente à 
sanção prevista no inciso I do § 3o do art. 23. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 131, de 2009).

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar no 96, de 31 de maio 
de 1999.

Brasília, 4 de maio de 2000; 179º da Independência e 112o 
da República.

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LEI N° 12.527/2011)

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 
art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositi-
vos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras provi-

dências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem ob-
servados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com 
o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 
do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos 

Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e 
Judiciário e do Ministério Público;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públi-
cas, as sociedades de economia mista e demais entidades contro-
ladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios.

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às 
entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realiza-
ção de ações de interesse público, recursos públicos diretamente 
do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de ges-
tão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros ins-
trumentos congêneres.
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Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as en-
tidades citadas no caput refere-se à parcela dos recursos públicos 
recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de con-
tas a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a 
assegurar o direito fundamental de acesso à informação e devem 
ser executados em conformidade com os princípios básicos da ad-
ministração pública e com as seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo 
como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, indepen-
dentemente de solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tec-
nologia da informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência 
na administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pú-
blica.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - informação: dados, processados ou não, que podem ser 

utilizados para produção e transmissão de conhecimento, conti-
dos em qualquer meio, suporte ou formato;

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer 
que seja o suporte ou formato;

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente 
à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade 
para a segurança da sociedade e do Estado;

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável;

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazena-
mento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informa-
ção;

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser 
conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas 
autorizados;

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido 
produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado in-
divíduo, equipamento ou sistema;

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, 
inclusive quanto à origem, trânsito e destino;

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fon-
te, com o máximo de detalhamento possível, sem modificações.

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à in-
formação, que será franqueada, mediante procedimentos objeti-
vos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão.

CAPÍTULO II
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, obser-
vadas as normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegu-
rar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo 
acesso a ela e sua divulgação;

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilida-
de, autenticidade e integridade; e

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, 
observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e 
eventual restrição de acesso.

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreen-
de, entre outros, os direitos de obter:

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de 
acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou 
obtida a informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos, produ-
zidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou 
não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou 
entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos 
ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e enti-
dades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços;

VI - informação pertinente à administração do patrimônio 
público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos ad-
ministrativos; e

VII - informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos pro-

gramas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem 
como metas e indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e to-
madas de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e 
externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios an-
teriores.

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreen-
de as informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvi-
mento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado.

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação 
por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte 
não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação 
da parte sob sigilo.

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações 
neles contidas utilizados como fundamento da tomada de decisão 
e do ato administrativo será assegurado com a edição do ato de-
cisório respectivo.

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido 
formulado aos órgãos e entidades referidas no art. 1º , quando 
não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplina-
res, nos termos do art. 32 desta Lei.

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá 
o interessado requerer à autoridade competente a imediata aber-
tura de sindicância para apurar o desaparecimento da respectiva 
documentação.

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o res-
ponsável pela guarda da informação extraviada deverá, no prazo 
de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas que com-
provem sua alegação.

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de 
fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de 
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, 
deverão constar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, en-
dereços e telefones das respectivas unidades e horários de aten-
dimento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de re-
cursos financeiros;

III - registros das despesas;
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IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, 
inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os 
contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, 
ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e en-

tidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos 
legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em 
sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regula-
mento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o 
acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos 
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como plani-
lhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos 
em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estrutu-
ração da informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações 
disponíveis para acesso;

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para aces-
so;

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado 
comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou 
entidade detentora do sítio; e

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibi-
lidade de conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do 
art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 
9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) ha-
bitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na internet 
a que se refere o § 2º , mantida a obrigatoriedade de divulgação, 
em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária 
e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabi-
lidade Fiscal).

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado me-
diante:

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e 
entidades do poder público, em local com condições apropriadas 
para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informa-
ções;

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas res-
pectivas unidades;

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a in-
formações; e

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à 
participação popular ou a outras formas de divulgação.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

SEÇÃO I
DO PEDIDO DE ACESSO

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de 
acesso a informações aos órgãos e entidades referidos no art. 1º 
desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter 
a identificação do requerente e a especificação da informação re-
querida.

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a iden-
tificação do requerente não pode conter exigências que inviabili-
zem a solicitação.

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar 
alternativa de encaminhamento de pedidos de acesso por meio 
de seus sítios oficiais na internet.

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 
determinantes da solicitação de informações de interesse públi-
co.

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou con-
ceder o acesso imediato à informação disponível.

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na for-
ma disposta no caput, o órgão ou entidade que receber o pedido 
deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, 
efetuar a reprodução ou obter a certidão;

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou 
parcial, do acesso pretendido; ou

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do 
seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, 
remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cientificando o 
interessado da remessa de seu pedido de informação.

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 
10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual será cienti-
ficado o requerente.

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informa-
ções e do cumprimento da legislação aplicável, o órgão ou enti-
dade poderá oferecer meios para que o próprio requerente possa 
pesquisar a informação de que necessitar.

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de in-
formação total ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser 
informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições 
para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autori-
dade competente para sua apreciação.

§ 5º A informação armazenada em formato digital será forne-
cida nesse formato, caso haja anuência do requerente.

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público 
em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de 
acesso universal, serão informados ao requerente, por escrito, o 
lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir 
a referida informação, procedimento esse que desonerará o ór-
gão ou entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, 
salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar 
por si mesmo tais procedimentos.

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é 
gratuito, salvo nas hipóteses de reprodução de documentos pelo 
órgão ou entidade pública consultada, situação em que poderá 
ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento 
do custo dos serviços e dos materiais utilizados.

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos 
no caput todo aquele cuja situação econômica não lhe permita 
fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada 
nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.
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Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em 
documento cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, 
deverá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de que 
esta confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, 
o interessado poderá solicitar que, a suas expensas e sob super-
visão de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio 
que não ponha em risco a conservação do documento original.

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de deci-
são de negativa de acesso, por certidão ou cópia.

SEÇÃO II
DOS RECURSOS

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações 
ou às razões da negativa do acesso, poderá o interessado interpor 
recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua 
ciência.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierar-
quicamente superior à que exarou a decisão impugnada, que de-
verá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou enti-
dades do Poder Executivo Federal, o requerente poderá recorrer 
à Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo de 5 (cin-
co) dias se:

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for 
negado;

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou 
parcialmente classificada como sigilosa não indicar a autoridade 
classificadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser 
dirigido pedido de acesso ou desclassificação;

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa 
estabelecidos nesta Lei não tiverem sido observados; e

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedi-
mentos previstos nesta Lei.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser diri-
gido à Controladoria-Geral da União depois de submetido à apre-
ciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior 
àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo 
de 5 (cinco) dias.

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Con-
troladoria-Geral da União determinará ao órgão ou entidade que 
adote as providências necessárias para dar cumprimento ao dis-
posto nesta Lei.

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral 
da União, poderá ser interposto recurso à Comissão Mista de Rea-
valiação de Informações, a que se refere o art. 35.

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassifi-
cação de informação protocolado em órgão da administração pú-
blica federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro de Estado 
da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações, previstas no art. 35, e do disposto 
no art. 16.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser diri-
gido às autoridades mencionadas depois de submetido à aprecia-
ção de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior à 
autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças 
Armadas, ao respectivo Comando.

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como 
objeto a desclassificação de informação secreta ou ultrassecreta, 
caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações 
prevista no art. 35.

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denega-
tórias proferidas no recurso previsto no art. 15 e de revisão de 
classificação de documentos sigilosos serão objeto de regulamen-
tação própria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério 
Público, em seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, 
em qualquer caso, o direito de ser informado sobre o andamento 
de seu pedido.

Art. 19. (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público in-

formarão ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional 
do Ministério Público, respectivamente, as decisões que, em grau 
de recurso, negarem acesso a informações de interesse público.

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento de que trata 
este Capítulo.

CAPÍTULO IV
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação neces-
sária à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem 
sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos 
praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públi-
cas não poderão ser objeto de restrição de acesso.

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses 
legais de sigilo e de segredo de justiça nem as hipóteses de segre-
do industrial decorrentes da exploração direta de atividade eco-
nômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que 
tenha qualquer vínculo com o poder público.

SEÇÃO II
DA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO

QUANTO AO GRAU E PRAZOS DE SIGILO

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da so-
ciedade ou do Estado e, portanto, passíveis de classificação as in-
formações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integri-
dade do território nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou 
as relações internacionais do País, ou as que tenham sido forne-
cidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos inter-
nacionais;

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômi-

ca ou monetária do País;
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estraté-

gicos das Forças Armadas;
VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e de-

senvolvimento científico ou tecnológico, assim como a sistemas, 
bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas auto-
ridades nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de 
investigação ou fiscalização em andamento, relacionadas com a 
prevenção ou repressão de infrações.
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Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públi-
cas, observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade 
à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada 
como ultrassecreta, secreta ou reservada.

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, 
conforme a classificação prevista no caput, vigoram a partir da 
data de sua produção e são os seguintes:

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;
II - secreta: 15 (quinze) anos; e
III - reservada: 5 (cinco) anos.
§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segu-

rança do Presidente e Vice-Presidente da República e respectivos 
cônjuges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão 
sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último 
mandato, em caso de reeleição.

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º , poderá 
ser estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocor-
rência de determinado evento, desde que este ocorra antes do 
transcurso do prazo máximo de classificação.

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o 
evento que defina o seu termo final, a informação tornar-se-á, 
automaticamente, de acesso público.

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau 
de sigilo, deverá ser observado o interesse público da informação 
e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e 
do Estado; e

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que 
defina seu termo final.

SEÇÃO III
DA PROTEÇÃO E DO CONTROLE DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS

Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação 
de informações sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, 
assegurando a sua proteção. (Regulamento)

§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação 
classificada como sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham 
necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente credencia-
das na forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos 
agentes públicos autorizados por lei.

§ 2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a 
obrigação para aquele que a obteve de resguardar o sigilo.

§ 3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas 
a serem adotados para o tratamento de informação sigilosa, 
de modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, acesso, 
transmissão e divulgação não autorizados.

Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências ne-
cessárias para que o pessoal a elas subordinado hierarquicamente 
conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de se-
gurança para tratamento de informações sigilosas.

Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em 
razão de qualquer vínculo com o poder público, executar ativida-
des de tratamento de informações sigilosas adotará as providên-
cias necessárias para que seus empregados, prepostos ou repre-
sentantes observem as medidas e procedimentos de segurança 
das informações resultantes da aplicação desta Lei.

SEÇÃO IV
DOS PROCEDIMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO, RECLASSIFICA-

ÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO

Art. 27. A classificação do sigilo de informações no âmbito da 
administração pública federal é de competência: (Regulamento)

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades:
a) Presidente da República;
b) Vice-Presidente da República;
c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerro-

gativas;
d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e
e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes 

no exterior;
II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso 

I, dos titulares de autarquias, fundações ou empresas públicas e 
sociedades de economia mista; e

III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos in-
cisos I e II e das que exerçam funções de direção, comando ou 
chefia, nível DAS 101.5, ou superior, do Grupo-Direção e Assesso-
ramento Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo com 
regulamentação específica de cada órgão ou entidade, observado 
o disposto nesta Lei.

§ 1º A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere 
à classificação como ultrassecreta e secreta, poderá ser delegada 
pela autoridade responsável a agente público, inclusive em mis-
são no exterior, vedada a subdelegação.

§ 2º A classificação de informação no grau de sigilo ultrasse-
creto pelas autoridades previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso 
I deverá ser ratificada pelos respectivos Ministros de Estado, no 
prazo previsto em regulamento.

§ 3º A autoridade ou outro agente público que classificar 
informação como ultrassecreta deverá encaminhar a decisão de 
que trata o art. 28 à Comissão Mista de Reavaliação de Informa-
ções, a que se refere o art. 35, no prazo previsto em regulamento.

Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de 
sigilo deverá ser formalizada em decisão que conterá, no mínimo, 
os seguintes elementos:

I - assunto sobre o qual versa a informação;
II - fundamento da classificação, observados os critérios esta-

belecidos no art. 24;
III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou 

dias, ou do evento que defina o seu termo final, conforme limites 
previstos no art. 24; e

IV - identificação da autoridade que a classificou.
Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no 

mesmo grau de sigilo da informação classificada.
Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela 

autoridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente su-
perior, mediante provocação ou de ofício, nos termos e prazos 
previstos em regulamento, com vistas à sua desclassificação ou à 
redução do prazo de sigilo, observado o disposto no art. 24. (Re-
gulamento)

§ 1º O regulamento a que se refere o caput deverá considerar 
as peculiaridades das informações produzidas no exterior por au-
toridades ou agentes públicos.

§ 2º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser exa-
minadas a permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade 
de danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação.

§ 3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, 
o novo prazo de restrição manterá como termo inicial a data da 
sua produção.
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Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pu-
blicará, anualmente, em sítio à disposição na internet e destinado 
à veiculação de dados e informações administrativas, nos termos 
de regulamento:

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos 
últimos 12 (doze) meses;

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, 
com identificação para referência futura;

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de 
informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como infor-
mações genéricas sobre os solicitantes.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da pu-
blicação prevista no caput para consulta pública em suas sedes.

§ 2º Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de 
informações classificadas, acompanhadas da data, do grau de si-
gilo e dos fundamentos da classificação.

SEÇÃO V
DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito 
de forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, 
honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias 
individuais.

§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, re-
lativas à intimidade, vida privada, honra e imagem:

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classifi-
cação de sigilo e pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da 
sua data de produção, a agentes públicos legalmente autorizados 
e à pessoa a que elas se referirem; e

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por ter-
ceiros diante de previsão legal ou consentimento expresso da pes-
soa a que elas se referirem.

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata 
este artigo será responsabilizado por seu uso indevido.

§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será 
exigido quando as informações forem necessárias:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver 
física ou legalmente incapaz, e para utilização única e exclusiva-
mente para o tratamento médico;

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evi-
dente interesse público ou geral, previstos em lei, sendo vedada a 
identificação da pessoa a que as informações se referirem;

III - ao cumprimento de ordem judicial;
IV - à defesa de direitos humanos; ou
V - à proteção do interesse público e geral preponderante.
§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida pri-

vada, honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o 
intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades em 
que o titular das informações estiver envolvido, bem como em 
ações voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior 
relevância.

§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para tra-
tamento de informação pessoal.

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabi-
lidade do agente público ou militar:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos 
desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou for-
necê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou im-
precisa;

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inu-
tilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, infor-
mação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso 
ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, 
emprego ou função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de 
acesso à informação;

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir 
acesso indevido à informação sigilosa ou informação pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou 
de terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por 
si ou por outrem;

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente in-
formação sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo 
de terceiros; e

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos 
concernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte 
de agentes do Estado.

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa 
e do devido processo legal, as condutas descritas no caput serão 
consideradas:

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Arma-
das, transgressões militares médias ou graves, segundo os crité-
rios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como 
crime ou contravenção penal; ou

II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e suas alterações, infrações administrativas, que deve-
rão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os crité-
rios nela estabelecidos.

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou 
agente público responder, também, por improbidade administra-
tiva, conforme o disposto nas Leis nºs 1.079, de 10 de abril de 
1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver infor-
mações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder 
público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará sujeita às 
seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - rescisão do vínculo com o poder público;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impe-

dimento de contratar com a administração pública por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, até que seja promovida a reabilitação pe-
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, assegurado o direito de 
defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias.

§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada so-
mente quando o interessado efetivar o ressarcimento ao órgão 
ou entidade dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso IV.

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de compe-
tência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade pú-
blica, facultada a defesa do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.

Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem direta-
mente pelos danos causados em decorrência da divulgação não 
autorizada ou utilização indevida de informações sigilosas ou 
informações pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade 
funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurado o respectivo di-
reito de regresso.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa 
física ou entidade privada que, em virtude de vínculo de qualquer 
natureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a informação si-
gilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35. (VETADO).
§ 1º É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informa-

ções, que decidirá, no âmbito da administração pública federal, 
sobre o tratamento e a classificação de informações sigilosas e 
terá competência para:

I - requisitar da autoridade que classificar informação como 
ultrassecreta e secreta esclarecimento ou conteúdo, parcial ou 
integral da informação;

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou se-
cretas, de ofício ou mediante provocação de pessoa interessada, 
observado o disposto no art. 7º e demais dispositivos desta Lei; e

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada 
como ultrassecreta, sempre por prazo determinado, enquanto o 
seu acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça externa à so-
berania nacional ou à integridade do território nacional ou grave 
risco às relações internacionais do País, observado o prazo previs-
to no § 1º do art. 24.

§ 2º O prazo referido no inciso III é limitado a uma única re-
novação.

§ 3º A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1º deve-
rá ocorrer, no máximo, a cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação 
prevista no art. 39, quando se tratar de documentos ultrassecre-
tos ou secretos.

§ 4º A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista 
de Reavaliação de Informações nos prazos previstos no § 3º impli-
cará a desclassificação automática das informações.

§ 5º Regulamento disporá sobre a composição, organização 
e funcionamento da Comissão Mista de Reavaliação de Informa-
ções, observado o mandato de 2 (dois) anos para seus integrantes 
e demais disposições desta Lei. (Regulamento)

Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante de 
tratados, acordos ou atos internacionais atenderá às normas e re-
comendações constantes desses instrumentos.

Art. 37. É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Ins-
titucional da Presidência da República, o Núcleo de Segurança e 
Credenciamento (NSC), que tem por objetivos: (Regulamento)

I - promover e propor a regulamentação do credenciamen-
to de segurança de pessoas físicas, empresas, órgãos e entidades 
para tratamento de informações sigilosas; e

II - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive 
aquelas provenientes de países ou organizações internacionais 
com os quais a República Federativa do Brasil tenha firmado tra-
tado, acordo, contrato ou qualquer outro ato internacional, sem 
prejuízo das atribuições do Ministério das Relações Exteriores e 
dos demais órgãos competentes.

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a composição, 
organização e funcionamento do NSC.

Art. 38. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 de 
novembro de 1997, em relação à informação de pessoa, física ou 
jurídica, constante de registro ou banco de dados de entidades 
governamentais ou de caráter público.

Art. 39. Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à 
reavaliação das informações classificadas como ultrassecretas e 
secretas no prazo máximo de 2 (dois) anos, contado do termo ini-
cial de vigência desta Lei.

§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da reava-
liação prevista no caput, deverá observar os prazos e condições 
previstos nesta Lei.

§ 2º No âmbito da administração pública federal, a reavalia-
ção prevista no caput poderá ser revista, a qualquer tempo, pela 
Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observados os 
termos desta Lei.

§ 3º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previs-
to no caput, será mantida a classificação da informação nos ter-
mos da legislação precedente.

§ 4º As informações classificadas como secretas e ultrassecre-
tas não reavaliadas no prazo previsto no caput serão considera-
das, automaticamente, de acesso público.

Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência 
desta Lei, o dirigente máximo de cada órgão ou entidade da ad-
ministração pública federal direta e indireta designará autoridade 
que lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do respec-
tivo órgão ou entidade, exercer as seguintes atribuições:

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso 
a informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos desta 
Lei;

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apre-
sentar relatórios periódicos sobre o seu cumprimento;

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação 
e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários 
ao correto cumprimento do disposto nesta Lei; e

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cum-
primento do disposto nesta Lei e seus regulamentos.

Art. 41. O Poder Executivo Federal designará órgão da admi-
nistração pública federal responsável:

I - pela promoção de campanha de abrangência nacional de 
fomento à cultura da transparência na administração pública e 
conscientização do direito fundamental de acesso à informação;

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere 
ao desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na 
administração pública;

III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da ad-
ministração pública federal, concentrando e consolidando a publi-
cação de informações estatísticas relacionadas no art. 30;

IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relató-
rio anual com informações atinentes à implementação desta Lei.

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta 
Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua 
publicação.

Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 116. ...................................................................
............................................................................................
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do 

cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando hou-
ver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra 
autoridade competente para apuração;

.................................................................................” (NR)
Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei nº 8.112, de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 126-A:
“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado 

civil, penal ou administrativamente por dar ciência à autoridade 
superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a 
outra autoridade competente para apuração de informação con-
cernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhe-
cimento, ainda que em decorrência do exercício de cargo, empre-
go ou função pública.”
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Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, em legislação própria, obedecidas as normas gerais estabe-
lecidas nesta Lei, definir regras específicas, especialmente quanto 
ao disposto no art. 9º e na Seção II do Capítulo III.

Art. 46. Revogam-se:
I - a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005 ; e
II - os arts. 22 a 24 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991.
Art. 47. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 

a data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2011; 190º da Independência e 
123º da República.

REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – LEI COMPLEMEN-

TAR 46, DE 31 DE JANEIRO DE 1994

LEI COMPLEMENTAR  Nº 46, DE 31 DE JANEIRO DE 1994.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei, com exceção do inciso II do art. 8º, art. 

46 e parágrafo único; inciso III do art. 60; parágrafo único do art. 
102; § 1º, do art. 119; art. 298 e §§; art. 299 e parágrafo único; 

art. 301 e §§; art. 303 e parágrafo único e o art. 310 e parágrafo 
único:

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei Complementar institui o Regime Jurídico 
Único dos servidores públicos civis da administração direta, das 
autarquias e das fundações públicas do Estado do Espírito Santo, 
de qualquer dos seus Poderes.

Parágrafo único - O Regime Jurídico Único de que trata este 
artigo, tem natureza de direito público e regula as condições de 
provimento dos cargos, os direitos e as vantagens, os deveres e as 
responsabilidades dos servidores públicos civis.

Art. 2º - Servidor público é a pessoa legalmente investida em 
cargo público.

Art. 3º - Cargo público é o conjunto de atribuições e respon-
sabilidades cometidas a um servidor público e que tem como ca-
racterísticas essenciais a criação por Lei, em número certo, com 
denominação própria, atribuições definidas e pagamento pelos 
Cofres do Estado.

Parágrafo único - Os cargos de provimento efetivo são organi-
zados em carreiras, segundo as diretrizes definidas em Lei.

 
TÍTULO II

DO PROVIMENTO E DA MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO I

DO PROVIMENTO
Art. 4º - Os cargos públicos podem ser de provimento efetivo 

e em comissão.
Art. 5º - A investidura em cargo público de provimento efeti-

vo depende de aprovação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e títulos.

Art. 6º - São requisitos básicos para o ingresso no serviço pú-
blico:

I – nacionalidade brasileira ou equiparada;
II – quitação com as obrigações militares e eleitorais;
III – idade mínima de dezoito anos;
IV – sanidade física e mental comprovada em inspeção mé-

dica oficial;
V – atendimento às condições especiais previstas em lei para 

determinadas carreiras.
Art. 7º - À pessoa portadora de deficiência é assegurado o 

direito de se inscrever em concurso público para provimento de 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência.

Parágrafo único - Os editais para abertura de concursos públi-
cos de Provas ou de Provas e Títulos reservarão percentual de até 
20% (vinte por cento) das vagas dos cargos públicos para candi-
datos portadores de deficiência. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 97, de 12 de maio de 1997).

Art. 8º - Os cargos públicos são providos por:
I – nomeação;
II – ascensão; (promulgado no D.O. de 06/04/94) (Dispositivo 

com eficácia suspensa em 06.04.2001 e declarado inconstitucio-
nal em 25.04.2003 pela da ADIN nº 1345).

III – aproveitamento;
IV – reintegração; e
VI – reversão.
Art. 9º - Os atos de provimento dos cargos far-se-ão:
I – na Administração Direta do Poder Executivo o disposto nos 

incisos I, IV, V e VI do artigo anterior, por competência do Gover-
nador do Estado e, os demais, do Secretário de Estado responsá-
vel pela administração de pessoal;

II – nos Poderes Legislativo e Judiciário, por competência da 
autoridade definida em seus respectivos regimentos; e

III – nas autarquias e fundações públicas, por competência do 
seu dirigente superior.

Art. 10 - A investidura em cargo público ocorrerá com a posse, 
completando-se com o exercício.

SEÇÃO I
DA FUNÇÃO GRATIFICADA

Art. 11 - Função gratificada é o encargo de chefia ou outro 
que a lei determinar, cometido a servidor público efetivo, median-
te designação.

Parágrafo único - No âmbito do Poder Executivo, são com-
petentes para a expedição dos atos de designação para funções 
gratificadas os Secretários de Estado, autoridades de nível equiva-
lente e dirigentes superiores de autarquias e fundações públicas 
e, nos demais Poderes, a autoridade definida em seus regimentos.

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12 - A nomeação far-se-á:
I – em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira; e
II – em comissão, para cargo de confiança, de livre nomeação 

e exoneração.
Parágrafo único - Na nomeação para cargo em comissão, dar-

-se-á preferência ao servidor público efetivo ocupante de cargo 
de carreira técnica ou profissional, atendidos os requisitos defi-
nidos em Lei.
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Art. 13 - A nomeação para cargo efetivo dar-se-á no início 
da carreira, atendidos os pré-requisitos e a prévia habilitação em 
concurso público de prova ou de provas e títulos na forma do art. 
5º, obedecida a ordem de classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único - Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do servidor público na carreira serão estabelecidos 
pela lei que fixar as diretrizes dos planos de carreiras e de venci-
mentos na administração pública estadual e por seu regulamento.

SEÇÃO II
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 14 - Os concursos públicos serão de provas ou de provas 
e títulos, complementados, quando exigido, por freqüência obri-
gatória em programa específico de formação inicial, observadas 
as condições prescritas em Lei e regulamento.

Parágrafo único - O concurso público terá validade de até dois 
anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

Art. 15 - O prazo de validade do concurso, o número de car-
gos vagos, os requisitos para inscrição dos candidatos, e as condi-
ções de sua realização serão fixados em edital.

§ 1º - No âmbito da administração direta do Poder Executivo, 
os concursos públicos serão realizados pela Secretaria de Estado 
responsável pela administração de pessoal, salvo disposição em 
contrário prevista em lei específica.

§ 2º - Nas autarquias e fundações públicas, os concursos pú-
blicos serão realizados pelas próprias entidades sob a supervisão 
e acompanhamento da Secretaria de Estado responsável pela ad-
ministração de pessoal.

§ 3º - É assegurada ao sindicato ou, na falta deste, à entidade 
representativa de servidores públicos, a indicação de um mem-
bro para integrar as comissões responsáveis pela realização de 
concursos.

SEÇÃO III
DA POSSE

Art. 16 - Posse é o ato de aceitação expressa das atribuições, 
deveres e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o 
compromisso de bem-servir, formalizado com a assinatura do ter-
mo próprio pelo empossando ou por seu representante especial-
mente constituído para este fim.

§ 1º - Só haverá posse no caso de provimento de cargo por 
nomeação na forma do art. 12.

§ 2º No ato da posse, o empossando apresentará, obrigato-
riamente, declaração de bens e valores que constituem seu pa-
trimônio, e os demais documentos e informações previstos em 
lei específica, regulamento ou edital do concurso. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 880, de 26 de dezembro de 2017)

§ 3º - É requisito para posse a declaração do empossando de 
que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública.

§ 4º - A posse verificar-se-á no prazo de até trinta dias conta-
dos da publicação do ato de nomeação.

§ 5º - A requerimento do interessado ou de seu representante 
legal, o prazo para a posse poderá ser prorrogado pela autoridade 
competente, até o máximo de trinta dias a contar do término do 
prazo de que trata o parágrafo anterior.

§ 6º - Só poderá ser empossado aquele que, em inspeção mé-
dica oficial, for julgado apto física e mentalmente para o exercício 
do cargo.

§ 7º - O prazo para posse em cargo de carreira, de concursado 
investido em mandato eletivo, ou licenciado, será contado a partir 
do término do impedimento, exceto no caso de licença para tratar 
de interesses particulares ou por motivo de deslocamento do côn-
juge, quando a posse deverá ocorrer no prazo previsto no § 4º.

§ 8º - A posse será formalizada, no âmbito do Poder Execu-
tivo:

a) na Secretaria responsável pela administração de pessoal, 
quando se tratar de cargo de provimento efetivo da administra-
ção direta;

b) nos demais órgãos, quando se tratar de cargo de provi-
mento em comissão; e

c) nas autarquias e fundações públicas, quanto aos seus res-
pectivos cargos.

§ 9º - Nos demais Poderes a posse será formalizada no res-
pectivo setor de pessoal.

§ 10 - Será tornada sem efeito a nomeação, quando a posse 
não se verificar no prazo legal.

SEÇÃO IV
DO EXERCÍCIO

Art. 17 - Exercício é o efetivo desempenho, pelo servidor pú-
blico, das atribuições de seu cargo.

§ 1º - É de quinze dias o prazo para o servidor público entrar 
em exercício, contados da data da posse, quando esta for exigida, 
ou da publicação do ato, nos demais casos.

§ 2º - Ao responsável pela unidade administrativa onde o ser-
vidor público tenha sido alocado ou localizado compete dar-lhe 
exercício.

§ 3º - Não ocorrendo o exercício no prazo previsto no § 1º, o 
servidor público será exonerado.

Art. 18 - Ao entrar em exercício, o servidor público apresen-
tará ao órgão competente os elementos necessários ao seu as-
sentamento individual, à regularização de sua inscrição no órgão 
previdenciário do Estado e ao cadastramento no PIS/PASEP.

Art. 19 - O início, a interrupção e o reinício do exercício serão 
registrados nos assentamentos individuais do servidor público.

SEÇÃO V
DA JORNADA DE TRABALHO E DA FREQÜÊNCIA DO SERVIÇO

Art. 20 - A jornada normal de trabalho do servidor público 
estadual será definida nos respectivos planos de carreiras e de 
vencimentos, não podendo ultrapassar quarenta e quatro horas 
semanais, nem oito horas diárias, excetuando-se o regime de tur-
nos, facultada a compensação de horário e a redução da jornada 
mediante acordo coletivo de trabalho.

§ 1º A jornada normal de trabalho será de oito horas diárias 
para o exercício de cargo em comissão ou de função gratificada, 
exigindo-se do seu ocupante dedicação integral ao serviço. (Pará-
grafo único transformado em §1º e redação dada pela Lei Com-
plementar nº 874, de 14 de dezembro de 2017)

§ 2º A jornada dos servidores públicos estaduais do Poder 
Executivo em regime de teletrabalho equivalerá ao cumprimen-
to das metas de desempenho estabelecidas. (Dispositivo incluído 
pela Lei Complementar nº 874, de 14 de dezembro de 2017)

Art. 21 - Poderá haver prorrogação da duração normal do tra-
balho, por necessidade do serviço ou por motivo de força maior.

§ 1º - A prorrogação de que trata este artigo, será remune-
rada na forma do art. 101 e não poderá exceder o limite de duas 
horas diárias, salvo nos casos de jornada especial ou regime de 
turnos.

§ 2º - Em situações excepcionais e de necessidade imediata as 
horas que excederem a jornada normal serão compensadas pela 
correspondente diminuição em dias subseqüentes.
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Art. 22 - Atendida a conveniência do serviço, ao servidor 
público que seja estudante, será concedido horário especial de 
trabalho, sem prejuízo de sua remuneração e demais vantagens, 
observadas as seguintes condições:

I – comprovação da incompatibilidade dos horários das aulas 
e do serviço, mediante atestado fornecido pela instituição de en-
sino onde esteja matriculado; e

II – apresentação de atestado de freqüência mensal, forneci-
do pela instituição de ensino.

Parágrafo único - O horário especial a que se refere este ar-
tigo importará compensação da jornada normal com a prestação 
de serviço em horário antecipado ou prorrogado, ou no período 
correspondente às férias escolares.

Art. 23 - Entre duas jornadas de trabalho haverá um período 
mínimo de onze horas consecutivas para descanso.

Art. 24 - Nos serviços permanentes de datilografia, digitação, 
operações de telex, escriturações ou cálculo, a cada período de 
noventa minutos de trabalho consecutivo corresponderá um re-
pouso de dez minutos não deduzidos da duração normal do tra-
balho.

Art. 25. A frequência do servidor público será apurada por 
meio de registros a serem definidos pela administração, pelos 
quais se verificarão, diariamente, as entradas e saídas, excetuan-
do-se aqueles servidores que atuam em regime de teletrabalho, 
aplicando-se a estes o previsto na Lei Complementar específica 
que trata desta matéria. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 874, de 14 de dezembro de 2017)

Art. 26 - O registro de freqüência deverá ser efetuado dentro 
do horário determinado para o início do expediente, com uma 
tolerância máxima de quinze minutos, no limite de uma vez por 
semana e no máximo três ao mês, salvo em relação aos cargos em 
comissão ou funções gratificadas, cuja freqüência obedecerá ao 
que dispuser o regulamento.

Parágrafo único - O atraso no registro da freqüência, com a 
utilização da tolerância prevista neste artigo, terá que ser obriga-
toriamente compensado no mesmo dia.

Art. 27 - Compete ao chefe imediato do servidor público o 
controle e a fiscalização de sua freqüência, sob pena de respon-
sabilidade funcional e perda de confiança, passível de exoneração 
ou dispensa.

Parágrafo único - A falta de registro de freqüência ou a prá-
tica de ações que visem à sua burla, pelo servidor público, impli-
carão adoção obrigatória, pela chefia imediata, das providências 
necessárias à aplicação da pena disciplinar cabível.

Art. 28 - A fixação do horário de trabalho do servidor público 
será feita pela autoridade competente, podendo ser alterada por 
conveniência da administração.

Art. 29 - O servidor público perderá:
I – a remuneração do dia em que faltar injustificadamente ao 

serviço ou deixar de participar do programa de formação, especia-
lização ou aperfeiçoamento em horário de expediente;

II – um terço do vencimento diário, quando comparecer ao 
serviço dentro da hora seguinte à marcada para o início dos traba-
lhos ou quando se retirar dentro da hora anterior à fixada para o 
término do expediente, computando-se nesse horário a compen-
sação a que se refere o art. 26, parágrafo único;

III – o vencimento correspondente a um dia, quando o com-
parecimento ao serviço ultrapassar o horário previsto no inciso 
anterior; e

IV – um terço da remuneração durante os afastamentos por 
motivo de prisão em flagrante ou decisão judicial provisória, com 
direito à diferença, se absolvido ao final.

§ 1º - O servidor público que for afastado em virtude de con-
denação por sentença definitiva, a pena que não resulte em de-
missão ou perda do cargo, terá suspensa a sua remuneração e 
seus dependentes passarão a perceber auxílio-reclusão, na forma 
definida no art. 219

§ 2º - No caso de falta injustificada ao serviço os dias imedia-
tamente anteriores e posteriores aos sábados, domingos e feria-
dos ou aqueles entre eles intercalados serão também computa-
dos como falta.

§ 3º - Na hipótese de não-comparecimento do servidor pú-
blico ao serviço ou escala de plantão, o número total de faltas 
abrangerá, para todos os efeitos legais, o período destinado ao 
descanso.

Art. 30 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor público 
ausentar-se do serviço:

I – por um dia, para apresentação obrigatória em órgão mi-
litar;

II – por um dia, a cada três meses, para doação de sangue;
III – até oito dias consecutivos, por motivo de casamento;
IV – por cinco dias consecutivos, por motivo de falecimento do 

cônjuge, companheiro, pais, filhos, irmãos;
V – pelos dias necessários à:
a) realização de provas ou exames finais, quando estudante 

matriculado em estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido;
b) participação de júri e outros serviços obrigatórios por Lei; e
c) prestação de concurso público.
Art. 31 - Em qualquer das hipóteses previstas no artigo ante-

rior caberá ao servidor público comprovar, perante a chefia ime-
diata, o motivo da ausência.

Art. 32 - Pelo não-comparecimento do servidor público ao 
serviço, para tratar de assuntos de seu interesse pessoal, serão 
abonadas até seis faltas, em cada ano civil, desde que o mesmo 
não tenha, no exercício anterior, nenhuma falta injustificada.

§ 1º - Os abonos não poderão ser acumulados, devendo sua 
utilização ocorrer, no máximo, uma vez a cada mês, respeitado o 
limite anual previsto neste artigo.

§ 2º - A comunicação das faltas será feita antecipadamente, 
salvo motivo relevante devidamente comprovado.

SEÇÃO VI
DA LOTAÇÃO E DA LOCALIZAÇÃO

Art. 33 - Os servidores públicos dos Poderes Legislativo e Ju-
diciário e das autarquias e fundações públicas serão lotados nos 
referidos órgãos ou entidades, e a localização caberá à autoridade 
competente de cada órgão ou entidade.

§ 1º - O servidor público da administração direta do Poder 
Executivo será lotado na Secretaria de Estado responsável pela 
administração de pessoal, onde ficarão centralizados todos os 
cargos, ressalvados os casos previstos em Lei.

§ 2º - A Secretaria de Estado referida no parágrafo anterior 
alocará às demais secretarias e órgãos de hierarquia equivalente 
os servidores públicos necessários à execução dos seus serviços, 
passando os mesmos a ter neles o seu exercício.

§ 3º - As autarquias e fundações públicas referidas neste arti-
go informarão permanentemente à Secretaria de Estado respon-
sável pela administração de pessoal as alterações de seus respec-
tivos quadros.

Art. 34 - A mudança de um para outro setor da mesma Se-
cretaria de Estado, em localidade diversa ou não da anterior, será 
promovida pela autoridade competente de cada órgão ou entida-
de em que o servidor público tenha sido alocado, mediante ato de 
localização publicado no Diário Oficial do Estado.
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Art. 35 - A localização do servidor público dar-se-á:
I – a pedido; e
II – de ofício.
§ 1º - A localização por permuta será processada à vista do 

pedido conjunto dos interessados, desde que ocupantes do mes-
mo cargo.

§ 2º - Se de ofício e fundada na necessidade de pessoal, a es-
colha da localização recairá, preferencialmente, sobre o servidor 
público:

a) de menor tempo de serviço;
b) residente em localidade mais próxima; e
c) menos idoso.
§ 3º - É vedada, de ofício, a localização de servidor público:
I – licenciado para atividade política, período entre o registro 

da candidatura perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao do 
resultado oficial da eleição;

II – investido em mandato eletivo, desde a expedição do di-
ploma até o término do mandato; e

III – à disposição de entidade de classe.
Art. 36 - Quando a assunção de exercício implicar mudança de 

localidade, o servidor público fará jus a um período de trânsito de 
até oito dias exceto se a mudança for para Municípios integrantes 
da Região Metropolitana da Grande Vitória.

Parágrafo único - Na hipótese do servidor público encontrar-
-se afastado pelos motivos previstos no art. 30 ou licença prevista 
no art. 122, I a IV e X, o prazo a que se refere este artigo será 
contado a partir do término do afastamento.

Art. 37 - Ao servidor público estudante que for localizado ex 
offício e a seus dependentes, é assegurada na localidade de nova 
residência ou na mais próxima, matrícula em instituição de ensino 
público em qualquer época, independentemente de vaga.

Parágrafo único - Não havendo, na nova localidade, institui-
ção de ensino público ou o curso freqüentado pelo servidor pú-
blico ou por seus dependentes, o Estado arcará com o ônus do 
ensino, em estabelecimento particular, na mesma localidade.

SEÇÃO VII
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 38 - Estágio probatório é o período de 3 (três) anos em 
que o servidor público nomeado para cargo de provimento efeti-
vo ficará em avaliação, a contar da data do início de seu exercício 
e, durante o qual, serão apuradas sua aptidão e capacidade para 
permanecer no exercício do cargo. (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 500, de 26 de outubro de 2009).

§ 1º Ficam os Poderes do Estado autorizados a regulamentar 
a matéria e a instituir Comissão de Avaliação de Estágio Probató-
rio. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 500, de 26 de 
outubro de 2009).

§ 2º O servidor público, ao ser investido em novo cargo de 
provimento efetivo, não estará dispensado do cumprimento in-
tegral do período de 3 (três) anos de estágio probatório no novo 
cargo.  (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 500, de 26 
de outubro de 2009).

§ 3º Na hipótese de acumulação legal, o estágio probatório 
deverá ser cumprido em relação a cada cargo para o qual o ser-
vidor público tenha sido nomeado.  (Dispositivo incluído pela Lei 
Complementar nº 500, de 26 de outubro de 2009).

Art. 39 - Durante o período de estágio probatório será obser-
vado, pelo servidor público, o cumprimento dos seguintes requi-
sitos, a serem disciplinados em regulamento: (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 500, de 26 de outubro de 2009).

I - idoneidade moral e ética;

II - disciplina;
III - dedicação ao serviço;
IV - eficiência.
§ 1º Os requisitos, de que trata o caput deste artigo, serão 

avaliados semestralmente, conforme procedimento a ser estabe-
lecido em regulamento.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 
500, de 26 de outubro de 2009).

§ 2º A qualquer tempo, e antes do término do período de 
cumprimento do estágio probatório, se o servidor público deixar 
de atender a um dos requisitos estabelecidos neste artigo, as che-
fias mediata e imediata, em relatório circunstanciado, informa-
rão o fato à Comissão de Avaliação para, em processo sumário, 
promover a averiguação necessária, assegurando-se em qualquer 
hipótese, o direito de ampla defesa.  (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 500, de 26 de outubro de 2009).

Art. 40 - Será exonerado o servidor em estágio probatório 
que, no período de cumprimento do estágio, apresentar qualquer 
das seguintes situações: (Redação dada pela Lei Complementar nº 
500, de 26 de outubro de 2009).

I - não atingir o desempenho mínimo estipulado em regula-
mento;

II - incorrer em mais de 30 (trinta) faltas, não justificadas e 
consecutivas ou a mais de 40 (quarenta) faltas não justificadas, 
interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses;

III - sentença penal condenatória irrecorrível
§ 1º - A avaliação do servidor público em estágio probatório 

será promovida nos prazos estabelecidos em regimento pela che-
fia imediata, que a submeterá a chefia imediata. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996).

§ 2º - As conclusões das chefias imediata e mediata serão 
apreciadas, em caráter final, por um comitê técnico, especialmen-
te criado para esse fim.

§ 3º - Caso as conclusões das chefias sejam pela exoneração 
do servidor público, ou pela sua recondução ao cargo anterior-
mente ocupado, a autoridade competente, antes da decisão fi-
nal, concederá ao servidor público um prazo de quinze dias para a 
apresentação de sua defesa.

§ 4º - Pronunciando-se pela exoneração do servidor público, 
o comitê técnico encaminhará o processo à autoridade compe-
tente, no máximo, até trinta dias antes de findar o prazo do está-
gio probatório, para a edição do ato correspondente.

§ 5º - É assegurada a participação do sindicato e, na falta des-
te, das entidades de classe representativas dos diversos segmen-
tos de servidores públicos no comitê técnico, conforme dispuser 
o regulamento.

Art. 41. Durante o cumprimento do estágio probatório, o 
servidor que se afastar do cargo terá o cômputo do período de 
avaliação suspenso enquanto perdurar o afastamento, exceto nas 
seguintes hipóteses, nas quais não haverá suspensão: (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 500, de 26 de outubro de 2009)

I - nos casos dos afastamentos previstos no artigo 30, incisos 
I, II, III, IV e V, alíneas “a” e “b”, e artigo 57;

II - por motivo das licenças previstas no artigo 122, incisos I e 
II, por até 60 (sessenta) dias, e nos incisos III e X;  (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 854, de 11 de maio de 2017).

III - nos casos de exercício de cargo de provimento em co-
missão ou de função gratificada, no âmbito do Poder Público Es-
tadual.

Parágrafo único. Ao servidor público em estágio probatório 
não serão concedidas as licenças previstas no artigo 122, V e VIII. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 500, de 26 de outubro 
de 2009)
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Art. 42. A avaliação final do servidor em estágio probatório 
será homologada, no âmbito do Poder Executivo, pelo Secretário 
de cada Pasta, na Administração Direta, e pelo dirigente máximo 
de cada entidade, na Administração Indireta, dela dando-se ciên-
cia ao servidor interessado. (Redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 500, de 26 de outubro de 2009)

§ 1º Caberá aos Poderes Legislativo e Judiciário estabelecer a 
autoridade competente para a homologação da avaliação final do 
servidor em estágio probatório pertencente aos seus respectivos 
quadros. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 500, de 
26 de outubro de 2009)

§ 2º Das avaliações funcionais do servidor caberá recurso 
dirigido à Comissão de Avaliação, no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do 
vencimento, a contar da ciência do servidor em estágio probató-
rio. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 500, de 26 de 
outubro de 2009)

§ 3º O recurso deverá ser instruído com as provas em que se 
baseia o servidor em estágio probatório interessado em obter a 
reforma da avaliação funcional, sendo-lhe assegurado o contradi-
tório e a ampla defesa. (Dispositivo incluído pela Lei Complemen-
tar nº 500, de 26 de outubro de 2009)

§ 4º O recurso da avaliação funcional do servidor em estágio 
probatório deverá ser concluído no prazo de 15 (quinze) dias con-
secutivos, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do ven-
cimento, admitida apenas 1 (uma) prorrogação por igual prazo, 
em face de circunstâncias excepcionais, devidamente justificadas. 
(Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 500, de 26 de ou-
tubro de 2009)

SEÇÃO VIII
DA ESTABILIDADE

Art. 43. O servidor habilitado em concurso público e empos-
sado em cargo de provimento efetivo adquire estabilidade no 
serviço público ao completar 3 (três) anos de efetivo exercício. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 500, de 26 de outubro 
de 2009)

Art. 44 - O servidor público estável só perderá o cargo em 
virtude de sentença judicial transitada em julgado ou de proces-
so administrativo-disciplinar em que lhe seja assegurada ampla 
defesa.

CAPÍTULO III
DO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

Art. 45 - É assegurado ao servidor público, após a nomeação 
e cumprimento do estágio probatório, o desenvolvimento funcio-
nal na forma e condições estabelecidas nos planos de carreiras e 
de vencimentos através de progressões horizontal e vertical e de 
ascensão.

Art. 46 - Ascensão é a passagem do servidor público, da úl-
tima classe de um cargo para a primeira do cargo imediatamen-
te superior dentro da mesma carreira, obedecidos os requisitos 
e critérios estabelecidos nas leis que instituírem os respectivos 
planos de carreiras e de vencimentos. (Promulgado no D.O. de 
06/04/94) (Dispositivo com eficácia suspensa em 06.04.2001 e de-
clarado inconstitucional em 25.04.2003 pela ADIN nº 1345)

Parágrafo único - As vagas remanescentes da ascensão, por 
falta de candidatos habilitados e classificados, poderão ser des-
tinadas ao preenchimento por concurso público a critério da 
administração estadual. (Promulgado no D.O. de 06/04/94) (Dis-
positivo com eficácia suspensa em 06.04.2001 e declarado incons-
titucional em 24.04.2003 pela ADIN nº 1345)

CAPÍTULO IV
DO APROVEITAMENTO

Art. 47 - Aproveitamento é a volta ao serviço ativo do servidor 
público posto em disponibilidade.

§ 1º - O aproveitamento será realizado no interesse da Ad-
ministração, mediante ato do Chefe de cada Poder, facultada a 
delegação, e dar-se-á em cargo de natureza, atribuições e venci-
mentos compatíveis com o anteriormente ocupado, respeitadas a 
escolaridade e habilitação exigidas para o respectivo cargo.  (Re-
dação dada pela Lei Complementar nº 173, de 04 de janeiro de 
1999).

§ 2º - O aproveitamento do servidor público em disponibili-
dade, há mais de doze meses, dependerá de comprovação de sua 
capacidade física e mental, por junta médica oficial.

§ 3º - Se julgado apto, o servidor público assumirá o exercício 
do cargo no prazo de quinze dias, contados da publicação do ato 
de aproveitamento.

§ 4º - Verificada a incapacidade definitiva, o servidor público 
em disponibilidade será aposentado.

Art. 48 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 
a disponibilidade se o servidor público não entrar em exercício no 
prazo legal.

CAPÍTULO V
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 49 - Reintegração é a reinvestidura do servidor público 
estável no cargo anteriormente ocupado, quando invalidada a 
sua demissão, por decisão administrativa ou judicial, transitada 
em julgado, com pleno ressarcimento dos vencimentos, direitos e 
vantagens permanentes.

§ 1º - Na hipótese de o cargo anterior ter sido extinto, o servi-
dor público ficará em disponibilidade remunerada.

§ 2º - Tendo sido transformado o cargo que ocupava, a reinte-
gração se dará no cargo resultante da transformação.

§ 3º - O servidor público reintegrado será submetido a inspe-
ção médica.

§ 4º - Se verificada a incapacidade, será o servidor público 
aposentado no cargo em que houver sido reintegrado.

§ 5º - Se verificada a reintegração do titular do cargo, o even-
tual ocupante da vaga será, pela ordem:

I – reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indeniza-
ção;

II – aproveitado em outro cargo; e
III – colocado em disponibilidade

CAPÍTULO VI
DA RECONDUÇÃO

Art. 50 - Recondução é o retorno do servidor público estável 
ao cargo que ocupava anteriormente, correlato ou transformado, 
decorrente de sua inabilitação em estágio probatório relativo a 
outro cargo.

CAPÍTULO VII
DA REVERSÃO

Art. 51 - Reversão é o retorno à atividade, do servidor público 
aposentado por invalidez, quando insubsistentes os motivos de 
sua aposentadoria e julgado apto em inspeção médica oficial.

§ 1º - A reversão far-se-á no mesmo cargo ou em cargo resul-
tante de sua transformação.



LEGISLAÇÃO - DIREITO ADMINISTRATIVO

49

§ 2º  Não poderá reverter o servidor público que contar se-
tenta e cinco anos de idade ou tempo de serviço para aposenta-
doria voluntária com proventos integrais. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 938, de 9 de janeiro de 2020)

CAPÍTULO VII-A
DA READAPTAÇÃO

(Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 938, de 9 de 
janeiro de 2020)

Art. 51-A.  A readaptação ocorre quando o servidor público 
efetivo é readaptado em cargo de atribuições e responsabilidades 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, verificada 
em inspeção médica. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar 
nº 938, de 9 de janeiro de 2020)

§ 1º  Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 
938, de 9 de janeiro de 2020)

§ 2º  A readaptação será efetivada em cargo cujas atribuições 
e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha 
sofrido em sua capacidade física ou mental, respeitada a habili-
tação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 
mantida a remuneração do cargo de origem. (Dispositivo incluído 
pela Lei Complementar nº 938, de 9 de janeiro de 2020)

CAPÍTULO VIII
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 52 - Haverá substituição nos casos de impedimento legal 
ou afastamento de ocupante de cargo em comissão ou de função 
gratificada.

§ 1º - O substituto perceberá o vencimento do cargo em co-
missão ou o valor da função gratificada, podendo optar pela grati-
ficação prevista no art. 96.

§ 2º - A substituição será remunerada por qualquer período.

CAPÍTULO IX
DOS AFASTAMENTOS

Art. 53 - O servidor público não poderá servir fora da repar-
tição em que for lotado ou estiver alocado, salvo quando auto-
rizado, para fim determinado e por prazo certo, por autoridade 
competente.

Art. 54. O servidor público poderá ser cedido aos Governos da 
União, de outros Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou 
dos Municípios para exercer cargo de provimento em comissão 
ou função de confiança, desde que sem ônus para o Estado, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, prorrogável a critério do Governa-
dor, salvo situações especificadas em lei. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 715, de 15 de outubro de 2013)

§ 1º Findo o prazo da cessão, o servidor público retornará ao 
seu lugar de origem, sob pena de incorrer em abandono de cargo. 
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 
715, de 15 de outubro de 2013)

§ 2º O servidor público poderá ser cedido, desde que sem 
ônus para o Estado, ainda que esteja em estágio probatório, para 
acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público 
civil ou militar, de qualquer dos Poderes ou órgãos independentes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
tenha sido nomeado para provimento de cargo efetivo, desde que 
a relação conjugal tenha sido estabelecida antes da nomeação. 
(Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 715, de 15 de ou-
tubro de 2013)

§ 3º A cessão prevista no § 2º deste artigo suspenderá o côm-
puto do período de avaliação do estágio probatório. (Dispositivo 
incluído pela Lei Complementar nº 715, de 15 de outubro de 2013)

Art. 54-A. A cessão de servidor público de um para outro Po-
der ou órgão independente do próprio Estado somente poderá 
ocorrer para o exercício de cargo de provimento em comissão ou 
função de confiança, desde que sem ônus para o cedente, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, prorrogável a critério do Governa-
dor, salvo situações específicas em lei. (Dispositivo incluído pela 
Lei Complementar nº 715, de 15 de outubro de 2013)

Art. 55 (Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 222, 
de 27 de dezembro de 2001).

Art. 56 (Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 715, 
de 15 de outubro de 2013)

Art. 57 - É permitido ao servidor público estadual ausentar-se 
da repartição em que tenha exercício, sem perda de seus ven-
cimentos e vantagens, mediante autorização expressa da auto-
ridade competente de cada Poder, para: (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996).

I – participar de congressos e outros certames culturais, téc-
nicos, científicos ou desportivos;

II – cumprir missão de interesse do serviço; e
III – freqüentar curso de aperfeiçoamento, atualização ou es-

pecialização que se relacione com as atribuições do cargo efetivo 
de que seja titular.

§ 1º - O afastamento para participar de competições despor-
tivas só se dará quando se tratar de representação do Estado ou 
do Brasil em competições oficiais.

§ 2º - O afastamento para cumprimento de missão de inte-
resse do serviço fica condicionado à iniciativa da administração, 
justificada, em cada caso, a sua necessidade.

§ 3º - No caso do inciso III, o servidor público fica obrigado a 
permanecer a serviço do Estado, após a conclusão do curso, pelo 
prazo correspondente ao período de afastamento, sob pena de 
restituir, em valores atualizados ao Tesouro do Estado o que ti-
ver recebido a qualquer título, se renunciar ao cargo antes desse 
prazo.

§ 4º - Não será permitido o afastamento referido no inciso III 
ao ocupante de cargo em comissão.

Art. 58 - Ao servidor público em exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as seguintes disposições:

I – tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, ficará 
afastado de seu cargo efetivo;

II – investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo 
efetivo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

III – investido no mandato de Vereador, havendo compatibi-
lidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo efetivo, 
sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e não havendo 
compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV – em qualquer caso que exija o afastamento para o exercí-
cio de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para 
todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; e

V – para efeito de benefício previdenciário, nos casos de afas-
tamento, os valores de contribuição serão determinados como se 
o servidor público em exercício estivesse.

Art. 59 - Preso preventivamente, denunciado por crime fun-
cional, ou condenado por crime inafiançável, em processo no qual 
não haja pronúncia, o servidor público efetivo será afastado do 
exercício de seu cargo, até decisão final transitada em julgado.
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TÍTULO III
DA VACÂNCIA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 60. A vacância de cargo público decorrerá de:
I – exoneração;
II – demissão;
III – ascensão; (promulgado no D.O. de 06/04/94) (Dispositivo 

com eficácia suspensa em 06.04.2001 e declarado inconstitucio-
nal em 25.04.2003 pela ADIN nº 1345).

IV – aposentadoria;
V – falecimento;
VI – declaração de perda de cargo;
VII – destituição de cargo em comissão.

CAPÍTULO II
DA EXONERAÇÃO

Art. 61 - A exoneração do servidor público dar-se-á:
a) de ofício; e
b) a pedido.
§ 1º - Se de ofício, a exoneração do servidor público efetivo 

será aplicada:
a) quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 

e
b) quando, tendo tomado posse, o servidor público não assu-

mir o exercício do cargo no prazo previsto no art. 17, § 1º.
§ 2º - A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:
a) a juízo da autoridade competente; e
b) a pedido do próprio servidor público.
Art. 62 - O servidor público ocupante de cargo em comissão, 

se exonerado durante o período de licença médica ou férias, fará 
jus ao recebimento da remuneração respectiva, até o prazo final 
do afastamento.

Art. 63 -(Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 880, 
de 26 de dezembro de 2017)

Art. 64 - Não será concedida exoneração ao servidor público 
efetivo que, tendo se afastado para freqüentar curso especializa-
do, não houver promovido a reposição das importâncias recebi-
das, durante o período do afastamento, em valores atualizados, 
caso em que será demitido, após trinta dias, por abandono do 
cargo, sendo a importância devida inscrita em dívida ativa.

Parágrafo único - A reposição de que trata este artigo não 
será procedida quando a exoneração decorrer da nomeação para 
outro cargo público estadual.

Art. 65 - Para exonerar, são competentes as autoridades di-
rigentes dos órgãos ou entidades referidos no art. 16, §§ 8º e 9º, 
salvo delegação de competência.

TÍTULO IV
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 66 - Vencimento é a retribuição pecuniária mensal devida 
ao servidor público civil pelo efetivo exercício do cargo, fixada em 
lei.

Art. 67 - Os vencimentos do servidor público, acrescidos das 
vantagens de caráter permanente, e os proventos são irredutí-
veis, observarão o princípio da isonomia, e terão reajustes perió-
dicos que preservem seu poder aquisitivo.

§ 1º - O princípio da isonomia objetiva assegurar o mesmo 
tratamento, a equivalência e a igualdade de remuneração entre 
os cargos de atribuições iguais ou assemelhadas.

§ 2º - Na avaliação da ocorrência da isonomia serão levados 
em consideração a escolaridade, as atribuições típicas do cargo, a 
jornada de trabalho e demais requisitos exigidos para o exercício 
do cargo.

Art. 68 - Os vencimentos dos servidores públicos dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário são idênticos para cargo de atri-
buições iguais ou assemelhadas, observando-se como parâmetro 
aqueles atribuídos aos servidores do Poder Executivo.

Art. 69.  Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido 
das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 938, de 9 de janeiro de 
2020)

Art. 70 - A revisão geral da remuneração dos servidores pú-
blicos da administração direta, das autarquias e das fundações 
públicas far-se-á sempre na mesma data e nos mesmos índices.

§ 1º - Os vencimentos e os proventos dos servidores públi-
cos estaduais deverão ser pagos até o último dia útil do mês de 
trabalho, corrigindo-se os seus valores, se tal preço ultrapassar o 
décimo dia do mês subseqüente no vencido, com base nos índices 
oficiais de variação da economia do país. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996).

§ 2º - As vantagens pecuniárias devidas ao servidor público 
serão pagas com base nos valores vigentes no mês de pagamento 
inclusive quanto às parcelas em atraso.

Art. 71 - Nenhum servidor público poderá perceber, mensal-
mente, a título de remuneração ou provento, importância supe-
rior à soma dos valores fixados como remuneração, em espécie, 
a qualquer título, por membro da Assembléia Legislativa, Desem-
bargadores e Secretários de Estado, respectivamente, de acordo 
com o Poder a cujo quadro de pessoal pertença, observado o dis-
posto no art. 69.

§ 1º - Excluem-se do teto da remuneração os adicionais e gra-
tificações constantes do art. 93, I, c a I, II, a, b e c, e III, o décimo 
terceiro vencimento, as indenizações e os auxílios pecuniários pre-
vistos nesta Lei. (Dispositivo com aplicação suspensa em relação 
a alínea “i” do inc.I e ao inc. III ambos do art. 93, em 19.04.1996 
pela ADIN nº 1344 – extinto o processo em 25.11.2015)

§ 2º - O menor vencimento atribuído aos cargos de carreira 
não poderá ser inferior a um trinta avos do maior vencimento, 
na forma deste artigo, incluída a gratificação de representação, 
quando houver.

Art. 72 - O servidor público efetivo enquanto em exercício de 
cargo em comissão deixará de perceber o vencimento ou remu-
neração do cargo efetivo, ressalvado o direito de opção, na forma 
do art. 96.

Art. 73 - O vencimento, a remuneração e os proventos não 
sofrerão descontos além dos previstos em lei, nem serão objeto 
de arresto, seqüestro ou penhora, salvo quando se tratar de:

I – prestação de alimentos, resultante de decisão judicial; e
II – reposição de valores pagos indevidamente pela Fazenda 

Pública estadual, hipótese em que o desconto será promovido em 
parcelas mensais não excedentes a vinte por cento da remunera-
ção, ou provento.

§ 1º - Caso os valores recebidos a maior sejam superiores à 
cinqüenta por cento da remuneração que deveria receber, fica o 
servidor público obrigado a devolvê-lo de uma só vez no prazo de 
setenta e duas horas.
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§ 2º - A indenização de prejuízo causado à Fazenda Pública 
Estadual em virtude de alcance, desfalque, remissão ou omissão 
em efetuar recolhimentos ou entradas nos prazos legais será feita 
de uma só vez, em valores atualizados.

§ 3º - O servidor público em débito com o erário, que for de-
mitido, exonerado ou que tiver a sua aposentadoria ou disponi-
bilidade cassadas, terá o prazo de até sessenta dias, a partir da 
publicação do ato, para quitá-lo.

§ 4º - A não-quitação do débito no prazo previsto no parágra-
fo anterior implicará sua inscrição em dívida ativa, sendo o mes-
mo tratamento observado nas hipóteses previstas no § 2º.

Art. 74 - Mediante autorização do servidor público, poderá 
haver consignação em folha de pagamento, a favor de terceiros, 
custeada pela entidade correspondente, a critério da administra-
ção, na forma definida em regulamento.

Parágrafo único - A soma das consignações facultativas e 
compulsórias não poderá ultrapassar setenta por cento do ven-
cimento e vantagens permanentes atribuídos ao servidor público.

Art. 75 - A remuneração ou provento que o servidor públi-
co falecido tenha deixado de receber será pago ao cônjuge ou 
companheiro sobrevivente ou à pessoa a quem o alvará judicial 
determinar.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS

SEÇÃO I
DA ESPECIFICAÇÃO

Art. 76. Juntamente com o vencimento, serão pagas ao servi-
dor público as seguintes vantagens pecuniárias: (Vide Lei Comple-
mentar nº 50, de 18 de julho de 1994)

I – indenização;
II – auxílios financeiros;
III – gratificações e adicionais; e
IV – décimo terceiro vencimento.
§ 1º - As indenizações e os auxílios financeiros não se incorpo-

ram ao vencimento ou provento para qualquer efeito.
§ 2º - As vantagens pecuniárias não serão computadas nem 

acumuladas para efeito de concessão de quaisquer outros acrés-
cimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fun-
damento.

§ 3º - As gratificações e os adicionais incorporam-se ao venci-
mento ou provento, nos casos e condições indicados em lei.

§ 4º - Nenhuma vantagem pecuniária poderá ser concedida 
sem autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias.

SEÇÃO II
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 77 - Constituem indenizações ao servidor público:
I – ajuda de custo;
II – diária; e
III – transporte.

SUBSEÇÃO I
DA AJUDA DE CUSTO

Art. 78 - A ajuda de custo é a retribuição concedida ao ser-
vidor público estadual para compensar as despesas de sua mu-
dança para novo local, em caráter permanente, no interesse do 
serviço, pelo afastamento referido no art.83, por prazo superior 
a 15 (quinze) dias e pelo afastamento previsto nos arts. 57, II e 
128, devendo ser paga adiantadamente. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996).

§ 1º - Correrão à conta da administração pública as despesas 
com transporte do servidor público e de sua família, inclusive um 
empregado.

§ 2º - Nos casos de serviço ou cumprimento de missão em 
outro Estado ou no estrangeiro, a ajuda de custo será paga para 
fazer face às despesas extraordinárias.

§ 3º - À família do servidor público que falecer na nova sede 
são assegurados ajuda de custo e transporte para a localidade de 
origem.

Art. 79 - A ajuda de custo será fixada pelo Chefe do Poder 
competente e será calculada sobre a remuneração mensal do 
servidor público, não podendo exceder a importância correspon-
dente a 03 (três) meses de vencimento, salvo a hipótese de cum-
primento de missão no exterior. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996).

Art. 80 - Não será concedida ajuda de custo ao servidor públi-
co que se afastar do cargo, ou reassumí-lo, em virtude de manda-
to eletivo, por ter sido cedido, na forma dos arts. 54, 55 e 56 ou 
afastado na forma do art. 57, I e III.

Art. 81 - O servidor público restituirá a ajuda de custo quando:
I – não se transportar para a nova sede no prazo determinado;
II – pedir exoneração ou abandonar o serviço;
III – não comprovar a participação em missão a que se refere 

o art. 57, II;
IV - Ocorrer qualquer das hipóteses prevista no art. 84. (Dis-

positivo incluído pela Lei Complementar nº 80, de 29 de fevereiro 
de 1996).

Parágrafo único - O servidor público não estará obrigado a 
restituir a ajuda de custo quando seu regresso à sede anterior for 
determinado de ofício ou decorrer de doença comprovada na sua 
pessoa ou em pessoa de sua família.

Art. 82 - Será concedida a ajuda de custo àquele que, sendo 
servidor público do Estado, for nomeado para cargo em comissão, 
com mudança de domicílio.

SUBSEÇÃO II
DAS DIÁRIAS

Art. 83 - Ao servidor público que a serviço, se afastar do Mu-
nicípio onde tenha exercício regular em caráter eventual ou tran-
sitório, por período de até quinze dias, será concedida, além da 
passagem, diária para cobrir as despesas com pousada e alimen-
tação, na forma disposta em regulamento. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996).

§ 1º - A diária será concedida por dia de afastamento, sendo 
também devida em valores a serem definidos em regulamento, 
quando não houver pernoite, e será paga adiantadamente. (Re-
dação dada pela Lei Complementar nº 80, de 29 de fevereiro de 
1996).

§ 2º - Quando o deslocamento ocorrer para fora do Estado, o 
servidor público fará jus a uma complementação de diária, desti-
nada a cobrir despesas com transporte urbano, a ser definida em 
regulamento.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 80, de 29 
de fevereiro de 1996).

§ 3º - A diária também será devida ao servidor público desig-
nado para participar de órgão colegiado estadual, quando resida 
em localidade diversa daquela em que são realizadas as sessões 
do órgão, bem como ao pessoal cedido para prestar serviços ao 
governo estadual.

§ 4º - Não será devida diária quando o deslocamento do servi-
dor ocorrer entre os municípios da Região Metropolitana da Gran-
de Vitória (Vitória, Vila Velha, Serra, Cariacica e Viana), entre mu-
nicípios limítrofes ou quando a distância entre as suas sedes for 
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inferior a 150 (cento e cinqüenta quilômetros), salvo, neste último 
caso, se ocorrer pernoite. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 147, de 17 de maio de 1999).

Art. 84. O servidor público que receber diária e não se afastar 
da sede, por qualquer motivo, ou o que retornar à sede em pra-
zo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá o 
valor total das diárias recebidas ou o que exceder o que lhe for 
devido, no prazo de cinco dias, a contar do recebimento ou retor-
no, conforme o caso.

Art. 85 - A diária será fixada com observância dos valores mé-
dios de despesas com pousada e alimentação. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996).

Parágrafo único - Na hipótese de necessidade de afastamento 
por prazo superior a 15 (quinze) dias, o servidor fará jus a ajuda de 
custo. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 80, de 29 de 
fevereiro de 1996).

Art. 86 - Ocorrendo reajuste no valor da diária durante o afas-
tamento do servidor público, será este reembolsado da diferença.

SUBSEÇÃO III
DO TRANSPORTE

Art. 87 - A indenização de transporte é concedida ao servidor 
público que utilize meio próprio de locomoção para execução de 
serviços externos, mediante apresentação de relatório.

Parágrafo único - A utilização de meio próprio de locomoção 
depende de prévia e expressa autorização, na forma definida em 
regulamento.

SEÇÃO III
DOS AUXÍLIOS FINANCEIROS

SUBSEÇÃO I
DA ESPECIFICAÇÃO

Art. 88 - Serão concedidos ao servidor público:
I – auxílio-transporte;
II – auxílio-alimentação;
III – auxílio-creche; e
IV – bolsa de estudo.

SUBSEÇÃO II
DO AUXÍLIO-TRANSPORTE

Art. 89 - O auxílio-transporte será devido ao servidor público 
ativo, na forma da lei, para pagamento das despesas com o seu 
deslocamento da residência para o trabalho e do trabalho para a 
residência, por um ou mais modos de transporte público coletivo, 
computados somente os dias trabalhados.

Parágrafo único - Também fará jus ao auxílio-transporte o 
servidor público matriculado e que esteja freqüentando curso de 
formação ou especialização na Escola de Serviço Público ou em 
outro órgão público.

SUBSEÇÃO III
DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

Art. 90 - O auxílio-alimentação será devido ao servidor pú-
blico ativo na forma e condições estabelecidas em regulamento.

SUBSEÇÃO IV
DO AUXÍLIO-CRECHE

Art. 91 - O auxílio-creche será devido ao servidor público ati-
vo que possua filho em idade de zero a seis anos, em creche, na 
forma e condições estabelecidas em regulamento.

SUBSEÇÃO V
DA BOLSA DE ESTUDOS

Art. 92 - Fará jus a bolsa de estudos o servidor público regu-
larmente matriculado em curso específico de formação inicial ou 
curso de especialização, em qualquer nível, e em estabelecimento 
oficial de ensino, ou na Escola de Serviço Público do Estado do 
Espírito Santo, quando exigido em cargo da mesma carreira em 
que se encontre.

Parágrafo único - O valor e as condições de concessão da bol-
sa de estudos serão fixados em regulamento.

SEÇÃO IV
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

SUBSEÇÃO I
DA ESPECIFICAÇÃO

Art. 93 - Poderão ser concedidos ao servidor público: (Vide Lei 
Complementar nº 50, de 18 de julho de 1994)

I – gratificação por:
a) exercício de função gratificada; 
b) exercício de cargo em comissão;
c) exercício de atividades em condições insalubres, perigosas 

e penosas;
d) execução de trabalho com risco de vida;
e) prestação de serviço extraordinário;
f) prestação de serviço noturno;
g) participação como membro de banca ou comissão de con-

curso; (Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 80, de 29 
de fevereiro de 1996)

h) encargo de professor ou auxiliar em curso oficialmente ins-
tituído, para treinamento e aperfeiçoamento funcional; e

i) produtividade;
II – adicional de:
a) tempo de serviço;
b) férias;
c) assiduidade;
III – gratificação de representação.
IV - gratificação especial de participação em comissão de lici-

tação e de pregão. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 
291, de 30 de junho de 2004).

§ 1º - Para conceder as gratificações previstas neste artigo, 
exceto as referidas no inciso I, alíneas “a”, “d” e “e”, são compe-
tentes:

I – na Administração Direta do Poder Executivo, o Secretário 
responsável pela administração de pessoal; e

II – nas autarquias e fundações públicas, os respectivos diri-
gentes.

§ 2º - As gratificações excepcionadas no parágrafo anterior 
serão concedidas pelos secretários das respectivas pastas.

§ 3º - Nos demais Poderes é competente para concessão das 
gratificações e adicionais a autoridade de igual nível hierárquico 
ao de Secretário de Estado.

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO

DE FUNÇÃO GRATIFICADa

Art. 94 - Ao servidor público efetivo investido em função gra-
tificada é devida uma gratificação pelo seu exercício.

Parágrafo único - A gratificação prevista neste artigo será fi-
xada por lei e recebida concomitantemente com o vencimento ou 
remuneração do cargo efetivo.
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Art. 95 - Não perderá a gratificação o servidor público que se 
ausentar em virtude de férias, luto, casamento, licenças previstas 
no art. 122, I a IV e X, e serviço obrigatório por Lei.

SUBSEÇÃO III
DA GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGO EM COMIS-

SÃO

Art. 96 - A gratificação por exercício de cargo em comissão 
será concedida ao servidor público que, investido em cargo de 
provimento em comissão, optar pelo vencimento do seu cargo 
efetivo.

Parágrafo único - A gratificação a que se refere este artigo 
corresponderá a 65% (sessenta e cinco por cento) do vencimento 
do cargo em comissão. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
408, de 26 de julho de 2007).

SUBSEÇÃO IV
DA GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EM CON-

DIÇÕES INSALUBRES, PERIGOSAS OU PENOSAS

Art. 97 - O servidor público que trabalhe com habitualidade 
em locais considerados insalubres ou perigosos ou que exerça 
atividades penosas fará jus a uma gratificação calculada sobre o 
vencimento do cargo efetivo ou em comissão que exerça.

§ 1º - Considera-se insalubre o trabalho realizado em contato 
com portadores de moléstias infecto-contagiosas ou com subs-
tâncias tóxicas, poluentes e radioativas ou em atividades capazes 
de produzir seqüelas.

§ 2º - Considera-se perigoso o trabalho realizado em contato 
permanente com inflamáveis, explosivos e em setores de energia 
elétrica sob condições de periculosidade.

§ 3º - Consideram-se penosas as atividades normalmente 
cansativas ou excepcionalmente desgastantes exercidas com ha-
bitualidade pelo servidor público, na forma prevista em regula-
mento.

§ 4º - As gratificações referidas neste artigo serão fixadas 
em percentuais variáveis entre quinze e quarenta por cento do 
respectivo vencimento, de acordo com o grau de insalubridade, 
periculosidade ou penosidade a que esteja exposto o servidor pú-
blico, e que será definido em regulamento.

Art. 98 - Será alterado ou suspenso o pagamento da gratifi-
cação de insalubridade,periculosidade ou penosidade durante o 
afastamento do efetivo exercício do cargo ou função, exceto nos 
casos de férias, licenças previstas no art. 122, I, II, IV e X, casamen-
to, luto e serviço obrigatório por lei, ou quando ocorrer a redução 
ou eliminação da insalubridade, periculosidade ou penosidade ou 
forem adotadas medidas de proteção contra os seus efeitos.

Art. 99 - É proibida a atribuição de trabalho em atividades ou 
operações consideradas insalubres, perigosas ou penosas à servi-
dora pública gestante ou lactante.

SUBSEÇÃO V
DA GRATIFICAÇÃO POR EXECUÇÃO DE TRABALHO COM 

RISCO DE VIDA

Art. 100 - A gratificação por execução de trabalho com risco 
de vida será concedida ao servidor público que desempenhe atri-
buições ou encargos em circunstâncias potencialmente perigosas 
à sua integridade física, com possibilidade de dano à vida.

§ 1º - A gratificação de que trata este artigo variará entre os 
limites de vinte e quarenta por cento, calculados sobre o valor 
do vencimento do cargo exercido e será fixada em regulamento.

§ 2º - A gratificação por execução de trabalho com risco de 
vida apenas será devida enquanto o servidor público execute suas 
atividades nas mesmas condições que deram causa à concessão 
da vantagem, mantido o direito à percepção da mesma apenas 
nas ausências por motivo de férias, luto, casamento, licenças pre-
vistas no art. 122, I a IV e X, e serviço obrigatório por lei.

§ 3º - A gratificação prevista neste artigo não será concedida 
ao servidor público que já estiver percebendo a gratificação cons-
tante do art. 97.

SUBSEÇÃO VI
DA GRATIFICAÇÃO POR PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Art. 101 - O serviço extraordinário será remunerado com 
acréscimo de cinqüenta por cento em relação à hora normal de 
trabalho.

§ 1º - Somente será permitido serviço extraordinário para 
atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o li-
mite máximo de duas horas diárias, e não excederá 180 (cento e 
oitenta) dias por ano.

§ 2º - A gratificação somente será devida ao servidor público 
efetivo que trabalhe além da jornada normal, vedada sua incorpo-
ração à remuneração.

SUBSEÇÃO VII
DA GRATIFICAÇÃO POR PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NOTURNO

Art. 102 - O serviço noturno será remunerado com o acrésci-
mo de 20% (vinte e cinco por cento) ao valor da hora normal, con-
siderando-se para os efeitos deste artigo, os serviços prestados 
em horário compreendido entre as vinte e duas horas de um dia e 
as cinco horas do dia seguinte.

Parágrafo único - A hora de trabalho do serviço noturno será 
computada como de cinqüenta e dois minutos e trinta segundos. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 80, de 29 de fevereiro 
de 1996).

SUBSEÇÃO VIII
DA GRATIFICAÇÃO POR PARTICIPAÇÃO COMO

MEMBRO DE BANCA OU COMISSÃO DE CONCURSO

Art. 103 (Dispositivos revogados pela Lei Complementar nº 
80, de 29 de fevereiro de 1996).

SUBSEÇÃO IX
DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE PROFESSOR OU AUXI-
LIAR EM CURSO OFICIALMENTE INSTITUÍDO,  PARA TREINA-

MENTO E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAl

Art. 104 - A gratificação por encargo de professor ou auxiliar 
em curso para treinamento e aperfeiçoamento funcional será de-
vida ao servidor público que for designado para participar como 
professor ou auxiliar em curso da Escola de Serviço Público, de-
vendo ser fixada pelo Secretário de Estado responsável pela ad-
ministração de pessoal.

SUBSEÇÃO X
DA GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE

Art. 105 - A gratificação de produtividade só será devida ao 
ocupante de cargo efetivo, na forma e condições definidas em Lei. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 80, de 29 de fevereiro 
de 1996).
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SUBSEÇÃO XI
DO ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

 (Vide Lei Complementar nº 128, de 25 de dezembro de 1998)
Art. 106 - O Adicional de Tempo de Serviço, respeitado do 

disposto no artigo 166, será concedido ao servidor público, a cada 
05 (cinco) anos de efetivo exercício, no percentual de 5% (cinco 
por cento), limitado a 35% (trinta e cinco por cento) e calculado 
sobre o valor do respectivo vencimento. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 92, de 30 de dezembro de 1996). (Ver art. 4º da 
Lei Complementar nº 92, de 30 de dezembro de 1996)

Parágrafo único - Em caso de acumulação legal, o adicional 
de tempo de serviço será devido em razão do tempo prestado em 
cada cargo.

SUBSEÇÃO XII
DO ADICIONAL DE FÉRIAS

Art. 107 - Por ocasião das férias do servidor público, ser-lhe-á 
devido um adicional de um terço da remuneração percebida no 
mês em que se iniciar o período de fruição.

Parágrafo único - O adicional de férias será devido apenas 
uma vez em cada exercício.

SUBSEÇÃO XIII

Art. 108. Após cada decênio ininterrupto de efetivo exercício 
prestado à administração direta, autarquias e fundações do Estado 
do Espírito Santo, o servidor público em atividade terá direito a um 
adicional de assiduidade, em caráter permanente, correspondente 
a 2% (dois por cento) do vencimento básico do cargo, respeitando o 
limite de 15% (quinze por cento) com integração da mesma vanta-
gem concedida anteriormente sob regime jurídico diverso. (Reda-
ção dada pela Lei Complementar nº 141, de 15 de janeiro de 1999).

§ 1º - A gratificação de assiduidade para o decênio em curso 
na data de promulgação desta Lei Complementar será calculada 
proporcionalmente e de forma mista. (Dispositivo incluído pela 
Lei Complementar nº 141, de 15 de janeiro de 1999).

§ 2º - Para aplicação do disposto no § 1º será considerado 
percentual de 5% (cinco por cento) para os anos já trabalhados 
e de 2% (dois por cento) para os anos a serem  trabalhados até a 
complementação do decênio. (Dispositivo incluído pela Lei Com-
plementar nº 141, de 15 de janeiro de 1999).

Art. 109 - Interrompem a contagem do tempo de serviço, para 
efeito de cômputo de decênio previsto no “caput” deste artigo, os 
seguintes afastamentos: (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 80, de 29 de fevereiro de 1996).

I - Licença para trato de interesses particulares;
II - Licença por motivo de deslocamento do cônjuge ou com-

panheiro, quando superiores a 30 (trinta) dias ininterruptos ou 
não;

III - Licença por motivo de doença em pessoa da família, quan-
do superiores a 30 (trinta) dias ininterruptos ou não;

IV - Licença para tratamento da própria saúde, quando supe-
riores a 60 (sessenta) dias, ininterruptos ou não.

V - Faltas injustificadas;
VI - Suspensão disciplinar, decorrente de conclusão de pro-

cesso administrativo disciplinar;
VII - Prisão mediante sentença judicial, transitada em julgado.
§ 1º - A interrupção do exercício de que trata o “caput” deste 

artigo, determinará o reinício da contagem do tempo de serviço 
para efeito de aquisição do benefício, a contar da data do término 
do afastamento.

§ 2º - Excetuam-se do disposto no inciso IV deste artigo os 
afastamentos decorrentes de licença por acidente em serviço ou 
doença profissional e aqueles superiores a 60 (sessenta) dias inin-
terruptos de licença concedidos por junta médica oficial.

§ 3º - A exceção constante do parágrafo anterior aplica-se 
à hipótese de afastamento determinado por junta médica oficial 
para tratamento de doenças graves especificadas no Art.131, in-
dependente do período de licença concedido.

§ 4º - As licenças concedidas em decorrência de acidente em 
serviço após o período no § 2º, desde que necessárias ao prosse-
guimento de tratamento terapêutico, serão consideradas como 
de efetivo exercício para a concessão do adicional de assiduidade.

§ 5º - As licenças da natureza gravídica da servidora concedi-
das antes ou após a licença de gestação, serão também conside-
radas como de efetivo exercício para a concessão do adicional de 
assiduidade.

Art. 110 - As faltas injustificadas ao serviço, bem como as de-
correntes de penalidades disciplinares e de suspensão, retardarão 
a concessão da assiduidade na proporção de sessenta dias por 
falta.

Art. 111 - O servidor público com direito ao adicional de assi-
duidade poderá optar pelo gozo de 3 (três) meses de férias-prê-
mio, na forma prevista no art.118.

Art. 111 - O servidor público com direito ao adicional de assi-
duidade poderá optar pelo gozo de 3 (três) meses de férias-prê-
mio, na forma prevista no art.118. (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996).

Art. 112 - Em caso de acumulação legal, o servidor público 
fará jus ao adicional de assiduidade em relação a cada um dos 
cargos isoladamente.

SUBSEÇÃO XIV
DA GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO

Art. 113 - A gratificação de representação destina-se a aten-
der às despesas extraordinárias, decorrentes de compromissos 
de ordem social ou profissional inerentes a representatividade de 
ocupantes de cargos de proeminência e destaque dentro da admi-
nistração pública estadual.

§ 1º - A gratificação de que trata este artigo não poderá ser 
percebida cumulativamente pelo servidor público que ocupe car-
go efetivo e em comissão aos quais a mesma seja atribuída, distin-
tamente, sendo facultada, nesta hipótese, a opção pela de maior 
valor.

§ 2º - A gratificação de representação será fixada por lei até 
o limite máximo de cinqüenta por cento do vencimento do cargo.

SUBSEÇÃO XV
DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE PARTICIPAÇÃO EM COMIS-

SÃO DE LICITAÇÃO E DE PREGÃO
(DISPOSITIVO INCLUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 291, 

DE 30 DE JUNHO DE 2004).

Art. 113-A - Aos presidentes e membros das comissões de 
licitação, aos pregoeiros e aos membros das equipes de pregão 
será atribuída uma gratificação especial, a ser paga mensalmente, 
observada a seguinte especificação por modalidade de licitação:

I - concorrência ou tomada de preços - 60 (sessenta) Valores 
de Referência do Tesouro Estadual - VRTEs;

II - carta convite - 40 (quarenta) VRTEs;
III - pregão:
a) 60 (sessenta) VRTEs, quando o valor for equivalente à con-

corrência ou tomada de preços, e
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b) 40 (quarenta) VRTEs, quando o valor for referente à carta 
convite.

§ 1º A gratificação prevista no “caput” deste artigo, devida 
aos presidentes e pregoeiros, será acrescida de 20 % (vinte por 
cento).

§ 2º Independente da quantidade de licitação ou pregão rea-
lizado por mês, o pagamento da gratificação prevista no “caput” 
deste artigo não será inferior a 300 (trezentos) VRTEs e não pode-
rá ultrapassar a 550 (quinhentos e cinqüenta) VRTEs.

§ 3º Para fins de remuneração da gratificação instituída neste 
artigo, o número de integrantes das comissões de licitação e do 
pregão não poderá ser superior a 04 (quatro) efetivos.

§ 4º O membro suplente somente receberá a gratificação 
quando formalmente designado para substituição durante o 
período de férias de membro efetivo da respectiva comissão ou 
equipe.

SEÇÃO V
DO DÉCIMO TERCEIRO VENCIMENTO

Art. 114 - O servidor público terá direito anualmente ao déci-
mo terceiro vencimento, com base no número de meses de efe-
tivo exercício no ano, na remuneração integral que estiver perce-
bendo ou no valor do provento a que o mesmo fizer jus, conforme 
dispuser o regulamento. (Redação dada pela Lei Complementar 
148, de 17 de maio de 1999).

§ 1º O 13º vencimento será pago no mês de dezembro, pro-
porcionalmente aos meses trabalhados, à razão de 1/12 (um doze 
avos) por mês de efetivo exercício no ano. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 880, de 26 de dezembro de 2017)

§ 2º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será consi-
derada como mês integral. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 880, de 26 de dezembro de 2017)

§ 3º No mês de aniversário do servidor será efetuado o paga-
mento de adiantamento do 13º vencimento, deduzidos os valores 
correspondentes ao Imposto de Renda e à contribuição previden-
ciária do servidor, os quais serão liquidados no mês de dezembro. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 880, de 26 de dezembro 
de 2017)

§ 4º Quando a admissão do servidor ocorrer durante o decurso 
do ano civil, o pagamento do 13º vencimento será feito exclusiva-
mente no mês de dezembro, na proporção dos meses de efetivo 
exercício, observada a regra prevista no § 1º. (Dispositivo incluído 
pela Lei Complementar nº 880, de 26 de dezembro de 2017)

§ 5º Quando o servidor se afastar do exercício do cargo, an-
tes do recebimento do adiantamento do 13º vencimento, o paga-
mento será efetuado no mês subsequente ao do afastamento, à 
razão de 1/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício. (Dis-
positivo incluído pela Lei Complementar nº 880, de 26 de dezem-
bro de 2017)

§ 6º Quando ocorrer o afastamento do exercício do cargo, após 
o recebimento do adiantamento do 13º vencimento, o servidor res-
tituirá ao Erário os valores antecipados, à razão de 1/12 (um doze 
avos) por mês não trabalhado no ano em curso. (Dispositivo incluí-
do pela Lei Complementar nº 880, de 26 de dezembro de 2017)

§ 7º São hipóteses de afastamento a que se referem os §§ 5º 
e 6º: (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 880, de 26 de 
dezembro de 2017)

I - licenças sem vencimentos;
II - afastamento para exercício de mandato eletivo;
III - exoneração;
IV - falecimento;
V - aposentadoria.

CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS

Art. 115 - O servidor público terá direito anualmente ao gozo 
de um período de férias por ano de efetivo exercício, que poderão 
ser acumuladas até o máximo de dois períodos, no caso de neces-
sidade de serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação 
específica, na seguinte proporção: (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 148, de 17 de maio de 1999).

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao ser-
viço mais de 05 (cinco) vezes;

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 06 
(seis) a 14 (quatorze) faltas;

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 
(quinze) a 23 (vinte e três) faltas;

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e 
quatro) a 32 (trinta e duas) faltas.

§ 1º - Vencidos os dois períodos de férias deverá ser, obriga-
toriamente, concedido um deles antes de completado o terceiro 
período.

§ 2º - Somente após completado o primeiro ano de efetivo 
exercício adquirirá o servidor público, o direito a gozar férias. (Re-
dação dada pela Lei Complementar nº  148, de 17 de maio de 
1999). 

§ 3º - É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao ser-
viço.

§ 4º - As férias observarão a escala previamente publicada, 
não sendo permitido o afastamento, em um só mês, de mais de 
um terço dos servidores públicos de cada setor.

§ 5º - Nos caso de afastamento para mandatos eletivos, serão 
considerados como de férias os períodos de recesso.

§ 6º - O servidor público afastado em mandato classista deve-
rá observar, com relação às férias, o disposto neste artigo.

§ 7º - O período referência, para apurar as faltas previstas 
no incisos I a IV deste artigo, será o ano civil anterior ao ano que 
corresponde o direito as férias. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 148, de 17 de maio de 1999).

§ 8º - A exoneração de servidor com períodos de férias com-
pletos ou incompletos determinará um cálculo proporcional, à ra-
zão de 1/12 (um doze avos) por mês: (Dispositivo incluído pela Lei 
Complementar nº 148, de 17 de maio de 1999).

a) para indenização do servidor, na hipótese das férias não 
terem sido gozadas;

b) para ressarcimento ao erário público, na hipótese das fé-
rias terem sido gozadas sem ter completado período aquisitivo.

§ 9º - O servidor perderá o direito ao gozo ou indenização 
das férias, que não atender o limite disposto no § 1º deste arti-
go.  (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 148, de 17 de 
maio de 1999).

§ 10 - Aplica-se ao servidor, no ano em que se der a sua apo-
sentadoria, o disposto no §§ 8º e 9º deste artigo.  (Dispositivo 
incluído pela Lei Complementar nº 148, de 17 de maio de 1999).

§ 11 - As férias somente poderão ser interrompidas por mo-
tivo de calamidade pública, convocação para juri, serviço militar 
ou eleitoral, ou por necessidade do serviço declarada pela autori-
dade máxima do órgão ou entidade.  (Dispositivo incluído pela Lei 
Complementar nº 148, de 17 de maio de 1999).

§ 12 - O período de férias interrompido será gozado de uma 
só vez, observando o disposto no artigo 118.  (Dispositivo incluído 
pela Lei Complementar nº 148, de 17 de maio de 1999).

§ 13. As férias regulamentares de servidores públicos cônju-
ges poderão ser usufruídas no mesmo mês, desde que requeridas, 
ainda que os servidores estejam lotados em órgãos distintos da 
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Administração Pública Estadual, e que não tragam prejuízos para 
o funcionamento da máquina administrativa. (Dispositivo incluído 
pela Lei Complementar nº 792, de 17 de novembro de 2014)

§ 14. As férias regulamentares de servidores públicos pode-
rão ser fracionadas para serem gozadas em dois períodos de 15 
(quinze) dias cada, a pedido do servidor e no interesse da admi-
nistração pública. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 
792, de 17 de novembro de 2014)

Art. 116 - Os afastamentos por motivo de licença para o tra-
to de interesses particulares e para freqüentar cursos com dura-
ção superior a doze meses, suspendem o período aquisitivo para 
efeito de férias, reiniciando-se a contagem a partir do retorno do 
servidor público.

Art. 117 - O servidor público que opere direta e permanen-
temente com Raios X e substâncias radioativas gozará, obrigato-
riamente, vinte dias consecutivos de férias, por semestre de ativi-
dade profissional, proibida, em qualquer hipótese, a acumulação.

CAPÍTULO IV
DAS FÉRIAS-PRÊMIO

Art. 118 - As férias-prêmio serão concedidas ao servidor pú-
blico efetivo que, tendo adquirido direito ao adicional de assidui-
dade de acordo com o art. 108, optar por esse afastamento.

Parágrafo único - O servidor público que optar pelo benefício 
constante deste artigo, deverá requerê-lo no prazo de até sessen-
ta dias imediatamente anteriores à data prevista para aquisição 
do direito.

Art. 119 - O número de servidores públicos em gozo simul-
tâneo de férias-prêmio não poderá ser superior à sexta parte do 
total da lotação da respectiva unidade administrativa.

§ 1º - Quando o número de servidores públicos existentes na 
unidade administrativa for menor que seis, somente um deles po-
derá ser afastado, a cada mês. (Promulgado no D.O. de 06/04/94)

§ 2º - Na hipótese prevista neste artigo, terá preferência para 
entrada em gozo de férias-prêmio o servidor público que contar 
maior tempo de serviço público prestado ao Estado.

§ 3º - As férias-prêmio deverão ser gozadas de uma só vez. 
(Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 80, de 29 de feve-
reiro de 1996).

Art. 120 - O servidor público terá, a contar da publicação do 
ato respectivo, o prazo de trinta dias para entrar em gozo de fé-
rias-prêmio.

Art. 121 - É vedada a interrupção das férias-prêmio durante o 
período em que for concedida.

CAPÍTULO V
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 122 - Conceder-se-á licença ao servidor público em de-
corrência de:

I – tratamento da própria saúde;
II – acidente em serviço ou doença profissional;
III – gestação, à lactação e adoção;
IV – motivo de doença em pessoa da família;
V – motivo de deslocamento do cônjuge ou companheiro;
VI – serviço militar obrigatório;
VII – atividade política;
VIII - trato de interesses particulares e licença especial; (Re-

dação dada pela Lei Complementar nº 137, de 11 de janeiro de 
1999).

IX – desempenho de mandato classista;
X – paternidade.
§ 1º - As licenças previstas nos incisos V, VI, VII, VIII e IX não 

se aplicam aos ocupantes exclusivamente de cargos em comissão. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 80, de 29 de fevereiro 
de 1996).

§ 2º - As licenças previstas nos incisos I, II, III e IV serão conce-
didas pelo setor de perícias médicas.

§ 3º - As licenças previstas nos incisos V a X serão concedidas, 
no âmbito de cada Poder e, pela autoridade responsável pela ad-
ministração de pessoal.

§ 4º A licença prevista no inciso IV deste artigo, somente será 
concedida ao servidor ocupante exclusivamente de cargo de pro-
vimento em comissão pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias. (Re-
dação dada pela Lei Complementar nº 880, de 26 de dezembro 
de 2017)

Art. 123 - Finda a licença, o servidor público deverá reassumir 
imediatamente o exercício do cargo, salvo prorrogação por deter-
minação constante de laudo médico.

§ 1º - A prorrogação dar-se-á de ofício ou a pedido.
§ 2º - Caso seja indeferido o pedido de prorrogação da licen-

ça, o servidor público terá considerados como de licença para tra-
to de interesses particulares os dias a descoberto.

Art. 124 - O servidor público que se encontrar fora do Estado 
deverá, para fins de concessão ou prorrogação de licença, dirigir-
-se à autoridade a que estiver subordinado diretamente, juntando 
laudo médico do serviço oficial de saúde do local em que se en-
contre e indicando o seu endereço.

Parágrafo único - A licença concedida na forma deste artigo 
não poderá ser superior a trinta dias nem prorrogável por mais 
de duas vezes.

Art. 125 - O servidor público licenciado na forma do art. 122, 
I, II, III e IV, não poderá dedicar-se a qualquer atividade de que 
aufira vantagem pecuniária, sob pena de cassação imediata da 
licença, com perda total da remuneração, até que reassuma o 
exercício do cargo.

Art. 126 - Em se tratando de licença para tratamento da pró-
pria saúde, de ocupante de dois cargos públicos em regime de 
acumulação legal, a licença poderá ser concedida em apenas um 
deles, quando o motivo prender-se, exclusivamente, ao exercício 
de um dos cargos.

Art. 127 - O servidor público em licença médica, não será 
obrigado a interrompê-la em decorrência dos atos de provimento 
de que trata o art. 8º.

Art. 128 - Ao licenciado para tratamento de saúde que se 
deslocar do Estado para outro ponto do território nacional, por 
exigência de laudo médico oficial, será concedido transporte, por 
conta do Estado, inclusive para uma pessoa da família.

SEÇÃO II
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE

Art. 129 - A licença para tratamento da própria saúde será 
concedida a pedido ou de ofício, com base em perícia médica, 
sem prejuízo da remuneração a que o servidor público fizer jus.

Art. 130 - As inspeções médicas para concessão de licenças 
serão feitas:

I – pela unidade central de perícias médicas, para as licenças 
por qualquer período e em prorrogação;

II – pelas unidades regionais de saúde, para:
a) licença por prazo de até trinta dias; e
b) licença para gestação.
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§ 1º - Sempre que necessário, a inspeção médica realizar-se-á 
na residência do servidor público ou no estabelecimento hospita-
lar onde este se encontrar internado.

§ 2º - Não sendo possível a realização de inspeção médica na 
forma prevista neste artigo e no parágrafo anterior, as licenças 
poderão ser concedidas com base em laudo de outros médicos 
oficiais ou de entidades conveniadas.

§ 3º - Inexistindo, no local, médico de órgão oficial, será acei-
to laudo passado por médico particular, o qual só produzirá efei-
tos depois de homologado pelo setor competente.

§ 4º - O laudo fornecido por cirurgião-dentista, dentro de sua 
especialidade, equipara-se a laudo médico, para os efeitos desta 
Lei.

§ 5º - A concessão de licença superior a trinta dias dependerá 
sempre de inspeção por junta médica oficial.

§ 6º - É lícito ao servidor público licenciado para tratamento 
de saúde desistir do restante da mesma, caso se julgue em condi-
ções de reassumir o exercício do cargo, devendo, para isso, sub-
meter-se previamente a inspeção de saúde procedida pela unida-
de central de perícias médicas ou pelas unidades regionais.

§ 7º - O servidor público não poderá permanecer em licen-
ça para tratamento da própria saúde por prazo superior a vinte 
e quatro meses, sendo aposentado a seguir, na forma da lei, se 
julgado inválido.

§ 8º - O período necessário à inspeção médica será conside-
rado, excepcionalmente, como de prorrogação de licença, sempre 
que ultrapassar o prazo previsto no parágrafo anterior.

Art. 131 - Ao servidor público acometido de tuberculose ativa, 
alienação mental, neoplasia maligna, cegueira ou visão reduzida, 
hansenismo, psicose epiléptica, paralisia irreversível e incapaci-
tante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Paget, osteí-
te deformante, síndrome de imunodeficiência adquirida (SIDA ou 
AIDS) ou outros que vierem a ser definidos em lei com base na 
medicina especializada, será concedido até dois anos de licença, 
quando a inspeção não concluir pela necessidade imediata de 
aposentadoria.

Art. 132 - O atestado médico ou laudo da junta médica ne-
nhuma referência fará ao nome ou à natureza da doença de que 
sofre o servidor público, salvo em se tratando de lesões produzi-
das por acidente em serviço, doença profissional ou qualquer das 
moléstias referidas no artigo anterior.

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO OU DOENÇA PRO-

FISSIONAL

Art. 133 - Considera-se acidente em serviço o dano físico ou 
mental sofrido pelo servidor público que se relacione mediata ou 
imediatamente com o exercício das atribuições inerentes ao car-
go, provocando uma das seguintes situações:

I – lesão corporal;
II – perturbação física que possa vir a causar a morte;
III – perda ou redução permanente ou temporária da capaci-

dade para o trabalho.
§ 1º - Equipara-se ao acidente em serviço o dano:
a) decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servi-

dor público no exercício de suas atribuições, inclusive quando em 
viagem para o desempenho de missão oficial ou objeto de serviço;

b) sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-
-versa;

c) sofrido no percurso para o local de refeição ou de volta 
dele, no intervalo do trabalho.

§ 2º - O disposto no parágrafo anterior não se aplica ao aci-
dente sofrido pelo servidor público que, por interesse pessoal, 
tenha interrompido ou alterado o percurso.

Art. 134 - A prova do acidente será feita em processo regular, 
devidamente instruído, inclusive acompanhado de declaração das 
testemunhas do fato, cabendo ao órgão médico de pessoal des-
crever circunstanciadamente o estado geral do acidentado, men-
cionando as lesões produzidas e, bem assim, as possíveis conse-
qüências que poderão advir do acidente.

Parágrafo único. Cabe à chefia imediata do servidor público 
adotar as providências necessárias para dar início ao processo re-
gular de que trata este artigo, no primeiro dia útil seguinte ao fato 
ocorrido. (Redação dada pela Lei Complementar nº 880, de 26 de 
dezembro de 2017)

Art. 135 - O tratamento do acidentado em serviço correrá por 
conta dos Cofres do Estado ou de instituição de assistência social, 
mediante acordo com o Estado.

Art. 136 - Entende-se por doença profissional aquela que pos-
sa ser considerada conseqüente as condições inerentes ao serviço 
ou a fatos nele ocorridos, devendo o laudo médico estabelecer-
-lhe a rigorosa caracterização.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA POR GESTAÇÃO, LACTAÇÃO E ADOÇÃO

Art. 137.  Será concedida licença remunerada à servidora pú-
blica gestante por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, me-
diante apresentação de laudo médico e de certidão de nascimen-
to da criança ao órgão de origem, sem prejuízo da remuneração. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 938, de 9 de janeiro de 
2020)

§ 1º - A licença poderá ser concedida a partir do primeiro dia 
do nono mês de gestação, salvo antecipação por prescrição mé-
dica.

§ 2º - No caso de nascimento prematuro, a licença terá início 
a partir do dia do parto.

§ 3º - No caso de natimorto, decorridos trinta dias do evento, 
a servidora pública será submetida a exame médico e, se julgada 
apta, reassumirá o exercício.

§ 4º - No caso de aborto não criminoso, atestado por médico 
oficial ou particular, a servidora pública terá direito a trinta dias 
de licença.

Art. 138.  Para amamentar o próprio filho, até a idade de doze 
meses, a servidora pública lactante terá direito, durante a jornada 
de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcela-
da em dois períodos, de meia hora cada. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 938, de 9 de janeiro de 2020)

Parágrafo único - A servidora pública lactante deverá subme-
ter-se mensalmente a inspeção médica oficial, para fins de obten-
ção do competente laudo médico pericial relativo ao aleitamento.

Art. 139. Aos servidores públicos que adotarem ou obtiverem 
a guarda judicial de criança serão concedidos 180 (cento e oiten-
ta) dias de licença remunerada, para ajustamento do adotado ao 
novo lar.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 855, de 15 de 
maio de 2017).

Parágrafo único. Quando ocorrer a adoção ou guarda judicial 
por casal, em que ambos sejam servidores públicos, somente um 
servidor terá direito à licença. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 855, de 15 de maio de 2017).

Art. 140 - A licença prevista no art. 139 será concedida no 
âmbito de cada Poder, pela autoridade responsável pela admi-
nistração de pessoal, a requerimento da interessada, mediante 
prova fornecida pelo juiz competente.
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Art. 141 - Fica garantida à servidora pública enquanto gestan-
te, mudança de atribuições ou funções, nos casos em que houver 
recomendação médica oficial, sem prejuízo de seus vencimentos 
e demais vantagens do cargo.

Parágrafo único - Após o parto e término da licença à ges-
tante, a servidora pública retornará às atribuições do seu cargo, 
independentemente de ato.

SEÇÃO V
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FA-

MÍLIA

Art. 142 - O servidor público efetivo poderá obter licença 
por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, filhos, pais 
e irmãos, mediante comprovação médica, desde que prove ser 
indispensável a sua assistência pessoal e que esta não possa ser 
prestada simultaneamente com o exercício do cargo.

§ 1º - A comprovação da necessidade de acompanhamento 
do doente pelo servidor público será feita através do serviço so-
cial.

§ 2º - A licença será concedida:
a) com remuneração integral, até um ano;
b) com redução de um terço, após este prazo até o vigésimo 

quarto mês; e
c) a partir do vigésimo quarto mês, sem remuneração.
§ 3º - Não se considera assistência pessoal a representação 

pelo servidor público dos interesses econômicos ou comerciais do 
doente.

§ 4º - Em qualquer hipótese, a licença prevista neste artigo 
será obrigatoriamente renovada de três em três meses.

§ 5º - Em casos especiais, poderá ser dispensada a ida do 
doente ao órgão médico de pessoal do Estado, aceitando-se laudo 
fornecido por outra instituição médica oficial da União, de outro 
Estado ou dos Municípios, ou entidades sediadas fora do País.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DESLOCAMENTO DO CÔNJUGE 

OU COMPANHEIRO

Art. 143 - Será concedida licença ao servidor público efetivo 
para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor pú-
blico efetivo, que for deslocado para servir em outro ponto do ter-
ritório estadual, ou fora deste, inclusive para o exterior, ou, ain-
da, quando eleito para exercício de mandato eletivo ou nomeado 
para cargo público que implique transferência de residência.

§ 1º - A licença dependerá de requerimento devidamente 
instruído e será concedida pelo prazo de até quatro anos e sem 
remuneração.

§ 2º - Existindo no novo local, repartição do serviço público 
estadual em que possa exercer o seu cargo, o servidor público 
efetivo será nela localizado e nela terá exercício enquanto ali du-
rar a permanência de seu cônjuge ou companheiro.

§ 3º - Finda a causa da licença, o servidor público efetivo de-
verá reassumir o exercício dentro de trinta dias, sob pena de ficar 
incurso em abandono de cargo.

§ 4º - Caberá ao dirigente de cada Poder e aos dirigentes dos 
órgãos da administração indireta a concessão da licença de que 
trata este artigo.

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO

Art. 144 - Ao servidor público efetivo que for convocado para 
o serviço militar obrigatório e outros encargos da segurança na-
cional, será concedida licença com remuneração, na forma e con-
dições previstas na legislação específica.

§ 1º - A licença será concedida à vista de documento oficial 
que prove a incorporação.

§ 2º - Concluído o serviço militar obrigatório, o servidor públi-
co efetivo terá o prazo de quinze dias para reassumir o exercício 
do cargo.

§ 3º - A licença de que trata este artigo será concedida pelo 
dirigente de cada Poder, ou por dirigente de autarquia ou funda-
ção pública.

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 145 - O servidor público terá direito à licença quando 
candidato a cargo eletivo, na forma e condições previstas na le-
gislação específica.

Parágrafo único - A licença prevista neste artigo será conce-
dida por ato da autoridade competente e comunicada ao setor 
de pessoal do órgão ou entidade para fins de assentamentos fun-
cionais.

Seção IX
Da Licença para trato de Interesses Particulares e Licença Es-

pecial
Art. 146 – A critério da administração, poderá ser concedido 

ao servidor público estável licença para o trato de interesses par-
ticulares, sem remuneração, pelo prazo máximo de até dez anos. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 208, de 23 de agosto 
de 2001).

§ 1º - Requerida a licença, o servidor público aguardará em 
exercício a decisão.

§ 2º - A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a 
pedido do servidor público ou no interesse do serviço.

§ 3º - Os servidores públicos em licença para trato de inte-
resses particulares, sem remuneração, poderão prorrogá-la por 
mais de um período cuja somatória não ultrapasse a dez anos.  
(Redação dada pela Lei Complementar nº 208, de 23 de agosto 
de 2001).

§ 4º - A licença prevista neste artigo não será concedida a 
servidor público em estágio probatório, nem ao servidor público 
que tenha sido colocado à disposição de qualquer órgão estranho 
ao de sua lotação e que, após o retorno não haja permanecido a 
serviço do órgão de origem por prazo igual ao do afastamento.

§ 5º - Não poderá obter a licença de que trata este artigo o 
servidor público que esteja obrigado à devolução ou indenização 
aos Cofres do Estado, a qualquer título.

§ 6º O servidor público estável licenciado na forma deste arti-
go continua como segurado do instituto de previdência e assistên-
cia dos servidores do Estado, sendo facultado o recolhimento das 
contribuições devidas junto à entidade referida como condição 
para o cômputo do período de licença para fins de aposentadoria.  
(Redação dada pela Lei Complementar nº 938, de 9 de janeiro de 
2020)

§ 7º - Na hipótese da licença ser interrompida no interesse do 
serviço, o servidor público estável terá o prazo de trinta dias para 
assumir o exercício.
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§ 8º - Compete ao Secretário de Estado responsável pela ad-
ministração de pessoal, na administração direta, e aos dirigentes 
de autarquias e fundações públicas, na administração indireta, a 
concessão da licença de que trata este artigo.

§ 9º - Nos Poderes Legislativo e Judiciário, a licença de que 
trata este artigo será concedida pela autoridade indicada em seus 
respectivos regulamentos.

§ 10 - A inobservância da exigência contida no § 6º implicará 
interrupção da licença.

SEÇÃO X
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTa

Art. 147 - É assegurado ao servidor público, na forma do art. 
122, IX, o direito à licença para o desempenho de mandato em 
associação de classe, sindicato, federação ou confederação, re-
presentativos da categoria de servidores públicos, com todos os 
direitos e vantagens inerentes ao cargo. (Vide Lei nº 5.356, de 27 
de dezembro de 1996)

§ 1º - Somente poderão ser licenciados servidores públicos 
eleitos para cargos de diretoria nas referidas entidades, em qual-
quer grau, até o máximo de oito, na forma da lei.

§ 2º - A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser 
prorrogada no caso de reeleição.

§ 3º - Quando for o servidor público ocupante de dois cargos 
em regime de acumulação legal e atendido o disposto no caput 
relativamente a ambos os cargos, poderá a licença de que trata 
este artigo ser concedida em ambos os cargos, quando forem os 
mesmos integrantes da categoria representada.

§ 4º - Compete ao dirigente de cada Poder e aos das autar-
quias e fundações públicas a concessão da licença prevista neste 
artigo.

§ 5º - Ao ocupante de cargo em comissão ou exercente de 
função gratificada não se concederá a licença de que trata este 
artigo.

§ 6º - A licença remunerada prevista neste artigo estende-se 
aos exercentes de mandato eletivo de cargo de Direção nos Con-
selhos Federais e Regionais representativos das categorias profis-
sionais. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 252, de 12 
de julho de 2012). (Declarado inconstitucional pela ADIN nº 2715, 
em 28.08.2018)

SEÇÃO XI
DA LICENÇA-PATERNIDADE

Art. 148. O servidor público terá direito, pelo nascimento ou 
adoção de filhos, à licença-paternidade de 20 (vinte) dias conse-
cutivos.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 852, de 6 de 
abril de 2017).

§ 1º O nascimento e a adoção deverão ser comprovados de 
acordo com a legislação civil.  (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 852, de 6 de abril de 2017).

§ 2º - Compete ao chefe imediato do servidor público a con-
cessão da licença de que trata este artigo, comunicando ao setor 
de pessoal do órgão ou entidade para fins de assentamentos fun-
cionais. 

§ 3º Em caso de óbito da gestante, no parto, o pai servidor 
público, na condição de responsável pela guarda da criança, fará 
jus à licença de até 180 (cento e oitenta) dias para cuidar do filho.  
(Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 852, de 6 de abril 
de 2017).

CAPÍTULO VI
DO DIREITO DE PETIÇÃO

SEÇÃO I
DA FORMALIZAÇÃO DOS EXPEDIENTES

Art. 149 - É assegurado ao servidor público o direito de reque-
rer ou representar, pedir reconsideração e recorrer aos poderes 
públicos.

§ 1º - O requerimento será dirigido à autoridade competente 
para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que esti-
ver imediatamente subordinado o requerente.

§ 2º - O requerimento poderá ser apresentado através de 
procurador legalmente constituído.

Art. 150 - A representação será obrigatoriamente apreciada 
pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada.

Art. 151 - O pedido de reconsideração será dirigido à autori-
dade que houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, 
não podendo ser renovado.

Parágrafo único - O requerimento e o pedido de reconside-
ração de que trata os artigos anteriores deverão ser despachados 
no prazo de cinco dias e decididos dentro de trinta dias.

Art. 152 - Caberá recurso:
I – do indeferimento do pedido de reconsideração;
II – das decisões sobre os recursos sucessivamente interpos-

tos.
Parágrafo único - O recurso será dirigido à autoridade ime-

diatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a 
decisão e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais au-
toridades.

Art. 153 - A autoridade recorrida poderá, alternativamente, 
reconsiderar a decisão ou submeter o feito, devidamente instruí-
do, à apreciação da autoridade superior.

Art. 154 - O prazo para interposição de pedido de reconside-
ração ou de recurso é de trinta dias, a contar da publicação ou da 
ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.

Art. 155 - O recurso poderá ser recebido com efeito suspensi-
vo, a juízo da autoridade recorrida.

Parágrafo único - Em caso de provimento do pedido de recon-
sideração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data 
do ato impugnado.

SEÇÃO II
DA PRESCRIÇÃO

Art. 156 - O direito de pleitear na esfera administrativa e o 
evento punível prescreverão:

I – em cinco anos:
a) quanto aos atos de demissão e cassação de aposentadoria 

ou disponibilidade;
b) quanto aos atos que impliquem pagamento de vantagens 

pecuniárias devidas pela Fazenda Pública estadual, inclusive dife-
renças e restituições;

II – em dois anos, quanto às faltas sujeitas à pena de suspen-
são; e

III – em cento e oitenta dias, nos demais casos, salvo quando 
outro prazo for fixado em lei.

Art. 157 - O prazo da prescrição contar-se-á da data da publi-
cação oficial do ato impugnado ou, da data da ciência, pelo inte-
ressado, quando não publicado.

§ 1º - Para a revisão do processo administrativo-disciplinar, a 
prescrição contar-se-á da data em que forem conhecidos os atos, 
fatos ou circunstâncias que deram motivo ao pedido de revisão.
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§ 2º - Em se tratando de evento punível, o curso da prescrição 
começa a fluir da data do referido evento e interrompe-se pela 
abertura da sindicância ou do processo administrativo-disciplinar.

Art. 158 - A falta também prevista na lei penal como crime ou 
contravenção prescreverá juntamente com este.

Art. 159 - O requerimento, o pedido de reconsideração e o 
recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição.

Art. 160 - Para o exercício do direito de petição, é assegurada 
ao servidor público ou a procurador por ele constituído, vista, na 
repartição, do processo ou documento.

CAPÍTULO VII
DA EXTINÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE DESNECESSIDADE DE 

CARGO E DA DISPONIBILIDADE
(Redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 04 de 

janeiro de 2000)

Art. 161. Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o 
servidor público estável ficará em disponibilidade, com remunera-
ção proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado aprovei-
tamento em outro cargo. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 173, de 04 de janeiro de 2000).

§ 1º Considerar-se-á como remuneração para os efeitos des-
te Artigo, o vencimento de cargo efetivo que o servidor público 
estiver exercendo, acrescido das vantagens pecuniares de caráter 
permanente estabelecidas em Lei. (Dispositivo incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 04 de janeiro de 2000).

§ 2º Para o cálculo da proporcionalidade será considerado um 
trinta e cinco avos da remuneração a que se refere o parágrafo 
anterior, por ano de serviço, se o homem, e um trinta avos, se 
mulher. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
04 de janeiro de 2000).

§ 3º No caso de servidor cujo trabalho lhe assegura o direito 
à aposentadoria especial, definida em Lei, o valor da remuneração 
a ele devida durante a disponibilidade, terá por base a proporção 
anual correspondente ao respectivo tempo mínimo para a con-
cessão da aposentadoria especial. (Dispositivo incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 04 de janeiro de 2000).

§ 4º O servidor em disponibilidade terá direito ao décimo ter-
ceiro vencimento, em valor equivalente ao que recebe em dispo-
nibilidade. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
04 de janeiro de 2000).

§ 5º O servidor em disponibilidade terá direito ao Salário-Fa-
mília. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 173, de 04 
de janeiro de 2000).

Art. 162 - Restabelecido o cargo, ainda que modificada a sua 
denominação, nele será obrigatoriamente aproveitado o servidor 
público posto em disponibilidade.

Art. 163 - A declaração da desnecessidade de cargos nas au-
tarquias e fundações públicas poderá ser promovida por ato do 
dirigente do respectivo órgão ao qual o cargo se subordinar.

Art. 164 - O servidor público em disponibilidade que se tornar 
inválido será aposentado, independentemente do tempo de ser-
viço constante de seu assentamento funcional.

TÍTULO V
CAPÍTULO ÚNICO

DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 165 - É computado para todos os efeitos o tempo de ser-
viço público efetivamente prestado ao Estado do Espírito Santo, 
desde que remunerado.

Art. 166 - São considerados como de efetivo exercício, salvo 
nos casos expressamente definidos em norma específica, os afas-
tamentos e as ausências ao serviço em virtude de:

I – férias;
II – exercício em órgãos de outro Poder ou em autarquias e 

fundações públicas, do próprio Estado;
III – freqüência a curso de formação inicial e participação em 

programa de treinamento regularmente instituído;
IV – desempenho de mandato eletivo federal, estadual e mu-

nicipal;
V – abonos previstos nos arts. 30 e 32;
VI – licenças;
a) por gestação, adoção, lactação e paternidade;
b) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
c) por convocação para o serviço militar obrigatório;
d) para atividade política, quando remunerada;
e) para desempenho de mandato classista;
VII – deslocamento para nova sede, conforme previsto no art. 

36;
VIII – participação em competição desportiva oficial ou con-

vocação para integrar representação desportiva, no país ou no 
exterior, conforme dispuser o regulamento;

IX – participação em congressos e outros certames culturais, 
técnicos e científicos;

X – cumprimento de missão de interesse de serviço;
XI – freqüência a curso de aperfeiçoamento, atualização ou 

especialização que se relacione com as atribuições do cargo efeti-
vo de que seja titular;

XII – convênio em que o Estado se comprometa a participar 
com pessoal;

XIII – interregno entre a exoneração de um cargo, dispensa 
ou rescisão de contrato com órgão público estadual e o exercício 
em outro cargo público também estadual, quando o interregno se 
constituir de dias não úteis;

XIV – afastamento preventivo, se inocentado a final;
XV – férias-prêmio;
XVI – prisão por ordem judicial, quando vier a ser considerado 

inocente.
XVII - licença para tratamento da própria saúde de até sessen-

ta dias, ininterruptos ou não, por ano de efetivo exercício. (Dispo-
sitivo incluído pela Lei Complementar nº 880, de 26 de dezembro 
de 2017)

Art. 167 - O tempo de afastamento do servidor público para o 
exercício de mandato eletivo será computado para todos os efei-
tos legais, exceto para promoção por merecimento.

Art. 168 - É contado para efeito de aposentadoria e disponibi-
lidade, o tempo de serviço público prestado à União, aos demais 
Estados, aos Municípios, Territórios e suas Autarquias e Funda-
ções Públicas. (Redação dada pela Lei Complementar nº 89, de 27 
de dezembro de 1996).

Parágrafo único - O tempo de serviço a que se refere este 
artigo não poderá ser contado com quaisquer acréscimos ou em 
dobro.

Art. 169 - Contar-se-á para efeito de aposentadoria e dispo-
nibilidade:

I – licença para tratamento da própria saúde e de pessoa da 
família;

II – serviço prestado sob qualquer forma de admissão, desde 
que remunerado pelos Cofres do Estado;

III – afastamento por aposentadoria ou disponibilidade;
IV – serviço militar obrigatório e outros encargos de seguran-

ça nacional;
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V – serviço prestado à instituição de caráter privado que ti-
ver sido transformada em estabelecimento ou órgão do serviço 
público estadual;

VI – período de serviço militar ativo prestado durante a paz, 
computando-se pelo dobro o tempo em operação de guerra;

VII – licença para atividade política nos termos do art. 145;
VIII – o tempo correspondente ao desempenho de mandato 

eletivo federal, estadual ou municipal anterior ao ingresso no ser-
viço público estadual.

Art. 170 - É vedada a contagem cumulativa de tempo de servi-
ço prestado concomitantemente em mais de um cargo, emprego 
ou função em órgãos ou entidades dos Poderes da União, Esta-
dos, Distrito Federal, Territórios, Municípios e suas autarquias, 
fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas 
públicas.

Art. 172 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, 
que serão convertidos em anos, considerado o ano como de tre-
zentos e sessenta e cinco dias, salvo quando bissexto.

Art. 173 - No caso de apuração para fins de aposentadoria 
e disponibilidade, feita, a conversão a que se refere o artigo an-
terior, os dias restantes, até cento e oitenta e dois, não serão 
computados, arredondando-se este tempo para um ano, quando 
excederem esse número. (Dispositivo revogado pela Lei Comple-
mentar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996)

Art. 174 - O tempo de serviço público estadual será computa-
do a vista de registros próprios que comprovem a freqüência do 
servidor público.

Art. 175 - O tempo de serviço prestado a outros Poderes do 
próprio Estado, a órgãos da administração indireta, à União, a ou-
tros Estados, aos Municípios e Territórios, e em atividade privada 
será computado à vista de certidão passada pela autoridade com-
petente.

§ 1º - A averbação de tempo de serviço será requerida em for-
mulário próprio, acompanhado das respectivas certidões, não sen-
do admitidas outras formas de comprovação de tempo de serviço.

§ 2º - A certidão de tempo de serviço deverá conter a finalida-
de, os atos de admissão e dispensa, os afastamentos e seus moti-
vos, as penalidades porventura aplicadas, a conversão do tempo 
de serviço em anos, meses e dias, descontadas as faltas, ausências 
ou afastamentos não consideradas como de efetivo exercício e 
qual o regime jurídico do servidor público.

Art. 176 - A ausência de elementos comprobatórios de tem-
po de serviço poderá ser suprida mediante justificação judicial, 
quando não houver a possibilidade de apresentação de certidão 
de tempo de serviço, desde que fundamentada em um indício 
razoável de prova material, não sendo admitida prova exclusiva-
mente testemunhal.

§ 1º - A justificação judicial somente poderá ser aceita quando, 
em virtude de roubo, incêndio ou destruição, desaparecerem os do-
cumentos necessários à extração de certidão de tempo de serviço.

§ 2º - A justificação judicial deverá ser instruída com certi-
dão negativa da inexistência de registros funcionais, não sendo 
suficiente a declaração de que nada foi encontrado nos livros de 
ponto e folhas de pagamento.

§ 3º - Não será objeto de averbação a justificação judicial que 
não for processada com a assistência de representante legal do 
Estado, que deverá ser obrigatoriamente citado.

§ 4º - Poderá ser também averbado o tempo apurado me-
diante justificação judicial, relativo a serviços que não tenham 
sido prestados ao próprio Estado, desde que tenha sido o respec-
tivo tempo reconhecido pela unidade federativa competente ou 
pelo órgão previdenciário federal, que deverá fornecer a certidão 
referente ao mesmo.

TÍTULO VI
CAPÍTULO ÚNICO

DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA

Art. 177 - Por negociação coletiva, para fins desta Lei, enten-
de-se o procedimento pelo qual as entidades representativas dos 
servidores públicos civis e a administração pública estadual bus-
carão a superação democrática das divergências e conflitos que 
ocorrem em suas relações coletivas de trabalho.

Parágrafo único - A negociação coletiva será permanente, de-
vendo ser pautada nos princípios da transparência, garantidas as 
necessidades inadiáveis da população.

Art. 178 - As negociações coletivas serão conduzidas por ne-
gociadores permanentes, indicados pelo chefe de cada Poder, 
com delegação de competência para subscrever acordo escrito de 
trabalho com entidades sindicais.

§ 1º - Os dirigentes de cada autarquia ou fundação pública 
também designarão um negociador permanente que representa-
rá a entidade na negociação.

§ 2º - Cada negociador permanente será designado com um 
suplente que atuará em seus impedimentos legais e afastamen-
tos.

Art. 179 - As negociações coletivas terão início com expedien-
te enviado pela entidade sindical ou entidades sindicais ao nego-
ciador permanente respectivo, contendo a minuta aprovada em 
assembléia geral acompanhada de breve justificação.

§ 1º - O negociador permanente, recebendo o expediente 
no prazo máximo de quarenta e oito horas, designará dia, hora 
e local para o início das negociações, formando, com as reivindi-
cações apresentadas, processos em cujos autos serão acostadas 
atas das reuniões da negociação, subscritas pelas partes.

§ 2º - O não-cumprimento do disposto no parágrafo anterior 
constitui falta grave punível com suspensão.

Art. 180 - As negociações coletivas de trabalho serão realiza-
das em dois níveis:

I – negociação coletiva central em que serão analisadas as 
reivindicações de caráter mais abrangente e genérico que benefi-
ciam a todos ou a maioria dos servidores públicos civis, tais como, 
política salarial, reajuste ou aumento real de vencimentos, diretri-
zes e planos de carreiras e de vencimentos, sistema de promoções 
e outros; e

II – negociação coletiva setorial em que serão analisadas as 
reivindicações de caráter mais específico tais como situação fun-
cional, condições de trabalho e benefícios específicos relativos a 
cada Secretaria de Estado e, nos demais Poderes, autarquias e 
fundações públicas, em órgão equivalente.

§ 1º - A negociação coletiva central é realizada entre os ne-
gociadores permanentes de cada Poder, em conjunto ou separa-
damente, e cada uma das entidades sindicais representativas de 
seus servidores civis.

§ 2º - A negociação coletiva setorial é realizada pelo nego-
ciador permanente de cada Secretaria de Estado e órgãos equi-
valentes nos demais Poderes, autarquias e as entidades sindicais 
representativas de seus servidores.

Art. 181 - Ocorrendo impasse nas negociações, podem as par-
tes indicar mediadores.

Art. 182 - Das negociações coletivas, central ou setorial, re-
sultarão acordos coletivos que deverão ser assinados pelas partes 
e transformados, em cada Poder, em projeto de lei a ser encami-
nhado à apreciação do Poder Legislativo.

Parágrafo único - Os acordos coletivos terão a duração que 
neles for estipulada, quanto às matérias cuja eficácia não depen-
dam de apreciação pela Assembléia Legislativa.
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TÍTULO VII
CAPÍTULO ÚNICO

DA LIVRE ASSOCIAÇÃO SINDICAL

Art. 183 - Ao servidor público civil é assegurado, nos termos 
da Constituição Federal, o direito à livre associação sindical, ga-
rantindo-se-lhe:

I – o direito à greve, que será exercido nos termos e nos limi-
tes definidos em lei complementar;

II – a inamovibilidade, desde o registro de sua candidatura 
à direção de órgão sindical até um ano após o final do mandato, 
exceto se a pedido;

III – licença para desempenho de mandato classista na forma 
do art. 147;

IV – a percepção do vencimento, benefícios e vantagens a que 
fizer jus, quando afastado para cargo de direção de entidade sin-
dical;

V – a liberação para participar de fóruns e discussões sindi-
cais, quando indicado pela entidade a que pertença; e

VI – o livre acesso, na qualidade de dirigente sindical, aos lo-
cais de trabalho de seus filiados.

Art. 184 - Ao sindicato representativo de categoria de servi-
dores públicos é assegurado:

I – a participação obrigatória nas negociações coletivas;
II – a obtenção, junto à administração pública, de informa-

ções de interesse geral da categoria;
III – o direito de requerer, pedir reconsideração ou recorrer 

de decisões, para defesa de direitos e interesses coletivos ou indi-
viduais da categoria de servidores públicos que representa;

IV – representar contra atos de autoridades, lesivos aos inte-
resses dos servidores públicos.

V – o desconto em folha de pagamento, quanto aos seus filia-
dos, do valor das mensalidades e da contribuição para custeio do 
sistema confederativo da representação sindical respectiva.

Art. 185 - A taxa de fortalecimento sindical ou assemelhada 
em favor da entidade sindical representativa do servidor público, 
deliberada em assembléia geral da categoria, será descontada em 
folha de pagamento.

Parágrafo único - A taxa referida neste artigo incidirá sobre o 
vencimento ou remuneração dos servidores públicos integrantes 
da categoria profissional, independentemente de filiação, desde 
que o benefício resultante da atuação da entidade sindical seja ex-
tensivo a estes servidores, na forma definida em assembléia geral.

Art. 186 - A devolução das contribuições ou taxas previstas nos 
arts. 184 e 185, indevidamente descontadas do servidor público 
será de inteira responsabilidade da entidade sindical respectiva.

Art. 187. Os descontos previstos nos arts. 184, V, e 185 serão 
efetuados sem qualquer custo, e repassados à entidade sindical 
respectiva no prazo de até dez dias.

Art. 188 - Compete aos servidores públicos civis decidir sobre 
a oportunidade de exercer o direito de greve e sobre os interesses 
que devam por meio dela defender.

TÍTULO VIII
DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 189 - O Estado instituirá, mediante contribuição, planos 
e programas únicos de previdência e assistência social para seus 
servidores ativos e inativos e respectivos dependentes, neles in-
cluída, entre outros benefícios, a assistência médica, odontológi-
ca, psicológica, hospitalar, ambulatorial e jurídica, além de servi-
ços de creche.

Art. 190 - A previdência, sob a forma de benefícios e serviços, 
será prestada pelo instituto de previdência e assistência estadual, 
ao qual será obrigatoriamente filiado o servidor público, median-
te contribuição do servidor público e do Estado.

Art. 191. A assistência médica, odontológica, psicológica, hos-
pitalar e ambulatorial poderá ser prestada mediante convênio ou 
concessão de auxílio financeiro destinado especificamente a este 
fim, quando julgado conveniente.

Art. 192 - Nenhum benefício ou serviço de previdência social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 
fonte de custeio total.

Art. 193 - Os benefícios de que trata o art. 194, I e alíneas e 
II, alínea “b”, serão concedidos pela autoridade competente, no 
âmbito de cada Poder ou entidade.

CAPÍTULO II
DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

Art. 194 - Os benefícios decorrentes do plano e programa úni-
co de previdência são:

I – quanto aos servidores:
a) aposentadoria;  (Dispositivo revogado pela Lei Comple-

mentar nº 282, de 22 de abril de 2004).
b) auxílio-natalidade;  (Dispositivo revogado pela Lei Comple-

mentar nº 282, de 22 de abril de 2004).
c) salário-família;
d) auxílio-doença;

SEÇÃO I
DA APOSENTADORIA

(Dispositivos revogados pela Lei Complementar nº 282, de 
22 de abril de 2004).

Art. 195. O servidor público será aposentado:  (Dispositivos 
revogados pela Lei Complementar nº 282, de 22 de abril de 2004).

I – por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 
quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional 
ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada no art. 
131, e proporcionais, nos demais casos. 

II – compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de serviço; 

III – voluntariamente:
a)    aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, 

se mulher, com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magis-

tério, se professor, e vinte e cinco, se professora, com proventos 
integrais; 

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo prestado; e 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos ses-
senta, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de ser-
viço. 

Parágrafo único - Nos casos de exercício de atividades con-
sideradas perigosas, insalubres ou penosas, a aposentadoria de 
que trata o inciso III, alíneas “a” e “c”, observará o disposto em lei 
federal específica.  (Dispositivo revogado pela Lei Complementar 
nº 282, de 22 de abril de 2004).

Art. 196 - A aposentadoria compulsória será automática e de-
clarada por ato, com vigência a partir do dia imediato àquele em 
que o servidor público atingir a idade limite de permanência no 
serviço ativo.  (Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 
282, de 22 de abril de 2004).
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Art. 197 - A aposentadoria voluntária vigorará a partir da data 
da protocolização do requerimento.  (Dispositivos revogados pela 
Lei Complementar nº 282, de 22 de abril de 2004).

§ 1º - Na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, o 
servidor público que a requerer, juntando declaração por tempo 
de serviço expedida por órgão competente, afastar-se-á do exer-
cício de suas funções, a partir da protocolização do pedido, atra-
vés de comunicação à chefia imediata, considerando-se como de 
licença remunerada o período compreendido entre o afastamen-
to e a publicação do respectivo ato. 

§ 2º - Caso a aposentadoria voluntária ocorra por implemen-
to de idade, o servidor público que a requerer deverá juntar cer-
tidão de registro civil, aplicando-se-lhe o disposto no parágrafo 
anterior.

Art. 198 - A aposentadoria por invalidez será precedida de 
licença para tratamento de saúde, por período não excedente 
a vinte e quatro meses, podendo ser concedida imediatamente 
após a verificação do estado de saúde do servidor público, nas 
hipóteses em que se reconheça ser a invalidez irreversível.  ((Dis-
positivos revogados pela Lei Complementar nº 282, de 22 de abril 
de 2004).

§ 1º - Expirado o período de licença e não estando em con-
dições de reassumir o exercício do cargo, o servidor público será 
submetido a nova inspeção médica e aposentado, se julgado in-
válido. 

§ 2º - O servidor público considerado inválido deverá afas-
tar-se a partir da expedição do laudo médico competente, sendo 
o lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a 
publicação do ato de aposentadoria, considerado, excepcional-
mente, como de prorrogação de licença. 

§ 3º - O órgão médico de pessoal deverá fazer publicar os no-
mes dos servidores públicos considerados inválidos para o serviço 
público, logo após a expedição do laudo médico respectivo. 

§ 4º - O servidor público aposentado por invalidez não poderá 
ocupar nenhum outro cargo, função ou emprego público, deven-
do apresentar, anualmente, declaração de que não exerce nenhu-
ma atividade remunerada, pública ou privada. 

§ 5º - A aposentadoria por invalidez será cassada automatica-
mente pela autoridade competente, se for constatado que o ser-
vidor público exerce qualquer outra atividade remunerada sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.

Art. 199 - O provento da aposentadoria será calculado com 
base no vencimento do cargo efetivo que o servidor público esti-
ver exercendo, acrescido das vantagens de caráter permanente, 
e do valor da função gratificada, se recebida por tempo igual ou 
superior a doze meses, sendo revisto na mesma data e proporção, 
sempre que se modificar a remuneração dos servidores públicos 
em atividade.

Art. 199 - O provento de aposentadoria será calculado com 
base no vencimento do cargo efetivo que o servidor público esti-
ver exercendo, acrescido das vantagens de caráter permanente, 
sendo revisto na mesma data e proporção sempre que se modifi-
car a remuneração do servidor em atividade. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 89, de 27 de dezembro de 1996).  (Disposi-
tivos revogados pela Lei Complementar nº 282, de 22 de abril de 
2004).

§ 1º - São extensivos aos inativos quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos ao servidor público em 
atividade, inclusive quando decorrentes de transformação ou re-
classificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, 
na forma da lei

§ 2º - O servidor público aposentado por invalidez com pro-
vento proporcional ao tempo de serviço, se acometido de quais-
quer das moléstias especificadas no art. 131, passará a perceber 
provento integral. 

§ 3º - Na aposentadoria proporcional ao tempo de serviço, o 
provento não será inferior a um terço da remuneração da ativida-
de, nem ao valor do menor vencimento do quadro de pessoal do 
respectivo Poder. 

§ 4º - Ao servidor público efetivo, investido e em exercício de 
cargo de provimento em comissão, que contar, na data da apo-
sentadoria ou na data em que completar setenta anos, mais de 
cinco anos ininterruptos, ou seis interrompidos, no exercício de 
cargo em comissão, fica facultado requerer a fixação dos proven-
tos com base no valor do vencimento desse cargo.

§ 4º - Os valores correspondentes ao exercício de cargos co-
missionados, funções gratificadas e funções de confiança integra-
rão os proventos de aposentadoria quando o servidor público efe-
tivo preencher, conjuntamente os seguintes requisitos: (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 89, de 27 de dezembro de 1996).  
(Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 282, de 22 de 
abril de 2004).

I - estar investido em cargo comissionado, ou no exercício de 
função gratificada ou função de confiança na data do requerimen-
to de aposentadoria, há 05  (cinco) anos ininterruptos; e  (Dispo-
sitivo incluído pela Lei Complementar nº 89, de 27 de dezembro 
de 1996). 

II - contar, na data do requerimento, 10 (dez) anos de serviço 
ininterrupto ou não, no exercício de cargo comissionado, função 
gratificada ou função de confiança.  (Dispositivo incluído pela Lei 
Complementar nº 89, de 27 de dezembro de 1996). 

§ 4º - Os valores correspondentes ao exercício de cargos 
comissionados, funções gratificadas e funções de confiança, in-
tegrarão os proventos de aposentadoria, quando o servidor pú-
blico preencher os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 110, de 19 de dezembro de 1997). (Dispositivos 
revogados pela Lei Complementar nº 282, de 22 de abril de 2004).

I - estar investido em cargo comissionado, ou no exercício de 
funções gratificadas ou função de confiança na data do requeri-
mento da aposentadoria, há 05 (cinco) anos ininterruptos ou;

II - contar na data do requerimento 10 (dez) anos de serviço, 
ininterrupto ou não, no exercício de cargo comissionado, função 
gratificada ou função de confiança.

§ 5º - Considera-se abrangida pelo disposto no parágrafo an-
terior a gratificação correspondente que o servidor público efeti-
vo estiver percebendo por opção permitida na forma do art. 96.  
(Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 282, de 22 de 
abril de 2004).

§ 6º - Sendo distintos os padrões do cargo em comissão ou os 
valores das gratificações recebidas por opção, o cálculo dos pro-
ventos tomará por base os valores computados nos doze meses 
imediatamente anteriores ao pedido de aposentadoria, à data da 
compulsoriedade desta ou do laudo médico que a determinar, ob-
servando;se:

I – a média dos respectivos vencimentos; e
II – o vencimento do cargo efetivo acrescido da média das 

gratificações.
§ 6º - No cômputo dos 05 (cinco) anos a que se refere o § 4º 

deste artigo, serão considerados os distintos cargos de provimen-
to em comissão ocupados pelo servidor nesse período, fixando os 
proventos com base na média dos últimos 36 (trinta e seis) meses. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 89, de 27 de dezembro 
de 1996).  (Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 282, 
de 22 de abril de 2004).
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§ 7º - No período de cinco anos referido no § 4º, será com-
putado o exercício de cargo em comissão juntamente com cargo 
efetivo acrescido de função gratificada.

§ 7º - A integração aos proventos de aposentadoria de valo-
res relativos à função gratificada, função de confiança, gratifica-
ção especial para motoristas e a gratificação de função de chefia 
dos policiais civis, serão percebidas de acordo com o disposto nos 
§§ 4º, 5º e 6º, deste artigo.(Redação dada pela Lei Complementar 
nº 89, de 27 de dezembro de 1996).  (Dispositivo revogado pela 
Lei Complementar nº 282, de 22 de abril de 2004).

§ 8º - O servidor público inativo que tiver seus proventos cal-
culados na forma dos §§ 4º, 5º e 6º, poderá vir a optar pela sua 
revisão, de acordo com a regra que lhe for mais favorável.  (Dis-
positivo revogado pela Lei Complementar nº 282, de 22 de abril 
de 2004).

§ 9º - É vedada a incorporação aos proventos de aposentado-
ria de valores decorrentes da ocupação de cargos de Secretário 
de Estado e outros de nível remuneratório equivalente. (Disposi-
tivo incluído pela Lei Complementar nº 80, de 29 de fevereiro de 
1996).  (Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 282, de 
22 de abril de 2004).

Art. 200 - As gratificações pelo exercício de atividades em 
condições insalubres, perigosas e penosas e pela execução de tra-
balho com risco de vida incorporam-se ao provento, desde que 
percebidas, sem interrupção, nos últimos cinco anos anteriores à 
inatividade.  (Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 282, 
de 22 de abril de 2004).

Parágrafo único - As gratificações a que se refere este artigo 
poderão ainda ser incluídas no cálculo do provento, quando per-
cebidas por prazo inferior, proporcionalmente ao tempo de ser-
viço prestado nas mesmas condições.  (Dispositivo revogado pela 
Lei Complementar nº 282, de 22 de abril de 2004).

Art. 201 - A gratificação especial para motoristas incorpora-
-se ao provento desde que percebida nos doze últimos meses an-
teriores à data da aposentadoria.  (Dispositivo revogado pela Lei 
Complementar nº 282, de 22 de abril de 2004).

Art. 202 - O ocupante de cargo de provimento em comissão 
será aposentado quando tornado inválido em virtude de acidente 
ou agressão não provocada, ocorridos em serviço, de doença pro-
fissional ou acometido de doença grave, contagiosa ou incurável 
especificada no art. 131.  (Dispositivo revogado pela Lei Comple-
mentar nº 282, de 22 de abril de 2004).

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, a aposentadoria 
será integral.  (Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 
282, de 22 de abril de 2004).

Art. 203 - O servidor público que tenha estado investido em 
cargo de provimento em comissão durante trinta e cinco anos, se 
do sexo masculino, ou trinta anos, se do sexo feminino, fará jus 
à aposentadoria com proventos integrais, sendo estes calculados 
de acordo com o estabelecido no art. 199.  (Dispositivos revoga-
dos pela Lei Complementar nº 282, de 22 de abril de 2004).

§ 1º - Aos servidores públicos ocupantes de cargos comis-
sionados, no Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, aplicam-
-se, para fins de aposentadoria por tempo de serviço, o disposto 
nos Artigos 168, 169, I, II, IV, V e VI, 172, 173, 174, 175 e 176 
da Lei Complementar nº 46 de 31 de janeiro de 1994. (Dispositi-
vo incluído pela Lei Complementar nº 53, de 28 de novembro de 
1994). (Dispositivo com eficácia suspensa pela ADIN nº 1200, em 
12.05.1995).

§ 2º - O disposto no § 1º aplica-se aos servidores que reque-
rerem suas aposentadorias após completarem 5 (cinco) anos inin-
terruptos, ou 7 (sete) interrompidos, no exercício de Cargo Co-

missionado ou emprego temporário. (Dispositivo incluído pela Lei 
Complementar nº 53, de 28 de novembro de 1994). (Dispositivo 
com eficácia suspensa pela ADIN nº 1200, em 12.05.1995).

Art. 204 - A aposentadoria por invalidez poderá, a critério 
da administração e por requerimento do servidor público ser, na 
forma da lei, transformada em seguro-reabilitação, custeado pelo 
Estado, visando reintegrá-lo em funções compatíveis com suas 
aptidões.  (Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 282, 
de 22 de abril de 2004).

Art. 205. A obtenção de aposentadoria havida por fraude, 
dolo ou má-fé, implicará devolução à Fazenda Pública estadual 
do total auferido, com valores atualizados, sem prejuízo da ação 
penal cabível.  (Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 
282, de 22 de abril de 2004).

Art. 206 - Ao servidor público aposentado será pago o décimo 
terceiro salário anualmente, no mês da aposentadoria.  (Dispo-
sitivo revogado pela Lei Complementar nº 282, de 22 de abril de 
2004).

SEÇÃO II
DO AUXÍLIO-NATALIDADE

(Dispositivos revogados pela Lei Complementar nº 282, de 
22 de abril de 2004).

Art. 207 - Será concedido auxílio-natalidade à servidora pú-
blica gestante ou ao servidor público, pelo parto de sua esposa 
ou companheira não servidora pública, em valor correspondente 
ao menor vencimento do quadro de pessoal do respectivo Poder.  
(Dispositivos revogados pela Lei Complementar nº 282, de 22 de 
abril de 2004).

§ 1º - Em caso de nascimento de mais de um filho, serão de-
vidos tantos auxílios-natalidade quantos forem os filhos nascidos. 

§ 2º - Ocorrendo o caso de natimorto, será devido o auxílio-
-natalidade, desde que comprovado que a gestação já estava pelo 
menos, no sexto mês. 

Art. 208 - Será concedido auxílio especial por adoção, ao ser-
vidor público adotante de menor de idade, em valor igual ao do 
auxílio-natalidade, mediante comprovação judicial.  (Dispositivo 
revogado pela Lei Complementar nº 282, de 22 de abril de 2004).

SEÇÃO III
DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Art. 209 - O salário-família é devido ao servidor público ativo 
ou inativo, por dependente econômico.

Parágrafo único - Consideram-se dependentes econômicos, 
para efeito de percepção do salário-família:

I – o cônjuge ou companheiro e os filhos, de qualquer condi-
ção, inclusive os enteados, os adotivos e o menor que viva sob a 
tutela, a guarda e sustento do servidor público mediante autori-
zação judicial, até vinte e um anos de idade ou, se estudante, até 
vinte e quatro anos ou, ainda, se inválido com qualquer idade; e

II – a mãe, o pai, a madrasta e o padrasto se inválidos.
Art. 210 - Não se configura a dependência econômica quando 

o dependente do salário-família perceber rendimento do trabalho 
de qualquer fonte, inclusive pensão ou provento de aposentado-
ria, em valor igual ou superior ao salário mínimo.

Art. 211 - O pagamento do salário-família ao servidor público 
far-se-á:

I – a um dos pais, quando viverem em comum;
II – a pai ou mãe, quando separados, e conforme a guarda dos 

dependentes.
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§ 1º - Equiparam-se ao pai e a mãe, o padrasto e a madrasta 
e, na falta destes, os representantes legais dos incapazes.

§ 2º - O salário-família será devido a partir do mês em que 
tiver ocorrido o fato ou ato que lhe der origem e deixará de ser 
devido no mês seguinte ao ato ou fato que determinar sua su-
pressão.

§ 3º - Em caso de falecimento do servidor público, o salário-
-família continuará a ser pago aos seus beneficiários diretamente 
ou através de seus representantes legais, até as idades-limite.

Art. 212 - O valor do salário-família corresponderá à metade 
do valor atribuído à Unidade Padrão Fiscal do Espírito Santo – UP-
FES.

Parágrafo único - O valor do salário-família por dependente 
incapaz corresponde ao dobro do valor estabelecido neste artigo.

Art. 213 - O salário-família não está sujeito a qualquer tribu-
to, nem servirá de base para qualquer contribuição, inclusive para 
a previdência social.

SEÇÃO IV
DO AUXÍLIO-DOENÇA

Art. 214 - O auxílio-doença será concedido ao servidor públi-
co ativo após o período de doze meses consecutivos em gozo de 
licença, em conseqüência das doenças especificadas no art. 131. 
(Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 880, de 26 de 
dezembro de 2017)

SEÇÃO V
DO AUXÍLIO-FUNERAL

(Dispositivos revogados pela Lei Complementar nº 282, de 
22 de abril de 2004).

Art. 215 - O auxílio-funeral será concedido à pessoa que com-
provar ter custeado o enterro do servidor público falecido, ainda 
que ao tempo de sua morte estivesse em disponibilidade ou apo-
sentado, em valor correspondente a cinco vezes o valor do menor 
vencimento do quadro de pessoal do respectivo Poder.  (Dispo-
sitivo revogado pela Lei Complementar nº 282, de 22 de abril de 
2004).

Parágrafo único - O auxílio-funeral será pago no prazo de 
cinco dias úteis, após o requerimento por meio de procedimento 
sumaríssimo.  

Art. 216 - Será assegurado o pagamento de translado até a 
sede de trabalho, do corpo do servidor público falecido fora des-
ta, no desempenho do cargo.  (Dispositivo revogado pela Lei Com-
plementar nº 282, de 22 de abril de 2004).

SEÇÃO VI
DA PENSÃO POR MORTE

(Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 282, de 22 de 
abril de 2004).

Art. 217 - Aos dependentes do servidor público falecido será 
assegurada pensão, na forma da legislação específica.  (Disposi-
tivo revogado pela Lei Complementar nº 282, de 22 de abril de 
2004).

SEÇÃO VII
DO PECÚLIO

(Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 282,
de 22 de abril de 2004).

Art. 218 - Por ocasião do falecimento do servidor público, 
será assegurado aos seus dependentes ou herdeiros a percepção 
de importância em dinheiro, a título de pecúlio, na forma definida 
em lei.  (Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 282, de 
22 de abril de 2004).

SEÇÃO VIII
DO AUXÍLIO-RECLUSÃO

(Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 282, de 22 de 
abril de 2004).

Art. 219 - Será assegurado o pagamento de auxílio-reclusão 
aos dependentes do servidor público detento ou recluso, que não 
esteja percebendo qualquer remuneração pelos Cofres do Estado, 
na forma da lei.  (Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 
282, de 22 de abril de 2004).

TÍTULO IX
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO

Art. 220 - São deveres do servidor público:
I – ser assíduo e pontual ao serviço;
II – guardar sigilo sobre assuntos da repartição;
III – tratar com urbanidade os demais servidores públicos e o 

público em geral;
IV – ser leal às instituições constitucionais e administrativas 

a que servir;
V – exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo ou 

função;
VI – observar as normas legais e regulamentares;
VII – obedecer às ordens superiores, exceto quando manifes-

tamente ilegais;
VIII – levar ao conhecimento da autoridade as irregularidades 

de que tiver ciência em razão do cargo ou função;
IX – zelar pela economia do material e conservação do patri-

mônio público;
X – providenciar para que esteja sempre em ordem no assen-

tamento individual, a sua declaração de família;
XI – atender com presteza e correção:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, 

ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito 

ou esclarecimentos de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública estadual;
XII – manter conduta compatível com a moralidade pública;
XIII – representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de po-

der, de que tenha tomado conhecimento, indicando elementos 
de prova para efeito de apuração em processo apropriado;

XIV – comunicar no prazo de quarenta e oito horas ao setor 
competente, a existência de qualquer valor indevidamente credi-
tado em sua conta bancária.
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CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 221 - Ao servidor público é proibido:
I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 

autorização do chefe imediato;
II – recusar fé a documentos públicos;
III – referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso a auto-

ridades públicas ou a atos do poder público, ou outro, admitindo-
-se a crítica em trabalho assinado;

IV – manter, sob sua chefia imediata, cônjuge, companheira 
ou parente até o segundo grau civil;

V – utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 
serviços ou atividades particulares;

VI – opor resistência injustificada ao andamento de documen-
to e processo ou à realização de serviços;

VII – retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto do local de trabalho;

VIII – cometer a outro servidor público atribuições estranhas 
às do cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e tran-
sitórias ou nas hipóteses previstas nesta Lei;

IX – compelir ou aliciar outro servidor público a filiar-se a as-
sociação profissional ou sindical ou a partido político;

X – cometer a pessoa estranha ao serviço, fora dos casos pre-
vistos em lei, o desempenho de encargo que lhe competir ou a 
seu subordinado;

XI – atuar, como procurador ou intermediário, junto a órgãos 
públicos estaduais, salvo quando se tratar de benefícios previden-
ciários ou assistenciais e percepção de remuneração ou proventos 
de cônjuge, companheiro e parentes até terceiro grau civil;

XII – fazer afirmação falsa, como testemunha ou perito, em 
processo administrativo-disciplinar;

XIII – dar causa a sindicância ou processo administrativo-dis-
ciplinar, imputando a qualquer servidor público infração de que o 
sabe inocente;

XIV – praticar o comércio de bens ou serviços, no local de tra-
balho, ainda que fora do horário normal do expediente;

XV – representar em contrato de obras, de serviços, de com-
pra, de arrendamento e de alienação sem a devida realização do 
processo de licitação pública competente;

XVI – praticar violência no exercício da função ou a pretexto 
de exercê-la;

XVII – entrar no exercício de função pública antes de satisfei-
tas as exigências legais ou continuar a exercê-las sem autorização, 
depois de saber oficialmente que foi exonerado, removido, subs-
tituído ou suspenso;

XVIII – solicitar ou receber propinas, presentes, empréstimos 
pessoais ou vantagens de qualquer espécie, para si ou para ou-
trem, em razão do cargo;

XIX – participar, na qualidade de proprietário, sócio ou admi-
nistrador, de empresa fornecedora de bens e serviços, executo-
ra de obras ou que realize qualquer modalidade de contrato, de 
ajuste ou compromisso com o Estado;

XX – praticar usura sob qualquer de suas formas;
XXI – falsificar, extraviar, sonegar ou inutilizar livro oficial ou 

documento ou usá-los sabendo-os falsificados;
XXII – retardar ou deixar de praticar indevidamente ato de 

ofício ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfa-
zer interesse ou sentimento pessoal;

XXIII – dar causa, mediante ação ou omissão, ao não recolhi-
mento, no todo ou em parte, de tributos, ou contribuições devi-
das ao Estado;

XXIV – facilitar a prática de crime contra a Fazenda Pública 
Estadual;

XXV – valer-se ou permitir dolosamente que terceiros tirem 
proveito de informação, prestígio ou influência obtidas em função 
do cargo, para lograr, direta ou indiretamente proveito pessoal 
ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública; e

XXVI – exercer quaisquer atividades incompatíveis com o 
exercício do cargo ou função, ou ainda, com o horário de trabalho.

CAPÍTULO III
DA ACUMULAÇÃO

Art. 222 - É vedada a acumulação remunerada de cargos pú-
blicos, exceto de:

I – dois cargos de professor;
II – um cargo de professor com outro técnico ou científico;
III – dois cargos privativos de médico;
IV – um cargo de professor com outro de juiz;
V – um cargo de professor com outro de promotor público.
§ 1º - Em quaisquer dos casos, a acumulação somente será 

permitida quando houver compatibilidade de horários.
§ 2º - A proibição de acumular estende-se a empregos e fun-

ções e abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de eco-
nomia mista e fundações públicas mantidas pelo poder público.

§ 3º A apuração da acumulação caberá, no Poder Executivo, 
ao órgão central do sistema de controle interno - Secretaria de Es-
tado de Controle e Transparência, e nos demais Poderes ao órgão 
estabelecido pela autoridade competente. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 754, de 22 de dezembro de 2013).

Art. 223. O ocupante de dois cargos efetivos em regime de 
acumulação, quando investido em cargo de provimento em co-
missão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos, podendo 
optar pelo vencimento básico dos dois cargos, acrescido da grati-
ficação de sessenta e cinco por cento do valor do vencimento do 
cargo em comissão, prevista no art. 96. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 880, de 26 de dezembro de 2017)

Art. 224 - Verificada em processo administrativo-disciplinar a 
acumulação proibida, e provada a boa-fé, o servidor público opta-
rá por um dos cargos, sem prejuízo do que houver percebido pelo 
trabalho prestado no cargo a que renunciar.

§ 1º - Provada a má-fé, o servidor público perderá ambos os 
cargos, empregos ou funções e restituirá o que tiver recebido in-
devidamente.

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos car-
gos, empregos ou funções exercidos em outro órgão ou entidade, 
a demissão lhe será comunicada.

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 225 - O servidor público responde civil, penal e adminis-
trativamente, pelo exercício irregular de suas atribuições.

Parágrafo único. A exoneração, aposentadoria ou disponibi-
lidade do servidor público não extingue a responsabilidade civil, 
penal ou administrativa oriunda de atos ou omissões no desem-
penho de suas atribuições.(Dispositivo incluído pela Lei Comple-
mentar nº 173, de 04 de janeiro de 2000).

Art. 226 - A responsabilidade civil decorre de ato omissivo 
ou comissivo, doloso ou culposo, que importe prejuízo à Fazenda 
Pública estadual ou a terceiros.

§ 1º - A indenização de prejuízo causado à Fazenda Pública 
estadual deverá ser liquidada na forma prevista no art. 73, § 2º.
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§ 2º - Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá 
o servidor público perante a Fazenda Pública estadual, em ação 
regressiva.

§ 3º - A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucesso-
res e contra eles será executada, até o limite do valor da herança 
recebida.

Art. 227 - A responsabilidade penal abrange os crimes e con-
travenções imputados ao servidor público, nessa qualidade.

Art. 228 - A responsabilidade administrativa resulta de ato ou 
omissão, ocorrido no desempenho do cargo ou função.

Art. 229 - As cominações civis, penais e administrativas po-
derão cumular-se, sendo independentes entre si, bem assim as 
instâncias.

Art. 230 - A absolvição criminal só afasta a responsabilidade 
civil ou administrativa do servidor público, se concluir pela inexis-
tência do fato ou lhe negar a autoria.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 231 - São penas disciplinares:
I – advertência verbal ou escrita;
II – suspensão;
III – demissão;
IV – cassação de aposentadoria ou disponibilidade; e
IV – destituição de função de confiança ou de cargo em co-

missão.
Art. 232 - A advertência será aplicada verbalmente ou por es-

crito nos casos de violação de proibição constante do art. 221, I a 
III, e de inobservância de dever funcional previsto nesta Lei, que 
não justifique imposição de penalidade mais grave.

Art. 233 - A suspensão será aplicada em caso de reincidência 
das faltas punidas com advertência e nos casos de violação das 
proibições constantes do art. 221, IV a XVIII, não podendo exceder 
noventa dias.

Parágrafo único - A aplicação da penalidade de suspensão 
acarreta o cancelamento automático do pagamento da remune-
ração do servidor público, durante o período de sua vigência.

Art. 234 - A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I – crime contra a administração pública;
II – abandono de cargo;
III – inassiduidade habitual;
IV – improbidade administrativa;
V – incontinência pública;
VI – insubordinação grave em serviço;
VII – ofensa física, em serviço, a servidor público ou a particu-

lar, salvo em legítima defesa, própria ou de outrem;
VIII – aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX – procedimento desidioso, entendido como tal a falta ao 

dever de diligência no cumprimento de suas funções;
X – revelação de segredo apropriado em razão do cargo;
XI – lesão aos Cofres do Estado e dilapidação do patrimônio 

estadual;
XII – corrupção;
XIII – acumulação remunerada de cargos, empregos ou fun-

ções públicas, ressalvadas as hipóteses do permissivo constitucio-
nal;

XIV – transgressões previstas no art. 221, XIX a XXVI.
Parágrafo único - Dependendo da gravidade dos fatos apura-

dos a pena de demissão poderá também ser aplicada nas trans-
gressões tipificadas no art. 221, IV a XVIII, hipótese em que ficará 
afastada a aplicação da pena de suspensão.

Art. 235 - Configura abandono de cargo a ausência intencio-
nal e injustificada ao serviço por mais de trinta dias consecutivos.

Art. 236 - Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao 
serviço sem causa justificada, por quarenta dias interpoladamen-
te, durante o período de doze meses.

Art. 237 - Será cassada a aposentadoria ou disponibilidade do 
servidor público que houver praticado, na atividade, falta punível 
com demissão.

Art. 238 - A destituição de função de confiança ou de cargo 
em comissão dar-se-á nos casos de violação das proibições cons-
tantes do art. 221, IV a XXVI, pelo não-cumprimento das disposi-
ções contidas no art. 220, I a XIV.

Parágrafo único - Em se tratando de servidor público ocupan-
te de cargo efetivo, além da pena prevista neste artigo, ficará o 
mesmo sujeito à aplicação das penas de suspensão ou demissão.

Art. 239 - O ato de imposição da penalidade mencionará sem-
pre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

Art. 240 - A demissão e a destituição de função de confiança 
ou de cargo em comissão incompatibilizam o ex-servidor público 
para nova investidura em cargo ou função pública estadual, por 
prazo não inferior a dois e nem superior a cinco anos.

Art. 241 - A demissão e destituição de função de confiança 
ou de cargo em comissão, nos casos do art. 234, IV, VIII, XI e XII, 
implicam indisponibilidade dos bens e no ressarcimento ao erário, 
sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 242 - Deverão constar do assentamento individual todas 
as penas disciplinares impostas ao servidor público, devendo ser 
oficialmente publicadas as previstas no art. 231, II a V.

Art. 243 - Na aplicação das penalidades serão consideradas a 
natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem para o serviço público e os antecedentes funcionais.

Art. 244 - São circunstâncias agravantes:
I – premeditação;
II – reincidência;
III – conluio;
IV – dissimulação ou outro recurso que dificulte a ação dis-

ciplinar;
V – prática continuada de ato ilícito;
VI – cometimento do ilícito com abuso de poder.
Art. 245. São circunstâncias atenuantes:
I – haver sido mínima a cooperação do servidor público no 

cometimento da infração;
II – ter o servidor público:
a) procurado espontaneamente e com eficiência, logo após 

o cometimento da infração, evitar-lhe ou minorar-lhe as conse-
qüências, ou ter reparado o dano civil antes do julgamento;

b) cometido a infração sob coação irresistível de superior hie-
rárquico ou sob influência de violenta emoção provocada por ato 
injusto de terceiros;

c) confessado espontaneamente a autoria da infração, igno-
rada ou imputada a outro;

d) ter mais de cinco anos de serviço, com bom comportamen-
to, antes da infração;

III – quaisquer outras causas que hajam concorrido para a 
prática do ilícito, revestidas do princípio de justiça e de boa-fé.

Art. 246 - As penas disciplinares serão aplicadas por:
I – Chefe do respectivo Poder ou pelo dirigente superior de 

autarquia ou fundação, nos casos de demissão e cassação de apo-
sentadoria ou disponibilidade;

II – Secretário de Estado, ou autoridade equivalente, ou di-
rigente de autarquia ou fundação no caso de suspensão e de ad-
vertência; e
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III – Autoridade que houver feito a nomeação ou designação, 
nos casos de destituição de cargo em comissão ou de função gra-
tificada.

Parágrafo único - As penas disciplinares de servidores públi-
cos integrantes dos Poderes Legislativo e Judiciário serão aplica-
das pelas autoridades indicadas em seus respectivos regulamen-
tos.

TÍTULO X
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 247 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, 
mediante sindicância ou processo administrativo-disciplinar, as-
segurada ao denunciado ampla defesa.

Art. 248 - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 
apuração, mesmo que não contenham a identificação do denun-
ciante, devendo ser formuladas por escrito.

Art. 249 - A sindicância se constituirá de averiguação sumária 
promovida no intuito de obter informações ou esclarecimentos 
necessários à determinação do verdadeiro significado dos fatos 
denunciados.

§ 1º A sindicância de que trata este artigo será procedida por 
Comissão Processante, composta por servidores públicos esta-
duais efetivos e estáveis, integrantes das Corregedorias, devendo 
ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua instauração, podendo esse prazo ser prorrogado, desde que 
haja fundamentadas razões, mediante decisão da autoridade que 
determinou abertura da sindicância. (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 328, de 5 de setembro de 2005).

§ 2º Da sindicância poderá resultar: (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 328, de 5 de setembro de 2005).

I - arquivamento do processo;
II - aplicação de penalidade de advertência, sendo obrigatório 

ouvir o servidor público denunciado;
III - instauração de processo administrativo-disciplinar.
§ 3º - São competentes para determinar a realização da sin-

dicância os chefes de órgãos diretamente subordinados aos diri-
gentes de cada Poder, os chefes de órgãos em regime especial, 
autarquias e fundações públicas.

§ 4º - Sempre que o ilícito praticado pelo servidor público en-
sejar a imposição de penalidade não prevista no § 2º, será obriga-
tória a instauração de processo administrativo-disciplinar.

CAPÍTULO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 250 - Como medida cautelar e a fim de que o servidor pú-
blico não venha a influir na apuração da irregularidade ao mesmo 
atribuída, a autoridade instauradora do processo administrativo-
-disciplinar, verificando a existência de veementes indícios de res-
ponsabilidades, poderá ordenar o seu afastamento do exercício 
do cargo pelo prazo de 90 (noventa) dias prorrogáveis por mais 
60 (sessenta) dias.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 151, 
de 31 de maio de 1999).

Parágrafo único - Nos casos de indiciamentos capitulados nos 
incisos I, IV, VIII, XI e XII do art. 237 desta Lei Complementar, o ser-
vidor perceberá durante o afastamento exclusivamente o valor de 
seu vencimento básico e as gratificações de assiduidade e tempo 
de serviço, acaso devidas.  (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 151, de 31 de maio de 1999).

CAPÍTULO III
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 251 - O processo administrativo-disciplinar é o instru-
mento destinado a apurar responsabilidade do servidor público 
pela infração praticada no exercício de suas atribuições ou que 
tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre 
investido

Art. 252 - No âmbito do Poder Executivo da administração 
direta, a sindicância e o processo administrativo-disciplinar serão 
conduzidos pelas Corregedorias, compostas por 02 (duas) comis-
sões processantes, constituídas cada uma, de 01 (um) Presidente 
e 02 (dois) membros, ocupantes de cargo efetivo, estáveis no ser-
viço público. (Redação dada pela Lei Complementar nº 328, de 5 
de setembro de 2005).

§ 1º O Corregedor e o Presidente de Comissão Processante 
deverão possuir reputação ilibada e formação de nível superior, 
preferencialmente, serem Bacharel em Direito.  (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 328, de 5 de setembro de 2005).

§ 2º Não poderá integrar a Corregedoria parente do denun-
ciado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até 3º 
(terceiro) grau.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 328, de 
5 de setembro de 2005).

§ 3º As Corregedorias exercerão suas atividades com inde-
pendência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elu-
cidação do fato ou exigido pelo interesse da administração. (Re-
dação dada pela Lei Complementar nº 328, de 5 de setembro de 
2005).

§ 4º O ato de instauração do processo administrativo-discipli-
nar será atribuição do Secretário da Pasta.  (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 328, de 5 de setembro de 2005).

§ 5º Os Presidentes e membros das Comissões Processantes 
da Corregedoria da Secretaria de Estado da Fazenda terão subs-
titutos formalmente designados para eventuais impedimentos ou 
afastamentos, os quais deverão ser ocupantes de cargos efetivos 
e estáveis no serviço público, sem prejuízo do disposto nos § § 1º 
e 2º. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 474, de 23 de 
dezembro de 2008).

§ 6º Os servidores substitutos, formalmente designados na 
forma do § 5º, durante o período da substituição, farão jus à per-
cepção do valor da função gratificada correspondente à do titular 
da Comissão Processante. (Dispositivo incluído pela Lei Comple-
mentar nº 474, de 23 de dezembro de 2008).

§ 7º A designação de qualquer um dos substitutos, não cessa-
rá a percepção da gratificação do titular. (Dispositivo incluído pela 
Lei Complementar nº 474, de 23 de dezembro de 2008).

Art. 253 - No âmbito dos demais Poderes, nas autarquias e 
fundações públicas do Poder Executivo, o processo administra-
tivo-disciplinar será conduzido por comissão composta por ser-
vidores públicos efetivos e estáveis, designados pelos Chefes de 
Poderes e dirigentes dos órgãos. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 328, de 5 de setembro de 2005).

Parágrafo único - O ato de instauração do processo adminis-
trativo-disciplinar, no âmbito dos Poderes e Órgãos mencionados 
no “caput” deste artigo, será atribuição dos Chefes dos Poderes e 
dos dirigentes dos órgãos. (Dispositivo incluído pela Lei Comple-
mentar nº 328, de 5 de setembro de 2005).

Art. 254 - O processo administrativo-disciplinar inicia-se com 
a publicação do ato que determinar a sua abertura e compreen-
derá:

I – inquérito administrativo; e
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II – julgamento do feito.

Art. 255. A instauração de Processo Administrativo Disci-
plinar, decorrente de determinação do Governador do Estado, 
caberá ao Secretário de Estado de Controle e Transparência e a 
instrução do inquérito à Corregedoria Geral do Estado – COGES.  
(Redação dada pela Lei Complementar nº 847, de 12 de janeiro 
de 2017).

SEÇÃO II
DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

Art. 256 - O inquérito administrativo será contraditório, asse-
gurada ao denunciado ampla defesa com a utilização dos meios e 
recursos admitidos em direito, inclusive o fornecimento de cópias 
das peças que forem solicitadas.

Art. 257 - O relatório da sindicância integrará o inquérito ad-
ministrativo, como peça informativa da instrução do processo.

Parágrafo único - Na hipótese do relatório da sindicância con-
cluir pela prática de crime, a autoridade competente oficiará à 
autoridade policial, para abertura do inquérito administrativo, 
independentemente da imediata instauração do processo admi-
nistrativo-disciplinar.

Art. 258 - O prazo para conclusão do processo administrativo-
-disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, contados da data da 
publicação do ato de sua instauração, admitida sua prorrogação, 
desde que haja fundamentadas razões, mediante decisão da au-
toridade que determinou a abertura do processo administrativo-
-disciplinar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 328, de 5 
de setembro de 2005).

§ 1º - Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo in-
tegral aos seus trabalhos.

§ 2º - As reuniões da comissão serão registradas em atas que 
deverão detalhar as deliberações adotadas.

§ 3º - O membro da comissão ou autoridade competente que 
der causa à não-conclusão do inquérito administrativo no prazo 
estabelecido neste artigo, ficará sujeito às penalidades inscritas 
no art. 231, salvo motivo justificado.

Art. 259 - Na fase do inquérito administrativo, a comissão 
promoverá a tomada de depoimento, acareações, investigações 
e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, 
quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a 
completa elucidação dos fatos.

Art. 260 - É assegurado ao servidor público o direito de acom-
panhar o processo administrativo-disciplinar, pessoalmente ou 
por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, 
produzir provas e contra-provas e formular quesitos quando se 
tratar de prova pericial.

§ 1º - O presidente da comissão poderá denegar pedidos con-
siderados impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 2º - Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a 
comprovação do fato independer de conhecimento especial de 
perito.

Art. 261 - As testemunhas serão convidadas para depor me-
diante mandado ou Aviso de Recepção – AR – expedido pelo presi-
dente da comissão, devendo a segunda via ser anexada aos autos.

Parágrafo único - Se a testemunha for servidor público, a ex-
pedição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe 
da repartição onde serve, com indicação do dia e hora marcados 
para a inquirição.

Art. 262 - O depoimento será prestado oralmente e reduzido 
a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1º - As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2º - Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se 

infirmem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes.
Art. 263 - Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão 

promoverá o interrogatório do denunciado, observados os proce-
dimentos previstos nos arts. 261 e 262.

§ 1º - No caso de mais de um denunciado, cada um deles será 
ouvido separadamente, e sempre que divergirem em suas decla-
rações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação 
entre eles.

§ 2º - O procurador do denunciado poderá assistir ao interro-
gatório, bem como a inquirição das testemunhas, sendo-lhe veda-
do interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, 
reinquiri-las por intermédio do presidente da comissão.

Art. 264 - Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do 
denunciado, a comissão proporá à autoridade competente que 
ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da qual par-
ticipe pelo menos um médico psiquiatra.

Parágrafo único - O incidente de sanidade mental será pro-
cessado em auto apartado e apenso ao processo principal, após a 
expedição do laudo pericial.

Art. 265 - Tipificada a infração disciplinar, será elaborada a 
peça de instrução do processo, com a indiciação do servidor pú-
blico.

§ 1º - O indiciado será citado por mandado expedido pelo 
presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no prazo 
de dez dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição.

§ 2º -   Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum.  
(Redação dada pela Lei Complementar nº 151, de 31 de maio de 
1999).

§ 3º - O prazo de recusa do indiciado em apor o ciente na 
cópia da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data decla-
rada em termo próprio, pelo membro da comissão que procedeu 
a licitação.

Art. 266 - O indiciado que mudar de residência fica obrigado a 
comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

Art. 267 - Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabi-
do, será, para apresentar defesa, citado por edital, publicado no 
Diário Oficial do Estado, por três vezes.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, o prazo para de-
fesa será de quinze dias, a partir da última publicação do edital.

Art. 268 - Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmen-
te citado, não apresentar defesa no prazo legal.

§ 1º - A revelia será declarada por termo, nos autos do pro-
cesso e devolverá o prazo para a defesa.

§ 2º - Para defender o indiciado revel, o presidente da comis-
são designará um defensor dativo, recaindo a escolha em servidor 
público de igual nível e grau do indiciado, ou superior.

Art. 269 - Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório 
minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e men-
cionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção.

§ 1º - O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência 
ou à responsabilidade do servidor público.

§ 2º - Reconhecida a responsabilidade do servidor público, a 
comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredi-
do, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Art. 270 - O processo administrativo-disciplinar, com o rela-
tório da comissão, será remetido à autoridade que determinou a 
sua instauração, para julgamento.
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SEÇÃO III
DO JULGAMENTO

Art. 271 - No prazo de sessenta dias, contados do recebimen-
to do processo administrativo-disciplinar, a autoridade julgadora 
proferirá a sua decisão.

§ 1º - Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da auto-
ridade instauradora do processo administrativo-disciplinar, este 
será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em 
igual prazo.

§ 2º - Havendo mais de um indiciado e diversidade de san-
ções, o julgamento caberá à autoridade competente para a impo-
sição da pena mais grave.

Art. 272 - No julgamento, quando o relatório da comissão 
contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, 
motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la, ou 
isentar o servidor público de responsabilidade.

Art. 273 - Verificada a existência de vício insanável, a auto-
ridade julgadora declarará a nulidade total ou parcial do proces-
so administrativo-disciplinar e ordenará instauração de um novo 
processo.

Art. 274 - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade 
julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos indi-
viduais do servidor público.

Art. 275 - Quando a infração estiver capitulada como crime, 
o processo administrativo-disciplinar será remetido ao Ministério 
Público, para instauração da ação penal, ficando traslado na re-
partição.

Art. 276 - O servidor público que responder a processo admi-
nistrativo-disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou apo-
sentado voluntariamente, após sua conclusão e o cumprimento 
da penalidade, caso aplicada.

Art. 277 - Serão assegurados transporte e diárias:
I – ao servidor público convocado para prestar depoimento 

fora da sede de sua repartição, na condição de testemunha, de-
nunciado ou indiciado;

II – aos membros da comissão de inquérito administrativo e 
ao secretário, quando obrigados a se deslocarem da sede dos tra-
balhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento 
dos fatos.

SEÇÃO IV
DA REVISÃO DO PROCESSO

Art. 278 - O processo administrativo-disciplinar poderá ser 
revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se adu-
zirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a ino-
cência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.

Parágrafo único - A revisão de que trata este artigo poderá 
ser requerida:

I – em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do 
servidor público, por qualquer pessoa da família;

II – em caso de incapacidade mental do servidor público, pelo 
respectivo curador.

Art. 279 - No processo revisional, o ônus da prova cabe ao 
requerente.

Art. 280 - A simples alegação de injustiça da penalidade não 
constitui fundamento para revisão, que requer elementos novos, 
ainda não apreciados no processo originário.

Art. 281 - O requerimento de revisão do processo será dirigi-
do ao chefe do Poder competente, o qual, se autorizar a revisão, 
encaminhará o pedido ao órgão processante da entidade onde se 
originou o processo administrativo-disciplinar.

Art. 282 - A revisão correrá em apenso ao processo originário.
Parágrafo único - Na petição inicial, o requerente pedirá dia 

e hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas 
que arrolar.

Art. 283 - A comissão revisora terá até sessenta dias para a 
conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual prazo, quando as 
circunstâncias o exigirem.

Art. 284 - Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no 
que couber, as normas e procedimentos próprios aplicados ao in-
quérito administrativo.

Art. 285 - O julgamento caberá à autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 246.

Art. 286 - Julgada procedente a revisão, será declarada sem 
efeito a penalidade aplicada, ou reintegrado o servidor público, 
restabelecendo-se todos os direitos atingidos, exceto em relação 
à destituição de cargo em comissão ou função gratificada, hipó-
tese em que ocorrerá apenas a conversão da penalidade em exo-
neração.

Parágrafo único - Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento de penalidade.

TÍTULO XI
CAPÍTULO ÚNICO

DAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO

Art. 287 - Para atender a necessidades temporárias de excep-
cional interesse público, poderá o Estado celebrar contrato ad-
ministrativo de prestação de serviços, por tempo determinado.  
(Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 193, de 30 de 
novembro de 2000).

Art. 288 - As contratações a que se refere o artigo anterior 
somente poderão ocorrer nos seguintes casos:

I – calamidade pública;
II – combate a surtos epidêmicos;
III – atendimento de serviços essenciais, em casos de vacância 

ou afastamento do titular do cargo, quando não seja possível a 
redistribuição de tarefas.

§ 1º - As contratações previstas neste artigo terão dotação 
específica e não poderão ultrapassar o prazo de seis meses que 
será improrrogável.

§ 2º - As contratações serão autorizadas pelo chefe do Poder 
competente e, na administração indireta pelos dirigentes das au-
tarquias e fundações públicas, após prévia manifestação do Con-
selho Estadual de Política de Pessoal – CEPP.

§ 3º - O contratado não poderá ser ocupante de cargo públi-
co, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade da autoridade 
solicitante da admissão, exceto as acumulações permitidas cons-
titucionalmente.

§ 4º - O contratado na forma do art. 287 não poderá, findo o 
prazo do contrato original, ser novamente contratado, sujeitan-
do-se a penalidades legais a autoridade responsável pela contra-
tação.

Art. 289 - Os contratados para atender a necessidade tempo-
rária de excepcional interesse público estão sujeitos aos mesmos 
deveres e proibições, e ao mesmo regime de responsabilidades 
vigentes para os servidores públicos integrantes do órgão ou enti-
dade a que forem vinculados.

Art. 290 - A rescisão do contrato administrativo para presta-
ção de serviços, antes do prazo previsto para seu término, ocor-
rerá:

I – a pedido do contratado;
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II – por conveniência da administração, a juízo da autoridade 
que procede à contratação; e

III – quando o contratado incorrer em falta disciplinar.
Parágrafo único - Ao término do contrato administrativo ou 

em caso de rescisão por conveniência da administração, quando o 
prazo de duração do mesmo for superior a trinta dias, o contrata-
do fará jus ao décimo terceiro vencimento proporcional ao tempo 
de serviço prestado.

Art. 291 - É assegurado aos contratados o direito ao gozo de 
licença para tratamento da própria saúde, por acidente em servi-
ço, doença profissional, gestação e paternidade, vedadas quais-
quer outras espécies de afastamento, não podendo a concessão 
das licenças ultrapassar o prazo previsto no ato de admissão.

§ 1º - O contratado temporariamente terá direito à aposenta-
doria por invalidez decorrente de acidente em serviço.

§ 2º - Se o contratado vier a falecer, será pago auxílio-funeral 
à sua família, observadas as normas previstas nos arts. 215 e 216.

Art. 292 - As informações relativas ao exercício do contrata-
do constarão de seu assentamento funcional, considerando-se tal 
exercício como tempo de serviço público, caso o mesmo venha a 
exercer cargo público.

TÍTULO XII
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 293 - O dia do servidor público será comemorado a 28 
de outubro.

Art. 294 - São isentos de reconhecimento de firma os requeri-
mentos formulados por servidor público.

Art. 295 - É proibido o desvio de função, salvo as exceções 
previstas nesta Lei.

Art. 296 - O setor de pessoal de cada um dos Poderes forne-
cerá ao servidor público uma carteira funcional na qual constarão 
os elementos de sua identificação pessoal.

Parágrafo único - A administração poderá fornecer carteira 
de inatividade identificando o servidor público inativo, na forma 
do regulamento.

Art. 297 - Considera-se sede, para fins desta Lei, o Município 
onde a unidade administrativa estiver instalada e onde o servidor 
público tiver exercício em caráter permanente.

Art. 298 - Ficam submetidos ao Regime Jurídico Único insti-
tuído por esta Lei, os atuais servidores públicos estaduais, esta-
tutários, da administração pública direta e das autarquias, dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, permitindo-se aos ser-
vidores públicos celetistas a opção pelo regime jurídico estabele-
cido por esta Lei ou por continuarem regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho – C.L.T. (Promulgado no D.O. de 06/04/94)

§ 1º - O prazo a que se refere este artigo encerrar-se-á em 
30.06.95. (Redação dada pela Lei Complementar nº 59, de 04 de 
abril de 1994).

§ 2º - O direito à opção pelo ingresso no regime jurídico de 
que trata esta Lei é assegurado ao servidor público que tenha 
adquirido estabilidade no serviço público com a promulgação da 
Constituição Federal. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
59, de 04 de abril de 1994).

§ 3º - Ao servidor público celetista que optar pelo Regime 
Jurídico Único e se tornar inválido antes de completado o período 
de cinco anos a que se refere o parágrafo anterior, fica assegura-
da a aposentadoria na forma desta Lei. (Promulgado no D.O. de 
06/04/94)

§ 4º - No caso de falecimento de servidor público optante 
antes de decorrido o prazo de cinco anos referido no § 2o., será 
assegurado aos seus dependentes a pensão concedida pelo órgão 
previdenciário estadual. (Promulgado no D.O. de 06/04/94)

Art. 299 - Os contratos de trabalho dos servidores públicos 
celetistas referidos no artigo anterior extinguem-se automa-
ticamente, a partir da data da opção. (Promulgado no D.O. de 
06/04/94)

Parágrafo único - Os empregos referentes aos contratos de 
trabalho de que trata este artigo ficam transformados em cargos 
públicos e neles enquadrados seus atuais ocupantes. (Promulga-
do no D.O. de 06/04/94)

Art. 300 - Não ficam abrangidos pelo regime jurídico insti-
tuído por esta Lei os servidores públicos contratados por prazo 
determinado, cujos contratos não poderão ser prorrogados, bem 
como os bolsistas, os estagiários, os credenciados, os convenia-
dos, os prestadores de serviço e os ocupantes de outras funções 
temporárias.

Art. 301 - O tempo de serviço dos servidores públicos subme-
tidos ao Regime Jurídico Único, na forma determinada pelos arts. 
298 e 299, será computado integralmente para todos os efeitos 
legais, inclusive férias, férias-prêmio, adicional de assiduidade, 
décimo - terceiro vencimento, adicional de tempo de serviço, 
aposentadoria e disponibilidade.  (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996).

§ 1º - O adicional de tempo de serviço e o adicional de assi-
duidade serão concedidos somente a partir da vigência desta Lei, 
não havendo retroação de efeitos financeiros dela decorrentes. 
(Promulgado no D.O. de 06/04/94)

§ 2º - Não será computado, para fins de concessão das van-
tagens previstas nesta Lei, o tempo de serviço já utilizado para 
aquisição de benefícios sob idêntico fundamento. (Promulgado 
no D.O. de 06/04/94)

§ 3º - Para efeito de concessão do adicional de assiduidade ou 
de férias-prêmio, o tempo de serviço dos servidores de que trata 
o “caput” deste artigo, prestado anteriormente à vigência da Lei 
Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994, será computado 
de acordo com as seguintes regras: (Dispositivo incluído pela Lei 
Complementar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996).

I - Serão concedidas férias-prêmio de seis meses com todos 
os direitos e vantagens do cargo, ao servidor, em atividade, que as 
requerer, depois de cada decênio de efetivo exercício em serviço 
público estadual.

II - Considera-se de efetivo exercício, para efeito deste artigo, 
o tempo de serviço prestado na qualidade de extra-numerário, 
professor credenciado, servidor regido pela legislação trabalhista, 
anteriormente a sua efetivação, serventuário da Justiça e o tempo 
de serviço prestado em cartório mediante admissão por autorida-
de judicial.

III - O tempo de serviço prestado como professor credenciado 
só será contado, para efeito do que dispõe este parágrafo, quan-
do reconduzido no período das férias escolares;

IV - Não serão concedidas férias-prêmio ao servidor que hou-
ver sofrido pena de suspensão, dentro do decênio, salvo se a pena 
for convertida em multa;

V - Não interrompe o exercício para efeito deste artigo, o 
afastamento em decorrência de:

a) Licença à gestante;
b) Casamento;
c) Luto;
d) Convocação para o serviço militar;
e) Júri e outros serviços obrigatórios por lei;
f) Férias;
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g) Licença decorrente de acidente em serviço ou de trabalho;
h) Licença decorrente de doença profissional ou ocupacional;
i) Licença-prêmio ou férias-prêmio;
j) Licença para tratamento de saúde própria, de pessoa da fa-

mília ou auxílio-doença até 100 (cem) dias, ininterruptos ou não, 
durante o decênio;

l) Faltas relevadas, de no máximo três ao mês, motivadas por 
doença, comprovada em inspeção médica oficial, até o número 
de 120 (cento e vinte) dias durante o decênio até 25 de novembro 
de 1987, após essa data serão relevadas seis faltas por ano e ses-
senta no decênio; e

m) Ficar à disposição de órgão da administração estadual ou 
municipal, com ou sem ônus para o órgão de origem;

VI - Em caso de acumulação lícita, o servidor fará jus a fé-
rias-prêmio ou gratificação-assiduidade em relação a cada um dos 
cargos acumulados;

VII - O servidor com direito a férias-prêmio poderá optar pelo 
vencimento de uma gratificação-assiduidade, concedida em cará-
ter permanente e correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do vencimento;

VIII - É competente para conceder férias-prêmio ou gratifi-
cação-assiduidade o Secretário de Estado responsável pela admi-
nistração de pessoal e os dirigentes das autarquias e fundações 
públicas no âmbito do Poder Executivo nos demais poderes, pela 
autoridade indicada nos respectivos regimentos.

Art. 302 - Os adicionais de tempo de serviço, até agora con-
cedidos aos funcionários regidos pela legislação estatutária ante-
rior, a razão de cinco por cento por qüinqüênio, serão recalcula-
dos com base no disposto no art. 106.

Art. 303 - O adicional de tempo de serviço já concedido aos 
servidores públicos celetistas em percentuais superiores aos fi-
xados nesta Lei, fica mantido, até que a contagem do respectivo 
tempo de serviço permita sua alteração, dentro dos critérios esta-
belecidos no art. 106. (Promulgado no D.O. de 06/04/94)

Parágrafo único - Outras gratificações e benefícios assegura-
dos aos celetistas, em caráter permanente, que venham sendo 
pagas, quando não previstas nesta Lei, serão mantidos como van-
tagem, nominalmente identificável, reajustável em percentuais 
idênticos aos concedidos nos aumentos gerais de vencimentos. 
(Promulgado no D.O. de 06/04/94)

Art. 304 - Os cargos em comissão e as funções de confiança 
existentes nos órgãos ou entidades da administração pública dire-
ta e das autarquias, passam a ser regidos por esta Lei.

Art. 305 - A movimentação dos saldos das contas dos servi-
dores públicos optantes pelo Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS – bem assim a das contas dos servidores públicos 
não optantes, obedecerá ao que dispuser a legislação federal, in-
clusive no tocante ao recolhimento das contribuições pertinentes 
e demais obrigações do Estado.

Art. 306 - O servidor público da administração direta e autár-
quica do Estado, regido pela C.L.T. aposentado antes da vigência 
desta Lei, continuará submetido ao regime geral da previdência 
social a que se vinculava, para todos os efeitos legais.

Art. 307 - Até que sejam implantados os planos de carreiras e 
de vencimentos a nomeação em caráter efetivo a que se refere o 
art. 12, dar-se-á também em cargo isolado.

Art. 308 - Até que sejam expedidas as normas regulamenta-
doras da presente, continuam em vigor as leis e os regulamentos 
existentes, excluídas as disposições que com esta conflitem.

Parágrafo único - A composição da Comissão Permanente de 
Inquérito Administrativo – COPIA – fica mantida, excepcionalmen-
te, pelo prazo de cento e oitenta dias.  (Prorrogação de prazo - ver 
Lei Complementar nº 69, de 22 de dezembro de 1995). (Prorroga-

ção de prazo - ver Lei Complementar nº 106, de 16 de dezembro 
de 1997).

Art. 309 - Continuam em vigor as disposições específicas 
constantes dos Estatutos dos Policiais Civis e do Magistério, que 
serão adequadas aos princípios ora estabelecidos, no prazo máxi-
mo de seis meses, a contar da vigência desta Lei.

Art. 310 - Fica assegurado aos atuais servidores, regidos pela 
C.L.T. e que não optarem pelo Regime Jurídico Único, em se apo-
sentado, a complementação dos seus proventos, em valor cor-
respondente à diferença entre o provento pago pelo órgão de 
previdência social e o salário a que teria direito, se em exercício 
estivesse. (Promulgado no D.O. de 06/04/94). (Dispositivo revo-
gado pela Lei Complementar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996)

Art. 311 - No prazo de até dezoito meses, o Poder Executivo 
enviará para exame da Assembléia Legislativa projeto de lei dis-
pondo sobre a compatibilização do sistema de seguridade e assis-
tência social ao servidor público do Estado, em face dos princípios 
e normas constantes desta Lei Complementar.

§ 1º - Fica garantida a participação paritária de representan-
tes de servidores públicos na comissão encarregada de propor ao 
chefe do Poder Executivo o projeto de lei a que se refere este 
artigo.

§ 2º - No prazo de quinze dias a partir da publicação desta 
Lei o Tribunal de Contas designará comissão para proceder a uma 
auditoria financeira, contábil e patrimonial no Instituto de Previ-
dência e Assistência “Jerônimo Monteiro” – I. P.A.J.M.

§ 3º - Os resultados da auditoria serão encaminhados à As-
sembléia Legislativa e à comissão a que se refere o § 1º.

Art. 312 - No prazo de até cento e vinte dias a contar da pu-
blicação desta Lei, o Governador do Estado encaminhará à Assem-
bléia Legislativa projeto de lei dispondo sobre a estruturação dos 
planos de carreiras dos cargos do Poder Executivo, suas autar-
quias e fundações públicas.

§ 1º - Fica garantida a participação paritária de representan-
tes dos servidores públicos na comissão encarregada da elabora-
ção do projeto de lei a que se refere este artigo.

§ 2º - Em igual prazo ao referido no caput deste artigo, os 
Poderes Legislativo e Judiciário elaborarão a estruturação dos pla-
nos de carreiras e de vencimentos dos seus servidores.

Art. 313 - As despesas decorrentes da concessão dos bene-
fícios de que trata o art.194, inciso I e alíneas, correrão, em sua 
integralidade, às expensas do Tesouro do Estado, até que seja 
criado o “Fundo para Seguridade e Assistência Social. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996).

Art. 314 - A partir da vigência desta Lei, a admissão de ser-
vidores públicos civis, na administração direta, nas autarquias e 
nas fundações públicas de quaisquer dos três Poderes dar-se-á 
exclusivamente na forma do regime jurídico instituído pela pre-
sente Lei.

Art. 315 - Fica garantido ao ocupante do emprego público na 
administração estadual, na data da publicação desta Lei, o direito 
contar esse tempo de serviço para efeito da concessão do adi-
cional de assiduidade ou de férias-prêmio, previstas nos art.108 
e 118, se vier ocupar cargo público efetivo. (Dispositivo incluído 
pela Lei Complementar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996).

Parágrafo único - Não será contado o tempo de serviço pú-
blico em emprego público estadual já utilizado na aquisição de 
vantagem idêntico fundamento do adicional de assiduidade de 
férias-prêmio. (Dispositivo incluído pela Lei Complementar nº 80, 
de 29 de fevereiro de 1996)

Art. 317 - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
Complementar correrão à conta das dotações orçamentárias pró-
prias, que serão suplementadas, se necessário.(Dispositivo renu-
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merado pela Lei Complementar nº 80, de 29 de fevereiro de 1996) 
(Dispositivo renumerado pela Lei Complementar nº 92, de 30 de 
dezembro de 1996).

Art. 318 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. (Dispositivo renumerado pela Lei Complementar 
nº 80, de 29 de fevereiro de 1996). (Dispositivo renumerado pela 
Lei Complementar nº 92, de 30 de dezembro de 1996).

Art. 319 - Ficam revogadas as disposições em contrário, espe-
cialmente a Lei Complementar nº 3.200, de 30 de janeiro de 1978, 
com suas alterações posteriores, como exclusão da Lei Comple-
mentar nº  16, de 10 de janeiro de 1992 e suas alterações. (Dispo-
sitivo renumerado pela Lei Complementar nº 80, de 29 de feverei-
ro de 1996). (Dispositivo renumerado pela Lei Complementar nº 
92, de 30 de dezembro de 1996).

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a 
façam cumprir como nela se contém.

EXERCÍCIOS

1. (IBADE - 2020 - Prefeitura de Ministro Andreazza - RO - 
Fiscal em Vigilância Sanitária) Devido à pandemia de Covid-19 no 
Brasil, o governo federal tem adotado medidas de atenção à saú-
de da população e à economia. Uma das medidas foi a publicação 
da Lei nº 13.979/2020 descrevendo medidas de enfrentamento 
da emergência decorrente do corona vírus. Em relação às medi-
das de enfrentamento desta emergência está:

(A) a realização compulsória do isolamento social deve ser ado-
tada.
(B) a restrição excepcional e temporária de entrada e saída do 
País por rodovias, portos ou aeroportos, não é recomendada.
(C) a não autorização para a importação de produtos sujeitos à 
vigilância sanitária sem registro na ANVISA.
(D) a exigência da licitação para aquisição de bens, serviços e 
insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergên-
cia de saúde pública decorrente do corona vírus.
(E) a vedação do compartilhamento entre órgãos e entidades 
da administração pública federal, estadual, distrital e municipal 
de dados de identificação de pessoas infectadas ou com suspei-
ta de infecção pelo corona vírus.

2. (IESES - 2016 - TJ-PA - Titular de Serviços de Notas e de 
Registros - Remoção) A Lei 13.019 de 2014 estabelece o regime 
jurídico das parcerias entre a administração pública e as organi-
zações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco. Re-
ferida lei prevê que o edital do chamamento público especificará, 
no mínimo:

(A) O tipo de parceria a ser celebrada; objeto da parceria; as 
datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresen-
tação das propostas; as datas e os critérios objetivos de sele-
ção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à 
metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos 
critérios estabelecidos, se for o caso; o valor previsto para a 
realização do objeto; as condições para interposição de recurso 
administrativo; a minuta do instrumento por meio do qual será 
celebrada a parceria; de acordo com as características do ob-
jeto da parceria, medidas de acessibilidade para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos.
(B) A programação orçamentária que autoriza e fundamenta a 
celebração da parceria; o tipo de parceria a ser celebrada; as 
datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresenta-
ção das propostas; as datas e os critérios objetivos de seleção e 

julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodo-
logia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios 
estabelecidos, se for o caso; as condições para interposição de 
recurso administrativo; a minuta do instrumento por meio do 
qual será celebrada a parceria; de acordo com as características 
do objeto da parceria, medidas de acessibilidade para pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos.
(C) A programação orçamentária que autoriza e fundamenta 
a celebração da parceria; o tipo de parceria a ser celebrada; 
objeto da parceria; as datas, os prazos, as condições, o local e 
a forma de apresentação das propostas; as datas e os critérios 
objetivos de seleção e julgamento das propostas, inclusive no 
que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído 
a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso; o valor 
previsto para a realização do objeto; as condições para interpo-
sição de recurso administrativo; a minuta do instrumento por 
meio do qual será celebrada a parceria; de acordo com as ca-
racterísticas do objeto da parceria, medidas de acessibilidade 
para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos.
(D) A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a ce-
lebração da parceria; o tipo de parceria a ser celebrada; objeto 
da parceria; as datas, os prazos, as condições, o local e a forma 
de apresentação das propostas; as datas e os critérios de sele-
ção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à 
metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos 
critérios estabelecidos, se for o caso; o valor previsto para a 
realização do objeto; as condições para interposição de recurso 
administrativo; a minuta do instrumento por meio do qual será 
celebrada a parceria; de acordo com as características do ob-
jeto da parceria, medidas de acessibilidade para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos.

3. (ESAF - 2016 - ANAC - Analista Administrativo - Conheci-
mentos Básicos - Áreas 1 e 2) Assinale a opção correta.

(A) O termo de colaboração é o instrumento que a Administra-
ção Pública deverá adotar em caso de transferências voluntá-
rias de recursos para a consecução de planos de trabalho pro-
postos pelas organizações da sociedade civil.
(B) A organização da sociedade civil indicará ao menos um di-
rigente que se responsabilizará de forma subsidiária pela exe-
cução das atividades e pelo cumprimento das metas pactuadas 
na parceria.
(C) A eventual inadimplência da organização da sociedade civil 
no pagamento dos encargos trabalhistas relativos ao cumpri-
mento do termo de colaboração ou de fomento é de sua res-
ponsabilidade, havendo apenas a responsabilidade subsidiária 
da administração pública parceira.
(D) Como regra, a Administração Pública, para poder celebrar 
as parcerias previstas na Lei n. 13.019/2014, está obrigada a 
realizar o chamamento público, ressalvadas as hipóteses de 
dispensa e inexigibilidade de tal procedimento.
(E) Nas contratações de bens e serviços que efetuem com o uso 
de recursos transferidos pela Administração Pública, as orga-
nizações da sociedade civil estão obrigadas a realizar licitação 
nos termos da Lei n. 8.666/93.

4. (MPE-SC - 2016 - MPE-SC - Promotor de Justiça - Vesper-
tina) De acordo com a Lei n. 13.019/14, que estabelece o regime 
jurídico das parcerias entre a administração pública e as organi-
zações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, é 
vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham 
por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, dele-
gação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do 
poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado.
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(   ) CERTO
(   ) ERRADO

5. (FCC - 2014 - MPE-PE - Promotor de Justiça) A Lei nº 
12.846/2013 - alcunhada de “Lei Anticorrupção” - estabelece um 
regime de responsabilidade especial para pessoas jurídicas. Acer-
ca desse regime, a lei em questão

(A) é aplicável aos atos lesivos praticados por pessoa jurídica 
brasileira contra organizações públicas internacionais, ainda 
que cometidos no exterior.
(B) estabelece, nas hipóteses de fusão e incorporação, a res-
ponsabilidade ilimitada da pessoa jurídica sucessora pelos atos 
e fatos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação.
(C) estabelece a responsabilização penal objetiva das pessoas 
jurídicas pela prática de atos lesivos à administração pública.
(D) permite que a Controladoria Geral da União aplique sanção 
de dissolução compulsória da pessoa jurídica, quando compro-
vado ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habi-
tual para facilitar ou promover a prática de atos ilícitos, ou ter 
sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou 
a identidade dos beneficiários dos atos praticados.
(E) atribui legitimidade concorrente ao Ministério Público, às 
Defensorias Públicas da União e dos Estados e à Advocacia 
Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, para ajuizamento de ação com vistas à aplicação das 
sanções previstas na referida legislação, às pessoas jurídicas 
infratoras.

6. (MPE-SC - 2014 - MPE-SC - Promotor de Justiça - Vesper-
tina) Praticando atos lesivos à Administração Pública, a socieda-
de empresária poderá ser responsabilizada administrativamente 
com a sanção de multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) 
a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício 
anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos 
os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quan-
do for possível sua estimação, além da responsabilização judicial, 
que pode implicar, dentre outras, sua dissolução compulsória.

(   ) CERTO
(   ) ERRADO

7. (MPE-PR - 2014 - MPE-PR - Promotor) Nos termos da Lei 
Anticorrupção (Lei nº 12.846/13), assinale a alternativa correta:

(A) As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, 
nos âmbitos administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos 
na referida lei e praticados em seu interesse ou benefício, ex-
clusivo ou não;
(B) A referida lei aplica-se aos atos lesivos praticados por pes-
soa jurídica brasileira contra a administração pública estrangei-
ra, salvo se cometidos no exterior;
(C) A competência para a instauração e o julgamento do pro-
cesso administrativo de apuração de responsabilidade da pes-
soa jurídica poderá ser delegada e, nas hipóteses taxativamen-
te estabelecidas na referida lei, subdelegada;
(D) A celebração do acordo de leniência suspende o prazo pres-
cricional dos atos ilícitos previstos na referida lei;
(E) Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito 
previsto na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92).

8. (FGV - 2008 - Senado Federal - Consultor de Orçamento) 
Sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal e suas Emendas, não é cor-
reto afirmar que:

(A) nas despesas de pessoal, incluem-se, entre outros, despe-
sas com inativos e pensionistas, reformas e pensões.
(B) o limite com gastos de pessoal nas diferentes esferas de 
governo é de 50% das respectivas Receitas Correntes Líquidas.

(C) a Lei de Responsabilidade Fiscal não revoga a Lei 4.320 de 
1964, já que esta última não tem como foco a gestão fiscal.
(D) no que diz respeito aos gastos públicos com educação e 
saúde, foram estabelecidos, respectivamente, valores mínimos 
de gastos nacionais anuais por aluno, de acordo como o nível 
de ensino, e um percentual de 15% da receita de impostos e 
transferências a ser atingido pelos Municípios.
(E) a referida lei proíbe o socorro às instituições do Sistema Fi-
nanceiro Nacional, prevendo, porém, a criação de fundos para 
a cobertura destas instituições em situação de insolvência.

9. (VUNESP - 2018 - Prefeitura de São Bernardo do Campo - SP 
- Contador I) De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, se a 
despesa total com pessoal do Poder Executivo ultrapassar os limi-
tes definidos na lei, o percentual excedente terá que ser eliminado

(A) nos dois quadrimestres seguintes.
(B) no decorrer de doze meses.
(C) no final do exercício fiscal.
(D) com aumento da receita corrente líquida.
(E) no orçamento do ano seguinte.

10. (FCC - 2015 - TCE-CE - Analista de Controle Externo-Au-
ditoria Governamental) A Lei de Acesso à informação, Lei n° 
12.527/2011,

(A) autoriza o órgão público a fazer exigências ao requerente 
referente aos motivos determinantes da solicitação de infor-
mações de interesse público.
(B) não abrange as entidades privadas sem fins lucrativos que 
recebem recursos públicos.
(C) não prevê o desenvolvimento do controle social como uma 
diretriz.
(D) abrange somente a Administração direta e indireta do Po-
der Executivo.
(E) regula como direito obter tanto informação sobre ativida-
des exercidas pelos órgãos e entidades, quanto informação 
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumula-
dos por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos 
públicos, entre outras.

11. (VUNESP - 2013 - MPE-ES - Agente Técnico - Desenvolve-
dor) Após cada decêndio ininterrupto de efetivo exercício presta-
do à administração direta, às autarquias e fundações do Estado 
do Espírito Santo, o servidor público em atividade terá direito a 
um adicional de assiduidade, em caráter permanente, a um per-
centual sobre o vencimento básico do cargo, respeitado o limite 
estabelecido em lei, correspondente a

(A) 2%.
(B) 3%.
(C) 5%.
(D) 7%.
(E) 10%.

12. (VUNESP - 2013 - MPE-ES - Agente Técnico - Desenvol-
vedor) De acordo com a lei que disciplina a matéria, no Estado 
do Espírito Santo, a reinvestidura do servidor público estável no 
cargo anteriormente ocupado, quando invalidada a sua demissão, 
por decisão administrativa ou judicial, transitada em julgado, com 
pleno ressarcimento dos vencimentos, direitos e vantagens per-
manentes, denomina-se

(A) reintegração.
(B) aproveitamento.
(C) recondução.
(D) ascensão.
(E) reversão.
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LEI ESTADUAL Nº 7.000/2001, QUE DISPÕE SOBRE O 
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULA-
ÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMU-

NICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

LEI Nº 7.000, DE 27.12.2001

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras 
providências.

TÍTULO I
DO IMPOSTO
CAPÍTULO I

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA

Art. 1º O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, tem como fato 
gerador as operações relativas à circulação de mercadorias e às 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunici-
pal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 
iniciem no exterior.

Art. 2º O imposto incide sobre:
I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o 

fornecimento de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e 
estabelecimentos similares;

II - prestações de serviços de transporte interestadual e inter-
municipal, por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou va-
lores;

III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qual-
quer meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmis-
são, a retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de 
qualquer natureza;

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços 
não compreendidos na competência tributária dos municípios;

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços su-
jeitos ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, 
quando a lei complementar aplicável expressamente o sujeitar à 
incidência do imposto estadual.

§ 1º O imposto incide também sobre:
I - a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior, por 

pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual 
do imposto, qualquer que seja a sua finalidade;

II - o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 
iniciado no exterior;

III - a entrada, no território do Estado, de petróleo, inclusive 
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de 
energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou à in-
dustrialização, decorrentes de operações interestaduais;

IV - a entrada no estabelecimento de contribuinte de merca-
doria, oriunda de outro Estado ou do Distrito Federal, destinada a 
consumo ou a ativo fixo;

V - a utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se 
tenha iniciado em outro Estado ou no Distrito Federal e não esteja 
vinculada a operação ou prestação subseqüente alcançada pela in-
cidência do imposto;

§ 2º Para efeito de exigência do imposto devido por substitui-
ção tributária, inclui-se, também, como fato gerador do imposto, a 
entrada de mercadoria ou bem no estabelecimento do adquirente 
ou em outro por ele indicado.

Art. 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no mo-
mento:

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, 
ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular;

II - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercado-
rias por qualquer estabelecimento;

III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em ar-
mazém geral ou em depósito fechado;

IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título 
que a represente, quando a mercadoria não tiver transitado pelo 
estabelecimento transmitente;

V - do início da prestação de serviços de transporte interesta-
dual e intermunicipal, de qualquer natureza;

VI - do ato final do transporte iniciado no exterior;
VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, fei-

tas por qualquer meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a 
transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de comuni-
cação de qualquer natureza;

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de servi-
ços:

a) não compreendidos na competência tributária dos municí-
pios;

b) compreendidos na competência tributária dos municípios e 
com indicação expressa de incidência do imposto de competência 
estadual, como definido na lei complementar aplicável;

IX - do desembaraço aduaneiro das mercadorias ou bens im-
portados do exterior.

X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no 
exterior;

XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias ou bens 
importados do exterior e apreendidos ou abandonados; (NR)

XII - da entrada no território deste Estado, procedente de outra 
unidade da Federação de:

a) mercadoria sujeita ao regime de pagamento antecipado do 
imposto;

b) petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e ga-
sosos dele derivados e energia elétrica oriundos de outro Estado, 
quando não destinados à comercialização ou industrialização;

c) mercadoria destinada à comercialização sem destinatário 
certo;

XIII - da entrada no estabelecimento de contribuinte de merca-
doria, oriunda de outro Estado, ou do Distrito Federal, destinada a 
consumo ou a ativo fixo;

XIV - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação 
se tenha iniciado em outro Estado, ou no Distrito Federal, e não 
esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente.

XV - da entrega das mercadorias ou bens importados do exte-
rior, quando esta ocorrer antes do despacho aduaneiro, devendo 
ser exigida a apresentação do comprovante do pagamento do im-
posto pelo responsável pela liberação.

XVI - da realização de operações e de prestações iniciadas em 
outra unidade da Federação, que destinem bens e serviços a consu-
midor final, não contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 
observado o disposto no § 8º deste artigo.

§ 1º Na hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado 
mediante pagamento em ficha, cartão ou assemelhados, conside-
ra-se ocorrido o fato gerador do imposto quando do fornecimento 
desses instrumentos ao usuário ou ao intermediário.
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§ 2º Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço aduanei-
ro, a entrega, pelo depositário, de mercadoria ou bem importado 
do exterior deverá ser autorizada pelo órgão responsável pelo seu 
desembaraço, que somente se fará mediante a exibição do com-
provante de pagamento do imposto incidente no ato do despacho 
aduaneiro, salvo disposição em contrário.

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso I, ainda que o estabeleci-
mento extrator, produtor ou gerador, inclusive de energia, se loca-
lize em área contígua àquele onde ocorra a industrialização, a utili-
zação ou o consumo da mercadoria, inclusive quando as atividades 
sejam integradas.

§ 4º Considera-se saída do estabelecimento:
I - a mercadoria ou bem que nele tenham entrado desacompa-

nhado de documento fiscal ou acompanhado de documento fiscal 
inidôneo ou ainda, cuja entrada não tenha sido regularmente es-
criturada;

II - a mercadoria constante no estoque final na data do encerra-
mento de suas atividades;

III - do importador ou do adquirente, neste Estado, a mercado-
ria ou bem estrangeiros saídos de repartição aduaneira ou deposi-
tária, com destino a estabelecimento diverso daquele que a tiver 
importado ou adquirido;

IV - do depositante em território espírito-santense, a mercado-
ria depositada em armazém geral neste Estado:

a) entregue real ou simbolicamente a estabelecimento diverso 
daquele que a remeteu para depósito;

b) no momento em que for transmitida a sua propriedade, se a 
mesma não transitar pelo estabelecimento.

V - a mercadoria ou bem, em trânsito, desacompanhados de 
documentos fiscais ou acompanhados de documentação inidônea.

§ 5º O disposto no inciso IV do parágrafo anterior aplica-se 
também em relação aos depósitos fechados do próprio contribuin-
te, localizados neste Estado.

§ 6º Para os efeitos do inciso III do parágrafo anterior, não se 
considera como diverso outro estabelecimento de que seja titular 
o importador ou adquirente, desde que situado no território deste 
Estado.

§ 7º A ocorrência do fato gerador independe da natureza jurídi-
ca da operação que o constitua.

§ 8º Na hipótese do inciso XVI do caput deste artigo, caberá ao 
remetente ou prestador a responsabilidade pelo recolhimento do 
imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna deste 
Estado e a alíquota interestadual aplicável nas operações ou presta-
ções destinadas a este Estado.

§ 9º O recolhimento a que se refere o § 8º deverá ser realiza-
do pelo remetente ou prestador de conformidade com o disposto 
no art. 99 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal de acordo com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 87 , de 16.04.2015.

CAPÍTULO II
DA NÃO-INCIDÊNCIA

Art. 4º O imposto não incide sobre:
I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado 

a sua impressão;
II - operações que destinem mercadorias para o exterior, nem 

sobre serviços prestados a destinatários no exterior, assegurada a 
manutenção e o aproveitamento do montante do imposto cobrado 
nas operações e prestações anteriores;

III - operações interestaduais relativas à energia elétrica e pe-
tróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele 
derivados, quando destinados à industrialização ou à comercializa-
ção;

IV - operações com ouro, quando definido em lei como ativo 
financeiro ou instrumento cambial;

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que 
se destinem a ser utilizadas na prestação, pelo próprio autor da sa-
ída, de serviço de qualquer natureza definido em lei complementar 
como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos mu-
nicípios, ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei comple-
mentar;

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transfe-
rência de propriedade de estabelecimento industrial, comercial ou 
de outra espécie;

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garan-
tia, inclusive a operação efetuada pelo credor em decorrência do 
inadimplemento do devedor;

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendi-
da a venda do bem arrendado ao arrendatário;

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transfe-
rência de bens móveis salvados de sinistro para companhias segu-
radoras;

X - saídas de mercadorias com destino a depósito fechado do 
próprio contribuinte, localizado neste Estado;

XI - saídas de mercadorias com destino a armazém geral situa-
do neste Estado, para depósito em nome do remetente;

XII - saídas de mercadorias dos estabelecimentos referidos nos 
incisos X e XI, em retorno ao estabelecimento depositante.

XIII - operações relativas ao fornecimento de energia elétrica e 
prestações de serviços de comunicação feitas por qualquer meio, 
aos templos de qualquer culto, conforme dispuser o regulamento.

XIV - prestações de serviço de comunicação nas modalidades 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gra-
tuita. (NR)

XV - entrada de mercadorias importadas do exterior para de-
pósito em estabelecimento exclusivamente prestador de serviços 
de armazém geral situado neste Estado, e sua posterior saída para 
destinatário localizado em outra unidade da Federação, observado 
o disposto no § 2º.

§ 1º Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída 
de mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o 
exterior, destinada a:

I - empresa comercial exportadora, inclusive trading ou outro 
estabelecimento da mesma empresa;

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro.
§ 2º O disposto no inciso XV do caput aplica-se apenas aos ca-

sos em que:
I - as mercadorias sejam desembaraçadas neste Estado; e
II - o período de armazenagem não ultrapasse o prazo estabe-

lecido no Regulamento.

CAPÍTULO III
DAS ISENÇÕES E DEMAIS BENEFÍCIOS

Art. 5º As isenções, incentivos e benefícios fiscais serão conce-
didos e revogados nos termos do que deliberarem os Estados e o 
Distrito Federal, reunidos para esse fim, na forma prevista na alínea 
“g” do inciso XII, do § 2º, do art. 155 da Constituição Federal.

§ 1º Os benefícios referidos neste artigo serão internalizados 
na legislação por lei específica deste Estado, nos termos do art. 150, 
§ 6º, da Constituição Federal mediante inclusão do ato Confaz no 
Anexo III desta Lei, ficando o Poder Executivo autorizado à sua re-
gulamentação.

§ 1º-A. A fruição dos benefícios internalizados na forma do § 
1º fica condicionada à regulamentação pelo Poder Executivo, que 
deverá observar, para fins de vigência, aquela contida no respectivo 
ato.
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§ 1º-B. Os Convênios que prorrogarem benefícios já concedidos 
na legislação tributária do Estado ficarão prorrogados a partir da 
regulamentação por ato do Poder Executivo, independentemente 
de inclusão no Anexo III desta Lei.

§ 2º Quando a isenção, o incentivo ou o benefício fiscal depen-
derem de requisito a ser preenchido posteriormente, e este não 
for satisfeito, o imposto será considerado devido no momento da 
ocorrência da operação ou da prestação.

§ 3º O recolhimento do imposto far-se-á com os acréscimos le-
gais, inclusive multa, que serão devidos a partir do vencimento do 
prazo em que o imposto deveria ter sido recolhido, caso a operação 
ou a prestação não fossem efetuadas com benefício, observadas, 
quanto ao termo inicial de incidência, as respectivas normas regu-
ladoras da matéria.

§ 4º A outorga de benefício não dispensa o contribuinte do 
cumprimento das obrigações acessórias.

§ 5º Ficam isentas do imposto as saídas de mercadorias, pro-
movidas pela Associação dos Militares Estaduais da Diretoria 
de Saúde da Policia Militar do Estado do Espírito Santo, CNPJ nº 
04.055.865/0001-06, quando destinadas aos seus associados.

§ 6º Ficam isentas do imposto as operações e as prestações 
internas de saída de energia elétrica realizadas por empresa distri-
buidora com destino a unidade consumidora, na quantidade cor-
respondente à soma da energia elétrica injetada na rede de distri-
buição pela unidade consumidora, com os créditos de energia ativa 
nela originados ou em outra do mesmo titular, no mesmo mês ou 
em meses anteriores, nos termos do Sistema de Compensação de 
Energia Elétrica, estabelecido pela Resolução Normativa da Agência 
Nacional de Energia Elétrica - Aneel nº 482, de 17 de abril de 2012, 
observado o seguinte (Convênio ICMS 16/2015 e 215/2017):

I - o benefício previsto neste parágrafo:
a) aplica-se somente à compensação de energia elétrica produ-

zida por microgeração e minigeração definidas na referida resolu-
ção, cuja potência instalada seja, respectivamente, menor ou igual 
a 100 kW e superior a 100 kW e menor ou igual a 1 MW; e

b) não se aplica ao custo de disponibilidade, à energia reativa, 
à demanda de potência, aos encargos de conexão ou uso do sis-
tema de distribuição, e a quaisquer outros valores cobrados pela 
distribuidora;

II - não se exigirá o estorno do crédito fiscal previsto no art. 21 
da Lei Complementar Federal nº 87, de 1996; e

III - o benefício previsto neste parágrafo fica condicionado:
a) à observância pelas distribuidoras e pelos microgeradores e 

minigeradores dos procedimentos previstos no Ajuste do Sistema 
Nacional Integrado de Informações Econômico-Fiscais - SINIEF nº 
02/2015; e

b) a que as operações estejam contempladas com desoneração 
das contribuições do PIS/PASEP e COFINS.

§ 7º Ficam isentas do imposto as operações internas, interes-
taduais e as operações de importação realizadas por pessoa física 
ou por sua conta e ordem, com medicamentos destinados ao trata-
mento da Atrofia Muscular Espinal - AME, conforme disposto nos 
Convênios ICMS nºs 57/2017 e 84/2018.

§ 8º A isenção nas operações de importação de que trata o § 
7º fica condicionada à autorização prévia do Secretário de Estado 
da Fazenda.

§ 9º Ficam isentas do pagamento do ICMS a compra de veículo 
novo habitualmente destinado ao transporte privado de passagei-
ros, intermediado por aplicativos via internet, limitada a 1 (um) ve-
ículo por proprietário.

§ 10. Para fins de reconhecimento da isenção a que se refe-
re o § 9º, considera-se como veículo habitualmente destinado ao 
transporte privado de passageiros por meio de aplicativo aquele 
que realize uma média mensal de 250 (duzentos e cinquenta) trans-
portes de pessoas nºs 4 (quatro) meses anteriores ao fato gerador, 
de acordo com os dados a serem disponibilizados pela empresa de 
transporte por aplicativo.

§ 11. Ficam isentas do imposto as aquisições de máquinas e 
equipamentos destinados exclusivamente à utilização no processo 
produtivo do estabelecimento beneficiário, por contribuintes esta-
belecidos nos Municípios abrangidos por estado de emergência ou 
de calamidade pública declarado por ato de autoridade competen-
te, motivado pelas chuvas ocorridas neste Estado.

§ 12. Os procedimentos para fruição do benefício a que se refe-
re o § 11 serão disciplinados no Regulamento.

Art. 5º-A. Fica concedida redução de base de cálculo:
I - nas saídas de veículos usados, arrolados no Anexo II do Con-

vênio ICMS 132/1992 em 100% (cem por cento), observado o dis-
posto nos §§ 1º e 2º;

II - nas operações internas com os insumos para indústria de 
rochas ornamentais a seguir relacionados, classificados nos respec-
tivos códigos da NBM/SH, de forma que a carga tributária efetiva 
resulte no percentual de 7% (sete por cento), devendo o crédito re-
lativo às aquisições dos produtos ser estornado proporcionalmente 
à redução da base de cálculo do imposto:

a) lâminas de aço e diamantadas para utilização em teares - 
8202.99.10;

b) granalha de aço para teares - 7205.10.00;
c) serras e segmentos diamantados para utilização em cortes 

em geral - 6804.21.90;
d) utensílios diamantados para calibragem e retífica - 

8113.00.10;
e) abrasivos convencionais e diamantados para desbaste e po-

limento - 6804.22.90;
f) resinas, impermeabilizantes e outros produtos similares para 

correção e tratamento de superfície - 3280.90.39;
g) argamassa expansiva - 2522.10.00;
h) fio diamantado - 8466.91.00;
i) cal - 2522.10.00;
j) tela - 7019.90.00;
k) explosivo - 3602.00.00;
l) detonante - 3602.00.00;
m) plástico em polietileno para embalagem - 3923.21.90;
n) cordel - 3603.00.00;
o) broca - 8207.50.11;
p) conibit - 8207.13.00; e
q) espoleta - 3603.00.00;
III - nas operações internas com os seguintes produtos, desde 

que produzidos neste Estado, em 100% (cem por cento):
a) massas alimentícias não cozidas, nem recheadas ou prepara-

das, classificadas na posição 1902 da NCM; e
b) pães, biscoitos e bolachas, de todos cereais, sem recheio ou 

cobertura, classificados na posição 1905 da NCM;
IV - nas saídas dos seguintes produtos cerâmicos, não esmal-

tados nem vitrificados, produzidos neste Estado, de forma que a 
carga tributária efetiva resulte no percentual de 7% (sete por cen-
to), ficando a utilização de créditos relativos à entrada de insumos e 
produtos utilizados na sua produção limitados ao percentual de 7% 
(sete por cento):

a) tijolos cerâmicos;
b) tijolos (peças ocas para tetos e pavimentos) e tapa-vigas 

(complementos de tijolaria);
c) telhas cerâmicas;
d) blocos cerâmicos;
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e) lajotas; e
f) lajes;
V - nas saídas de materiais, inclusive sobras e resíduos de obras 

de construção civil ou de demolições, em 100% (cem por cento), 
dispensado o estorno do crédito do imposto relativo à entrada de 
mercadoria cuja operação subsequente esteja amparada por esse 
benefício;

VI - nas saídas internas de gás natural com destino a estabeleci-
mento de Usina Termelétrica - UTE - de forma que a carga tributária 
incidente sobre a operação resulte em percentual equivalente ao 
fixado em termo de Acordo firmado pelo destinatário com base na 
Lei nº 10.550 de 30 de junho de 2016, observado o disposto no § 3º;

VII - nas operações internas promovidas por estabelecimento 
comercial distribuidor atacadista estabelecido neste Estado, de for-
ma que a carga tributária efetiva resulte no percentual de 7% (sete 
por cento), observado o disposto nos §§ 4º a 7º;

VIII - nas operações internas com peixes, crustáceos, moluscos 
e rã, em estado natural, resfriados, congelados, salgados e secos, e 
com produtos oriundos do abate de peixes, crustáceos, moluscos e 
rã, em estado natural, resfriados, congelados, salgados, secos, evis-
cerados, filetados, postejados ou defumados para conservação, em 
100% (cem por cento), desde que produzidos neste Estado, promo-
vidas por estabelecimentos de aquicultura e pesca situados neste 
Estado, observado o disposto no § 8º; e

IX - nas operações internas, promovidas por estabelecimento 
industrial, com os produtos a seguir relacionados, de forma que a 
carga tributária efetiva resulte no percentual de 7% (sete por cen-
to), devendo os créditos relativos às aquisições destes produtos ou 
dos insumos utilizados para a sua fabricação serem estornados na 
sua integralidade, observado o disposto no § 9º:

a) carne de gado bovino, ovino e bufalino e produtos comestí-
veis resultantes de sua matança:

1. submetidos à salga, secagem ou desidratação; ou
2. frescos, refrigerados ou congelados;
b) carnes de animais das espécies caprinas, frescas, refrigera-

das ou congeladas;
c) carnes e demais produtos comestíveis frescos, resfriados, 

congelados, salgados ou salmourados, resultantes do abate de ca-
prinos;

d) carnes e demais produtos comestíveis frescos, resfriados, 
congelados, salgados, em salmoura, simplesmente temperados, 
secos ou defumados, resultantes do abate de aves e de suínos; e

e) enchidos (embutidos) e produtos semelhantes, de carne, de 
miudezas ou sangue; salsicha, linguiça; mortadela; outras prepara-
ções e conservas de carne, de miudezas ou sangue.

X - nas saídas internas promovidas por estabelecimento distri-
buidor atacadista, responsável tributário por substituição, de mer-
cadorias classificadas na posição 22.03 da NCM/SH, com destino a 
contribuinte inscrito neste Estado, de forma que a carga tributária 
efetiva resulte no percentual de 12% (doze por cento), observado o 
disposto no § 13.

XI - (Revogado pela Lei nº 10.773 de 23.11.2017 - DOE ES de 
24.11.2017 e restabelecido pela Lei nº 10.798 de 08.01.2018 - DOE 
ES de 09.01.2018, com efeitos a partir de 24.11.2017 a 21.02.2017)

a) (Revogada pela Lei nº 10.773 de 23.11.2017 - DOE ES de 
24.11.2017)

b) (Revogada pela Lei nº 10.773 de 23.11.2017 - DOE ES de 
24.11.2017)

XII - (Revogado pela Lei nº 10.721 de 10.08.2017 - DOE ES de 
11.08.2017, com efeitos a partir de 01.07.2017)

XIII - nas operações internas com produtos químicos produzidos 
neste Estado realizadas por estabelecimento industrial com destino 
a indústria preponderantemente exportadora, situada neste Esta-
do, de forma que a carga tributária efetiva resulte no percentual 
de 7% (sete por cento), mediante autorização do Poder Executivo, 
observado o disposto no § 16;

XIV - nas saídas interestaduais de café arábica cru, em coco ou 
em grão, produzido neste Estado, exceto para os Estados das regi-
ões Sul e Sudeste, destinadas a contribuinte do imposto, de forma 
que a carga tributária efetiva resulte no percentual de 7% (sete por 
cento), observado o seguinte:

a) o imposto destacado na respectiva nota fiscal deverá ser re-
colhido mediante DUA, antes de iniciada a remessa;

b) o pagamento do imposto devido será efetuado a cada ope-
ração, não sendo considerados quaisquer créditos para a sua qui-
tação; e

c) será emitida NF-e, devendo o transporte ser acompanhado 
dos respectivos Danfe e DUA, sendo obrigatória a aposição do nú-
mero da nota fiscal no campo “Informações Complementares” do 
DUA;

XV - nas saídas internas promovidas pelos estabelecimentos 
abaixo relacionados, de forma que a carga tributária efetiva resulte 
nos respectivos percentuais, observado o disposto nos §§ 17 e 18:

a) de cooperativas ou indústrias de laticínios, situadas neste Es-
tado, não optantes pelo Simples Nacional, com destino a indústrias, 
atacadistas ou varejistas:

1. 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), nas saídas 
de leite pasteurizado ou ultrapasteurizado (UHT) produzidos neste 
Estado; e

2. 3% (três por cento), nas saídas de produtos derivados do lei-
te, produzidos neste Estado, inclusive soro em pó e leite em pó, 
mesmo que utilizados como matériaprima ou insumo em processo 
de industrialização;

b) comerciais varejistas:
1. 0% (zero por cento), nas saídas de leite pasteurizado ou ul-

trapasteurizado (UHT), produzido neste Estado; e
2. 7% (sete por cento), nas saídas de produtos derivados do 

leite, produzidos neste Estado, inclusive soro em pó e leite em pó; e
c) comerciais atacadistas, 0% (zero por cento), nas saídas de 

leite pasteurizado ou ultrapasteurizado (UHT), produzido neste Es-
tado.

XVI - nas operações internas de saída de vidro produzido por 
estabelecimento industrial localizado neste Estado, de forma que a 
carga tributária efetiva resulte no percentual de 7% (sete por cen-
to), observado o seguinte:

a) o crédito relativo às aquisições dos insumos utilizados para 
a fabricação dos produtos beneficiados na forma deste inciso deve 
ser estornado proporcionalmente à redução da base de cálculo do 
imposto;

b) fica vedado o aproveitamento do benefício previsto neste in-
ciso cumulativamente a qualquer outro que envolva o recolhimento 
do ICMS nas operações internas;

c) para efeito de destaque do imposto e emissão da nota fiscal, 
deve-se observar a alíquota interna;

d) o adquirente deverá limitar o crédito de ICMS relativo às 
aquisições beneficiadas na forma deste inciso ao percentual de 7% 
(sete por cento);

e) não se aplica o disposto neste inciso nas operações de venda 
interna realizadas a consumidor final, não contribuinte do imposto, 
exceto quando as referidas operações forem destinadas a pessoa 
jurídica de direito público ou órgão da administração direta, sem 
personalidade jurídica.

§ 1º O disposto no inciso I do caput não se aplica:
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I - quando as entradas e saídas dos referidos veículos não se 
realizarem mediante emissão dos documentos fiscais próprios, ou 
deixarem de ser regularmente escrituradas nos livros fiscais pró-
prios; e

II - a veículos usados, que não tiverem sido onerados, pelo me-
nos uma vez, pelo imposto, em etapas anteriores de sua circulação.

§ 2º Entendem-se como veículos usados, para os fins de que 
trata o inciso I do caput, os que tenham mais de 06 (seis) meses de 
uso, contados da data da venda.

§ 3º Para os fins de que trata o inciso VI do caput, a UTE deverá 
efetuar o estorno dos créditos do imposto relativos às suas aquisi-
ções, observadas as disposições que seguem:

I - estorno integral, na hipótese em que a operação subsequen-
te for amparada por isenção ou não incidência; ou

II - estorno proporcional à redução da carga tributária, na hi-
pótese em que a operação subsequente for amparada por benefí-
cio que importe em redução da alíquota ou da base de cálculo do 
imposto.

§ 4º O crédito relativo às aquisições das mercadorias que te-
nham sido objeto das operações de que trata o inciso VII do caput 
fica limitado ao percentual de 7% (sete por cento).

§ 5º Para efeito de cálculo do imposto devido na forma do inci-
so VII do caput, o contribuinte deverá proceder à apuração confor-
me dispuser o Regulamento.

§ 6º O disposto no inciso VII do caput não se aplica às opera-
ções:

I - com café, energia elétrica, lubrificantes, combustíveis líqui-
dos e gasosos, derivados ou não de petróleo, e às prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comu-
nicação;

II - que destinem mercadorias ou bens a consumidor final ou a 
destinatário que não for contribuinte do imposto, exceto nas saídas 
de medicamentos e produtos farmacêuticos com destino a hospi-
tais pertencentes a órgãos, fundações ou autarquias da administra-
ção pública estadual;

III - sujeitas ao regime de substituição tributária, ressalvados os 
casos de autorização contida em ato do Secretário de Estado da Fa-
zenda, nas hipóteses em que o contribuinte seja credenciado como 
substituto tributário por ocasião das saídas internas; e

IV - nas operações internas, com os produtos abaixo relacio-
nados:

a) fio-máquina de ferro ou aços não ligados - código NCM 72.13;
b) barras de ferro ou aços não ligados, simplesmente forjadas, 

laminadas, estiradas ou extrudadas, a quente, incluídas as que 
tenham sido submetidas a torção após laminagem - código NCM 
72.14;

c) outras barras de ferro ou aços não ligados - código NCM 
72.15;

d) perfis de ferro ou aços não ligados - código NCM 72.16;
e) fios de ferro ou aços não ligados - código NCM 72.17;
f) cordas, cabos, tranças (entrançados*), lingas e artefatos se-

melhantes, de ferro ou aço, não isolados para usos elétricos - código 
NCM 73.12;

g) arame farpado, de ferro ou aço; arames ou tiras, retorcidos, 
mesmo farpados, de ferro ou aço, dos tipos dos utilizados em cercas 
- código NCM 73.13;

h) telas metálicas (incluídas as telas contínuas ou sem fim), gra-
des e redes, de fios de ferro ou aço; chapas e tiras, distendidas, de 
ferro ou aço - código NCM 73.14;

i) tachas, pregos, percevejos, escápulas, grampos ondulados ou 
biselados e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, 
mesmo com cabeça de outra matéria, exceto cobre - código NCM 
73.17; e

j) parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, 
ganchos roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos ou tro-
ços, arruelas (anilhas*) (incluídas as de pressão) e artefatos seme-
lhantes, de ferro fundido, ferro ou aço - código NCM 73.18.

§ 7º Na hipótese do inciso VII do caput, o adquirente da merca-
doria, quando não destiná-la à comercialização ou industrialização, 
ficará responsável pela complementação do imposto referente à 
parcela não recolhida pelo estabelecimento atacadista.

§ 8º Na hipótese do inciso VIII do caput, os créditos decorren-
tes da aquisição de mercadorias ou serviços utilizados na produção 
desses produtos deverão ser estornados integralmente.

§ 9º Aplica-se o disposto no inciso IX do caput às operações 
efetuadas por estabelecimento varejista, desde que cumpridas as 
seguintes condições:

I - o recolhimento do imposto nestes termos passa a ser de 
responsabilidade do estabelecimento varejista;

II - o imposto relativo às operações próprias dos produtos será 
objeto de estorno de débito, de forma que o valor devido resul-
te em uma carga tributária de um inteiro e oitenta centésimos por 
cento; e

III - as operações sejam realizadas:
a) com carnes e derivados oriundos de aquisição de animal por 

estabelecimento varejista que promova o abate por meios próprios 
ou através de abatedouros terceirizados localizados neste Estado; 
ou

b) em aquisições, por estabelecimento varejista, de carnes e 
derivados de Agroindústria Artesanal Rural.

§ 10. A redução de base de cálculo de que trata o inciso IX do 
caput aplica-se, também, na apuração da base de cálculo do ICMS 
- Substituição Tributária devido pelo estabelecimento industrial se-
diado neste Estado, e possua registro no Serviço de Inspeção Fede-
ral - SIF ou Serviço de Inspeção do Estado do Espírito Santo - SIE, nos 
termos da Lei nº 10.541 de 17 de junho de 2016.

§ 11. O imposto relativo às operações próprias com os produtos 
de que trata o inciso IX do caput será objeto de estorno de débito, 
de forma que o valor a ser recolhido resulte em uma carga tributária 
de 1% (um por cento).

§ 12. A fruição do benefício previsto no inciso IX do caput fica 
condicionada a que o estabelecimento industrial esteja localizado 
neste Estado, e possua registro no SIF ou SIE, nos termos da Lei nº 
10.541, de 2016.

§ 13. A fruição do benefício previsto no inciso X do caput so-
mente se aplica à operação própria do responsável tributário por 
substituição, vedada a redução da base de cálculo do imposto devi-
do no regime de substituição tributária.

§ 14. (Revogado pela Lei nº 10.773 de 23.11.2017 - DOE ES de 
24.11.2017 e restabelecido pela Lei nº 10.798 de 08.01.2018 - DOE 
ES de 09.01.2018, com efeitos a partir de 24.11.2017 a 21.02.2017)

§ 15. (Revogado pela Lei nº 10.773 de 23.11.2017 - DOE ES de 
24.11.2017 e restabelecido pela Lei nº 10.798 de 08.01.2018 - DOE 
ES de 09.01.2018, com efeitos a partir de 24.11.2017 a 21.02.2017)

§ 16. O benefício disposto no inciso XIII:
I - tem sua concessão condicionada à assinatura de Termo de 

Acordo com a Sefaz;
II - será concedido pelo prazo de até 15 (quinze) anos a contar 

da assinatura do Termo de Acordo, podendo ser renovado por igual 
período;

III - tem sua fruição condicionada à realização de investimentos 
neste Estado no valor mínimo de R$ 150.000.000,00 (cento e cin-
quenta milhões de reais);

IV - poderá ser usufruído pela empresa que realizar o investi-
mento ou por sua controladora, desde que esta possua participação 
mínima de 51% (cinquenta e um por cento) da empresa controlada;
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V - requer que o percentual de exportação da indústria desti-
natária da operação corresponda a, no mínimo, 60% (sessenta por 
cento) de sua produção; e

VI - poderá ser disciplinado no Regulamento.
§ 17. Nas operações de que trata o disposto no inciso XV, deve-

rá ser estornado o saldo credor resultante da apuração do imposto 
considerando-se os produtos produzidos neste Estado, se houver.

§ 18. A cada período de apuração os estabelecimentos referi-
dos no inciso XV:

I - deverão registrar separadamente, nos livros e documentos 
próprios, as aquisições e as saídas dos produtos de que trata este 
artigo, que tenham sido produzidos neste Estado;

II - deverão apurar, separadamente, o saldo da conta corrente 
do imposto referente às operações com esses produtos; e

III - poderão deixar de fazer a escrituração e a apuração em 
separado, nos termos dos incisos I e II, devendo, nesse caso, deixar 
de apropriar os créditos referentes à entrada da mercadoria no es-
tabelecimento.

Art. 5º-B. Fica concedido crédito presumido:
I - de 5% (cinco por cento), nas operações interestaduais com 

couro, vedada a utilização de quaisquer outros créditos;
II - de 5% (cinco por cento) do valor da operação, ao estabele-

cimento industrial, nas operações interestaduais com os produtos a 
seguir relacionados, desde que produzidos neste Estado, devendo o 
crédito relativo às aquisições dos insumos ser limitado ao percentu-
al de 7% (sete por cento):

a) massas alimentícias não cozidas, nem recheadas ou prepara-
das, classificadas na posição 1902 da NCM; e

b) pães, biscoitos e bolachas, de todos cereais, sem recheio ou 
cobertura, classificados na posição 1905 da NCM;

III - de 80% (oitenta por cento) do saldo devedor do período, ao 
estabelecimento moageiro, nas operações interestaduais com fari-
nha de trigo e mistura pré-preparada de farinha de trigo, observado 
o seguinte:

a) fica assegurada a manutenção integral dos créditos relativos 
à aquisição dos insumos, independentemente de haver saldo deve-
dor no período; e

b) o crédito presumido só será concedido no período de apura-
ção em que houver saldo devedor do imposto;

IV - de 90% (noventa por cento) do saldo devedor do impos-
to, nas operações interestaduais, no período de apuração em que 
houver saldo devedor, ao estabelecimento exclusivamente indus-
trial localizado no território espírito-santense, que opere com os 
seguintes produtos, desde que produzidos neste Estado, observado 
o disposto no parágrafo único:

a) carne de gado bovino, ovino, bufalino e leporídeo e produtos 
comestíveis resultantes de sua matança:

1. submetidos à salga, secagem ou desidratação; ou
2. frescos, refrigerados ou congelados;
b) carnes de animais das espécies caprinas, frescas, refrigera-

das ou congeladas;
c) carnes e demais produtos comestíveis frescos, resfriados, 

congelados, salgados ou salmourados, resultantes do abate de ca-
prinos;

d) enchidos (embutidos) e produtos semelhantes, de carne, de 
miudezas ou sangue; salsicha, linguiça; mortadela; outras prepara-
ções e conservas de carne, de miudezas ou sangue; e

e) demais produtos industrializados, resultantes do abate de 
leporídeos e de gado bovino, bufalino, caprino, ovino e suíno; e

V - de 12% (doze por cento), nas operações interestaduais com 
carnes e demais produtos comestíveis frescos, resfriados, congela-
dos, salgados, em salmoura, simplesmente temperados, secos ou 
defumados, resultantes do abate de aves e de suínos, desde que 
produzidos neste Estado, vedada a utilização de quaisquer outros 
créditos, devendo o contribuinte estornar os créditos relativos à en-
trada de insumos ou dos produtos utilizados na sua produção.

VI - de 100% (cem por cento) do imposto devido sobre as res-
pectivas saídas nas operações interestaduais com os produtos de 
que trata o art. 5º-A, VIII, produzidos neste Estado, desde que pro-
movidas por estabelecimentos de aquicultura e pesca situados nes-
te Estado, observado o seguinte:

a) será emitida nota fiscal com destaque do imposto, quando 
devido; e

b) deverão ser estornados integralmente os créditos decorren-
tes da aquisição de mercadorias ou serviços utilizados na produção 
dos produtos de que trata este inciso.

VII - que resulte em carga tributária efetiva equivalente a 
4,675% (quatro inteiros e seiscentos e setenta e cinco milésimos 
por cento) nas saídas internas destinadas à revenda dos produtos 
resultantes do processo de industrialização de plásticos, observado 
o seguinte:

a) os créditos relativos a quaisquer aquisições devem ser inte-
gralmente estornados;

b) o estabelecimento industrial beneficiário deve estar inscrito 
no CNPJ com atividade econômica principal identificada no CNAE 
2223-4/00 ou 2229-3/03;

c) fica vedado o aproveitamento do benefício previsto neste in-
ciso cumulativamente a qualquer outro que envolva o recolhimento 
do ICMS nas operações internas;

d) para efeito de destaque do imposto e emissão da nota fis-
cal referente às saídas internas, deve-se observar a alíquota interna 
prevista para o respectivo produto.

VIII - de 70% (setenta por cento) do imposto devido nas opera-
ções interestaduais de saída de vidro produzido por estabelecimen-
to industrial localizado neste Estado, observado o seguinte:

a) a cada período de apuração, deve ser indicado o percentual 
correspondente às saídas beneficiadas com crédito presumido, em 
relação ao total das saídas promovidas pelo estabelecimento;

b) o percentual encontrado na forma da alínea “a” deve ser 
aplicado sobre o montante do crédito relativo às entradas no perío-
do, excluído o crédito relativo às exportações, se houver;

c) o valor do imposto a recolher deve ser apurado, sendo o re-
sultante do valor do débito registrado pelo estabelecimento, relati-
vo às operações interestaduais alcançadas pelo benefício, subtraído 
do crédito encontrado de acordo com alínea “b”;

d) sobre o valor do imposto a recolher encontrado de acordo 
com a alínea “c”, deve ser aplicado o percentual do crédito presu-
mido, em conformidade com o termo de acordo celebrado com o 
beneficiário; e

e) para efeito de destaque do imposto e emissão da nota fiscal, 
deve-se observar a alíquota interestadual prevista para o respectivo 
produto.

Parágrafo único. O estabelecimento amparado pelo benefício 
de que trata o inciso IV do caput, que promover a saída de outros 
produtos, deverá proceder à apuração do imposto em separado 
para os produtos não sujeitos ao benefício.

Art. 5º-C. Os contribuintes, nas operações realizadas no âmbito 
do Regime Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de 
Bens Destinados às Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas de 
Petróleo e de Gás Natural - REPETRO-SPED -, observarão o disposto 
no Convênio ICMS 03/2018 e fruirão dos seguintes benefícios:



LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

7

I - redução da base de cálculo do imposto nas operações de 
que trata a cláusula primeira do Convênio ICMS 03/2018, de forma 
que a carga tributária seja equivalente a 3% (três por cento), sem 
apropriação do crédito correspondente;

II - isenção do imposto nas operações de que tratam as cláusu-
las segunda, terceira e oitava do Convênio ICMS 03/2018; e

III - dispensa do estorno do crédito do imposto nas operações 
de que trata a claúsula terceira do Convênio ICMS 03/2018.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se exclusivamente à aquisi-
ção no mercado interno ou à importação de bem ou mercadoria do 
exterior por pessoa jurídica:

I - detentora de concessão ou autorização para exercer, no País, 
atividades de exploração e produção de petróleo e gás natural defi-
nidas pela Lei nº 9.478 de 06 de agosto de 1997;

II - detentora de cessão onerosa nos termos da Lei nº 12.276 de 
30 de junho de 2010;

III - detentora de contrato em regime de partilha de produção 
nos termos da Lei nº 12.351 de 22 de dezembro de 2010;

IV - contratada pelas empresas listadas nos incisos I, II e III des-
te parágrafo para a prestação de serviços destinados à execução 
das atividades objeto da concessão, autorização, cessão onerosa ou 
partilha, bem assim às subcontratadas; e

V - importadora autorizada pela contratada, na forma do inciso 
IV, quando esta não for sediada no país.

§ 2º A fruição dos benefícios previstos neste artigo fica condi-
cionada:

I - a que os bens e mercadorias sejam desonerados dos tributos 
federais, em razão de isenção, suspensão ou alíquota zero; e

II - a que, sem prejuízo das demais exigências, a utilização e a 
escrituração do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital, pelo 
contribuinte.

§ 3º O inadimplemento das condições previstas neste artigo 
tornará exigível o imposto, com os devidos acréscimos legais.

§ 4º A fruição dos benefícios de que trata este artigo implica 
desistência dos recursos administrativos e das ações judiciais, bem 
como renúncia irretratável a qualquer direito em sede administrati-
va ou judicial que questionem a incidência do imposto sobre impor-
tação de bens ou mercadorias sem transferência da propriedade, 
referentes a fatos geradores anteriores ao início da vigência desta 
Lei.

§ 5º O disposto no § 4º não se aplica a questionamentos ante-
riores à vigência do Decreto nº 2.113-R de 14 de agosto de 2008.

§ 6º O disposto nos incisos I e II do § 1º da cláusula oitava do 
Convênio ICMS 03/2018 aplica-se, respectivamente, aos bens e 
mercadorias importados:

I - até 27 de novembro de 2007, nos termos e condições previs-
tos no Decreto nº 4.566-N, de 20 de dezembro de 1999; e

II - até 31 de dezembro de 2017, nos termos e condições previs-
tos no Decreto nº 2.113-R, de 2008.

§ 7º O Regulamento tratará dos procedimentos necessários à 
aplicação do Regime previsto neste artigo, observado o disposto 
no § 2º da cláusula oitava e na cláusula nona do Convênio ICMS 
03/2018.

Art. 6º As isenções, incentivos ou os benefícios fiscais conce-
didos, não condicionados à contraprestação de obrigações, serão 
suspensos, se o contribuinte infringir quaisquer das disposições 
contidas na legislação de regência do imposto.

Art. 7º Será definitivamente cancelado o favor:
I - quando a infração consistir na falta de pagamento de débi-

tos fiscais, no todo ou em parte, por dois períodos consecutivos ou 
quatro alternados;

II - quando verificada a inobservância nas condições e requisi-
tos exigidos para a concessão, ou a extinção dos mesmos.

Art. 8º (Revogado pela Lei nº 7.457 de 31.03.2003, DOE ES de 
01.04.2003)

CAPÍTULO IV
DA SUSPENSÃO DA COBRANÇA DO IMPOSTO

Art. 9º Sem prejuízo das demais situações previstas na legisla-
ção aplicável, a cobrança do imposto poderá ser suspensa quando o 
destinatário estiver localizado no território deste Estado e se reves-
tir da qualidade de contribuinte do imposto.

Parágrafo único. O Regulamento disporá sobre as hipóteses de 
suspensão e sobre o controle das obrigações acessórias a serem 
cumpridas pelos contribuintes beneficiários da suspensão.

CAPÍTULO V
DO DIFERIMENTO

Art. 10. O lançamento e o pagamento do imposto poderão ser 
diferidos conforme dispuser o Regulamento.

§ 1º Encerrado o diferimento, o imposto será recolhido nos pra-
zos e formas regulamentares, mesmo que as saídas ou as prestações 
subseqüentes ocorram com isenção, imunidade ou não-incidência.

§ 2º O diferimento do imposto nas operações com mercadorias 
importadas ao abrigo da Lei nº 2.508 de 22.05.1970, terá como ter-
mo final a data em que ocorrer a saída, a qualquer título, da merca-
doria importada do estabelecimento do importador.

CAPÍTULO VI
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 11. A base de cálculo do imposto é:
I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 

3º, o valor da operação;
II - na hipótese do inciso II do art. 3º, o valor da operação, com-

preendendo mercadoria e serviço;
III - na prestação de serviço de transporte interestadual e inter-

municipal e de comunicação, o preço do serviço;
IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 3º:
a) o valor da operação, na hipótese da alínea “a”;
b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na 

hipótese da alínea “b”;
V - nas hipóteses dos incisos IX e XV do art. 3º, a soma das 

seguintes parcelas:
a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de 

importação, observado o disposto no art. 12;
b) imposto de importação;
c) imposto sobre produtos industrializados;
d) imposto sobre operações de câmbio;
e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas 

aduaneiras; (NR)
f) (Revogada pela Lei nº 7.965 de 28.12.2004, DOE ES de 

30.12.2004)
VI - na hipótese do inciso X do art. 3º, o valor da prestação do 

serviço, acrescido, se for o caso, de todos os encargos relacionados 
com a sua utilização;

VII - no caso do inciso XI do art. 3º, o valor da operação acres-
cido do valor dos impostos de importação e sobre produtos indus-
trializados e de todas as despesas cobradas ou debitadas ao adqui-
rente;

VIII - na hipótese do inciso XII do art. 3º, aplica-se o disposto 
no art. 16;

IX - nas hipóteses dos incisos XIII e XIV do art. 3º, o valor da 
operação ou da prestação no Estado de origem.
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§ 1º Integram a base de cálculo do imposto, inclusive na hipó-
tese do inciso V do caput:

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo 
destaque mera indicação para fins de controle;

II - o valor correspondente a:
a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou 

debitadas, bem como descontos concedidos sob condição;
b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remeten-

te ou por sua conta e ordem e seja cobrado em separado.
§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do 

imposto sobre produtos industrializados, quando a operação, reali-
zada entre contribuintes e relativa a produto destinado à industria-
lização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos os 
impostos.

§ 3º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resul-
tante da aplicação do percentual equivalente à diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual, sobre o valor ali previsto.

§ 4º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado 
em outro Estado, pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo 
do imposto é:

I - o valor correspondente à entrada mais recente da merca-
doria;

II - o custo da mercadoria produzida, assim entendido a soma 
do custo da matéria-prima, material secundário, mão-de-obra e 
acondicionamento;

III - tratando-se de mercadoria não industrializada, o seu preço 
corrente no mercado atacadista do estabelecimento remetente.

§ 5º Nas operações e prestações interestaduais entre estabe-
lecimentos de contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor 
depois da remessa ou da prestação, a diferença fica sujeita ao im-
posto no estabelecimento do remetente ou do prestador.

§ 6º A base de cálculo do imposto, nas operações referidas no 
art. 10, § 2º, será o valor da respectiva saída.

§ 7º O recolhimento do imposto, calculado na forma do pará-
grafo anterior, extingue a obrigação tributária diferida nos termos 
do art. 10, § 2º. (NR)

Art. 12. O preço de importação expresso em moeda estrangeira 
será convertido em moeda nacional pela mesma taxa de câmbio 
utilizada no cálculo do imposto de importação, sem qualquer acrés-
cimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de câmbio 
até o pagamento efetivo do preço.

Parágrafo único. O valor fixado pela autoridade aduaneira para 
base de cálculo do imposto de importação, nos termos da lei aplicá-
vel, substituirá o preço declarado.

Art. 13. Nas prestações sem preço determinado, a base de cál-
culo do imposto é o valor corrente do serviço, no local da prestação; 
e na falta do valor a que se referem os incisos I e VIII do art. 11, a 
base de cálculo do imposto é:

I - o preço corrente da mercadoria ou de seu similar, no mer-
cado atacadista do local da operação ou, na sua falta, no mercado 
atacadista regional, caso o remetente seja produtor, extrator ou ge-
rador, inclusive de energia;

II - o preço FOB estabelecimento industrial à vista, caso o reme-
tente seja industrial;

III - o preço FOB estabelecimento comercial à vista, na venda a 
outros comerciantes ou industriais, caso o remetente seja comer-
ciante.

§ 1º Para aplicação dos incisos II e III do caput, adotar-se-á su-
cessivamente:

I - o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento reme-
tente na operação mais recente;

II - caso o remetente não tenha efetuado venda de mercado-
ria, o preço corrente da mercadoria ou de seu similar no mercado 
atacadista do local da operação ou, na falta deste, no mercado ata-
cadista regional.

§ 2º Na hipótese do inciso III do caput, se o estabelecimento 
remetente não efetuar vendas a outros comerciantes ou industriais 
ou, em qualquer caso, se não houver mercadoria similar, a base de 
cálculo será equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do preço 
de venda corrente no varejo.

Art. 14. Quando o valor do frete, cobrado por estabelecimen-
to pertencente ao mesmo titular da mercadoria ou por outro es-
tabelecimento de empresa que com aquele mantenha relação de 
interdependência, exceder os níveis normais de preços em vigor, no 
mercado local, para serviço semelhante, constantes de tabelas ela-
boradas pelos órgãos competentes, o valor excedente será havido 
como parte do preço da mercadoria.

Parágrafo único. Considerar-se-ão interdependentes duas em-
presas quando:

I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos 
cônjuges ou filhos menores, for titular de mais de 50% (cinqüenta 
por cento) do capital da outra;

II - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de 
diretor, ou sócio com funções de gerência, ainda que exercidas sob 
outra denominação;

III - uma delas locar ou transferir a outra, a qualquer título, veí-
culo destinado ao transporte de mercadorias.

Art. 15. O valor mínimo das operações ou prestações poderá 
ser fixado em pauta expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda.

§ 1º A pauta poderá ser modificada, a qualquer tempo, para a 
inclusão ou exclusão de mercadoria ou serviço.

§ 2º Vetado.
§ 3º Havendo discordância em relação ao valor fixado, caberá 

ao contribuinte comprovar a exatidão do valor por ele declarado, 
que prevalecerá como base de cálculo.

§ 4º Nas operações interestaduais, a aplicação do disposto 
neste artigo dependerá da celebração de acordo entre os Estados 
envolvidos na operação, para estabelecer os critérios de fixação dos 
valores.

Art. 16. A base de cálculo, para fins de substituição tributária, 
será:

I - da entrada ou recebimento da mercadoria, do bem ou do 
serviço;

II - em relação às operações ou prestações subseqüentes, obti-
da pelo somatório das parcelas seguintes:

a) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo 
substituto tributário ou pelo substituído intermediário;

b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros en-
cargos cobrados ou transferíveis aos adquirentes ou tomadores de 
serviço;

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa às ope-
rações ou prestações subseqüentes.

§ 1º Na hipótese de responsabilidade tributária em relação às 
operações ou prestações antecedentes, o imposto devido pelas re-
feridas operações ou prestações será pago pelo responsável, quan-
do:

I - da entrada ou recebimento da mercadoria, do bem ou do 
serviço;

II - da saída subseqüente por ele promovida, ainda que isenta 
ou não tributada;

III - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocor-
rência do fato determinante do pagamento do imposto.
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§ 2º Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final a 
consumidor, único ou máximo, seja fixado por órgão público com-
petente, a base de cálculo do imposto, para fins de substituição tri-
butária, é o referido preço por ele estabelecido.

§ 3º Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabrican-
te ou importador, este será a base de cálculo para fins de substitui-
ção tributária, salvo a existência de preço estabelecido na forma 
do § 2º.

§ 4º A margem a que se refere e alínea “c” do inciso II do caput 
deste artigo será estabelecida com base em preços usualmente pra-
ticados no mercado considerado, obtidos por levantamento, ainda 
que por amostragem ou através de informações e outros elementos 
fornecidos por entidades representativas dos respectivos setores, 
adotando-se a média ponderada dos preços coletados, observados 
os seguintes critérios:

I - levantamento de preços efetuado por órgão oficial de pes-
quisa ou pela Secretaria de Estado da Fazenda;

II - no levantamento de que trata o inciso anterior, observar-
-se-ão:

a) o preço de venda à vista no estabelecimento fabricante ou 
importador, incluídos o IPI, o frete, o seguro e as demais despesas 
cobradas do destinatário e excluído o valor do ICMS relativo à subs-
tituição tributária;

b) o preço de venda à vista no estabelecimento atacadista, in-
cluídos o frete, o seguro e as demais despesas cobradas do desti-
natário e excluído o valor do ICMS relativo à substituição tributária;

c) o preço de venda à vista no varejo, incluídos o frete, o seguro 
e as demais despesas cobradas do adquirente;

d) não serão considerados os preços de promoção e aqueles 
submetidos a qualquer tipo de comercialização privilegiada;

III - o levantamento deverá abranger um conjunto de municí-
pios que represente pelo menos cinqüenta por cento do valor adi-
cionado fiscal previsto na legislação que define o índice de partici-
pação dos municípios na arrecadação do imposto;

IV - a pesquisa, sempre que possível, considerará o preço da 
mercadoria cuja venda no varejo tenha ocorrido até trinta dias após 
a sua saída do estabelecimento fabricante, importador ou ataca-
dista;

V - as informações resultantes da pesquisa deverão conter os 
dados cadastrais dos estabelecimentos pesquisados, as respectivas 
datas das coletas de preços e demais elementos suficientes para 
demonstrar a veracidade dos valores obtidos;

VI - as entidades representativas dos respectivos setores po-
derão requerer, fundamentadamente, que a Secretaria de Estado 
da Fazenda providencie a atualização e a divulgação da margem de 
que trata este parágrafo, sempre que for necessária a adequação 
aos preços efetivamente praticados a consumidor final, ficando res-
guardado à SEFAZ indeferir o pedido, quando não se verificar com-
provada a necessidade de atualização.

§ 5º Quando a responsabilidade pela retenção e recolhimento 
do imposto couber ao substituído intermediário, será considerada a 
margem de agregação resultante da aplicação do critério estabele-
cido no inciso II do § 4º.

§ 6º O imposto a ser pago por substituição tributária, na hipó-
tese do inciso II do caput deste artigo, corresponderá à diferença 
entre o valor resultante da aplicação da alíquota prevista para as 
operações ou prestações internas sobre a respectiva base de cálcu-
lo e o valor do imposto devido pela operação ou prestação própria 
do substituto.

§ 7º A margem de valor agregado, inclusive lucro, a que se re-
fere o inciso II, c, do caput, será revista e atualizada na hipótese de 
que trata o § 4º, VI, ou em face de acordos celebrados com outros 
Estados e o Distrito Federal, através de convênios ou protocolos, 
observados a forma e os critérios estabelecidos no referido pará-
grafo.

§ 8º Em substituição ao disposto no inciso II do caput deste 
artigo, a base de cálculo em relação às operações ou prestações 
subseqüentes poderá ser o preço a consumidor final usualmente 
praticado no mercado considerado, relativamente ao serviço, à 
mercadoria ou sua similar, em condições de livre concorrência, ado-
tando-se, para sua apuração, as regras estabelecidas no § 4º.

§ 9º A margem referida no § 4º e o preço a consumidor final a 
que se referem os §§ 8º e 10 serão publicados por meio de Ato do 
Secretário de Estado da Fazenda.

§ 10. Nas operações com medicamentos para uso humano, a 
base de cálculo será o preço a consumidor final usualmente pratica-
do no mercado considerado, conforme o disposto no § 8º.

Art. 17. Quando o cálculo do imposto tenha por base, ou tome 
em consideração, o valor ou o preço de mercadorias, bens, servi-
ços ou direitos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, 
arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não 
mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os 
documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legal-
mente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliações 
contraditória, administrativa ou judicial.

Art. 18. O valor da operação ou da prestação poderá também 
ser arbitrado pela autoridade fiscal nas seguintes hipóteses, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis:

I - não-exibição ou não-entrega, ao Fisco, dos elementos neces-
sários à comprovação do valor da operação ou da prestação, inclusi-
ve nos casos de perda ou extravio dos livros ou documentos fiscais;

II - declaração, nos documentos fiscais, de valores notoriamen-
te inferiores ao preço corrente da mercadoria ou do serviço;

III - fundada suspeita de que os documentos fiscais não refle-
tem o valor real da operação ou da prestação;

IV - transporte, posse ou detenção de mercadoria desacompa-
nhada de documentos fiscais.

Art. 19. O disposto neste Capítulo não exclui a aplicação de 
outras normas relativas à base de cálculo decorrentes de acordos 
celebrados com outros Estados e o Distrito Federal.

CAPÍTULO VII
DA ALÍQUOTA

Art. 20. As alíquotas do Imposto quanto às Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e às Prestações de Serviços de Comuni-
cação e de Transporte Interestadual e Intermunicipal, são:

I - 17% (dezessete por cento):
a) nas operações realizadas no território do Estado, salvo o dis-

posto nos incisos III e IV;
b) no recebimento ou na entrada de mercadorias ou bens im-

portados do exterior e sobre transporte iniciado no exterior, salvo 
o disposto no inciso IV;

c) (Revogada pela Lei nº 7.457 de 31.03.2003, DOE ES de 
01.04.2003)

d) (Revogada pela Lei nº 8.098 de 27.09.2005, DOE ES de 
28.09.2005)

e) a partir de 1º de janeiro de 2019, observado o disposto no § 
6º, nas operações internas com os seguintes produtos, desde que 
produzidos de forma artesanal, por estabelecimento industrial lo-
calizado neste Estado:

1. aguardente de cana-de-açúcar ou de melaço, classificadas no 
código NCM/SH 2208.40.00; e
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2. vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com 
álcool, classificados na posição NCM/SH 2204;

II - 12% (doze por cento):
a) nas operações interestaduais que destinem mercadorias a 

contribuintes, observado o disposto no inciso VII;
b) nas prestações de serviços de transporte interestadual e in-

termunicipal, exceto nas prestações de serviços de transporte aé-
reo interestadual de passageiro, carga e mala postal, para as quais 
fica estabelecida a alíquota de 4% (quatro por cento);

c) no fornecimento de energia elétrica, consumida exclusiva-
mente na produção agrícola, inclusive de irrigação;

d) no fornecimento de energia elétrica para consumidores de 
até 50 Kwh;

e) nas saídas internas de banana;
f) nas operações internas e interestaduais realizadas com cal-

cário e pedra marroada de mármore, adubos simples ou compostos 
e fertilizantes;

g) (Revogada pela Lei nº 10.416 de 16.06.2015, DOE ES de 
24.09.2015, com efeitos a partir de 01.01.2016)

h) nas operações internas e de importação com veículos au-
tomotores classificados nos códigos 8701.20.00, 8701.20.0200, 
8701.20.9900, 8702.10.00, 8702.10.0100, 8702,10.0200, 
8702.10.9900, 8702.90.0000, 8703.21.9900, 8703.22.0101, 
8703.22.0199, 8703.22.0201, 8703.22.0299, 8703.22.0400, 
8703.22.0501, 8703.22.0599, 8703.22.9900, 8703.23.0101, 
8703.23.0199, 8703.23.0201, 8703.23.0299, 8703.23.0301, 
8703.23.0399, 8703.23.0401, 8703.23.0499, 8703.23.0700, 
8703.23.0500, 8703.23.1001, 8703.23.1002, 8703.23.1099, 
8703.23.9900, 8703.24.0101, 8703.24.0199, 8703.24.0201, 
8703.24.0299, 8703.24.0300, 8703.24.0500, 8703.24.0801, 
8703.24.0899, 8703.24.9900, 8703.32.0400, 8703.32.0600, 
8703.33.0200, 8703.33.0400, 8703.33.0600, 8703.33.0900, 
8704.21, 8704.22, 8704.23, 8704.31, 8704.32, 8706.0010, 
8706.00.0100, 8706.00.0200 e 8706.00.90, 8711, da Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH;

i) (Suprimida pela Lei nº 7.457 de 31.03.2003, DOE ES de 
01.04.2003, com efeitos a partir de 01.01.2004)

j) (Revogada pela Lei nº 10.698 de 11.07.2017 - DOE ES de 
12.07.2017)

k) óleo diesel e biodiesel (B-100);
l) (Revogada pela Lei nº 10.416 de 16.06.2015, DOE ES de 

24.09.2015, com efeitos a partir de 01.01.2016)
m) nas operações com mercadorias listadas nos Anexos VII e 

VIII do Regulamento;
n) até 31 de dezembro de 2018, nas operações internas de que 

trata o inciso I, “e”, observado o disposto no § 6º;
o) nas saídas internas de leite, exceto leite longa vida (UHT - Ul-

tra High Temperature) em recipiente com conteúdo igual ou inferior 
a dois litros produzido em outra unidade da Federação;

p) (Revogada pela Lei nº 10.965 de 03.01.2019 - DOE ES de 
04.01.2019)

III - 25% (vinte e cinco por cento) nas operações internas com 
energia elétrica, salvo as disposições “c” e “d” do inciso II;

IV - 25% (vinte e cinco por cento) nas prestações de serviço de 
comunicação realizadas no território do Estado e nas operações in-
ternas, inclusive de importação, realizadas com bens e mercadorias 
abaixo classificados segundo a Nomenclatura Brasileira de Merca-
dorias - SISTEMA HARMONIZADO - NBM/SH:

IV - 25% (vinte e cinco por cento) nas prestações de serviço de 
comunicação realizadas no território do Estado e nas operações in-
ternas, inclusive de importação, realizadas com bens e mercadorias 
abaixo classificados segundo a Nomenclatura Brasileira de Merca-
dorias - SISTEMA HARMONIZADO - NBM/SH:

a) (Revogada pela Lei nº 9.830 de 08.05.2012, DOE ES de 
09.05.2012, com efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequen-
te à data de sua publicação)

b) armas e munições, suas partes e acessórios, classificados no 
capítulo 93;

c) embarcações de esportes e recreação, classificadas na posi-
ção 8903;

d) bebidas alcoólicas classificadas nas posições 2203 a 2206, 
2207.20 e 2208;

e) fumo e seus sucedâneos manufaturados, classificados no 
capítulo 24;

f) jóias e bijuterias, classificadas nas posições 7113, 7114, 7116 
e 7117;

g) perfumes e cosméticos, classificados nas posições 3303, 
3304, 3305 e 3307;

h) peleteria e suas obras e peleteria artificial, classificadas nos 
códigos 4303.10.9900 e 4303.90.9900;

i) asas-delta, balões e dirigíveis, classificados nos códigos 
8801.10.0200 e 8801.90.0100;

j) fogos de artifícios, classificados na posição 3604.10;
k) aparelhos de saunas elétricos, classificados no código 

85169.79.0800;
l) aparelhos transmissores e receptores do tipo “WALKIE-

-TALKIE”, classificados no código 8525.20.0104;
m) binóculos, classificados na posição 9905.10;
n) jogos eletrônicos de vídeo (vídeo - jogo), classificados no có-

digo 9504.10.0100;
o) bolas e tacos de bilhar, classificados no código 9504.20.0202;
p) cartas para jogar, classificadas na posição 9504.40;
q) confete e serpentinas, classificados no código 9505.90.0100;
r) raquetes de tênis, classificadas na posição 9506.51;
s) bolas de tênis, classificadas na posição 9506.61;
t) esquis aquáticos, classificados no código 95.29.0200;
u) tacos para golfe, classificados na posição 9506.31;
v) bolas para golfe, classificadas na posição 9506.32;
x) cachimbos, classificados na posição 9614.20;
w) piteiras, classificadas na posição 9614.90;
y) querosene de aviação, classificado no código 2710.00.0401;
V - (Revogado pela Lei nº 8.448 de 19.12.2006, DOE ES de 

20.12.2006)
VI - 27% (vinte e sete por cento), nas operações internas, inclu-

sive de importação, com:
a) gasolina, classificada no código 2710.00.03; e
b) álcool de todos os tipos, inclusive o álcool carburante, classi-

ficado nos códigos 2207.10.0100 e 2207.10.9902.
VII - 4% (quatro por cento), nas operações interestaduais com 

bens e mercadorias importados do exterior, observado o disposto 
no § 4º.

VIII - nas operações, a seguir indicadas, com mercadorias ou 
bens importados ao abrigo da Lei nº 2.508, de 1970:

a) nas entradas:
1. 4% (quatro por cento), observadas as condições previstas no 

§ 4º; ou
2. 12% (doze por cento), no caso de mercadorias ou bens sem 

similar nacional; e
b) nas saídas internas destinadas a estabelecimento atacadista 

estabelecido neste Estado:
1. 4% (quatro por cento), observadas as condições previstas no 

§ 4º; e
2. 12% (doze por cento), no caso de mercadorias ou bens sem 

similar nacional.
IX - (Revogado pela Lei nº 10.773 de 23.11.2017 - DOE ES de 

24.11.2017)
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§ 1º O disposto no inciso I, alínea “b”, e no inciso IV, aplica-
-se também nas hipóteses de aquisições, em licitação promovida 
pelo Poder Público, de mercadorias ou bens importados do exterior 
apreendidos.

§ 2º A aquisição de veículos automotores nacionais que se des-
tinarem ao uso exclusivo de paraplégicos, ou de pessoas portadoras 
de deficiências físicas, os quais fiquem impossibilitados de utilizar 
os modelos comuns, terão o valor da alíquota determinado no dis-
posto na alínea “a” do inciso I reduzido de 17% (dezessete por cen-
to) para 12% (doze por cento), desde que:

I - os veículos referidos neste inciso possuam adaptação e ca-
racterísticas especiais, tais como transmissão automática ou con-
troles manuais, que tornem sua utilização adequada aos paraplégi-
cos e portadores de deficiências físicas;

II - o adquirente apresente laudo de perícia médica, fornecido 
exclusivamente pelo Departamento de Trânsito do Espírito Santo, 
especificando o tipo de deficiência física e atestando a total incapa-
cidade do requerente para dirigir automóveis comuns, bem como 
sua habilitação para fazê-lo em veículo com adaptações especiais 
discriminadas no laudo.

§ 3º Nas operações e prestações que destinem mercadorias, 
bens e serviços a consumidor final, contribuinte ou não do imposto, 
localizado em outra unidade da Federação, adotar-se-á a alíquota 
interestadual.

§ 4º O disposto no artigo 20, VII:
I - aplica-se aos bens e mercadorias que, após seu desembara-

ço aduaneiro:
a) não tenham sido submetidos a processo de industrialização;
b) ainda que submetidos a qualquer processo de transfor-

mação, beneficiamento, montagem, acondicionamento, reacon-
dicionamento, renovação ou recondicionamento, resultem em 
mercadorias ou bens com conteúdo de importação superior a 40% 
(quarenta por cento), o qual corresponde ao quociente entre o va-
lor da parcela importada do exterior e o valor total da operação de 
saída interestadual da mercadoria ou bem;

II - não se aplica:
a) aos bens e mercadorias importados do exterior que não te-

nham similar nacional, a serem definidos em lista a ser editada pelo 
Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior - Camex;

b) aos bens produzidos em conformidade com os processos pro-
dutivos básicos de que tratam o Decreto-Lei nº 288 de 28.02.1967, 
e as Leis Federais nºs 8.248, de 23.10.1991; 8.387, de 30.12.1991; 
10.176, de 11.01.2001, e 11.484, de 31.05.2007;

c) às operações que destinem gás natural importado do exte-
rior a outros Estados.

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.773 de 23.11.2017 - DOE ES de 
24.11.2017)

§ 6º Para os efeitos dos incisos I, “e”, e II, “n”, do caput, conside-
rase como artesanal a produção limitada a 30.000 (trinta mil) litros 
nos últimos 12 (doze) meses de funcionamento, sendo que este li-
mite será proporcional ao número de meses, inclusive frações, no 
caso de estabelecimento em funcionamento há menos de 12 (doze) 
meses.

Art. 20-A. As alíquotas incidentes nas operações internas, in-
clusive de importação, com os produtos indicados nas alíneas “d” e 
“e” do inciso IV do artigo 20, serão adicionadas de 2 (dois) pontos 
percentuais, cuja arrecadação será inteiramente vinculada ao Fun-
do Estadual de Combate à Pobreza e às Desigualdades Sociais.

Parágrafo único. O adicional de alíquota de que trata o “caput” 
não incidirá nas operações com cigarros enquadrados nas classes 
fiscais I, II e III pela legislação federal do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI.

Art. 21. Nas hipóteses dos incisos IV e V do § 1º do art. 2º, 
a alíquota do imposto será o percentual que resultar da diferen-
ça entre a alíquota interna deste Estado, aplicável à operação ou à 
prestação, e aquela aplicada no Estado de origem da mercadoria ou 
serviço para operação ou prestação interestadual.

Parágrafo único. Para fins de pagamento da diferença de alí-
quotas, é devido o imposto:

I - se, no documento fiscal de origem, não houver o destaque 
do imposto por erro ou omissão, bem como em virtude de não-
-incidência ou de isenção reconhecida ou concedida sem amparo 
constitucional pela unidade federada de origem, sendo que, para 
cálculo da diferença a ser paga, será cotejada a alíquota interna des-
te Estado com a alíquota prevista na legislação da unidade federada 
de origem para as operações ou prestações interestaduais;

II - se houver destaque do imposto a mais no documento fiscal, 
inclusive em razão de ter sido adotada indevidamente a alíquota 
interna, caso em que será levado em conta o valor corretamente 
calculado pela alíquota prevista na legislação da unidade federada 
de origem para as operações ou prestações interestaduais.

CAPÍTULO VIII
DOS REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO

Art. 22. O Poder Executivo poderá estabelecer medidas e me-
canismos de proteção à economia do Estado, inclusive em apoio a 
novos empreendimentos, mediante a instituição de programas de 
incentivo ao investimento no Espírito Santo.

Parágrafo único. Para aplicação do disposto no caput, será ob-
servado o seguinte:

I - na concessão e aplicação das medidas e dos procedimentos 
a que se refere este artigo, será considerado o critério da propor-
cionalidade, em relação à carga tributária final a ser praticada pelo 
segmento;

II - a necessidade de garantir a competitividade de setores ou 
segmentos da economia do Estado, em especial, quando outra uni-
dade da Federação conceder benefício fiscal.

Art. 23. Em casos especiais e em vista de facilitar aos contri-
buintes o cumprimento das obrigações fiscais, poderá ser permiti-
da, nas condições estipuladas no Regulamento, a adoção de regime 
especial para:

I - recolhimento do imposto;
II - confecção e emissão de documentos fiscais;
III - escrituração de livros fiscais;
IV - transporte fracionado de mercadorias;
V - outras obrigações acessórias não vedadas por lei ou con-

vênio.
Parágrafo único. É vedada a concessão ou renovação de sus-

pensão, isenção, redução de base de cálculo, crédito presumido ou 
outorgado, ou qualquer outra modalidade de benefício fiscal por 
regime especial de tributação, ressalvado o disposto no art. 22. (NR)

Art. 24. O pedido de concessão de regime especial, de que trata 
o artigo anterior, atenderá ao rito e às formalidades estabelecidas 
no Regulamento. (NR)

Art. 25. Os regimes ou controles especiais estabelecidos com 
fundamento na legislação de regência do imposto, em benefício 
do contribuinte, serão cancelados sempre que por ele for come-
tida infração que resulte em falta de pagamento do imposto, ou 
for recusada a prestação de esclarecimentos solicitados pelo Fisco, 
ou ainda, embaraçada, iludida, dificultada ou impedida a ação dos 
agentes do Fisco.

Parágrafo único. O ato que cancelar o regime especial fixará 
prazo para o cumprimento normal das obrigações cuja prestação 
fora dispensada.
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§ 2º (Revogado pela Lei nº 7.457 de 31.03.2003, DOE ES de 
01.04.2003)

Art. 25-A. O disposto no art. 25 não se aplica a débito fiscal que:
I - tenha sido apurado pelo fisco, enquanto não inscrito em dívi-

da ativa pelo órgão próprio da Secretaria de Estado da Fazenda; ou
II - denunciado espontaneamente pelo contribuinte, seja ob-

jeto de pagamento parcelado, que esteja sendo cumprido regular-
mente.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a débito 
de imposto decorrente do regime de substituição tributária.

Art. 26. O Regulamento fixará as normas pertinentes à aver-
bação, utilização, renovação, alteração e cassação de regimes es-
peciais.

CAPÍTULO IX
DA SUJEIÇÃO PASSIVA

SEÇÃO I
DO CONTRIBUINTE

Art. 27. Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que 
realize, com habitualidade ou em volume que caracterize intuito 
comercial, operações de circulação de mercadoria ou prestações 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de co-
municação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no 
exterior.

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurí-
dica que, mesmo sem habitualidade ou intuito comercial:

I - importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja 
a finalidade.

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior;

III - adquira em licitação mercadorias ou bens apreendidos ou 
abandonados; (NR)

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos de-
rivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, 
quando não destinados à comercialização ou à industrialização.

SEÇÃO II
DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

Art. 28. A responsabilidade pelo lançamento e recolhimento do 
imposto devido nas operações e prestações subseqüentes, hipóte-
se em que o contribuinte assumirá a condição de substituto tributá-
rio, reger-se-á pelo disposto nesta seção.

Art. 29. Fica atribuída a responsabilidade na condição de subs-
tituto tributário ao:

I - industrial, fabricante ou outra categoria de contribuinte pelo 
pagamento do imposto devido;

II - produtor, extrator, gerador, inclusive de energia elétrica, in-
dustrial, distribuidor, comerciante ou transportador, pelo pagamen-
to do imposto devido;

III - depositário a qualquer título em relação à mercadoria de-
positada por contribuinte;

IV - contratante de serviço ou terceiro que participe da pres-
tação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, pelo imposto devido na contratação ou na prestação;

V - órgão e entidade da administração pública, em relação ao 
imposto devido na aquisição de mercadorias ou serviços;

VI - remetente e destinatário de mercadoria, pelo pagamento 
do imposto devido na prestação de serviço de transporte contrata-
do junto a transportador autônomo ou inscrito em outra unidade 
federada.

VII - importador de combustíveis derivados de petróleo;

VIII - contribuinte que realizar operação interna com petróleo, 
inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele deriva-
dos.

IX - estabelecimento de empresa distribuidora de energia elé-
trica que, por força da execução de contratos de conexão e de uso 
da rede de distribuição por ela operada, firmados com o respectivo 
destinatário que deva se conectar àquela rede para fins do rece-
bimento, em condições de consumo, da energia elétrica por ele 
adquirida de terceiros por meio de contrato de compra e venda 
firmado em ambiente de contratação livre, em relação ao imposto 
devido na operação de aquisição;

X - destinatário de energia elétrica adquirida por meio de con-
trato de compra e venda firmado em ambiente de contratação livre, 
que estando conectado diretamente à rede básica de transmissão, 
promover a entrada de energia elétrica no seu estabelecimento ou 
domicílio para fins do seu próprio consumo, em relação ao imposto 
devido na operação de aquisição.

§ 1º A responsabilidade de que trata este artigo é atribuída 
em relação ao imposto incidente sobre uma ou mais operações ou 
prestações, sejam antecedentes, concomitantes ou subseqüentes, 
inclusive ao valor decorrente da diferença entre alíquota interna 
e interestadual nas operações e prestações que destinem bens e 
serviços a consumidor final localizado neste Estado, que seja con-
tribuinte do imposto;

§ 2º A margem de valor agregado, inclusive lucro, que integra 
a base de cálculo para fins de substituição tributária e a relação das 
mercadorias sujeitas ao regime, são os constantes dos Anexos I e II 
desta lei, que serão revistos por lei ou em decorrência de acordo 
celebrado com outros Estados e o Distrito Federal, devendo as suas 
alterações posteriores serem consolidadas publicadas sob forma de 
anexo do Regulamento.

§ 3º A atribuição de responsabilidade não exclui a responsabi-
lidade solidária do contribuinte substituído pela satisfação integral 
ou parcial da obrigação, nas hipóteses de erro ou omissão do subs-
tituto.

Art. 30. A adoção do regime de substituição tributária em ope-
rações interestaduais dependerá de acordo específico celebrado 
pelos Estados interessados.

Art. 31. É assegurado ao contribuinte substituído o direito a 
restituição do valor do imposto pago por força da substituição tri-
butária correspondente ao fato gerador presumido que não se rea-
lizar na forma da legislação vigente, observado o § 7º do art. 150 da 
Constituição Federal.

Art. 32. A restituição de que trata o art. 31, quando cabível, dar-
-se-á na exata proporção dos valores apresentados e devidamente 
comprovados pelo sujeito passivo.

§ 1º Formulado o pedido de restituição e não havendo deli-
beração no prazo de 90 (noventa) dias, o contribuinte substituído 
poderá se creditar, em sua escrita fiscal, do valor objeto do pedido, 
devidamente atualizado segundo os mesmos critérios aplicáveis ao 
imposto.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão 
contrária irrecorrível, o contribuinte substituído, no prazo de 15 
(quinze) dias da respectiva notificação, procederá ao estorno dos 
créditos lançados, também devidamente atualizados, com o paga-
mento dos acréscimos legais cabíveis.

Art. 33. Salvo as hipóteses expressas e previamente ajustadas 
em acordos, não se admitirá a imposição por outro Estado ou pelo 
Distrito Federal de regime de substituição, ou de seus efeitos, a 
operações ou prestações que venham a ocorrer no território deste 
Estado com mercadoria ou serviço proveniente de outro Estado ou 
do Distrito Federal.
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Art. 34. Aplica-se a legislação do Estado do Espírito Santo, aos 
contribuintes estabelecidos em outro Estado e autorizados à reten-
ção do imposto, na forma desta seção.

SEÇÃO III
DO RESPONSÁVEL

Art. 35. Será atribuída a terceiros a responsabilidade pelo pa-
gamento do imposto e acréscimos devidos pelo contribuinte ou res-
ponsável, quando os atos ou omissões daqueles concorrerem para 
o não recolhimento do imposto.

Art. 36. Nos serviços de transporte e de comunicação, quando a 
prestação for efetuada por mais de uma empresa, a responsabilida-
de pelo pagamento do imposto poderá ser atribuída por convênio 
celebrado entre este e outros Estados e o Distrito Federal, àquela 
que promover a cobrança integral do respectivo valor diretamente 
do usuário do serviço.

Parágrafo único. O convênio a que se refere este artigo, estabe-
lecerá a forma de participação na respectiva arrecadação.

Art. 37. São responsáveis pelo pagamento do imposto devido:
I - o transportador, em relação:
a) à mercadoria que despachar ou transportar sem a documen-

tação fiscal regulamentar ou com documentação inidônea;
b) à mercadoria transportada de outro Estado ou do Distrito 

Federal para entrega sem destinatário certo ou para venda ambu-
lante neste Estado;

c) à mercadoria que entregar a destinatário diverso do indicado 
na documentação fiscal;

d) à mercadoria transportada que for negociada com interrup-
ção de trânsito no território deste Estado.

II - O armazém geral e o depositário a qualquer título:
a) pela saída real ou simbólica de mercadoria depositada neste 

Estado por contribuinte de outra unidade da Federação;
b) pela manutenção em depósito de mercadoria em situação 

irregular ou com documentação inidônea;
III - o alienante de mercadoria, pela operação subseqüente, 

quando não comprovada a condição de contribuinte do adquirente 
observado, quanto à alíquota, o disposto no art. 20, inciso I, alínea 
“a”;

IV - o comerciante atacadista, o industrial ou o produtor inscri-
to como contribuinte, na qualidade de substituto em relação à saída 
promovida por estabelecimento varejista localizado neste Estado, 
de mercadorias sujeitas à substituição tributária;

V - o contribuinte, em relação à mercadoria cuja fase de diferi-
mento ou suspensão tenha sido encerrada;

VI - o contribuinte que promover saída isenta, ou não tribu-
tada, de mercadoria que receber em operação de saída abrangida 
pelo diferimento ou suspensão em relação ao imposto suspenso 
ou diferido concernente à aquisição ou recebimento, sem direito 
a crédito;

VII - qualquer pessoa em relação à mercadoria que detiver para 
comercialização, industrialização ou simples entrega, desacompa-
nhada da documentação fiscal ou acompanhada de documento 
inidôneo;

VIII - o leiloeiro, síndico, comissário, ou liquidante, em relação 
às operações de conta alheia;

IX - a pessoa natural ou jurídica de direito privado, nos casos 
e circunstâncias previstas no Código Tributário Nacional ou em Lei 
Complementar à Constituição Federal;

X - o industrial, o comerciante ou outra categoria de contribuin-
te, pelo pagamento do imposto devido na operação ou operações 
anteriores;

XI - o produtor, o extrator, o gerador de energia, o industrial 
distribuidor ou comerciante, o transportador, pelo pagamento do 
imposto devido nas operações subseqüentes;

XII - qualquer contribuinte em relação às mercadorias quanto 
às obrigações decorrentes de Termo de Acordo;

XIII - os representantes e mandatários, com relação às opera-
ções feitas por seu intermédio;

XIV - o estabelecimento abatedor, frigorífico ou matadouro, 
que promova a entrada de animais apenas para abate, desacompa-
nhada de documentação fiscal hábil, relativamente à devolução dos 
produtos da matança, bem como o controle das entradas, na forma 
estabelecida no Regulamento;

XV - a pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, 
transformação ou incorporação de outra ou em outra responsabili-
zando-se pelo imposto até a data do ato pelas pessoas jurídicas de 
direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas;

XVI - a pessoa física ou jurídica de direito privado que adqui-
rir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabeleci-
mento comercial, industrial ou profissional e continuar a respectiva 
exploração, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma ou 
nome individual, respondendo pelo imposto relativo ao fundo ou 
estabelecimento adquirido, devido até a data do ato:

a) integralmente, se o alienante cessar a exploração do comér-
cio, indústria ou atividade;

b) subsidiariamente, com o alienante, se este prosseguir na ex-
ploração ou iniciar dentro de 06 (seis) meses, a contar da data da 
alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comér-
cio, indústria ou profissão;

XVII - qualquer contribuinte, em relação aos produtos agrope-
cuários adquiridos de produtores não inscritos.

XVIII - o terminal aquaviário, em relação à mercadoria ou bem 
importado do exterior e desembaraçada em seu estabelecimento.

§ 1º O disposto no inciso XVI aplica-se aos casos de extinção de 
pessoa jurídica de direito privado, quando a exploração da respec-
tiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, 
ou seu espólio, sob a mesma, ou outra razão social, ou sob firma 
individual.

§ 2º O responsável sub-roga-se nos direitos e obrigações do 
contribuinte, estendendo-se a sua responsabilidade à punibilidade 
por infração tributária, ressalvada, quanto ao síndico e ao comissá-
rio, o disposto no parágrafo único do art.134 do Código Tributário 
Nacional.

§ 3º A lei poderá identificar outros responsáveis na forma deste 
artigo, bem como fixar os prazos e as bases de cálculo para efeito de 
recolhimento do imposto.

Art. 38. A responsabilidade pelo imposto devido nas operações 
entre o associado e a Cooperativa de Produtores de que faça parte, 
situada neste Estado, fica atribuída à destinatária.

§ 1º O disposto neste artigo, é aplicável às mercadorias remeti-
das pelo estabelecimento de Cooperativa de Produtores para esta-
belecimento, neste Estado, da própria cooperativa, de Cooperativa 
Central ou de Federação de Cooperativas de que a cooperativa re-
metente faça parte.

§ 2º O imposto devido pelas saídas mencionadas neste artigo 
será recolhido pela destinatária quando da saída subseqüente, es-
teja sujeita ou não ao pagamento do imposto.

SEÇÃO IV
DO RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO

Art. 39. São solidariamente responsáveis:
I - os despachantes que tenham promovido o despacho:
a) relativo à saída de mercadoria, sem a documentação fiscal 

exigível;
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b) relativo à entrada de mercadoria estrangeira, saída de re-
partição aduaneira com destino a estabelecimento diverso daquele 
que a tiver importado ou arrematado;

II - os entrepostos aduaneiros ou industriais que promovam 
sem a documentação fiscal exigível:

a) saída de mercadoria para o exterior;
b) saída de mercadoria estrangeira depositada no entreposto 

com destino ao mercado interno;
c) reintrodução de mercadoria;
IV - o fabricante ou o importador de equipamento Emissor de 

Cupom Fiscal - ECF, a empresa interventora credenciada e a empre-
sa desenvolvedora ou o fornecedor do programa aplicativo fiscal, 
em relação ao contribuinte usuário do equipamento, quando con-
tribuírem para seu uso indevido;

V - o fabricante ou o importador de ECF, em relação à empresa 
para a qual tenham fornecido atestado de responsabilidade e capa-
citação técnica;

VI - a empresa desenvolvedora ou o fornecedor do programa 
aplicativo fiscal que permita ao sujeito passivo da obrigação tribu-
tária possuir informação contábil diversa daquela que é fornecida 
à Fazenda Pública Estadual, em relação ao prejuízo causado pela 
infração cometida;

VII - a pessoa física ou jurídica que desenvolver ou fornecer sis-
tema para escrituração de livros fiscais ou emissão de documento 
fiscal por processamento eletrônico de dados que contenha fun-
ções, comandos ou outros artifícios que possam causar prejuízos 
aos controles fiscais e à Fazenda Pública Estadual, em relação ao 
usuário do equipamento;

VII - I - a empresa com a atividade de depósito de mercadorias 
para terceiros ou operadora de logística, pelas operações realizadas 
em suas dependências, relativas à entrada ou saída, real ou simbó-
lica, ou manutenção em depósito, de mercadoria em situação irre-
gular ou com documentação inidônea;

VIII - outros, nomeados em lei complementar.
IX - outros, nomeados em lei complementar.
Parágrafo único. Presume-se ter interesse comum, para os efei-

tos de solidariedade, o adquirente da mercadoria ou o tomador do 
serviço em operação ou prestação realizadas sem documentação 
fiscal.

Art. 40. A responsabilidade pela apuração e pagamento do im-
posto é atribuída ao:

I - estabelecimento destinatário, situado neste Estado, em rela-
ção às saídas promovidas por produtores agropecuários, nas hipó-
teses previstas no Regulamento.

II - estabelecimento fabricante credenciado como substituto 
tributário, em relação às subseqüentes saídas de mercadorias pro-
movidas por revendedores atacadistas ou comerciantes varejistas 
para o território deste Estado;

III - revendedor credenciado como substituto tributário, ata-
cadistas de mercadorias recebidas de estabelecimento fabricante 
ou de outro revendedor atacadista, situado em outra unidade da 
Federação, em relação às subseqüentes saídas dessas mercadorias 
promovidas por quaisquer estabelecimentos para o território deste 
Estado;

IV - estabelecimento credenciado como substituto tributário, 
industrial ou comercial atacadista, em relação às subseqüentes saí-
das promovidas pelos representantes, mandatários ou adquirentes 
das respectivas mercadorias, quando estes, nos termos do Regula-
mento, estejam dispensados de inscrição estadual.

§ 1º O Poder Executivo poderá, ainda, atribuir a obrigação de 
pagar imposto aos industriais ou aos comerciantes atacadistas, em 
relação aos impostos devidos pelas subseqüentes saídas promovi-
das por varejistas, feirantes, ambulantes ou revendedores autôno-
mos sem estabelecimento fixo. (NR)

§ 2º Considera-se comerciante ambulante a pessoa natural que 
exerça pessoalmente, por sua própria conta e seus riscos, atividade 
comercial sem estabelecimento fixo.

CAPÍTULO X
DO CADASTRO FISCAL E DA INSCRIÇÃO

Art. 41. São obrigadas ao cadastramento fiscal a pessoa física, 
jurídica ou firma individual que praticam as operações ou presta-
ções relativas ao imposto e que revistam da condição de contribuin-
tes ou responsáveis, nos termos do disposto no Capítulo IX.

§ 1º O Regulamento disciplinará o momento e a forma de con-
cessão, cassação, cancelamento, paralisação e suspensão da inscri-
ção estadual. (NR)

§ 2º A Secretaria de Estado da Fazenda, sempre que entender 
mais prático, conveniente ou necessário:

I - poderá autorizar inscrição não obrigatória;
II - determinar a inscrição de estabelecimentos ou pessoas que, 

embora não se revistam da condição de contribuintes ou responsá-
veis, intervenham no mecanismo de circulação de mercadorias ou 
bens e no de prestação de serviços.

§ 3º A realização de operação ou prestação amparada por imu-
nidade, não- incidência, isenção, suspensão, diferimento ou subs-
tituição tributária não desobriga a inscrição no cadastro de contri-
buintes do imposto.

§ 4º O estabelecimento inscrito que encerrar suas atividades, 
por qualquer motivo, é obrigado a requerer a baixa da inscrição na 
repartição fazendária de sua circunscrição, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data do encerramento, observado o disposto no 
Regulamento.

§ 5º A empresa que, sob a mesma razão social, exercer as ati-
vidades de supermercado ou hipermercado, cumulativamente com 
a revenda de combustíveis a varejo, deverá receber número de ins-
crição estadual diverso para cada uma dessas atividades, sendo ve-
dado o aproveitamento de créditos do imposto entre as diferentes 
inscrições estaduais.

Art. 42. Sempre que um contribuinte, por si ou seus prepostos, 
ajustar com outros contribuintes a realização de uma operação ou 
prestação, fica obrigado a exibir o documento comprobatório de 
sua inscrição e também a exigir o mesmo procedimento da outra 
parte, quer esta figure como remetente da mercadoria ou prestador 
do serviço, quer como destinatário ou tomador, respectivamente.

Art. 43. A pessoa física ou jurídica, ou firma individual, inscrita, 
que deixar de recolher o imposto devido, por ela declarado ou es-
criturado, durante 03 (três) meses consecutivos ou 05 (cinco) alter-
nados, ou que for omissa em relação à apresentação da declaração 
de operações tributáveis ou das declarações ou informações de que 
trata o art. 59, será suspensa do cadastro de contribuintes, até que 
supra a ocorrência faltosa, sem prejuízo das demais sanções previs-
tas nesta Lei.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, o Poder 
Executivo poderá, na forma do Regulamento, dispor sobre conces-
são, cassação, cancelamento, paralisação e suspensão de inscrição 
no cadastro de contribuintes do imposto, para controlar a arrecada-
ção e inibir a evasão fiscal. (NR)

CAPÍTULO XI
DO LOCAL DA OPERAÇÃO E DA PRESTAÇÃO

Art. 44. O local da operação ou da prestação, para os efeitos da 
cobrança do imposto e definição do estabelecimento responsável, 
é:

I - tratando-se de mercadoria ou bem:
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a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da 
ocorrência do fato gerador;

b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de 
documentação fiscal ou quando acompanhado de documentação 
inidônea, como dispuser o Regulamento;

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade ou o título 
que a represente, de mercadoria por ele adquirida no País e que por 
ele não tenha transitado;

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer 
a entrada física;

e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando 
não estabelecido;

f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arremata-
ção de mercadoria ou bem importados do exterior e apreendidos 
ou abandonados;

g) onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor 
final, nas operações interestaduais com energia elétrica e petróleo, 
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados 
à industrialização ou à comercialização;

h) de onde o ouro tenha sido extraído, quando não considera-
do como ativo financeiro ou instrumento cambial;

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de 
peixes, crustáceos e moluscos;

j) o do estabelecimento destinatário, na hipótese do inciso XIII 
do art. 3º e para os efeitos do § 3º do art. 11.

II - tratando-se de prestação de serviço de transporte:
a) onde tenha início a prestação;
b) onde se encontre o transportador, quando em situação irre-

gular pela falta de documentação fiscal ou quando acompanhada 
de documentação inidônea, como dispuser o Regulamento;

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do 
inciso XIV do art. 3º e para os efeitos do § 3º do art. 11;

III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comuni-
cação:

a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som 
e imagem, assim entendido o da geração, emissão, transmissão e 
retransmissão, repetição, ampliação e recepção;

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissioná-
ria que forneça ficha, cartão ou assemelhados com que o serviço é 
pago;

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e 
para os efeitos do inciso XIII do art. 3º;

d) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, 
quando prestado por meio de satélite;

e) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos.
IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, 

o do estabelecimento ou do domicílio do destinatário.
§ 1º O disposto na alínea “c” do inciso I não se aplica às mer-

cadorias recebidas em regime de depósito de contribuinte de outro 
Estado.

§ 2º Para os efeitos da alínea “h” do inciso I, o ouro, quando 
definido como ativo financeiro ou instrumento cambial, deve ter 
sua origem identificada.

§ 3º Na hipótese do inciso III do caput, tratando-se de servi-
ços não medidos, que envolvam localidades situadas em diferentes 
unidades da Federação e cujo preço seja cobrado por períodos de-
finidos, o imposto devido será recolhido em partes iguais para as 
unidades da Federação onde estiverem localizados o prestador e 
o tomador.

§ 4º Presume-se interna a operação quando o sujeito passivo 
não comprovar a saída da mercadoria do território deste Estado 
com destino a outro Estado, ou ao Distrito Federal, ou a sua efetiva 
exportação.

§ 5º Presume-se destinada a entrega neste Estado a mercado-
ria ou bem proveniente de outro Estado, do Distrito Federal, ou do 
Exterior, sem documentação comprobatória do seu destino.

CAPÍTULO XII
DO ESTABELECIMENTO

Art. 45. Para efeito desta lei, estabelecimento é o local, privado 
ou público, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas 
físicas ou jurídicas exerçam suas atividades em caráter temporário 
ou permanente, bem como onde se encontrem armazenadas mer-
cadorias, observado, ainda, o seguinte:

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, 
considera-se como tal o local em que tenha sido efetuada a opera-
ção ou prestação, encontrada a mercadoria ou constatada a pres-
tação;

II - é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular;
III - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo 

usado no comércio ambulante e na captura de pescado;
IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimen-

tos do mesmo titular.
§ 1º Quando a mercadoria for remetida para armazém geral 

ou para depósito fechado do próprio contribuinte, neste Estado, 
a posterior saída considerar-se-á ocorrida no estabelecimento do 
depositante, salvo se para retornar ao estabelecimento remetente.

§ 2º Considera-se depósito fechado, o estabelecimento que o 
contribuinte mantenha exclusivamente para armazenamento de 
suas mercadorias.

Art. 46. Para os fins de que trata esta Lei, considera-se comércio 
atacadista o estabelecimento assim classificado para efeito de ins-
crição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.098 de 27.09.2005, 
DOE ES de 28.09.2005)

§ 2º O Regulamento disporá sobre a obrigatoriedade de manu-
tenção e uso de equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, por 
parte dos estabelecimentos de que trata o “caput”.

Art. 47. Os estabelecimentos varejistas, assim considerados os 
não incluídos no conceito de que trata o art. 46, inscritos no ca-
dastro de contribuintes do imposto, são obrigados a manter e uti-
lizar equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF que apresente, 
no mínimo, as características exigidas na legislação de regência do 
imposto.

§ 1º Os estabelecimentos de contribuintes que vierem a se ins-
crever no cadastro são obrigados a requerer autorização de uso de 
equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF antes do início de suas 
atividades.

§ 2º Fica dispensada da obrigatoriedade de que trata este arti-
go, a microempresa estadual na hipótese prevista no art. 169.

CAPÍTULO XIII
DA COMPENSAÇÃO DO IMPOSTO

Art. 48. O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que 
for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias 
ou prestação de serviços de transporte interestadual e intermunici-
pal e de comunicação com o montante cobrado nas anteriores por 
este, outro Estado, ou pelo Distrito Federal, relativamente à merca-
doria entrada ou à prestação de serviço recebida, acompanhada de 
documento fiscal hábil, emitido por contribuinte em situação regu-
lar perante o Fisco.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se:
I - documento fiscal hábil, aquele que atenda, cumulativamen-

te, às seguintes exigências:
a) atenda a todas as exigências da legislação pertinente;
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b) seja emitido por contribuinte em situação regular perante 
o Fisco;

c) esteja acompanhado, quando exigido, de comprovante do 
recolhimento do imposto;

II - situação regular perante o Fisco, a do contribuinte que aten-
da, cumulativamente, às seguintes exigências:

a) à data da operação ou prestação esteja regularmente inscri-
to na repartição fazendária competente;

b) se encontre em atividade no local indicado;
c) possibilite a comprovação da autenticidade dos demais da-

dos cadastrais apontados pelo Fisco.
Art. 49. Para a compensação a que se refere o art. 48, é asse-

gurado ao sujeito passivo o direito de creditar-se do imposto ante-
riormente cobrado em operações de que tenha resultado a entrada 
de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a 
destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o re-
cebimento de serviços de transporte interestadual e intermunicipal 
ou de comunicação.

§ 1º Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou 
utilização de serviços resultantes de operações ou prestações isen-
tas ou não tributadas, ou que se refiram a mercadorias ou serviços 
alheios à atividade do estabelecimento.

§ 2º Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à ativida-
de do estabelecimento os veículos de transporte pessoal.

§ 3º É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no esta-
belecimento ou a prestação de serviços a ele feita:

I - para integração ou consumo em processo de industrialização 
ou produção rural, quando a saída do produto resultante não for 
tributada ou estiver isenta do imposto, exceto se tratar-se de saída 
para o exterior;

II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a sa-
ída ou a prestação subseqüente não forem tributadas ou estiverem 
isentas do imposto, exceto as destinadas ao exterior.

§ 4º Para efeito do disposto no caput, relativamente aos cré-
ditos decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento, 
destinadas ao ativo permanente, deverá ser observado:

I - a apropriação será feita à razão de 1/48 (um quarenta e oito 
avos) por mês, devendo a primeira fração ser apropriada no mês 
em que ocorrer a entrada no estabelecimento;

II - em cada período de apuração do imposto, não será admi-
tido o creditamento de que trata o inciso anterior, em relação à 
proporção das operações de saídas ou prestações isentas ou não 
tributadas sobre o total das operações de saídas ou prestações efe-
tuadas no mesmo período;

III - para aplicação do disposto nos incisos I e II deste parágrafo, 
o montante do crédito a ser apropriado será obtido multiplicando-
-se o valor total do respectivo crédito pelo fator igual a 1/48 (um 
quarenta e oito avos) da relação entre o valor das operações de 
saídas e prestações tributadas e o total das operações de saídas e 
prestações do período, equiparando-se às tributadas, para fins des-
te inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior e as saídas 
de papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos; (NR)

IV - o quociente de 1/48 (um quarenta e oito avos) será propor-
cionalmente aumentado ou diminuído, pro rata die, caso o período 
de apuração seja superior ou inferior a um mês;

V - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, 
antes de decorrido o prazo de 04 (quatro) anos contado da data de 
sua aquisição, não será admitido, a partir da data da alienação, o 
creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que 
corresponderia ao restante do quadriênio;

VI - serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em 
conjunto com os demais créditos, para efeito da compensação pre-
vista neste artigo e no art. 48, em livro próprio ou de outra forma 
que a legislação determinar, para aplicação do disposto nos incisos 
I a V deste parágrafo;

VII - ao final do 48º (quadragésimo oitavo) mês contado da data 
da entrada do bem no estabelecimento, o saldo remanescente do 
crédito será cancelado.

§ 5º Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o 
§ 3º, dão ao estabelecimento que as praticar direito a creditar-se 
do imposto cobrado nas operações anteriores às isentas ou não tri-
butadas sempre que a saída isenta ou não tributada seja relativa a 
produtos agropecuários.

§ 6º Não gera direito a crédito do imposto, a entrada de mer-
cadoria no estabelecimento do importador, realizada ao abrigo da 
Lei nº 2.508, de 1970.

Art. 49-A. As empresas prestadoras de serviço de transporte 
poderão abater do imposto incidente sobre as prestações que re-
alizarem em cada período de apuração, sob forma de crédito, o 
valor do imposto relativo à aquisição de combustível, lubrificantes, 
pneus e câmaras-de-ar de reposição e fretes correspondentes, em-
pregados ou utilizados em veículos próprios, assim considerados 
conforme o disposto no parágrafo único do artigo 16 do Convênio 
SINIEF nº 6 , de 21.02.1989, ainda que o imposto tenha sido retido 
anteriormente pelo substituto tributário, na hipótese do artigo 28.

§ 1º Para fins de aproveitamento do crédito de que trata o 
caput:

I - apurar-se-á o percentual das prestações tributárias em re-
lação ao total das prestações tributárias e não tributadas, toman-
do-se, para esta comparação, informações do mesmo período de 
apuração do referido crédito, relativamente a todos os estabeleci-
mentos da mesma empresa, neste Estado;

II - aplicar-se-á o percentual apurado sobre o valor dos créditos 
do ICMS, conforme definição contida neste artigo, que resultará no 
valor do crédito a ser aproveitado; e

III - o montante a ser aproveitado será:
a) limitado ao percentual correspondente, no faturamento da 

empresa, ao valor das prestações alcançadas pelo imposto; e
b) restrito aos produtos estritamente necessários à prestação 

de serviços.
§ 2º O disposto neste artigo não prejudica o direito de o con-

tribuinte adotar, alternativamente, o crédito presumido a que se 
refere o Convênio ICMS nº 106 de 13.12.1996, enquanto este vigo-
rar, ou a sistemática que, em sua substituição, se for o caso, vier a 
ser instituída.

§ 3º Relativamente ao disposto na parte final do caput deste 
artigo, tratando-se de veículos utilizados sob o regime jurídico de 
comodato, aluguel, arrendamento, ou qualquer outro, será exigido, 
para os respectivos contratos, o registro no competente Cartório de 
Títulos e Documentos, sem o que ficará vedado o direito de crédito 
previsto neste artigo.

Art. 50. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto 
de que se tiver creditado sempre que o serviço tomado ou a merca-
doria entrada no estabelecimento:

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou 
isenta, sendo esta circunstância imprevisível na data da entrada da 
mercadoria ou da utilização do serviço;

II - for integrada ou consumida em processo de industrializa-
ção, quando a saída do produto resultante não for tributada ou es-
tiver isenta do imposto;

III - vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabele-
cimento;

IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se.
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§ 1º Não se estornam créditos referentes a mercadorias e ser-
viços que venham a ser objeto de operações ou prestações destina-
das ao exterior ou de operações com o papel destinado à impressão 
de livros, jornais e periódicos.

§ 2º O não-creditamento ou o estorno a que se referem o § 3º 
do art. 49 e o caput deste artigo, não impedem a utilização dos mes-
mos créditos em operações posteriores, sujeitas ao imposto, com a 
mesma mercadoria.

§ 3º Quando por qualquer motivo a mercadoria for alienada 
por importância inferior à que serviu de base de cálculo na ope-
ração de que decorreu a sua entrada, será obrigatória a anulação 
do crédito correspondente à diferença entre o valor citado e o que 
serviu de base de cálculo na saída respectiva.

Art. 51. O direito de crédito, para efeito de compensação com 
débito do imposto reconhecido ao estabelecimento que tenha re-
cebido as mercadorias ou para o qual tenham sido prestados os 
serviços, está condicionado à idoneidade da documentação e, se 
for o caso, à escrituração nos prazos e condições estabelecidos no 
Regulamento. (NR)

Parágrafo único. O direito de utilizar o crédito extingue-se de-
pois de decorridos 05 (cinco) anos contados da data de emissão do 
documento.

CAPÍTULO XIV
DA APURAÇÃO DO IMPOSTO

Art. 52. O Regulamento disporá sobre o período de apuração 
do imposto.

Parágrafo único. As obrigações consideram-se vencidas na data 
em que termina o período de apuração e são liquidadas por com-
pensação ou mediante pagamento em dinheiro, observado o se-
guinte:

I - as obrigações consideram-se liquidadas por compensação 
até o montante dos créditos escriturados no mesmo período mais o 
saldo credor de período ou períodos anteriores, se for o caso;

II - se o montante dos débitos do período superar o dos crédi-
tos, a diferença será liquidada dentro do prazo fixado no Regula-
mento;

III - se o montante dos créditos superar o dos débitos, a diferen-
ça será transportada para o período seguinte.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 7.457 de 31.03.2003, DOE ES de 
01.04.2003)

Art. 53. Para efeito de aplicação do disposto no art. 52, os débi-
tos e créditos devem ser apurados em cada estabelecimento, com-
pensando-se os saldos credores e devedores entre os estabeleci-
mentos do mesmo sujeito passivo no Estado.

§ 1º A compensação de que trata este artigo não impede a fei-
tura de levantamento fiscal nem a sua revisão, quando se constate 
falsidade, erro, omissão ou inexatidão nos dados declarados ou es-
criturados.

§ 2º A partir de 16.09.1996, saldos credores acumulados por 
estabelecimentos que realizem operações e prestações de que tra-
tam o inciso II do art. 4º e seu parágrafo único podem ser, na pro-
porção que estas saídas representem do total das saídas realizadas 
pelo estabelecimento:

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento 
seu no Estado, independentemente da formulação de pedido;

II - havendo saldo remanescente, transferido pelo sujeito pas-
sivo a outros contribuintes deste Estado, mediante a emissão pelo 
Secretário de Estado da Fazenda de documento que reconheça o 
crédito.

III - utilizados para liquidar, mediante compensação, o ICMS de-
vido na importação de máquinas, aparelhos e equipamentos indus-
triais, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º (Revogado pela Lei nº 10.422 de 02.10.2015, DOE ES de 
05.10.2015)

§ 4º Os saldos credores acumulados na forma prevista nos pa-
rágrafos anteriores, existentes em 31.12.1999 e ainda não compen-
sados ou transferidos até 31.07.2000, podem ser, a requerimento 
do sujeito passivo e a critério da administração fazendária, transfe-
ridos a outros contribuintes deste Estado, para compensação parce-
lada, mediante a emissão, pelo Secretário de Estado da Fazenda, de 
documento que reconheça o crédito.

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.422 de 02.10.2015, DOE ES de 
05.10.2015)

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.422 de 02.10.2015, DOE ES de 
05.10.2015)

§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.422 de 02.10.2015, DOE ES de 
05.10.2015)

§ 8º (Revogado pela Lei nº 10.422 de 02.10.2015, DOE ES de 
05.10.2015)

§ 9º (Revogado pela Lei nº 10.422 de 02.10.2015, DOE ES de 
05.10.2015)

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.422 de 02.10.2015, DOE ES de 
05.10.2015)

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.422 de 02.10.2015, DOE ES de 
05.10.2015)

§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.422 de 02.10.2015, DOE ES de 
05.10.2015)

§ 13. (Revogado pela Lei nº 10.422 de 02.10.2015, DOE ES de 
05.10.2015)

§ 14. (Revogado pela Lei nº 10.422 de 02.10.2015, DOE ES de 
05.10.2015)

§ 15. (Revogado pela Lei nº 10.422 de 02.10.2015, DOE ES de 
05.10.2015)

§ 16. (Revogado pela Lei nº 10.422 de 02.10.2015, DOE ES de 
05.10.2015)

Art. 54. O contribuinte detentor de crédito acumulado do im-
posto deverá informar, na forma do Regulamento, anualmente, até 
o dia 10 de janeiro, o valor total do crédito acumulado ao final do 
exercício anterior.

Parágrafo único. Independentemente da aplicação de penali-
dades previstas na legislação, não será objeto de análise o pedido 
do contribuinte, relativo a transferência de crédito, que deixar de 
atender ao disposto no caput, até que supra a ocorrência faltosa.

Art. 55. O lançamento de qualquer crédito do imposto relativo 
a mercadorias entradas ou adquiridas, ou recebido o serviço pres-
tado, será feito no período em que se verificar a entrada da merca-
doria ou recebimento do serviço.

Parágrafo único. O lançamento, fora do período de que trata o 
caput, somente será admitido na forma prevista no Regulamento. 
(NR)

Art. 56. O Poder Executivo poderá conceder ou vedar direito a 
crédito do imposto, bem como dispensar e exigir seu estorno, se-
gundo o que for estabelecido em convênios ou protocolos firmados 
com outros Estados e o Distrito Federal.

Art. 57. É vedada a restituição ou a compensação do valor do 
imposto que tenha sido utilizado como crédito pelo estabelecimen-
to destinatário, bem como a restituição do saldo de crédito existen-
te na data do encerramento das atividades de qualquer estabele-
cimento.

Art. 58. Em substituição ao regime de apuração mencionado 
nos artigos 52 e 53, a legislação de regência do imposto poderá es-
tabelecer:

I - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria 
ou serviço dentro de determinado período;

II - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria 
ou serviço em cada operação;



LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

18

III - que, em função do porte ou da atividade do estabeleci-
mento, o imposto seja pago em parcelas periódicas e calculado por 
estimativa, para um determinado período, assegurado ao sujeito 
passivo o direito de impugná-la e instaurar processo contraditório.

§ 1º Na hipótese do inciso III, ao fim do período, será feito o 
ajuste com base na escrituração regular do contribuinte, que paga-
rá a diferença apurada, se positiva; caso contrário, a diferença será 
compensada com o pagamento referente ao período ou períodos 
imediatamente seguintes.

§ 2º A inclusão de estabelecimento no regime de que trata o 
inciso III não dispensa o sujeito passivo do cumprimento de obriga-
ções acessórias.

Art. 59. A pessoa inscrita no cadastro de contribuintes do im-
posto deve declarar em documento de informação, conforme mo-
delos aprovados pela Secretaria de Estado da Fazenda, os valores 
apurados das operações ou prestações, das transferências, dos dé-
bitos e dos créditos, do imposto a recolher ou do saldo credor a 
transportar para o período seguinte.

CAPÍTULO XV
DOS PRAZOS DE PAGAMENTO

Art. 60. O Regulamento fixará os prazos para pagamento do im-
posto, podendo alterá-los sempre que for conveniente aos interes-
ses da Fazenda Estadual. (NR)

CAPÍTULO XVI
DO DOCUMENTÁRIO FISCAL E OUTRAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRIBUINTE

Art. 61. Os livros e documentos fiscais, sua forma de escritu-
ração, utilização e outras obrigações acessórias a eles pertinentes 
serão os constantes do Sistema Nacional Integrado de Informações 
Econômico-Fiscais - SINIEF, estabelecido em convênio com o Minis-
tério da Fazenda e demais unidades da Federação.

§ 1º O convênio de que trata este artigo e respectivos ajustes 
deverão ser integrados ao Regulamento.

§ 2º O Poder Executivo, mediante ato próprio, poderá instituir 
no Regulamento outros documentos fiscais de interesse da Fazenda 
Estadual, quando julgar necessário.

§ 3º É considerado inidôneo, para todos os efeitos fiscais, fa-
zendo prova apenas em favor do Fisco, o documento fiscal que:

I - omita indicações;
II - não seja o exigido para a respectiva operação;
III - não corresponda a uma efetiva saída ou entrada de mer-

cadorias ou a uma efetiva prestação de serviços de transporte ou 
comunicação, excetuadas as hipóteses expressamente previstas;

IV - contenha declarações inexatas, esteja preenchido de for-
ma ilegível ou apresente emenda ou rasura que lhe prejudiquem 
a clareza;

V - não guarde as exigências ou os requisitos previstos na legis-
lação de regência do imposto;

VI - tenha sido emitido por pessoa que não esteja em situação 
regular perante o Fisco, inclusive por contribuinte cuja inscrição es-
tadual tenha sido suspensa, cassada ou cancelada;

VII - tenha sido apropriado irregularmente, perdido ou extra-
viado;

VIII - tenha sido emitido após a data-limite para utilização;
IX - tenha sido emitido irregularmente por ECF, ou por equipa-

mento não autorizado;
X - tenha sido emitido por estabelecimento obrigado à utiliza-

ção de ECF, com inobservância das disposições contidas na legisla-
ção de regência do imposto;

XI - indique como destinatário pessoa que não esteja em situa-
ção regular perante o Fisco;

XII - tenha sido emitido por meio eletrônico, com dolo, fraude, 
simulação ou erro que possibilite, mesmo que a terceiro, o não-pa-
gamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida.

§ 4º Na impossibilidade de determinação do vencimento da 
obrigação tributária acessória relativa à escrituração de nota fiscal, 
considera-se vencida tal obrigação 5 (cinco dias) após a emissão do 
referido documento.

CAPÍTULO XVII
DAS OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DOS TRANSPORTADORES

Art. 62. (Revogado pela Lei nº 9.373 de 24.12.2009, DOE ES de 
28.12.2009)

Art. 63. Os transportadores não poderão aceitar despacho ou 
efetuar transporte de mercadorias que não estiverem acompanha-
das da nota fiscal e do conhecimento de transporte respectivos.

§ 1º As mercadorias, no transporte, devem estar acompanha-
das das vias dos documentos fiscais exigidos pela legislação.

§ 2º O consumidor deverá portar nota fiscal ou cupom fiscal 
relativo à mercadoria que transportar.

§ 3º Todo aquele que, por conta própria ou de terceiros, trans-
portar mercadorias responderá pela falta das vias dos documentos 
fiscais que devam acompanhá-las no transporte, bem como pela 
sua entrega ao estabelecimento indicado nos referidos documen-
tos.

Art. 64. As mercadorias transportadas não poderão ser entre-
gues a destinatário diverso do indicado no documento fiscal que as 
acompanhar.

Art. 65. Todos os veículos de transporte, inclusive coletivos 
e automóveis particulares, estão sujeitos à conferência da carga 
transportada.

Parágrafo único. A fiscalização, quando necessário, poderá la-
crar as cargas transportadas, sendo vedada a sua violação sem a 
presença do Fisco.

Art. 66. O Regulamento estabelecerá as normas e obrigações 
complementares para controle das mercadorias em trânsito no ter-
ritório do Estado. (NR)

CAPÍTULO XVIII
DA SUJEIÇÃO A REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO

Art. 67. O sujeito passivo que reiteradamente infringir a legisla-
ção de regência do imposto poderá ser submetido a regime especial 
de fiscalização.

§ 1º A medida consistirá na vigilância constante dos agentes 
do Fisco sobre o sujeito passivo, inclusive mediante plantão perma-
nente de fiscais em seu estabelecimento.

§ 2º O Regulamento conterá normas complementares relativas 
ao prazo e à aplicação da medida prevista neste artigo. (NR)

Art. 67-A. Poderão ser submetidos a controle eletrônico, con-
forme dispuser o Regulamento:

I - o estabelecimento abatedor, frigorífico ou matadouro, em 
relação às entradas e saídas de animais vivos e abatidos; e

II - o estabelecimento distribuidor de combustíveis, em relação 
às entradas e saídas de combustíveis.

Art. 67-B. O contribuinte será considerado devedor contumaz 
e poderá ser submetido a regime especial de fiscalização, conforme 
dispuser o Regulamento, quando, reiteradamente, deixar de reco-
lher o imposto devido na forma e nos prazos regulamentares.

§ 1º Para os fins de que trata este artigo, considerar-se-á deve-
dor contumaz o contribuinte que:
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I - deixar de recolher o imposto declarado no Documento de 
Informações Econômico-Fiscais - DIEF - ou escriturado no livro Re-
gistro de Apuração do ICMS, referente a cinco meses, consecutivos 
ou alternados; ou

II - tenha débitos inscritos em dívida ativa, cujo valor total seja 
superior a três vezes o montante do seu patrimônio líquido, apura-
do no seu último balanço patrimonial.

§ 2º Não serão computados para os efeitos deste artigo os dé-
bitos cuja exigibilidade esteja suspensa ou em curso de cobrança 
executiva em que tenha sido efetivada a penhora.

CAPÍTULO XIX
DA APREENSÃO DE DOCUMENTÁRIO, DE MERCADORIA OU 

DE BEM E DA SUA DESTINAÇÃO

Art. 68. Serão apreendidos, mediante lavratura de auto de 
apreensão e depósito, livros, papéis, documentos, objetos, equi-
pamentos, programas, arquivos, meios magnéticos, e quaisquer 
outros documentos de efeitos fiscais e comerciais que constituam 
prova material de infração à legislação tributária.

§ 1º Na hipótese de ser recusada a exibição de qualquer um 
dos elementos mencionados no caput, a fiscalização poderá lacrar 
os móveis ou as dependências em que possivelmente eles estejam, 
lavrando termo desse procedimento, caso em que a autoridade ad-
ministrativa providenciará, perante a Procuradoria Geral do Estado, 
mandado para que se faça a exibição judicial.

§ 2º O autuante poderá nomear o autuado depositário de ob-
jetos ou equipamentos, se a sua guarda e conservação não for pra-
ticável em depósito do Estado.

Art. 69. Sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação 
tributária, as mercadorias ou os bens poderão ser apreendidos:

I - em trânsito:
a) se desacompanhados de documento fiscal exigido na legis-

lação tributária;
b) quando não puder ser identificado o destinatário;
c) a critério do Fisco, quando ingressarem no território deste 

Estado, com destino a outra unidade da Federação.
II - se armazenados, depositados ou colocados à venda, o ar-

mazenador, o depositário, o vendedor ou o comprador não exibir 
e entregar à fiscalização, quando exigido, documento fiscal idôneo 
que comprove a origem destas mercadorias ou destes bens;

III - em todos os casos:
a) quando ocorrer remessa ou recebimento por estabeleci-

mentos com inscrição suspensa ou cancelada;
b) se houver anotações falsas ou evidência de fraude nos livros 

e documentos fiscais com elas relacionados, inclusive quanto ao 
preço, origem e destino;

c) se o armazenador, o depositário, o vendedor, o comprador, o 
remetente ou o destinatário não estiver inscrito na repartição com-
petente, quando a isso estiver obrigado;

d) quando, pertencendo a estabelecimento de funcionamento 
provisório, a comerciantes ambulantes ou localizados na via pública, 
estiverem em poder desses, em situação irregular perante o Fisco;

e) que constituam prova material de infração à legislação tri-
butária.

§ 1º Para evitar remoção clandestina de mercadoria ou de bem, 
a fiscalização poderá lacrar os móveis ou as dependências em que 
possivelmente eles estejam, lavrando termo desse procedimento, 
caso em que a autoridade administrativa providenciará perante a 
Procuradoria Geral do Estado, o mandado para que se faça a exibi-
ção judicial dessa mercadoria ou do bem.

§ 2º Havendo prova ou suspeita fundada de que as mercado-
rias ou os bens se encontram irregularmente em residência parti-
cular ou em dependência de estabelecimento utilizada como mo-
radia, será promovida a busca e apreensão judicial, sem prejuízo 
das medidas acauteladoras necessárias para evitar a sua remoção 
clandestina.

Art. 70. O auto de apreensão e depósito deverá conter as indi-
cações previstas no Regulamento.

§ 1º As mercadorias ou os bens apreendidos poderão ser depo-
sitados em poder de terceiro idôneo, se a sua guarda e conservação 
não for praticável em depósito do Estado.

§ 2º O autuado poderá ser nomeado depositário das merca-
dorias ou dos bens apreendidos, desde que se comprove tratar-se 
de pessoa idônea ou possuidora de estabelecimento regularmente 
cadastrado neste Estado.

§ 3º Far-se-á constar do auto de apreensão e depósito a cir-
cunstância de serem rapidamente deterioráveis as mercadorias ou 
os bens objeto da apreensão.

§ 4º O Poder Executivo fixará, no Regulamento, as hipóteses de 
transferência de depositário e a competência para decidi-la.

Art. 71. Consideram-se passíveis de doação as mercadorias ou 
os bens de fácil deterioração, cuja liberação não seja providencia-
da pelo sujeito passivo no prazo de quarenta e oito horas após a 
apreensão.

§ 1º À vista do estado em que se encontrarem as mercadorias 
ou os bens no momento da apreensão, fica ressalvada à autoridade 
fiscal a fixação de prazo inferior ao previsto no caput deste artigo.

§ 2º A doação prevista neste artigo somente poderá ser efe-
tuada em favor de instituições de assistência social regularmente 
constituídas, mediante termo lavrado nos autos do processo.

§ 3º Anular-se-á qualquer responsabilidade relativa à apreen-
são e ao depósito sempre que ocorrer a doação nos termos deste 
artigo, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 73, § 2º.

§ 4º O Poder Executivo fixará, no Regulamento, a competência 
para promover a doação de que trata este artigo.

§ 5º Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data da apreensão, 
as mercadorias ou os bens apreendidos e depositados em poder do 
Estado, os quais, por suas características, evidenciem predisposição 
à obsolescência ou à depreciação motivada pelo decurso de tempo, 
poderão, mesmo antes do julgamento definitivo do processo, a cri-
tério da Secretaria de Estado da Fazenda, ser destinados à utilização 
em seus serviços, assegurando-se a sua liberação ao sujeito passivo, 
observado o disposto no § 2º do artigo seguinte, caso a ação fiscal 
venha a ser julgada improcedente por decisão administrativa irre-
corrível.

Art. 72. Será autorizada a liberação das mercadorias ou dos 
bens apreendidos, nos seguintes casos:

l - antes do julgamento definitivo do processo:
a) (Revogada pela Lei nº 8.098 de 27.09.2005, DOE ES de 

28.09.2005)
b) mediante prestação de fiança, nos termos da lei civil;
II - em qualquer fase de tramitação do processo:
a) mediante a comprovação de inocorrência de ilícito tributá-

rio, caso em que a liberação será precedida de despacho fundamen-
tado da autoridade responsável pela apreensão;

b) mediante liqüidação do auto de infração lavrado em decor-
rência da apreensão;

III - em face de decisão judicial.
§ 1º Permanecendo as mercadorias ou os bens apreendidos 

sob a guarda do Estado, para efeito de apuração de responsabili-
dade por extravio ou perda injustificada, o agente responsável pela 
apreensão deverá colher, no verso do respectivo auto de apreensão 
e depósito ou em recibo à parte, a assinatura da autoridade respon-
sável pela guarda dos objetos apreendidos.
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§ 2º A liberação das mercadorias ou dos bens apreendidos 
dar-se-á somente após o pagamento das despesas ocorridas com a 
apreensão, tais como armazenamento, pastagem, carga e descarga, 
se houver.

Art. 73. Julgado definitivamente o processo, ou lavrado o termo 
de revelia, as mercadorias ou os bens apreendidos que não tiverem 
sido objetos de liberação, durante a tramitação do processo, serão 
declarados abandonados, observado o seguinte:

I - estando as mercadorias ou os bens apreendidos depositados 
em poder do autuado ou de terceiro, o depositário será intimado a 
restituí- los à Secretaria de Estado da Fazenda, no prazo de 10 (dez) 
dias após a intimação; e

II - relativamente aos bens e mercadorias declarados abando-
nados, conforme dispuser o Regulamento, a Secretaria de Estado da 
Fazenda fica autorizada a:

a) utilizá-los em seus serviços;
b) proceder à doação a órgãos oficiais ou a instituições de edu-

cação ou assistência social, sem fins lucrativos; ou
c) realizar venda em leilão.
d) destruí-los, caso sejam impróprios para as outras destina-

ções previstas neste inciso.
§ 1º (Revogado pela Lei nº 8.312 de 16.06.2006, DOE ES de 

19.06.2006)
§ 2º Se a autoridade competente optar, na forma do inciso II, 

por outra alternativa, que não a venda em leilão, o sujeito passivo 
fica integralmente desobrigado relativamente ao débito fiscal apu-
rado.

§ 3º Caso as mercadorias ou os bens apreendidos sejam leva-
dos a leilão, o produto da venda será destinado ao pagamento do 
débito e das demais despesas decorrentes da apreensão e da reali-
zação do leilão, ficando o saldo, porventura existente, à disposição 
do sujeito passivo.

§ 4º Se o produto da venda em leilão não bastar para o pa-
gamento mencionado no § 3º, o remanescente do referido débito 
será inscrito em dívida ativa.

CAPÍTULO XX
DAS MULTAS E DA SUA REDUÇÃO

SEÇÃO I
DA APLICAÇÃO DAS MULTAs

Art. 74. A multa tem como finalidade aplicar a justiça fiscal e 
desencorajar a transgressão à legislação tributária.

Art. 75. (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

I - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

II - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

III - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

IV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

V - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 3º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

I - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

b) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

II - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

b) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

III - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

III-A - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

IV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

V - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VIII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

IX - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)
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b) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

X - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

b) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

XI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XIII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XIV - (Revogado pela Lei nº 9.373 de 24.12.2009, DOE ES 
de 28.12.2009 e pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XV - (Revogado pela Lei nº 9.373 de 24.12.2009, DOE ES 
de 28.12.2009 e pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XVI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

b) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XVII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

b) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XVIII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

XIX - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XX - (Revogado pela Lei nº 9.373 de 24.12.2009, DOE ES 
de 28.12.2009 e pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XXI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XXII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XXIII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

XXIV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

XXV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

XXVI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

XXVII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

XXVIII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

XXIX - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XXX - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

b) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XXXI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XXXII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

XXXIII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

b) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

c) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)



LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

22

d) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XXXIV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XXXV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

XXXVI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

I - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

II - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

III - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

b) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

IV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

V - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

b) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VIII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

IX - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

X - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XIII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XIV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XVI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 4º-A. (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

I - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

I-A - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

II - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

III - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

III-A - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

IV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

V - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

I - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

b) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)
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II - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

b) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

III - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

IV-A - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

V - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

I - (Revogado pela Lei nº 9.373 de 24.12.2009, DOE ES de 
28.12.2009 e pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

II - (Revogado pela Lei nº 9.373 de 24.12.2009, DOE ES 
de 28.12.2009 e pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

III - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

b) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

c) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

III-A - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

IV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

V - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VIII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VIII-A - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

IX - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

X - (Revogado pela Lei nº 9.605 de 27.12.2010, DOE ES 
de 28.12.2010 e pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

I - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

II - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

III - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

IV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

V - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VIII - (Revogado pela Lei nº 9.373 de 24.12.2009, DOE ES 
de 28.12.2009 e pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

IX - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

X - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)
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XI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XIII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XIV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XVI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XVII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XVII-A - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

XVIII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XIX - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XX - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 8º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

I - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

II - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

III - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

IV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

V - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VIII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

b) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

c) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

IX - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

X - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

XI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 9º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 13. (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 14. (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

Art. 75-A. A pena de multa será aplicada nos casos previstos 
nos §§ 1º a 8º deste artigo.

§ 1º Faltas relativas ao recolhimento do imposto:
I - deixar de recolher imposto devido, no todo ou em parte, na 

forma e nos prazos previstos na legislação:
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor da operação, quan-

do o valor do imposto não puder ser apurado;
b) multa de 40% (quarenta por cento) do valor do imposto não 

recolhido, quando regularmente declarado ou escriturado; ou
c) multa de 100% (cem por cento) do valor do imposto não re-

colhido nos demais casos não previstos neste inciso; ou
II - recolher imposto fora do prazo previsto na legislação, sem 

os acréscimos legais:
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a) multa de 20% (vinte por cento) do valor não recolhido.
§ 2º Faltas relativas ao crédito do imposto:[es-

-es+lei+10647+2017_15]
I - creditar-se de imposto em desacordo com as exigências pre-

vistas na legislação:[es-es+lei+10647+2017_16]
a) multa de 100% (cem por cento) do valor do crédito indevida-

mente escriturado; [es-es+lei+10647+2017_17]
II - creditar-se de imposto escriturado fora do prazo previsto na 

legislação: [es-es+lei+10647+2017_18]
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor do crédito escritura-

do, quando a escrituração for precedida de comunicação ao Fisco; 
ou [es-es+lei+10647+2017_19]

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do crédito escritura-
do, na hipótese de escrituração sem prévia comunicação ao Fisco; 
ou [es-es+lei+10647+2017_20]

III - deixar de estornar crédito de imposto, nos casos pre-
vistos na legislação ou quando determinado pelo Fisco: [es-
-es+lei+10647+2017_21]

a) multa de 100% (cem por cento) do valor não estornado. [es-
-es+lei+10647+2017_22]

§ 3º Faltas relativas à documentação fiscal: [es-
-es+lei+10647+2017_23]

I - deixar de emitir documento fiscal, na forma prevista na legis-
lação: [es-es+lei+10647+2017_24]

a) multa de 30% (trinta por cento) do valor da operação ou 
prestação, nunca inferior a 30 (trinta) VRTEs por operação ou pres-
tação; ou [es-es+lei+10647+2017_25]

b) multa de 50 (cinquenta) VRTEs, quando se tratar de falta de 
emissão de manifesto eletrônico de documentos fiscais;

II - emitir documento fiscal: [es-es+lei+10647+2017_27]
a) que não corresponda à saída, transmissão de propriedade 

ou à entrada de mercadoria no estabelecimento, ou a serviço pres-
tado: [es-es+lei+10647+2017_28]

1. multa de 50% (cinquenta por cento) do valor da operação 
ou da prestação indicado no documento fiscal, nunca inferior a 100 
(cem) VRTEs por documento; [es-es+lei+10647+2017_29]

b) com destaque indevido do valor do imposto:[es-
-es+lei+10647+2017_30]

1. multa de 100% (cem por cento) do valor indevidamente des-
tacado, quando se tratar de operação ou prestação não tributada ou 
não sujeita à tributação, ou do valor correspondente à diferença en-
tre o destacado e o efetivamente devido, quando se tratar de ope-
ração ou prestação sujeita à tributação; [es-es+lei+10647+2017_31]

c) com valor diverso do efetivo valor da operação ou prestação: 
[es-es+lei+10647+2017_32]

1. multa de 50% (cinquenta por cento) do efetivo valor da ope-
ração ou prestação, nunca inferior a 100 (cem) VRTEs por documen-
to; [es-es+lei+10647+2017_33]

d) com prazo de validade vencido: [es-es+lei+10647+2017_34]
1. multa de 10% (dez por cento) do valor da operação ou 

prestação, nunca inferior a 10 (dez) VRTEs por documento; [es-
-es+lei+10647+2017_35]

e) por qualquer outro meio, nos casos em que for obrigatória a 
emissão de documento fiscal eletrônico: [es-es+lei+10647+2017_36]

1. multa de 5% (cinco por cento) do valor da operação ou pres-
tação; ou [es-es+lei+10647+2017_37]

2. multa de 50 (cinquenta) VRTEs, quando se tratar de manifes-
to eletrônico de documentos fiscais; ou [es-es+lei+10647+2017_38]

f) com irregularidades, nos demais casos não previstos neste 
inciso: [es-es+lei+10647+2017_39]

1. multa de 10% (dez por cento) do valor da operação ou pres-
tação limitada a 10 (dez) VRTEs por documento;

III - adulterar, viciar ou falsificar documento fiscal ou nele inse-
rir elementos falsos ou inexatos: [es-es+lei+10647+2017_41]

a) multa de 50% (cinquenta por cento) do valor da operação ou 
prestação, nunca inferior a 100 (cem) VRTEs por documento; [es-
-es+lei+10647+2017_42]

IV - imprimir documento fiscal em desacordo com as exigências 
previstas na legislação: [es-es+lei+10647+2017_43]

a) multa de 100 (cem) VRTEs por documento; [es-
-es+lei+10647+2017_44]

V - utilizar, fornecer, possuir, fabricar ou guardar documento 
fiscal em desacordo com as exigências previstas na legislação: [es-
-es+lei+10647+2017_45]

a) quando se tratar de documento inidôneo:
1. multa de 50% (cinquenta por cento) do valor da operação 

ou prestação, nunca inferior a 100 (cem) VRTEs por documento; ou
2. multa de 10% (dez por cento) do valor da operação ou pres-

tação, na hipótese de saída de mercadoria, ou de serviço prestado, 
desde que o documento esteja devidamente escriturado e o impos-
to do respectivo período de apuração esteja recolhido;

b) multa de 30 (trinta) VRTEs por formulário de segurança; [es-
-es+lei+10647+2017_47]

c) multa de 100 (cem) VRTEs por via, quando se tratar de for-
mulário de segurança utilizado na operação ou prestação em con-
tingência, desde que tenha ocorrido a transmissão do documento 
fiscal eletrônico em contingência; ou

d) multa de 100 (cem) VRTEs por documento, nos demais casos 
não previstos neste inciso; [es-es+lei+10647+2017_49]

VI - transportar mercadoria ou prestar serviço de transpor-
te sem documento fiscal ou com documento fiscal inidôneo: [es-
-es+lei+10647+2017_50]

a) multa de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria, nun-
ca inferior a 1.000 (mil) VRTEs, aplicável ao transportador;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor da mercadoria, aplicá-
vel ao transportador, quando se tratar de transporte de mercadoria 
acompanhada de documento emitido após a data-limite para utili-
zação; ou [es-es+lei+10647+2017_52]

c) multa de 30% (trinta por cento) do valor do serviço de trans-
porte, aplicável ao transportador, nos demais casos não previstos 
neste inciso; [es-es+lei+10647+2017_53]

VII - receber, estocar, depositar, entregar ou remeter mercado-
ria ou receber serviço de transporte, sem documento fiscal ou com 
documento fiscal inidôneo: [es-es+lei+10647+2017_54]

a) multa de:
1. 100% (cem por cento) do valor do imposto referente à mer-

cadoria ou serviço sujeito ao imposto, inclusive nos casos de subs-
tituição tributária; ou

2. 10% (dez por cento) do valor da operação ou prestação, na 
hipótese de mercadoria ou serviço não sujeito ao imposto;

VIII - deixar, o emitente de documento fiscal eletrônico, de: [es-
-es+lei+10647+2017_56]

a) encaminhar o arquivo ou disponibilizar download do arquivo 
do documento fiscal eletrônico e seu respectivo protocolo de auto-
rização ao destinatário e ao transportador, ou ao tomador do ser-
viço, conforme previsto na legislação: [es-es+lei+10647+2017_57]

1. multa de 50 (cinquenta) VRTEs por arquivo; [es-
-es+lei+10647+2017_58]

b) transmitir à Sefaz, no prazo e nas condições previs-
tas na legislação, documentos gerados em contingência: [es-
-es+lei+10647+2017_59]

1. multa de 5% (cinco por cento) do valor da operação ou pres-
tação, nunca inferior a 50 (cinquenta) ou superior a 500 (quinhen-
tos) VRTEs por documento; [es-es+lei+10647+2017_60]

c) lavrar termo no livro Registro de Utilização de Documentos 
Fiscais e Termos de Ocorrência - RUDFTO, com informações rela-
tivas a documento fiscal eletrônico emitido em contingência: [es-
-es+lei+10647+2017_61]
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1. multa de 30 (trinta) VRTEs por termo; [es-
-es+lei+10647+2017_62]

d) solicitar à Sefaz, no prazo previsto na legislação, a inutiliza-
ção de números de documentos fiscais eletrônicos não utilizados, 
na eventualidade de quebra de sequência de sua numeração: [es-
-es+lei+10647+2017_63]

1. multa de 10 (dez) VRTEs por número, limitada a 1.000 
(mil) VRTEs por quebra de sequência de numeração; [es-
-es+lei+10647+2017_64]

e) encerrar manifesto eletrônico de documentos fiscais, nas hi-
póteses previstas na legislação: [es-es+lei+10647+2017_65]

1. multa de 50 (cinquenta) VRTEs por manifesto; ou [es-
-es+lei+10647+2017_66]

f) cancelar manifesto eletrônico de documentos fiscais, nos pra-
zos e condições previstos na legislação: [es-es+lei+10647+2017_67]

1. multa de 50 (cinquenta) VRTEs por manifesto; [es-
-es+lei+10647+2017_68]

IX - deixar, o destinatário de documento fiscal eletrônico, nas 
hipóteses previstas na legislação, de:[es-es+lei+10647+2017_69]

a) comunicar à Sefaz, no prazo previsto na legislação, a 
impossibilidade de confirmação da existência da autorização 
de uso de documento fiscal eletrônico em contingência: [es-
-es+lei+10647+2017_70]

1. multa de 20 (vinte) VRTEs por documento; ou [es-
-es+lei+10647+2017_71]

b) manifestar-se em relação à confirmação, de operação ou 
prestação descrita no documento, ou prestar informação divergen-
te acerca da manifestação exigida: [es-es+lei+10647+2017_72]

1. multa de 5% (cinco por cento) do valor da operação ou pres-
tação, nunca inferior a 50 (cinquenta) ou superior a 5.000 (cinco 
mil) VRTEs por documento; [es-es+lei+10647+2017_73]

X - inutilizar documento fiscal:[es-es+lei+10647+2017_74]
a) multa de 30% (trinta por cento) do valor da operação ou 

prestação, apurada ou arbitrada pelo Fisco, nunca inferior a 10 (dez) 
VRTEs por documento; ou [es-es+lei+10647+2017_75]

XI - deixar de entregar ficha de conteúdo de importação, na for-
ma e no prazo previstos na legislação:[es-es+lei+10647+2017_76]

a) multa de 2.000 (dois mil) VRTEs por ficha de conteúdo de 
importação. [es-es+lei+10647+2017_77]

§ 4º Faltas relativas à escrituração fiscal: [es-
-es+lei+10647+2017_78]

I - deixar de escriturar, escriturar fora do prazo ou das especifi-
cações previstas na legislação:

a) documento fiscal, no livro Registro de Entradas ou livro Re-
gistro de Saídas, exceto quando se tratar de documento cancelado, 
denegado ou inutilizado:

1. multa de 10% (dez por cento) do valor constante do docu-
mento, limitada a 50.000 (cinquenta mil) VRTEs por período de apu-
ração;

2. (Revogado pela Lei nº 11.119 de 11.03.2020 - DOE ES de 
12.03.2020, com efeitos a partir do 1º dia do mês subsequente ao 
de sua publicação)

3. multa de 5% (cinco por cento) do valor constante do docu-
mento, limitada a 25.000 (vinte e cinco mil) VRTEs por período de 
apuração, na hipótese de escrituração fora do prazo;

b) livro Registro de Inventário ou livro Registro de Controle da 
Produção e do Estoque:

1. multa de 1% (um por cento) do valor das mercadorias entra-
das no estabelecimento no exercício alcançado, apurado ou arbitra-
do pelo Fisco, nunca inferior a 500 (quinhentos) VRTEs por exercício 
não escriturado, a ser aplicada inclusive na hipótese de não haver 
entrada de mercadorias;

c) livro Registro de Apuração do ICMS ou documento Controle 
de Crédito de ICMS do Ativo Permanente - CIAP:

1. multa de 1.000 (mil) VRTEs, por período de apuração ou fra-
ção em atraso; ou

d) documento fiscal emitido ou recebido, nos demais casos não 
previstos neste inciso:

1. multa de 10% (dez por cento) do valor constante do docu-
mento, nunca inferior a 100 (cem) VRTEs por documento;

II - deixar de entregar arquivo relativo à escrituração fiscal, por 
transmissão eletrônica de dados, no prazo previsto na legislação:

a) multa de 1.000 (mil) VRTEs por arquivo, observado o dispos-
to no § 16;

III - retificar arquivo relativo à escrituração fiscal, por transmis-
são eletrônica de dados, após o prazo previsto na legislação:

a) multa de 250 (duzentos e cinquenta) VRTEs por arquivo;
IV - realizar escrituração fiscal com irregularidades, nas seguin-

tes hipóteses: [es-es+lei+10647+2017_93]
a) inserindo informação incorreta ou omitindo informação: [es-

-es+lei+10647+2017_94]
1. multa de 30% (trinta por cento) do valor da operação 

ou prestação, apurado ou arbitrado pelo Fisco, nunca inferior a 
500 (quinhentos) ou superior a 5.000 (cinco mil) VRTEs, quan-
do se tratar de campo de valor de operação ou prestação; [es-
-es+lei+10647+2017_95]

2. multa de 100 (cem) VRTEs por campo, nunca inferior a 500 
(quinhentos) ou superior a 5.000 (cinco mil) VRTEs, quando se tra-
tar de chave de acesso de identificação de documento fiscal eletrô-
nico; ou

3. multa de 10 (dez) VRTEs por campo, nunca inferior a 50 (cin-
quenta) ou superior a 5.000 (cinco mil) VRTEs, quando se tratar dos 
demais campos, por mês ou fração; [es-es+lei+10647+2017_97]

b) (Revogada pela Lei nº 11.119 de 11.03.2020 - DOE ES de 
12.03.2020, com efeitos a partir do 1º dia do mês subsequente ao 
de sua publicação)

c) sem autenticação de livro, na forma e nos prazos previstos 
na legislação:

1. multa de 50 (cinquenta) VRTEs por livro, por mês ou fração, 
contado da data em que era obrigatória a sua autenticação;

d) (Revogada pela Lei nº 11.119 de 11.03.2020 - DOE ES de 
12.03.2020, com efeitos a partir do 1º dia do mês subsequente ao 
de sua publicação)

e) nos demais casos não previstos neste inciso: [es-
-es+lei+10647+2017_106]

1. multa de 500 (quinhentos) VRTEs por irregularidade; ou [es-
-es+lei+10647+2017_107]

V - deixar de utilizar, nos casos previstos na legislação, sistema 
eletrônico de processamento de dados para emissão de documentos 
fiscais e escrituração de livros fiscais:[es-es+lei+10647+2017_108]

a) multa de 50 (cinquenta) VRTEs, por mês ou fração. [es-
-es+lei+10647+2017_109]

§ 5º Faltas relativas à inscrição e às alterações cadastrais:[es-
-es+lei+10647+2017_110]

I - deixar de se inscrever no cadastro de contribuintes do impos-
to, na forma prevista na legislação, ou adquirir mercadorias estando 
em situação irregular perante o Fisco:[es-es+lei+10647+2017_111]

a) multa de 30% (trinta por cento) do valor das mercadorias 
existentes no estabelecimento ou constantes de notas fiscais em 
nome do infrator, ou do valor dos serviços prestados, nunca inferior 
a 500 (quinhentos) VRTEs; [es-es+lei+10647+2017_112]

II - deixar de requerer o cancelamento da inscrição no prazo de 
30 (trinta) dias contado do encerramento da atividade do estabele-
cimento:[es-es+lei+10647+2017_113]

a) multa de 10% (dez por cento) do valor das mercadorias exis-
tentes em estoque ou inventariadas, nunca inferior a 1.000 (mil) 
VRTEs; ou [es-es+lei+10647+2017_114]
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b) multa de 1.000 (mil) VRTEs, inexistindo estoque; [es-
-es+lei+10647+2017_115]

III - deixar de comunicar ao Fisco, no prazo previsto na legisla-
ção, mudança do estabelecimento para outro endereço ou qualquer 
alteração cadastral ou contratual: [es-es+lei+10647+2017_116]

a) multa de 300 (trezentos) VRTEs; [es-es+lei+10647+2017_117]
IV - receber mercadorias ou serviços com habitualidade ou em 

volume que caracterize intuito comercial, sem inscrição ou estando 
em situação irregular perante o Fisco: [es-es+lei+10647+2017_118]

a) multa de 30% (trinta por cento) do valor da operação ou 
prestação; [es-es+lei+10647+2017_119]

V - promover saída de mercadorias ou prestação de serviços, 
com habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, 
para pessoa física ou para pessoa jurídica sem inscrição ou estando 
em situação irregular perante o Fisco: [es-es+lei+10647+2017_120]

a) multa de 30% (trinta por cento) do valor da operação ou 
prestação; ou [es-es+lei+10647+2017_121]

VI - deixar de habilitar-se para utilização do Domicílio Tributário 
Eletrônico - DT-e: [es-es+lei+10647+2017_122]

a) multa de 1.000 (mil) VRTEs. [es-es+lei+10647+2017_123]
§ 6º Faltas relativas à apresentação de informações econômi-

co-fiscais:
I - deixar de entregar, na forma e no prazo previstos na legis-

lação:
a) (Revogada pela Lei nº 11.119 de 11.03.2020 - DOE ES de 

12.03.2020, com efeitos a partir do 1º dia do mês subsequente ao 
de sua publicação)

b) arquivos magnéticos relativos à emissão de documentos fis-
cais, por transmissão eletrônica de dados, não se aplicando, cumu-
lativamente, a multa prevista na alínea “a”:

1. multa de 2.000 (dois mil) VRTEs por arquivo magnético, por 
mês ou fração;

c) informações solicitadas pelo Fisco:
1. multa de 300 (trezentos) VRTEs, por solicitação; ou
d) a administradora de cartão de crédito, de débito em conta 

corrente ou estabelecimento similar, informações sobre as opera-
ções ou prestações realizadas por contribuintes cujos pagamentos 
sejam feitos por meio de seus sistemas de crédito, débito ou simi-
lares:

1. multa de um 1% (um por cento) sobre o valor das operações 
ou prestações não informadas, nunca inferior a 1.000 (mil) VRTEs 
por contribuinte;

II - retificar, após o prazo previsto na legislação, observado o 
disposto no § 15:

a) documento obrigatório relativo à informação econômico-fis-
cal:

1. multa de 500 (quinhentos) VRTEs por documento retificado; 
ou

b) arquivos magnéticos relativos à emissão de documentos fis-
cais, por transmissão eletrônica de dados, não se aplicando, cumu-
lativamente, a multa prevista na alínea “a”:

1. multa de 2.000 (dois mil) VRTEs por arquivo magnético reti-
ficado, por mês ou fração;

III - omitir informações, ou indicálas incorretamente em quais-
quer documentos de informações econômico-fiscais:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor das operações ou 
prestações contidas nos respectivos documentos fiscais, quando se 
tratar de meio magnético; ou

b) multa 300 (trezentos) VRTEs por documento, nos demais ca-
sos; ou

IV - entregar informação econômico-fiscal, em meio magnético:
a) em condições que não permitam a leitura, ou em padrão 

diferente do previsto na legislação:
1. multa de 1.000 (mil) VRTEs por período de apuração; ou

b) contendo informações divergentes dos respectivos docu-
mentos fiscais:

1. multa de 5% (cinco por cento) do valor das operações ou 
prestações contidas nos respectivos documentos fiscais, nunca infe-
rior a 500 (quinhentos) ou superior a 5.000 (cinco mil) VRTEs.

§ 7º Faltas relativas ao uso e intervenção em equipamento 
emissor de cupom fiscal: [es-es+lei+10647+2017_148]

I - manter no recinto de atendimento ao público equipamento 
que possa confundir-se com equipamento emissor de cupom fiscal: 
[es-es+lei+10647+2017_149]

a) multa de 1.000 (mil) VRTEs por equipamento; [es-
-es+lei+10647+2017_150]

II - manter equipamento emissor de cupom fiscal não autoriza-
do pela Sefaz, ou com lacre em desacordo com as exigências previs-
tas na legislação: [es-es+lei+10647+2017_151]

a) multa de 1.000 (mil) VRTEs por equipamento; [es-
-es+lei+10647+2017_152]

III - emitir, por meio de equipamento emissor de cupom 
fiscal, documento que deixe de identificar corretamente o 
serviço, a mercadoria e a respectiva situação tributária: [es-
-es+lei+10647+2017_153]

a) multa de 1 (um) VRTE por documento fiscal emitido; [es-
-es+lei+10647+2017_154]

IV - extraviar, perder ou inutilizar equipamento emissor de 
cupom fiscal ou seus lacres: [es-es+lei+10647+2017_155]

a) multa de 1.000 (mil) VRTEs por equipamento e por lacre; 
[es-es+lei+10647+2017_156]

V - intervir em equipamento emissor de cupom fiscal, sem 
possuir credenciamento concedido pela Sefaz, ou propiciar o seu 
uso em desacordo com as exigências previstas na legislação: [es-
-es+lei+10647+2017_157]

a) multa de 1.000 (mil) VRTEs por equipamento; [es-
-es+lei+10647+2017_158]

VI - manter, utilizar, retirar do estabelecimento ou cessar o uso 
de equipamento emissor de cupom fiscal em desacordo com as exi-
gências previstas na legislação: [es-es+lei+10647+2017_159]

a) multa de 300 (trezentos) VRTEs por equipamento; [es-
-es+lei+10647+2017_160]

VII - utilizar etiqueta destinada a identificar a autorização para 
uso de equipamento emissor de cupom fiscal em desacordo com 
as exigências previstas na legislação: [es-es+lei+10647+2017_161]

a) multa de 100 (cem) VRTEs, por etiqueta; [es-
-es+lei+10647+2017_162]

VIII - deixar de utilizar equipamento emissor de cupom fiscal ou 
programa aplicativo fiscal emissor de cupom fiscal - PAF-ECF, na forma 
e nos prazos previstos na legislação: [es-es+lei+10647+2017_163]

a) multa de 200 (duzentos) VRTEs, por equipamento, por 
mês ou fração, nunca inferior a 500 (quinhentos) VRTEs; [es-
-es+lei+10647+2017_164]

IX - deixar de emitir mapa resumo, redução “Z”, leitura de me-
mória fiscal ou leitura “X”, de acordo com as exigências previstas na 
legislação: [es-es+lei+10647+2017_165]

a) multa de 10 (dez) VRTEs por equipamento, por mês ou 
fração, quando se tratar de emissão de mapa resumo; ou [es-
-es+lei+10647+2017_166]

b) multa de 50 (cinquenta) VRTEs por procedimento não efe-
tuado, limitada a 1.000 (mil) VRTEs por ano, por equipamento, nos 
demais casos; [es-es+lei+10647+2017_167]

X - desenvolver, fornecer ou instalar software no equipamento, 
com capacidade de interferir, interagir ou prejudicar funções do sof-
tware básico: [es-es+lei+10647+2017_168]

a) multa de 1.000 (mil) VRTEs, por cópia instalada; ou [es-
-es+lei+10647+2017_169]
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XI - deixar de interligar ou interligar instrumento de medição ou 
pesagem a equipamento emissor de cupom fiscal em desacordo com 
as exigências previstas na legislação: [es-es+lei+10647+2017_170]

a) multa de 1.000 (mil) VRTEs, por instrumento. [es-
-es+lei+10647+2017_171]

§ 8º Outras faltas: [es-es+lei+10647+2017_172]
I - embaraçar, por qualquer forma, a ação fiscalizadora: [es-

-es+lei+10647+2017_173]
a) multa de 500 (quinhentos) VRTEs; [es-

-es+lei+10647+2017_174]
II - descumprir qualquer das condições fixadas em termo de 

acordo: [es-es+lei+10647+2017_175]
a) para pagamento parcelado de débitos fiscais: [es-

-es+lei+10647+2017_176]
1. multa de 5% (cinco por cento) do valor do imposto constante 

das prestações vincendas e vencidas não pagas, a ser aplicada auto-
maticamente no ato da inscrição em dívida ativa, independentemen-
te da lavratura de auto de infração; ou [es-es+lei+10647+2017_177]

b) celebrado com a Sefaz: [es-es+lei+10647+2017_178]
1. multa de 1.000 (mil) VRTEs; [es-es+lei+10647+2017_179]
III - deixar de exibir, imediatamente, quando solicitados pelo Fis-

co, bens, mercadorias, livros, arquivos, documentos, equipamentos, 
papéis e efeitos comerciais ou fiscais: [es-es+lei+10647+2017_180]

a) multa de 500 (quinhentos) VRTEs; [es-
-es+lei+10647+2017_181]

IV - deixar de entregar, no prazo previsto na legislação, quando 
solicitados pelo Fisco: [es-es+lei+10647+2017_182]

a) livros, documentos, equipamentos, papéis e efeitos comer-
ciais ou fiscais: [es-es+lei+10647+2017_183]

1. multa de 1.000 (mil) VRTEs por livro e 2 (dois) VRTEs por do-
cumento solicitado, podendo ser aplicada até o máximo de 2 (duas) 
vezes; ou [es-es+lei+10647+2017_184]

2. multa de 1.000 (mil) VRTEs por equipamento ou por 
efeito comercial ou fiscal e 2 (dois) VRTEs por papel solicita-
do, podendo ser aplicada até o máximo de 2 (duas) vezes; [es-
-es+lei+10647+2017_185]

b) arquivos: [es-es+lei+10647+2017_186]
1. multa de 2.000 (dois mil) VRTEs por arquivo magnéti-

co relativo à emissão de documento, por mês ou fração; ou [es-
-es+lei+10647+2017_187]

2. multa de 1.000 (mil) VRTEs, por arquivo, nos demais casos 
não previstos neste artigo; ou [es-es+lei+10647+2017_188]

c) informações, nos demais casos não previstos neste artigo: 
[es-es+lei+10647+2017_189]

1. multa de 300 (trezentos) VRTEs, por solicitação; [es-
-es+lei+10647+2017_190]

V - violar dispositivo de segurança, inclusive lacre, utilizado pelo 
Fisco para controle de mercadorias em trânsito ou depositadas, bens 
móveis ou imóveis, livros, arquivos, documentos, equipamentos, 
papéis e efeitos comerciais ou fiscais: [es-es+lei+10647+2017_191]

a) multa de 1.000 (mil) VRTEs por dispositivo ou lacre violado; 
[es-es+lei+10647+2017_192]

VI - manter documentos fiscais arquivados em desordem: [es-
-es+lei+10647+2017_193]

a) multa de 1 (um) VRTE por documento, nunca superior a 
1.000 (mil) VRTEs por exercício; [es-es+lei+10647+2017_194]

VII - deixar de restituir ao Fisco, mercadorias ou bens apreen-
didos, no prazo previsto na legislação: [es-es+lei+10647+2017_195]

a) multa de 100% (cem por cento) do valor das mercadorias ou 
bens apreendidos e não restituídos; [es-es+lei+10647+2017_196]

VIII - utilizar equipamento Point of Sale - POS - em desacordo com 
as exigências previstas na legislação:[es-es+lei+10647+2017_197]

a) multa de 1.000 (mil) VRTEs por equipamento; ou[es-
-es+lei+10647+2017_198]

IX - deixar de levantar inventário no prazo previsto na legisla-
ção:[es-es+lei+10647+2017_199]

a) multa de 2.000 (dois mil) VRTEs por inventário não levanta-
do. [es-es+lei+10647+2017_200]

§ 9º A aplicação das penalidades previstas nesta Lei será feita 
sem prejuízo: [es-es+lei+10647+2017_201]

I - da exigência do recolhimento do imposto, quando devido; 
[es-es+lei+10647+2017_202]

II - do arbitramento da base de cálculo ou do valor de mercado-
rias ou serviços; [es-es+lei+10647+2017_203]

III - da cobrança da atualização monetária e demais acréscimos 
legais; [es-es+lei+10647+2017_204]

IV - da propositura de ação para exibição judicial; [es-
-es+lei+10647+2017_205]

V - da apreensão de bens, mercadorias, livros, arquivos, docu-
mentos, equipamentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, quan-
do for o caso; [es-es+lei+10647+2017_206]

VI - da rescisão de termo de acordo ou da perda de credencia-
mento; [es-es+lei+10647+2017_207]

VII - da representação por crimes contra a ordem tributária; ou 
[es-es+lei+10647+2017_208]

VIII - da fixação de condições para concessão e manutenção da 
inscrição no cadastro de contribuintes do imposto, emissão e recep-
ção de documentos fiscais. [es-es+lei+10647+2017_209]

§ 10. Ressalvados os casos expressamente previstos, a im-
posição de multa para uma infração não exclui a aplicação 
de penalidades fixadas para outras infrações verificadas. [es-
-es+lei+10647+2017_210]

§ 11. A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não exi-
me o contribuinte da obrigação de sanar as irregularidades. [es-
-es+lei+10647+2017_211]

§ 12. Equipara-se ao transportador, para efeito de aplicação das 
penalidades previstas neste artigo, o condutor do veículo utilizado 
no transporte de mercadorias em situação irregular perante o Fisco. 
[es-es+lei+10647+2017_212]

§ 13. As penalidades previstas no § 8º, IV, aplicam-se também 
nos casos de inutilização, extravio ou perda de livros, arquivos, do-
cumentos, equipamentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais. 
[es-es+lei+10647+2017_213]

§ 14. As penalidades previstas no § 4º, I e IV, poderão ser pagas 
pelo valor de 100 (cem) VRTEs por documento, desde que sanadas 
as irregularidades no prazo de 30 (trinta) dias, se o recolhimento 
for espontâneo, sendo cabível a aplicação cumulativa da redução 
prevista no art. 77-A, II, “a”.

§ 15. As penalidades previstas no § 6º, II, não serão aplicadas 
se a retificação for levada a efeito dentro do prazo de 40 (quarenta) 
dias contado do vencimento da respectiva obrigação.

§ 16. O disposto no § 4º, II, “a”, não se aplica nos casos em que, 
no respectivo período de apuração, não tenha ocorrido emissão ou 
recepção de documento fiscal eletrônico, nem recebimento através 
de cartões de débito, crédito, vales ou outros meios de pagamentos 
eletrônicos.

Art. 76. (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

I - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

II - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

III - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)
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IV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

V - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VI - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

VIII - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 3º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês sub-
sequente ao de sua publicação)

Art. 76-A. Presume-se operação ou prestação tributável não re-
gistrada, quando constatado: [es-es+lei+10647+2017_216]

I - suprimento de caixa sem comprovação da origem re-
gular do numerário, quer esteja escriturado ou não; [es-
-es+lei+10647+2017_217]

II - efetivação de despesas, pagas ou arbitradas, em limi-
te superior ao lucro bruto declarado pelo contribuinte; [es-
-es+lei+10647+2017_218]

III - diferença entre o movimento tributável médio apurado em 
regime especial com o registrado nos 12 (doze) meses imediata-
mente anteriores; [es-es+lei+10647+2017_219]

IV - diferença apurada mediante levantamento quantitativo 
específico de bens ou mercadorias, assim entendido o confronto 
entre o número de unidades estocadas e o número de entradas e 
de saídas; [es-es+lei+10647+2017_220]

V - passivo fictício, saldo credor na conta caixa ou diferença 
apurada no movimento da conta corrente de mercadorias; [es-
-es+lei+10647+2017_221]

VI - entrada de mercadoria ou bem ou prestação de serviços, em 
estabelecimento de contribuinte ou de terceiros, sem documento 
fiscal ou com documentação inidônea; [es-es+lei+10647+2017_222]

VII - falta de registro, na escrita fiscal, de documento fiscal re-
lativo à aquisição de mercadorias ou bens ou relativa à prestação 
de serviços e, quando exigido, do seu respectivo valor na escrita 
contábil; [es-es+lei+10647+2017_223]

VIII - diferença entre os valores informados pelas administrado-
ras de cartões de crédito ou de débito em conta corrente, e demais 
estabelecimentos similares, e aqueles declarados ou registrados 
nas escritas fiscal ou contábil; [es-es+lei+10647+2017_224]

IX - cancelamento de documento fiscal, relativo à operação ou 
prestação, em desacordo com as exigências previstas na legislação; 
[es-es+lei+10647+2017_225]

X - estoque de mercadorias sem identificação destinada a con-
trole fiscal; ou [es-es+lei+10647+2017_226]

XI - qualquer modalidade de infração que caracterize omissão 
de receita. [es-es+lei+10647+2017_227]

§ 1º Nos casos previstos nos incisos I a XI, deste artigo, será 
aplicada a penalidade prevista no art. 75-A, § 3º, I, “a”.

§ 2º Se não for possível identificar as mercadorias ou os serviços 
sujeitos à tributação, aplica-se, para efeito de cobrança do imposto, 
a alíquota de que trata o art. 20, I. [es-es+lei+10647+2017_229]

§ 3º Na hipótese de que trata o inciso VII deste artigo, não será 
aplicada cumulativamente a multa de que trata o art. 75-A, § 4º, I, 
“a”, 1. [es-es+lei+10647+2017_230]

§ 4º Não será considerada revestida das formalidades legais, 
para os efeitos deste artigo, a escrita fiscal ou contábil, nos casos 
em que: [es-es+lei+10647+2017_231]

I - contiver vícios, rasuras ou irregularidades que possibilitem 
a redução ou supressão de tributos; [es-es+lei+10647+2017_232]

II - a escrituração ou documentos fiscais emitidos ou recebidos 
contiverem omissões ou vícios, ou quando se verifique que as quan-
tidades ou valores das respectivas operações ou prestações são in-
feriores aos reais; [es-es+lei+10647+2017_233]

III - forem declarados extraviados, perdidos ou inutilizados 
livros, arquivos, documentos, equipamentos, papéis e efeitos co-
merciais ou fiscais, salvo se o contribuinte fizer comprovação das 
operações ou prestações e de que, sobre as mesmas, recolheu o 
imposto devido; ou [es-es+lei+10647+2017_234]

IV - o contribuinte, regularmente intimado, não exibir ou não 
entregar seus livros, documentos, equipamentos, arquivos, papéis 
e efeitos comerciais ou fiscais. [es-es+lei+10647+2017_235]

§ 5º Para os fins desta Lei: [es-es+lei+10647+2017_236]
I - presumem-se: [es-es+lei+10647+2017_237]
a) não entregues ao Fisco, independentemente de intimação, 

os livros, arquivos, documentos, equipamentos, papéis e efeitos co-
merciais ou fiscais dos contribuintes que deixarem de requerer o 
cancelamento de sua inscrição, quando do encerramento das ativi-
dades do estabelecimento; [es-es+lei+10647+2017_238]

b) desacompanhados de documento fiscal, as mercado-
rias ou serviços acobertados por documento inidôneo; e [es-
-es+lei+10647+2017_239]

c) internalizadas e comercializadas de forma irregular: [es-
-es+lei+10647+2017_240]

1. as mercadorias que adentrarem o território deste Estado, 
destinadas a outra unidade da Federação, caso não seja comprova-
da a respectiva saída; ou [es-es+lei+10647+2017_241]

2. as mercadorias não encontradas no veículo transportador 
submetido à fiscalização, após haver adentrado o território deste 
Estado com carga destinada a outra unidade da Federação; [es-
-es+lei+10647+2017_242]

II - considera-se: [es-es+lei+10647+2017_243]
a) imposto não recolhido, o valor do crédito indevidamente es-

criturado pelo contribuinte; [es-es+lei+10647+2017_244]
b) em situação irregular perante o Fisco, o contribuinte que: 

[es-es+lei+10647+2017_245]
1. não esteja regularmente inscrito no cadastro de contribuin-

tes do imposto; [es-es+lei+10647+2017_246]
2. não se encontre em atividade no local indicado; ou [es-

-es+lei+10647+2017_247]
3. não comprove a autenticidade dos dados cadastrais; [es-

-es+lei+10647+2017_248]
c) equipamento emissor de cupom fiscal:[es-

-es+lei+10647+2017_249]
1. a máquina registradora; [es-es+lei+10647+2017_250]
2. o terminal ponto de venda - PDV; [es-es+lei+10647+2017_251]
3. o Equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF; ou [es-

-es+lei+10647+2017_252]
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4. qualquer equipamento autorizado pela Sefaz com a finalida-
de de emitir cupom fiscal; [es-es+lei+10647+2017_253]

d) escrituração fiscal, o conjunto de procedimentos realizados 
por meio manual, eletrônico ou digital conforme previsto na legisla-
ção; [es-es+lei+10647+2017_254]

e) declarado, o imposto escriturado no livro próprio e transpos-
to pelo Fisco para a guia de informação ou outro documento dessa 
natureza; e[es-es+lei+10647+2017_255]

f) não escriturado, o documento fiscal pertinente a arquivo re-
lativo à escrituração não entregue na forma prevista na legislação.

Seção II
Da Redução das Multas

Art. 77. (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

I - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

II - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

III - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

b) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

IV - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

a) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

b) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

c) (Revogada pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

1. (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

2. (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

§ 3º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

Art. 77-A. Desde que o imposto devido e a parcela de multa 
correspondente sejam recolhidos, as multas aplicáveis poderão ser 
reduzidas para:

I - no caso do art. 75-A, § 1º, I, “b”, nas hipóteses de imposto 
regularmente declarado ou escriturado:

a) 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, até o 10º (décimo) 
dia;

b) 5% (cinco por cento), a partir do 11º (décimo primeiro) dia 
após a data prevista para o seu recolhimento, até a data de recebi-
mento do aviso de cobrança; ou

c) 10% (dez por cento), no prazo de 10 (dez) dias, da data de 
recebimento do aviso de cobrança;

II - nas demais infrações, se o recolhimento for espontâneo:
a) 10% (dez por cento), nas faltas de que tratam os §§ 4º e 6º, I, 

“b” e “c”, II, “a” e “b”, III, IV, “a” e “b”, do art. 75-A, desde que tenha 
sido sanada a irregularidade; ou

b) 20% (vinte por cento), ressalvado o disposto na alínea “a”; 
ou

III - se o recolhimento for motivado por ação fiscal:
a) 15% (quinze por cento), nas hipóteses das infrações previstas 

nos §§ 4º e 6º, I, “b” e “c”, II, “a” e “b”, III, IV, “a” e “b”, do art. 75-
A, desde que tenha sido sanada a irregularidade no prazo previsto 
para impugnação da exigência;

b) 25% (vinte e cinco por cento), desde que:
1. o imposto exigido seja integralmente recolhido no prazo pre-

visto para impugnação da exigência; e
2. o sujeito passivo, na data da lavratura do auto de infração, 

não esteja em situação irregular perante o Fisco ou inscrito em dí-
vida ativa:

c) 50% (cinquenta por cento), no prazo previsto para impugna-
ção da exigência; ou 

d) 70% (setenta por cento), no prazo previsto para interposição 
de recurso ao órgão julgador de segunda instância.

§ 1º Não se aplica redução de multa nos casos de que trata o 
art. 75-A, § 3º, VI, “a”, e § 8º, II.

§ 2º O recolhimento a que se refere os incisos II, “a”, e III, “a”, 
será feito sob condição resolutória de posterior comprovação de 
que as obrigações foram sanadas.

§ 3º Na hipótese de diminuição do montante lançado, por meio 
de decisão de primeira instância, o sujeito passivo faz jus à redução 
de que trata o inciso III, “c”, do caput, no prazo previsto para inter-
posição de recurso ao órgão julgador de segunda instância.

CAPÍTULO XXI
DO PAGAMENTO PARCELADO

Art. 78. O débito fiscal vencido poderá ser recolhido em parce-
las mensais e consecutivas, hipótese em que a multa será reduzida 
para:

I - no caso do art. 75-A, § 1º, I, “b”, nas hipóteses de imposto 
regularmente declarado ou escriturado:

a) 20% (vinte por cento); ou
b) 30% (trinta por cento), quando formulado pedido de parce-

lamento, no prazo de 10 (dez) dias da data de recebimento do aviso 
de cobrança; e

II - nas demais infrações:
a) 40% (quarenta por cento) do seu valor, quando forem de-

nunciadas espontaneamente pelo contribuinte;
b) 60% (sessenta por cento) do seu valor, quando formulado o 

pedido de parcelamento, no prazo:
1. previsto para impugnação da exigência; ou
2. de 10 (dez) dias, contado da data de recebimento do aviso de 

cobrança, quando for o caso;
c) 80% (oitenta por cento) do seu valor, quando formulado o 

pedido de parcelamento até o prazo previsto para interposição de 
recurso ao órgão julgador de segunda instância.

d) (Revogada pela Lei nº 9.830 de 08.05.2012, DOE ES de 
09.05.2012, com efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequen-
te à data de sua publicação)

§ 1º No caso de pedido formulado por pessoa não inscrita no 
cadastro de contribuintes do imposto, deverá ser exigida fiança idô-
nea, nos termos da lei civil, equivalente ao valor total do débito 
fiscal.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 7.684 de 18.12.2003, DOE ES de 
19.12.2003)
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§ 3º As hipóteses não previstas neste artigo não serão objeto 
de redução de multa para pagamento parcelado.

Art. 79. O pedido de parcelamento implica confissão irretratá-
vel do débito fiscal e renúncia expressa a qualquer impugnação ou 
recurso, bem como a desistência dos já interpostos, autorizando a 
imediata inscrição do débito em dívida ativa.

Art. 80. O parcelamento será concedido mediante termo de 
acordo e atenderá aos critérios, forma e competência para sua con-
cessão estabelecidos no Regulamento.

Parágrafo único. O contrato de parcelamento de débito fiscal 
será automaticamente rescindido, independentemente de qual-
quer ato da autoridade fazendária, quando ocorrer falta de paga-
mento de qualquer uma das parcelas, por prazo superior a 60 (ses-
senta) dias, devendo o respectivo débito ser imediatamente inscrito 
em dívida ativa.

Art. 81. A concessão do parcelamento não implica reconheci-
mento pela Secretaria de Estado Fazenda do valor declarado do pe-
dido, nem renúncia do direito de apurar sua exatidão e exigir o pa-
gamento do débito restante com a aplicação das sanções cabíveis.

TÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DOS LANÇAMENTOS

Art. 82. Os dados relativos ao imposto serão lançados pelos 
contribuintes ou responsáveis nos documentos e livros fiscais, com 
a descrição das operações ou prestações realizadas, na forma pre-
vista no Regulamento.

§ 1º São de exclusiva responsabilidade do contribuinte, ou do 
responsável, os dados relativos ao lançamento, ficando sujeito a 
posterior homologação pela autoridade administrativa competen-
te.

§ 2º É vedado o lançamento do imposto em documento fiscal 
relativo à operação beneficiada com suspensão, isenção, não- inci-
dência, imunidade ou diferimento.

Art. 83. A falta de lançamento não isenta o contribuinte do pa-
gamento do imposto e multas, e os erros ou omissões do lançamen-
to não aproveitam aos que neles estiverem incluídos.

Art. 84. O pagamento do imposto de que trata esta lei, inclusive 
de multas, não exime o contribuinte da observância de quaisquer 
exigências legais da administração federal, estadual ou municipal.

Art. 85. A autoridade fiscal efetuará privativamente e de ofício 
o lançamento do crédito tributário, quando o contribuinte ou res-
ponsável não o fizer na época própria ou o fizer em desacordo com 
a legislação.

CAPÍTULO II
DA RESTITUIÇÃO

Art. 86. O sujeito passivo tem direito à restituição total ou par-
cial do imposto, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de importância indevi-
da ou maior que a devida;

II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da 
alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elabora-
ção de documentos relativos ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão con-
denatória;

IV - pagamento antecipado do imposto, em decorrência do re-
gime de substituição tributária, caso não se efetive o fato gerador 
presumido, não compreendida a hipótese de um fato gerador pre-
sumido terse realizado com base de cálculo inferior ao que serviu 
para cálculo e recolhimento do imposto. (NR)

Art. 87. A restituição do imposto somente será feita a quem 
provar haver assumido o referido encargo, ou no caso de tê-lo 
transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a 
recebê-la.

Art. 88. A restituição total ou parcial do imposto dá lugar a res-
tituição na mesma proporção dos juros de mora, correção monetá-
ria e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações de 
caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição.

Art. 89. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o 
decurso do prazo de 05 (cinco) anos, contados:

I - na hipótese dos incisos I e II do art. 86, da data da extinção 
do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do art. 86, da data em que se tornar 
definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão 
judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a 
decisão condenatória.

Art. 90. Prescreve em dois anos a ação anulatória da decisão 
administrativa que denegar a restituição.

Parágrafo único. O prazo de prescrição é interrompido pelo iní-
cio da ação judicial, recomeçando o seu curso por metade, a partir 
da data da intimação validamente feita ao representante judicial da 
Fazenda Estadual.

Art. 91. O interessado requererá a restituição à SEFAZ, instruin-
do o pedido:

I - com documento comprobatório do pagamento;
II - com a comprovação da efetiva ocorrência de quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 86;
III - com a comprovação de efetiva assunção do encargo, se ve-

rificada a hipótese prevista no art. 87.
Art. 92. (Revogado pela Lei nº 7.457 de 31.03.2003, DOE ES de 

01.04.2003)
Art. 93. A competência para decidir quanto ao pedido de resti-

tuição, observado o disposto no art. 5º I, “c”, 2, da Lei Complemen-
tar nº 737 de 23.12.2013, será estabelecida no Regulamento.

Art. 94. Quando o requerente for contribuinte regularmente 
inscrito, a restituição far-se-á, sempre que possível, pela forma de 
utilização do imposto como crédito do estabelecimento.

CAPÍTULO III
DO VALOR DE REFERÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL

Art. 95. O Poder Executivo publicará, anualmente, no mês de 
dezembro, o Valor de Referência do Tesouro Estadual - VRTE, para 
fins de atualização dos créditos do Estado do Espírito Santo a vigo-
rar no exercício seguinte, com base na variação da taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, ou outro 
índice oficial utilizado pela União.

CAPÍTULO IV
DOS JUROS

Art. 96. O imposto não recolhido no prazo regulamentar fica 
sujeito a juros de mora de 1,0% (um por cento) por mês ou fração.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 97. A fiscalização do imposto compete, privativamente, aos 
Agentes de Tributos Estaduais que, no exercício de suas funções, 
deverão, obrigatoriamente, exibir ao contribuinte documento de 
identidade funcional fornecido pela Secretaria de Estado da Fazen-
da.
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Parágrafo único. As atividades da Secretaria de Estado da Fa-
zenda e de seus agentes fiscais, dentro de sua área de competência 
e jurisdição, terão precedência sobre os demais setores da Adminis-
tração Pública.

Art. 98. A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas na-
turais ou jurídicas, contribuintes ou não, que estiverem obrigadas 
ao cumprimento das disposições da legislação de regência do im-
posto, bem como em relação às que gozarem de imunidade ou de 
isenção.

§ 1º As pessoas referidas neste artigo exibirão e entregarão aos 
agentes fiscalizadores, sempre que exigido, os produtos, os livros 
das escritas fiscais e gerais e todos os documentos, em uso ou já 
arquivados, que forem julgados necessários à fiscalização, e lhes 
franquearão os seus estabelecimentos, depósitos, dependências e 
móveis, a qualquer hora do dia ou da noite, se à noite estiverem 
funcionando.

§ 2º A entrada dos agentes fiscalizadores nos estabelecimentos 
a que se refere o parágrafo anterior, bem como o acesso às suas de-
pendências internas, não estarão sujeitos a formalidade diversa da 
pura, simples e imediata identificação do agente, pela apresentação 
de sua identidade funcional aos encarregados diretos e presentes 
ao local da entrada.

§ 3º A Secretaria de Estado da Fazenda não efetuará procedi-
mento fiscal fundamentado exclusivamente em denúncia ou solici-
tação, quando essa:

I - não permitir identificar, com absoluta segurança, o contri-
buinte supostamente infrator;

II - for genérica ou vaga em relação à infração supostamente 
cometida;

III - não estiver acompanhada de indícios de autoria ou de com-
provação da prática da infração;

IV - deixar transparecer objetivo diverso do enunciado, tal 
como vingança pessoal do denunciante ou tentativa de prejudicar 
concorrente comercial;

V - referir-se a operação de valor monetário indefinido ou redu-
zido, assim conceituada aquela que resulte em supressão do impos-
to de valor estimado inferior a 1.000 (mil) VRTEs.

§ 4º A Secretaria de Estado da Fazenda não realizará procedi-
mento fiscal quando o respectivo custo for comprovadamente su-
perior ao montante do crédito tributário estimado. (NR)

Art. 99. Dos exames de escrita e das diligências a que procede-
rem, os agentes fiscalizadores lavrarão além do auto de infração, 
se couber, termo circunstanciado em que consignarão, inclusive, o 
período fiscalizado, os livros e documentos examinados e quaisquer 
outras informações de interesse da fiscalização.

Art. 100. Quando vítima de embaraço ou de desacato no exer-
cício de suas funções, ou quando seja necessário à efetivação de 
medidas acautelatórias de interesse do Fisco, ainda que não se 
configure fato definido em lei como crime de sonegação fiscal, os 
agentes fiscalizadores, diretamente ou por intermédio da reparti-
ção a que pertencerem, poderão requisitar o auxílio da força públi-
ca estadual.

Art. 101. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar 
aos agentes fiscalizadores todas as informações de que disponham 
com relação às mercadorias, negócios ou atividades de terceiros:

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício;
II - os bancos, casas bancárias, caixas econômicas e demais ins-

tituições financeiras, desde que exista processo fiscal formalizado;
III - as empresas de transporte e os transportadores singulares;
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - os inventariantes;
VI - os síndicos, comissários e liquidatários;
VII - as empresas de administração de bens;
VIII - as companhias de armazéns gerais;

IX - todos os que, embora não contribuintes do Imposto de Cir-
culação de Mercadorias, prestem serviços de industrialização para 
comerciantes, industriais e produtores;

X - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, 
em razão de seu cargo, função, ministério, atividade ou profissão.

Parágrafo único. As administradoras de cartões de crédito ou 
de débito em conta corrente e demais estabelecimentos similares, 
além das obrigações previstas no “caput”, deverão informar à Se-
cretaria de Estado da Fazenda, conforme dispuser o regulamento, 
as operações e prestações realizadas pelos estabelecimentos de 
contribuintes cujos pagamentos sejam feitos por meio de seus sis-
temas de crédito, débito ou similares.

CAPÍTULO VI
DA CONSULTA

Art. 102. Todo aquele que tiver legítimo interesse poderá for-
mular consulta sobre interpretação e aplicação da legislação de re-
gência do imposto.

Art. 103. As entidades representativas de atividades econô-
micas ou profissionais poderão formular consulta, em seu nome, 
sobre matéria de interesse geral de categoria que legalmente re-
presentem.

Art. 104. A competência para decidir quanto à consulta será 
estabelecida no Regulamento.

Art. 105. A consulta será formulada em duas vias e dela cons-
tará:

I - a qualificação do consulente;
II - a matéria de fato e de direito objeto da dúvida;
III - a declaração, na forma do Regulamento, de que inexiste 

início de qualquer procedimento fiscal contra o consulente.
§ 1º Na hipótese do inciso II, o consulente fará constar:
I - exposição completa e exata da hipótese consultada, com in-

dicação da data do fato gerador da obrigação principal ou acessória, 
se já ocorrida;

II - informação sobre a certeza ou possibilidade de ocorrência 
de novos fatos geradores idênticos;

III - indicação, de modo sucinto e claro, da dúvida a ser dirimida 
e dos dispositivos da legislação que a motivaram.

§ 2º O consulente poderá, a seu critério, expor a interpretação 
que dá aos dispositivos da legislação tributária aplicáveis à matéria 
consultada.

§ 3º Cada consulta deverá referir-se a um só estabelecimento 
e a uma só matéria, admitindo-se a cumulação, numa mesma peti-
ção, apenas quando se tratar de questões conexas.

Art. 106. A apresentação da consulta produz os seguintes efei-
tos:

I - suspende o curso do prazo para pagamento do tributo, em 
relação ao fato sobre que se pede interpretação da legislação apli-
cável;

II - impede, até o término do prazo fixado na resposta, o início 
de qualquer procedimento fiscal destinado à apuração de faltas re-
lacionadas com a matéria consultada.

§ 1º A suspensão do prazo a que se refere o inciso I não se 
aplica:

I - ao imposto devido sobre as demais operações realizadas 
pelo consulente;

II - ao imposto destacado na nota fiscal.
§ 2º É vedado ao contribuinte o aproveitamento do crédito ob-

jeto da consulta, antes do recebimento da resposta.
§ 3º A consulta sobre matéria relativa à obrigação principal, for-

mulada fora do prazo previsto para o recolhimento do imposto, não 
exclui, se este for considerado devido, a incidência dos acréscimos 
legais até a data da sua apresentação.
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§ 4º O disposto neste artigo não se aplica à consulta de que 
trata o art. 103.

Art. 107. O consulente adotará o entendimento contido na 
resposta dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados do seu rece-
bimento.

Art. 108. Decorrido o prazo a que se refere o art. 107 e não 
tendo o consulente procedido de conformidade com os termos da 
resposta, ficará sujeito à lavratura de auto de infração e às penali-
dades aplicáveis.

Art. 109. O recolhimento do imposto, antes de qualquer pro-
cedimento fiscal, sujeitar-se-á às multas previstas na legislação de 
regência do imposto, observadas as seguintes regras para contagem 
do prazo:

I - se a consulta tiver sido formulada dentro do prazo previsto 
para o pagamento do imposto, o prazo será contado a partir do tér-
mino do prazo para recolhimento estabelecido no art. 107;

II - tratando-se de consulta formulada fora do prazo para reco-
lhimento do imposto, o prazo, suspenso na data da apresentação 
da consulta, recomeçará a correr a partir do término do prazo para 
recolhimento estabelecido no art. 107.

Art. 110. A observância, pelo consulente, da resposta dada à 
consulta, enquanto prevalecer o entendimento nela consubstancia-
do, exime-o de qualquer penalidade e exonera-o do pagamento do 
tributo considerado devido.

Art. 111. A orientação dada pela autoridade competente para 
responder à consulta pode ser modificada:

I - por outro ato dela emanado;
II - por ato normativo de autoridade superior.
Parágrafo único. A modificação só terá efeito após dada ciência 

inequívoca aos consulentes.
Art. 112. Não produzirá qualquer efeito a consulta formulada:
I - por estabelecimento contra o qual tiver sido lavrado auto de 

infração ou termo de apreensão de mercadorias, para apuração de 
fatos que se relacionem com a matéria consultada;

II - por estabelecimento em relação ao qual tenha sido lavrado 
termo de início de fiscalização;

III - sobre matéria objeto de ato normativo;
IV - sobre matéria que tiver sido objeto de decisão proferida 

em processo administrativo já findo, de interesse do consulente;
V - sobre matéria objeto de consulta anteriormente feita pelo 

consulente e respondida pela autoridade competente;
VI - em desacordo com as normas desta lei ou do Regulamento.
Parágrafo único. Não produzirá qualquer efeito, também, a 

consulta formulada a autoridade a quem o Regulamento não confe-
rir competência para decidi- la.

Art. 113. O local e prazo para apresentação da consulta e rece-
bimento da resposta serão fixados no Regulamento.

CAPÍTULO VII
DAS INFRAÇÕES

Art. 114. Constitui infração toda ação ou omissão voluntária ou 
involuntária, que importe em inobservância, por parte de pessoa 
natural ou jurídica, de obrigação tributária, negativa ou positiva, es-
tabelecida ou disciplinada em lei ou pelos atos administrativos de 
caráter normativo destinados a complementá-la.

§ 1º Os atos administrativos não poderão estabelecer ou defi-
nir infrações ou cominar penalidades, que não estejam autorizadas 
ou previstas em lei.

§ 2º Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, to-
dos os que de qualquer forma concorram para sua prática ou dela 
se beneficiem.

CAPÍTULO VIII
DAS PENALIDADES

Art. 115. São penalidades tributárias, passíveis de aplicação 
cumulativa, sem prejuízo das cominadas para o mesmo fato em lei 
criminal:

I - cancelamento de regimes ou controles especiais estabeleci-
dos em benefício do contribuinte;

II - suspensão ou cancelamento de benefícios ou incentivos fis-
cais;

III - sujeição a regime especial de fiscalização;
IV - suspensão ou cancelamento de inscrição;
V - apreensão de bens, mercadorias ou documentário fiscal; 

(NR)
VI - multas.
Art. 116. A competência para aplicar penalidades será estabe-

lecida no Regulamento.
Art. 117. (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 

de 08.05.2017, com efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação)

Parágrafo único. Se idênticas as infrações, e sujeitas à pena de 
multas fixas, a multa maior elidirá a menor.

CAPÍTULO IX
DA DÍVIDA ATIVA

Art. 118. Os créditos do Estado, relativos ao imposto, antes de 
serem encaminhados à cobrança executiva, serão inscritos em dí-
vida ativa pelo órgão próprio da Secretaria de Estado da Fazenda.

Parágrafo único. A cobrança da dívida ativa será efetuada, na 
forma da lei, pela Procuradoria Geral do Estado, observado, ainda, 
o disposto no Regulamento.

Art. 119. O termo da inscrição da dívida ativa, autenticado por 
autoridade competente, indicará obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo o caso, o dos co-responsáveis, 
bem como, sempre que possível, o domicílio ou residência de um 
e de outros;

II - o número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí-
dicas - CNPJ -, ou do Cartão de Inscrição do Contribuinte -, na hipó-
tese de pessoa física, no Ministério da Fazenda;

III - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora 
acrescidos;

IV - a origem e natureza do crédito, mencionada, especifica-
mente, a disposição da lei em que seja fundado;

V - a data em que foi inscrita;
VI - o número do processo administrativo de que se originar o 

crédito.
§ 1º A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a in-

dicação do livro e da folha de inscrição.
§ 2º Para fins de subscrição do termo de inscrição da dívida 

ativa, poderá ser utilizada chancela eletrônica, quando a sua emis-
são for efetuada por meio de processamento eletrônico de dados, 
conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A certidão de dívida ativa somente poderá ser emendada, 
substituída ou anulada, mediante autorização expressa do Secretá-
rio de Estado da Fazenda. (NR)

§ 4º A certidão de dívida ativa poderá ser averbada na hipótese 
de redução do valor exigido em decorrência de pagamento parcial 
do débito fiscal, independentemente da autorização a que se refere 
o § 3º.
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Art. 120. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no 
art. 119, ou o erro a eles relativos, são causas de nulidade da ins-
crição e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade 
poderá ser sanada até a decisão de primeira instância, mediante 
substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado 
ou interessado, o prazo para defesa, que somente poderá versar 
sobre a parte modificada.

CAPÍTULO X
DA CERTIDÃO NEGATIVA

Art. 121. Será exigida Certidão Negativa de Débito para com a 
Fazenda Estadual, nos seguintes casos:

I - celebração de contratos ou transações de qualquer natureza 
com órgãos públicos ou autárquicos estaduais;

II - recebimento de crédito ou restituição de indébitos;
III - participação em concorrência, coleta ou tomada de preços, 

inclusive para prestação de serviços ou obtenção de concessão de 
serviços públicos;

IV - pedido de incentivos fiscais de qualquer natureza;
V - inscrição como contribuinte do imposto;
VI - transmissão de bens imóveis e direitos a eles relativos;
VII - outros casos expressamente previstos em lei.
Art. 122. A competência para expedição de Certidão Negativa 

será estabelecida no Regulamento.
Art. 123. Os serventuários de justiça poderão requerer certi-

dões pelas partes, independentemente de procuração.
Art. 124. Será expedida Certidão Negativa, com as ressalvas ne-

cessárias, na hipótese de existência de crédito tributário de respon-
sabilidade do requerente, que tenha tido a exigibilidade suspensa 
ou o seu vencimento adiado, por incidência de fator que atua nesse 
sentido e cuja comprovação incumbe ao interessado.

§ 1º Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I - a moratória;
II - o depósito de seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, interpostos dentro do prazo 

legal, na instância administrativa própria e não julgados em defini-
tivo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em 

outras espécies de ação judicial;
VI - o parcelamento.
§ 2º Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior a comprova-

ção deverá ser feita conforme dispuser o Regulamento.
Art. 125. A Certidão Negativa será fornecida dentro de 10 (dez) 

dias contados da data da entrada do requerimento na repartição.
Art. 126. O prazo de validade da Certidão Negativa, ainda que 

contendo ressalvas, é de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
expedição.

Art. 127. A Certidão Negativa, expedida com dolo ou fraude ou 
por pessoa não competente, responsabiliza pessoalmente o funcio-
nário que a expedir, por crédito tributário devido pelo interessado.

§ 1º O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade cri-
minal e funcional que no caso couber.

§ 2º O servidor que proceder à expedição indevida de Certidão 
Negativa de Débito incorrerá em falta grave, punível nos termos da 
Lei Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994, sem prejuízo da 
responsabilidade penal que a hipótese comportar.

Art. 128. Em todos os casos de transmissão de bens imóveis 
ou de direitos a eles relativos, a Certidão Negativa será juntada aos 
autos ou transcrita nos títulos, lavrados ou não em livros, ficando 
arquivada nos Cartórios que fizerem aquela transcrição ou nos de 
registro, quando a estes apresentada originariamente.

TÍTULO III
DO PROCESSO TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 129. Este Título rege o processo administrativo de deter-
minação e exigência dos créditos tributários do Estado relativos ao 
imposto.

Parágrafo único. Os atos e os termos processuais poderão ser 
formalizados e transmitidos em formato digital, conforme dispuser 
o Regulamento, observada no que couber, a legislação estadual que 
disponha sobre DT-e.

Art. 130. As autoridades administrativas não poderão:
I - declarar a inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei, decre-

to, ou portaria de Secretário de Estado;
II - dispensar, por eqüidade, o cumprimento da obrigação prin-

cipal.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO FISCAL

Art. 131. O lançamento do imposto, acréscimos ou penalida-
des, oriundo de infração à legislação de regência do imposto, será 
efetuado por meio de auto de infração.

Art. 132. Para efeitos de excluir a espontaneidade de iniciativa 
do infrator, considera-se iniciado o procedimento fiscal com a la-
vratura de:

I - intimação, termo de início de fiscalização ou auto de infra-
ção; ou

II - termo de apreensão de bens, mercadorias, livros, arquivos, 
documentos, equipamentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais 
ou de intimação para sua apresentação.

§ 1º Não se considera termo de início de fiscalização:
I - a solicitação feita a contribuinte no sentido de obter esclare-

cimentos acerca de informações econômicofiscais; e
II - a comunicação de indícios de divergências ou inconsistên-

cias encontradas na base de dados da Sefaz.
§ 2º Para os fins do § 1º, havendo manifestação de interesse do 

sujeito passivo em sanar as irregularidades, o Fisco poderá conver-
ter as multas de caráter punitivo previstas nesta Lei em medida de 
ajuste de conduta, caso em que o respectivo valor poderá deixar de 
ser exigido, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º O valor original da multa será inscrito em dívida ativa, com 
os acréscimos legais, caso se verifique inobservância ou descumpri-
mento das condições estabelecidas no termo de ajuste de conduta 
firmado entre o infrator e o Fisco.

§ 4º Não havendo manifestação do contribuinte, no prazo de 
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da solicitação ou 
da comunicação de que trata o § 1º, considerar-se-á iniciado o pro-
cedimento fiscal.

§ 5º A comunicação de que trata o § 1º, II, exclusivamente nas 
hipóteses de indícios de divergências ou inconsistências encontra-
das na base de dados da Sefaz, deve ser promovida pelo Fisco antes 
do início de procedimento de fiscalização.”

Art. 133. O início do procedimento alcança todos aqueles que 
estejam envolvidos nas infrações porventura apuradas, e somente 
abrange os atos praticados antes do mesmo procedimento.

CAPÍTULO III
DOS PRAZOS

Art. 134. Os prazos serão contínuos, excluindo-se, na sua conta-
gem, o dia do início e incluindo-se o do vencimento.
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Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de 
expediente normal no órgão em que corra o processo ou deva ser 
praticado o ato.

Art. 135. A autoridade competente, atendendo a circunstân-
cias especiais, poderá, em despacho fundamentado, prorrogar, pelo 
tempo necessário, o prazo para realização de diligências ou perícias.

CAPÍTULO IV
DA INTIMAÇÃO

Art. 136. As intimações previstas nesta lei serão feitas, alterna-
tivamente, por uma das seguintes formas:

I - mediante ciência no respectivo processo, com a aposição 
de data e assinatura do sujeito passivo, seu representante legal ou 
preposto;

II - por termo lavrado em qualquer dos livros fiscais, mediante 
o “ciente”, com a aposição de data e assinatura do sujeito passivo, 
seu representante legal ou preposto;

III - por meio de comunicação expedida sob registro postal, 
com prova de recebimento;

IV - pela autoridade fiscal, mediante entrega de cópia do auto 
de infração, bem como de quaisquer outros documentos de efeito 
fiscal, contra recibo datado e assinado pelo sujeito passivo, seu re-
presentante legal ou preposto, ou no caso de recusa, por declaração 
de quem o intimar, confirmada por duas testemunhas;

V - por meio de edital, mediante 01 (uma) única publicação no 
órgão de imprensa oficial do Estado.

VI - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante:
a) envio ao DT-e do sujeito passivo; ou
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo 

sujeito passivo.
§ 1º Far-se-á a intimação por edital:
I - quando ignorado o lugar em que se encontrar o sujeito pas-

sivo;
II - nos demais casos previstos em lei.
§ 2º Presume-se feita a intimação quando a comunicação men-

cionada no inciso III deste artigo for entregue no endereço cadastral 
do sujeito passivo.

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.830 de 08.05.2012, DOE ES de 
09.05.2012, com efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequen-
te à data de sua publicação)

§ 4º O comparecimento espontâneo do sujeito passivo supre a 
falta de intimação.

§ 5º Considera-se feita a intimação:
I - na data da assinatura do sujeito passivo, seu representante 

legal ou preposto;
II - na data da ciência, tomada por termo nos autos do proces-

so, ou em quaisquer outros documentos de efeitos fiscais;
III - na data da lavratura do respectivo termo no livro fiscal;
IV - na data do recebimento da correspondência, pelo sujeito 

passivo, se o meio utilizado for a via postal. Ocorrendo a omissão 
de tal data, considerar-se-á intimado o sujeito passivo, 10 (dez) dias 
após a postagem da correspondência;

V - 10 (dez) dias após a publicação de edital, se este for o meio 
utilizado.

VI - se por meio eletrônico:
a) decorridos 10 (dez) dias, contados da data registrada:
1. no comprovante de entrega no DT-e do sujeito passivo; ou
2. no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito pas-

sivo; ou
b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no DT-e, se 

ocorrida antes do prazo previsto na alínea “a”, 1.

§ 6º A intimação poderá ser efetuada por edital publicado no 
endereço da administração tributária na internet, em substituição à 
publicação no órgão de imprensa oficial do Estado.

§ 7º Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário 
do sujeito passivo:

I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à 
administração tributária;

II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração 
tributária.

§ 8º O endereço eletrônico de que trata este artigo será imple-
mentado na forma definida no Regulamento.

Art. 137. A assinatura do sujeito passivo não importa em con-
fissão, nem sua falta ou recusa em nulidade do auto de infração ou 
em agravação da penalidade.

CAPÍTULO V
DO AUTO DE INFRAÇÃO

Art. 138. Salvo nos casos expressamente previstos, verificada 
qualquer infração à legislação de regência do imposto, será lavrado 
auto de infração, que constitui o elemento essencial do processo 
fiscal, devendo conter os requisitos indispensáveis à identificação 
do sujeito passivo, descrição do fato, indicação dos dispositivos in-
fringidos, bem como os cominadores das respectivas sanções, valor 
a ser pago e o local do pagamento, dia, hora e local da lavratura.

§ 1º O valor do crédito tributário exigido no auto de infração 
deverá estar expresso em moeda corrente, segundo o padrão mo-
netário vigente à data da sua lavratura, e no respectivo índice oficial 
de atualização monetária adotado pelo Estado do Espírito Santo, 
se houver.

§ 2º As incorreções ou omissões do auto não acarretarão a sua 
nulidade, quando do processo constarem elementos suficientes 
para determinar com segurança a natureza da infração e a pessoa 
do infrator.

§ 3º Se dos autos não constarem elementos suficientes para 
determinar com segurança a natureza da infração e a pessoa do 
infrator, a autoridade julgadora declarará a nulidade do lançamen-
to, hipótese em que fica dispensada a interposição de recurso de 
ofício, determinando na mesma decisão, quando for o caso, a lavra-
tura de novo auto de infração nos autos do mesmo processo. (NR)

Art. 139. Nenhum auto por infração da legislação de regência 
do imposto poderá ser arquivado sem despacho fundamentado da 
autoridade competente, no próprio auto ou processo.

CAPÍTULO VI
DA IMPUGNAÇÃO

Art. 140. A impugnação do auto de infração instaura a fase li-
tigiosa do procedimento e suspende a exigibilidade do crédito tri-
butário.

Art. 141. A impugnação, instruída com os documentos em que 
se fundamentar, deverá ser apresentada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data em que se considerar feita a intimação da 
exigência, conforme dispuser o Regulamento.

Art. 142. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os 

pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
IV - as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam 

efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com formulação 
dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso 
de perícia, o nome, o endereço, e a qualificação profissional do seu 
assistente técnico.
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§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV 
deste artigo.

§ 2º Quando o impugnante alegar direito municipal, federal ou 
estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar 
o julgador.

§ 3º (Revogado pela Lei nº 10.379 de 16.06.2015, DOE ES de 
17.06.2015)

§ 4º É vedado reunir, em uma só petição, impugnações refe-
rentes a mais de um auto de infração, ainda que versando sobre as-
sunto de mesma natureza, ou referindo-se ao mesmo contribuinte.

Art. 143. A autoridade julgadora de primeira instância determi-
nará, de ofício ou a requerimento do sujeito passivo, a realização de 
diligência ou perícia quando entendê-las necessárias, indeferindo 
as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, atendidos os re-
quisitos do inciso IV, do art. 142.

§ 1º Deferido o pedido de perícia ou de diligência, ou determi-
nada de ofício a sua realização, o processo será encaminhado ao 
setor responsável pela fiscalização, a fim de que seja designado ser-
vidor para atendimento.

§ 2º A designação a que se refere o parágrafo anterior deverá 
recair sobre agente fiscal estranho ao feito, cumprindo-lhe intimar 
o sujeito passivo ou seu assistente técnico, a realizar o exame re-
querido, cabendo às partes apresentar os respectivos laudos em 
prazo que será fixado, pela autoridade julgadora, segundo o grau de 
complexidade dos trabalhos a serem executados.

§ 3º Se houver divergência entre o perito e o assistente técnico, 
cada qual apresentará laudo em separado, expondo as razões em 
que se fundamentar. (NR)

Art. 144. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência no 
prazo fixado no artigo 141, o chefe da repartição fazendária lavrará 
termo de revelia e procederá à remessa do processo à autoridade 
competente para a inscrição do crédito tributário lançado em dívida 
ativa, observando-se, quando for o caso, o disposto no artigo 73. 
(NR)

§ 1º (Revogado pela Lei nº 8.312 de 16.06.2006, DOE ES de 
19.06.2006)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.312 de 16.06.2006, DOE ES de 
19.06.2006)

§ 3º Contra o revel correrão os prazos independentemente de 
intimação.

Art. 145. Apresentada a impugnação, será efetuada a distribui-
ção do processo para julgamento, na forma da legislação aplicável.

CAPÍTULO VII
DO JULGAMENTO

Art. 146. Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito 
passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade 
julgadora, de primeira ou segunda instâncias, não a pronunciará, 
nem mandará repetir o ato ou suprir- lhe a falta.

Art. 147. O sujeito passivo deverá ser intimado da decisão pro-
latada pela autoridade julgadora de primeira instância.

Parágrafo único. Poderá a autoridade julgadora de primeira ins-
tância prolatar decisão, efetuando julgamento conforme o estado 
do processo, obedecidos os critérios a serem fixados no Regula-
mento.

Art. 148. A autoridade julgadora recorrerá de ofício ao órgão 
julgador de segunda instância quando em suas decisões:

I - cancelar ou reduzir o débito fiscal ou não acolher, total ou 
parcialmente, o procedimento fiscal;

II - julgar, ainda que parcialmente, improcedente ou insubsis-
tente o auto lavrado por infração à legislação de regência do im-
posto.

§ 1º Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo, o recur-
so somente será interposto quando o valor diminuído do montante 
lançado for superior a 5.000 (cinco mil) VRTEs, na data em que for 
prolatada a decisão.

§ 2º Quando a autoridade julgadora de primeira instância de-
clarar a insubsistência ou a nulidade de auto de infração cujo valor 
total lançado for igual ou inferior a 5.000 (cinco mil) VRTEs, o pro-
cesso será imediatamente arquivado.

§ 3º O recurso de ofício será interposto mediante declaração 
na própria decisão.

CAPÍTULO VIII
DO RECURSO

Art. 149. É facultado ao sujeito passivo recorrer da decisão de 
primeira instância para o órgão julgador de segunda e última ins-
tância.

§ 1º O recurso de que trata este artigo deverá ser interposto, 
no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data em que o sujeito pas-
sivo for considerado intimado da decisão condenatória, conforme 
dispuser o Regulamento.

§ 2º A fase recursal não comporta instrução probatória, poden-
do o relator converter o julgamento em diligência para esclareci-
mento de dúvidas e formação do seu convencimento.

§ 3º Será permitida a sustentação oral na forma que dispuser o 
regimento interno do órgão julgador de segunda instância.

§ 4º Considera-se passada em julgado, para efeito de inscrição 
do débito em dívida ativa, a decisão condenatória que não for obje-
to de recurso no prazo de que trata o § 1º.

Art. 150. Não poderá recorrer da decisão de primeira instância 
o contribuinte que tenha confessado a infração, feita nos autos a 
prova da confissão.

Parágrafo único. Os recursos apresentados à revelia deste arti-
go não serão conhecidos, devendo o processo fiscal ser encaminha-
do diretamente à autoridade competente para promover a inscri-
ção em dívida ativa.

Art. 151. É vedado reunir, em uma só petição, recursos referen-
tes a mais de uma decisão, ainda que versando sobre assunto da 
mesma natureza, ou referindo-se ao mesmo contribuinte.

Art. 152. Os recursos voluntários interpostos depois de esgota-
do o prazo de que trata o § 1º do art. 149 serão encaminhados ao 
órgão julgador de segunda instância, sem efeito suspensivo.

Art. 153. Interposto o recurso voluntário, proceder-se-á à distri-
buição do processo, na forma da legislação aplicável.

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.379 de 16.06.2015, DOE ES de 
17.06.2015)

§ 2º Para efeito de intimação ao sujeito passivo, os acórdãos do 
órgão julgador de segunda instância terão suas ementas publicadas 
no Diário Oficial do Estado.

CAPÍTULO IX

(Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

Art. 154. (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES 
de 08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

I - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

II - (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)
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§ 3º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.647 de 05.05.2017 - DOE ES de 
08.05.2017, com efeitos a partir de 01.01.2018)

CAPÍTULO IX
A DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DE NATUREZA NÃO CONTENCIO-

SA

Art. 154-A. Considera-se de natureza não contenciosa, o crédi-
to tributário: [es-es+lei+10647+2017_278]

I - relativo ao imposto declarado em guia de informação ou ou-
tro documento dessa natureza; [es-es+lei+10647+2017_279]

II - decorrente do descumprimento de obrigação acessória, 
pela falta de entrega de: [es-es+lei+10647+2017_280]

a) Documento de Informações Econômico-Fiscais - DIEF -; ou 
[es-es+lei+10647+2017_281]

b) Escrituração Fiscal Digital - EFD. [es-es+lei+10647+2017_282]
§ 1º O crédito tributário de que trata este artigo: [es-

-es+lei+10647+2017_283]
I - é exigível mediante aviso de cobrança, independentemente 

de lançamento de ofício; e [es-es+lei+10647+2017_284]
II - quando não satisfeito no prazo regulamentar: [es-

-es+lei+10647+2017_285]
a) implica incidência de juros, multa e demais acréscimos le-

gais; [es-es+lei+10647+2017_286]
b) veda a expedição de certidão negativa de débito; e [es-

-es+lei+10647+2017_287]
c) determina a sua inscrição em dívida ativa. [es-

-es+lei+10647+2017_288]
§ 2º O aviso de cobrança será expedido pelo órgão da Sefaz encar-

regado da cobrança, devendo conter: [es-es+lei+10647+2017_289]
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos corresponsáveis, 

bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um 
e de outros; [es-es+lei+10647+2017_290]

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora 
acrescidos; [es-es+lei+10647+2017_291]

III - a origem e natureza do crédito, mencionada espe-
cificamente a disposição da lei em que seja fundado; e [es-
-es+lei+10647+2017_292]

IV - a data da emissão. [es-es+lei+10647+2017_293]
§ 3º Na hipótese de recolhimento com inobservância das dis-

posições regulamentares, o devedor será avisado para recolher a 
diferença apurada.

Art. 154-B. A alteração das declarações contidas na guia ou do-
cumento de que trata o art. 154-A, I, nas hipóteses em que admi-
tida, será efetuada mediante apresentação de documento retifica-
dor, elaborado com observância das mesmas normas estabelecidas 
para as declarações retificadas. [es-es+lei+10647+2017_295]

§ 1º O documento retificador terá a mesma natureza do docu-
mento originariamente apresentado, substituindo-o integralmente. 
[es-es+lei+10647+2017_296]

§ 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto 
alterar: [es-es+lei+10647+2017_297]

I - dados de documentos relativos a créditos tributários já ins-
critos em dívida ativa; ou [es-es+lei+10647+2017_298]

II - débito do imposto em relação ao qual o sujeito passivo te-
nha sido intimado de início de procedimento fiscal.

TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I
DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DISPENSADO À MICROEMPRE-

SA ESTADUAL

Art. 155. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

Art. 156. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

Art. 157. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

Art. 158. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

Art. 159. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

Art. 160. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

Art. 161. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

Art. 162. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

Art. 162-A. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES 
de 29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

Art. 163. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

Art. 164. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

Art. 165. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

Art. 166. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006 e pela Lei nº 9.373 
de 24.12.2009, DOE ES de 28.12.2009)

Art. 167. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

Art. 168. (Revogado pela Lei nº 8.448 de 19.12.2006, DOE ES 
de 20.12.2006)

Art. 169. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

Art. 170. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

Art. 171. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

Art. 172. (Revogado pela Lei nº 8.552 de 28.07.2007, DOE ES de 
29.07.2007, com efeitos a partir de 15.12.2006)

CAPÍTULO II
DO SELO FISCAL DE AUTENTICIDADE

Art. 173. Fica instituído o selo fiscal de autenticidade destina-
do à autenticação de documentos fiscais exigidos na legislação do 
imposto.

§ 1º Os documentos fiscais a serem autenticados serão defini-
dos no Regulamento.

§ 2º O Regulamento definirá, sobre a forma, o valor, os mode-
los, as especificações técnicas, a impressão, a emissão, a distribui-
ção e o controle de sua utilização.

§ 3º O Regulamento poderá atribuir a outrem a responsabilida-
de pela impressão e distribuição do selo fiscal.
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CAPÍTULO II
A DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO NA HIPÓTESE DE CALAMI-

DADE PÚBLICA OU SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

Art. 173-A. Fica o Poder Executivo autorizado a dispensar a 
exigência de créditos tributários relativos a obrigações acessórias, 
constantes ou não de auto de infração, em decorrência da consta-
tação de perda, extravio ou inutilização de livros ou documentos 
fiscais, ou equipamentos emissores de cupons fiscais, pertencentes 
a contribuintes localizados em município no qual tenha sido decla-
rado estado de calamidade pública ou situação de emergência por 
ato da autoridade competente.

§ 1º Para fins da dispensa de que trata o “caput”, o contribuinte 
deverá:

I - comprovar o extravio, a perda ou a inutilização dos bens, 
mercadorias e documentos, mediante apresentação, à Agência da 
Receita Estadual a que estiver circunscrito, do boletim de ocorrên-
cia policial e do laudo da defesa civil ou do corpo de bombeiros;

II - proceder à autenticação de livros fiscais e à solicitação de 
autorização para uso e manutenção de equipamento emissor de 
cupom fiscal, em substituição àqueles perdidos, extraviados ou inu-
tilizados.

§ 2º O disposto neste artigo não dispensa o contribuinte de re-
colher o imposto a que se acha obrigado em virtude das operações 
ou prestações realizadas.

§ 3º O contribuinte que tiver efetuado o registro da ocorrência 
prevista no § 1º, I, deverá, se possível, proceder à reconstituição de 
sua escrita fiscal, no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da 
ocorrência do fato.

§ 4º Verificada a falta de reconstituição da escrita, no prazo de 
que trata o § 3º, poderá o Fisco arbitrar o montante do imposto a 
recolher, de acordo com as regras contidas na legislação de regência 
do imposto, e aplicar ao contribuinte as penalidades cabíveis, se for 
o caso.

§ 5º Constatada a falta de elementos que permitam avaliar os 
registros fiscais e contábeis relativos às obrigações tributárias do 
contribuinte, para os fins de que trata o § 4º, poderá o Fisco levar 
em consideração a média dos valores do imposto recolhido nos 12 
(doze) meses anteriores à ocorrência da perda, extravio ou inutili-
zação.

§ 6º O Poder Executivo fixará, no regulamento, as normas ne-
cessárias à implementação das disposições de que trata este artigo.

Art. 173-B. O Poder Executivo poderá prorrogar, por até ses-
senta dias, os prazos de vencimento para o pagamento de autos de 
infração ou notificações de débito, bem como para a apresentação 
de impugnações ou recursos inerentes ao processo administrativo 
de determinação e exigência dos créditos tributários do Estado na 
hipótese de emergência ou de calamidade pública, conforme dispu-
ser o Regulamento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo:
I - não implica direito à restituição de quantias anteriormente 

recolhidas;
II - será aplicado, no que couber, ao parcelamento de débitos 

fiscais para com a Fazenda Pública Estadual;
III - terá como termo inicial o dia do evento motivador da de-

cretação do estado de emergência ou calamidade pública; e
IV - poderão ser estendidos aos prazos para apresentação de 

pedido de revisão de notificações de débito, apresentação de decla-
rações retificadoras e a outros prazos relativos ao cumprimento de 
obrigações acessórias, previstos na legislação tributária estadual.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 174. Na aplicação do art. 49 observar-se-á o seguinte:
I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas 

ao uso ou consumo do estabelecimento, nele entradas a partir da 
data prevista na Lei Complementar Federal nº 87, de 1996;

II - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica 
no estabelecimento:

a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica;
b) quando consumida no processo de industrialização;
c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou pres-

tação para o exterior, na proporção destas sobre as saídas ou pres-
tações totais;

d) a partir da data prevista na Lei Complementar Federal nº 87, 
de 1996, nas demais hipóteses;

III - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços 
de comunicação utilizados pelo estabelecimento:

a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da 
mesma natureza;

b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou 
prestação para o exterior, na proporção desta sobre as saídas ou 
prestações totais;

c) a partir da data prevista na Lei Complementar Federal nº 87, 
de 1996, nas demais hipóteses.

Art. 175. (Revogado pela Lei nº 7.684 de 18.12.2003, DOE ES 
de 19.12.2003)

Art. 176. (Revogado pela Lei nº 9.373 de 24.12.2009, DOE ES 
de 28.12.2009)

Art. 177. A dispensa de ajuizamento de execução relativa a cré-
dito da Fazenda Pública Estadual, prevista em lei, não impede sua 
cobrança, por outros meios, pelo Poder Público que poderá cele-
brar convênios para finalidade ou adotar outros mecanismos visan-
do recebimento dos créditos.

Art. 178. (Revogado pela Lei nº 9.373 de 24.12.2009, DOE ES 
de 28.12.2009)

Art. 179. (Revogado pela Lei nº 9.373 de 24.12.2009, DOE ES 
de 28.12.2009)

Art. 179-A. Até 31 de dezembro de 2016, o lançamento e o 
pagamento do imposto relativo ao diferencial de alíquotas, nas 
aquisições interestaduais dos produtos a seguir relacionados, clas-
sificados nas respectivas posições da NCM, realizadas por estabe-
lecimentos de hipermercados e supermercados localizados neste 
Estado, destinados a integrar o ativo imobilizado, com utilização 
exclusiva para produção ou conservação de mercadorias, fica diferi-
do para o momento em que ocorrer a desincorporação patrimonial 
desses:

I - sistemas de frigorificação e resfriamento, incluindo expo-
sitores de qualquer tipo para conservação de alimentos e os seus 
componentes, 8418;

II - máquinas e aparelhos para uso na fabricação de panifica-
dos, pastelaria, bolachas, biscoitos, massas alimentícias e produtos 
de confeitaria, 8438.10.00 e 8438.10.19;

III - sistemas de ar condicionado para ambientes, 8415;
IV - fornos não elétricos para uso na fabricação de produtos de 

padaria e confeitaria, 8417.20.00;
V - fornos elétricos para uso na fabricação de produtos de pa-

daria e confeitaria, 8514;
VI - transformadores elétricos, 8504;
VII - motores elétricos, geradores e suas partes, 8501, 8502 e 

8503;
VIII - serras para uso em açougues, 8438.50;
IX - máquinas fatiadoras de frios, 8438;
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X - máquinas para moer carnes e para amaciar bifes, 8509.40.30 
e 8438.50;

XI - móveis para frente de loja tipo check out, equipados com 
esteira rolante para mercadorias, 8428.33; e

XII - móveis para frente de loja tipo check out sem esteira ro-
lante, 9403.20.

Art. 179-B. Até 31 de dezembro de 2016, o lançamento e o 
pagamento do imposto relativo ao diferencial de alíquotas, nas 
aquisições, inclusive na importação, de máquinas e equipamentos, 
realizadas por estabelecimentos industriais localizados neste Es-
tado, optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Comple-
mentar Federal nº 123, de 14.12.2006, que atuem nos segmentos 
de atividades produtivas cujas entidades representativas tenham 
firmado contrato de competitividade com a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento, fica diferido para o momento em que ocorrer a 
desincorporação patrimonial desses.

Parágrafo único. O diferimento do imposto concedido na forma 
do caput será admitido em relação às máquinas e equipamentos 
destinados exclusivamente à utilização no processo produtivo do 
estabelecimento beneficiário, desde que integrados ao seu ativo 
imobilizado.

Art. 179-C. Ficam concedidos, até 31 de dezembro de 2016, 
os seguintes benefícios à indústria de tintas e complementos, sig-
natária de termo de adesão a contrato de competitividade, nas 
operações com os produtos classificados nos Códigos 32089010 e 
32091010 da NCM/SH, fabricados neste Estado:

I - redução da base de cálculo nas operações internas, de for-
ma que a carga tributária efetiva resulte no percentual de sete por 
cento;

II - crédito presumido de cinco por cento nas operações interes-
taduais, devendo o respectivo valor ser lançado na coluna “Outros 
Créditos” do livro Registro de Apuração do ICMS;

III - redução da margem de valor agregada no cálculo do ICMS 
- Substituição Tributária, para onze inteiros e dezessete centésimos 
por cento; e

IV - diferimento do imposto devido a título de diferencial de 
alíquotas nas aquisições de máquinas e equipamentos utilizados 
exclusivamente no processo produtivo, destinados ao ativo imobi-
lizado, decorrentes de operações interestaduais, ou do imposto in-
cidente na importação, para o momento em que ocorrerem as suas 
respectivas desincorporações.

Parágrafo único. O crédito relativo às aquisições dos insumos 
utilizados para a fabricação dos produtos deverá ser limitado ao 
percentual de sete por cento.

Art. 179-D. Não será exigido o estorno de créditos tributários 
escriturados, referentes ao diferencial de alíquotas devido por esta-
belecimentos industriais, cujo objetivo seja a exploração ou produ-
ção de petróleo ou gás natural no território deste Estado, decorren-
tes de operações interestaduais de aquisição de bens destinados ao 
ativo imobilizado.

Parágrafo único. O disposto no caput:
I - abrange os créditos dos impostos escriturados no período 

compreendido entre 1º de julho de 2012 e 30 de setembro de 2015, 
desde que o valor devido, a título de diferencial de alíquotas, tenha 
sido efetivamente recolhido; e

II - não confere qualquer direito à restituição de importâncias 
pagas anteriormente.

Art. 179-E. Fica concedido até 30 de novembro de 2016 diferi-
mento de ICMS nas operações de importação, do exterior, de milho 
em grão, para o momento:

I - da subsequente saída tributada;

II - quando destinado exclusivamente à alimentação de gado 
bovino, bufalino, caprino, ovino, equino, suíno e leporino, e de aves, 
da saída de carnes e outros produtos resultantes do abate desses, 
bem como de leite e de ovos, de estabelecimento produtor, de coo-
perativa ou de indústria de rações para alimentação desses animais, 
situados neste Estado, vedado o aproveitamento de qualquer crédi-
to relativo à aquisição da mercadoria.

Art. 179-F. Ficam concedidos, até 31 de dezembro de 2018, os 
seguintes benefícios:

I - redução da base de cálculo nas operações internas com fari-
nha de trigo, misturas pré-preparadas de farinha de trigo e misturas 
para bolos e pizzas produzidos neste Estado, de forma que a carga 
tributária efetiva resulte no percentual de 7 % (sete por cento);

II - crédito presumido ao estabelecimento industrial moageiro 
e à indústria de preparação de misturas para bolos e pizzas situados 
neste Estado, nas operações internas com farinha de trigo, misturas 
prépreparadas de farinha de trigo e misturas para bolos e pizzas, 
equivalente a 7 % (sete por cento) do valor da operação, devendo 
ser estornados todos os créditos relativos às entradas.

§ 1º O crédito relativo às aquisições dos insumos utiliza-
dos para a fabricação dos produtos a que se refere o inciso I 
deverá ser limitado ao percentual de 7% (sete por cento). [es-
-es+lei+10609+2016_10]

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.630 de 28.03.2017 - DOE ES de 
29.03.2017)

§ 3º O disposto no inciso I do caput aplica-se também na apu-
ração da base de cálculo das operações realizadas pelo estabeleci-
mento industrial moageiro situado neste Estado sujeitas ao regime 
de Substituição Tributária. [es-es+lei+10630+2017_128]

Art. 179-G. Fica concedida redução de base de cálculo, até 31 
de março de 2018, para fins de apuração do imposto incidente nas 
operações sujeitas ao regime de substituição tributária, observado 
o disposto na cláusula segunda do Convênio ICMS 76/1994, em re-
lação às operações com produtos farmacêuticos sujeitos ao regime 
de substituição tributária constantes de convênios ou protocolos 
celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária 
- Confaz -, dos quais este Estado seja signatário, nos percentuais 
abaixo relacionados, não podendo resultar em carga tributária efe-
tiva inferior a 7% (sete por cento), dispensada a anulação do crédito 
do imposto, não se aplicando, cumulativamente, a redução prevista 
no Convênio ICMS 76/1994:

I - quando a base de cálculo for o Preço Máximo ao Consumi-
dor - PMC:

a) 12% (doze por cento), para medicamentos de referência; ou
b) 50% (cinquenta por cento), para medicamentos genéricos 

ou similares;
II - 10% (dez por cento), nas operações com as mercadorias de 

que trata este artigo, não relacionadas no inciso I;
III - 30% (trinta por cento), para medicamentos similares; ou
IV -10% (dez por cento), nas operações com as mercadorias de 

que trata o caput, não relacionadas nos incisos I a III.
Art. 179-H. Ficam anistiados as multas e os juros relativos aos 

créditos tributários, decorrentes de fatos geradores ocorridos no 
mês de maio de 2018, referentes às operações e prestações realiza-
das pela empresa Serrapark Logística e Armazéns Gerais S/A, CNPJ 
nº 10.564.964/0002-05, desde que o pagamento do imposto cor-
respondente seja realizado integralmente no prazo previsto no art. 
1.223, I, do Regulamento.

Parágrafo único. Os benefícios previstos neste artigo se esten-
dem às empresas satélites relacionadas no Anexo Único do Convê-
nio ICMS 49/2018 de 21 de junho de 2018, vinculadas à empresa 
citada no caput.
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Art. 180. Consideram-se incorporados a esta Lei, naquilo que 
forem aplicáveis, os preceitos contidos na Lei Federal 5.172, de 25 
de outubro de 1966.

Art. 181. Ficam revogadas as Leis 4.217/89, 5.298/96 e 5.541/97 
e o §3º do art. 96 do Decreto nº 4.373-n, de 02 de dezembro de 
1998, alterado pelo Decreto nº 786-R, de 18 de julho de 2001 e as 
demais disposições em contrário.

Art. 182. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2002.

LEI ESTADUAL Nº 10.011/2013, QUE DISPÕE SOBRE 
O IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E 
DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS (ITCMD)

LEI Nº 10.011, DE 20 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Do-
ação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Imposto sobre Transmissão Cau-
sa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD) devido 
a este Estado.

CAPÍTULO I
DA INCIDÊNCIA

Art. 2º O imposto incide sobre a transmissão de quaisquer bens 
ou direitos por:

I - sucessão legítima ou testamentária, inclusive sucessão pro-
visória;

II - doação.
§ 1º Nas transmissões referidas neste artigo, ocorrem tantos 

fatos geradores distintos quantos forem os herdeiros, legatários, 
usufrutuários, donatários e demais beneficiários, ainda que o bem 
ou direito sejam indivisíveis.

§ 2º A herança e o legado sujeitam-se ao imposto, ainda que 
gravados.

§ 3º Para os efeitos deste artigo, considera-se doação o ato 
pelo qual uma pessoa, por liberalidade, transfere bens ou direitos 
do seu patrimônio para o de outra, que os aceita, expressa, tácita 
ou presumidamente, com ou sem encargo.

§ 4º O imposto incide, também, na transmissão de bens e di-
reitos que, na divisão de patrimônio comum, na partilha ou na ad-
judicação, forem atribuídos a um dos cônjuges ou companheiros, 
ou a qualquer herdeiro, acima do valor da meação ou do respectivo 
quinhão.

§ 5º Considera-se nova doação a retratação do contrato que já 
houver sido lavrado e transcrito.

§ 6º Considera-se, também, como doação, a renúncia, a cessão 
não onerosa, a desistência de herança com determinação do bene-
ficiário, e o ato de que resulte excedente de meação ou de quinhão.

Art. 3º O imposto incide, também, sobre a transmissão causa 
mortis e por doação de:

I - bem imóvel e direitos a esse relativos;
II - bem móvel, mesmo que representado por título, crédito, 

certificado ou registro, inclusive:
a) semovente, joia, obra de arte ou mercadoria;

b) qualquer título ou direito representativo do patrimônio ou 
capital de sociedade e companhia, tais como, ação, quota, quinhão, 
participação civil ou comercial, nacional ou estrangeira, direito so-
cietário, debênture e dividendo;

c) dinheiro, em moeda nacional ou estrangeira, depósito ban-
cário, em conta corrente, em caderneta de poupança e a prazo fixo, 
quota ou participação em fundo mútuo de ações, de renda fixa, de 
curto prazo, e qualquer outra aplicação financeira e de risco, seja 
qual for o prazo e a forma de garantia;

d) bem incorpóreo em geral, direitos autorais e qualquer direi-
to ou ação que deva ser exercido.

Parágrafo único. Sujeitam-se ao imposto, também, a instituição 
de quaisquer direitos reais, exceto os de garantia.

Art. 4º O imposto é devido a este Estado:
I - em relação a bens imóveis e respectivos direitos, quando 

localizarem-se neste Estado, ainda que:
a) o processo de inventário, de arrolamento, de divórcio ou de 

dissolução de união estável seja processado em outro Estado ou no 
Distrito Federal, ou no exterior;

b) a escritura pública de partilha amigável de bens seja lavrada 
em outro Estado ou no Distrito Federal;

c) o doador ou o donatário não tenham domicílio ou residência 
neste Estado;

II - em relação a bens móveis, títulos, créditos e direitos, quan-
do:

a) na hipótese de transmissão causa mortis:
1. tramitar neste Estado o processo judicial de inventário ou 

arrolamento;
2. tenha sido, neste Estado, o último domicílio do autor da he-

rança, no caso de escritura pública;
3. o herdeiro ou o legatário forem domiciliados neste Estado, 

e o inventário ou o arrolamento tiver sido processado no exterior;
4. o herdeiro ou o legatário forem domiciliados neste Estado, 

e o autor da herança era residente ou domiciliado no exterior, ain-
da que o inventário ou o arrolamento tenham sido processados no 
País;

b) na hipótese de transmissão por doação:
1. o doador tenha domicílio neste Estado; ou
2. o doador for pessoa sem residência ou domicílio no País e o 

donatário for domiciliado neste Estado.

CAPÍTULO II
DA NÃO INCIDÊNCIA

Art. 5º O imposto não incide sobre a transmissão causa mortis 
ou por doação:

I - em que figurem como herdeiro, legatário ou donatário:
a) a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
b) autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público;
c) partido político, inclusive suas fundações;
d) templo de qualquer culto;
e) entidade sindical de trabalhadores, instituição de educação 

e de assistência social, sem fins lucrativos;
II - de livro, jornal, periódico e de papel destinado a sua im-

pressão.
§ 1º As hipóteses de não incidência previstas para as entida-

des mencionadas no inciso I, “b” e “d”, aplicam-se às transmissões 
de bens ou direitos vinculados às suas finalidades essenciais ou as 
delas decorrentes.

§ 2º A não incidência de que trata o inciso I, “c” e “e”:
I - compreende somente bens ou direitos relacionados às fina-

lidades essenciais das entidades ali mencionadas, ou as delas de-
correntes;
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II - condiciona-se à observância dos seguintes requisitos pelas 
entidades nelas referidas:

a) não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de sua 
renda, a qualquer título;

b) aplicar integralmente, no país, os seus recursos na manuten-
ção dos seus objetivos institucionais;

c) manter escrituração de suas receitas e despesas em livros 
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

§ 3º O disposto neste artigo não dispensa a prática de atos as-
securatórios do cumprimento das obrigações acessórias previstas 
na legislação de regência do imposto.

§ 4º O imposto não incide, também:
I - sobre a transmissão em que o herdeiro ou legatário renuncie 

à herança ou legado, quando feita sem ressalva ou condição, em 
benefício do monte, e em que não tenha o renunciante praticado 
qualquer ato que demonstre aceitação da herança ou legado;

II - no recebimento de capital estipulado de seguro de vida ou 
pecúlio por morte;

III - na extinção de usufruto ou de qualquer outro direito real 
que resulte na consolidação da propriedade plena;

IV - sobre o fruto e rendimento do bem do espólio havidos após 
o falecimento do autor da herança ou legado.

§ 5º A não incidência a que se refere a alínea “e” do inciso I do 
caput aplica-se à instituição de educação ou de assistência social, 
sem fins lucrativos, que preste os serviços para os quais foi insti-
tuída e os coloque à disposição da população em geral, em caráter 
complementar às atividades do Estado.

CAPÍTULO III
DO FATO GERADOR

Art. 6º Ocorre o fato gerador do imposto:
I - na transmissão causa mortis, na data da:
a) abertura da sucessão legítima ou testamentária, mesmo no 

caso de sucessão provisória, e na instituição de fideicomisso e de 
usufruto;

b) substituição de fideicomisso;
c) ocorrência do fato jurídico ou da formalização do ato jurídi-

co, nos casos não previstos nas alíneas “a” e “b”;
II - na transmissão por doação, na data:
a) da instituição de usufruto ou de qualquer outro direito real;
b) da lavratura do contrato de doação, ainda que a título de 

adiantamento da legítima;
c) da desistência da herança ou do legado em favor de pessoa 

determinada;
d) da homologação da partilha ou adjudicação, decorrente de 

inventário, divórcio ou dissolução de união estável, em relação aos 
excedentes de meação e quinhão que beneficiar uma das partes;

e) da lavratura da escritura pública de partilha ou adjudicação 
extrajudicial, decorrente de inventário, divórcio ou dissolução de 
união estável, em relação aos excedentes de meação e quinhão que 
beneficiar uma das partes;

f) do arquivamento na Junta Comercial, na hipótese de trans-
missão de quotas de participação em empresas ou do patrimônio 
de empresário individual;

g) da formalização do ato ou negócio jurídico, nos casos não 
previstos nas alíneas “a” a “f”;

h) do ato ou negócio jurídico, nos casos em que não houver 
formalização.

CAPÍTULO IV
DAS ISENÇÕES

Art. 7º Ficam isentas do imposto:
I - a transmissão causa mortis de:
a) imóvel destinado exclusivamente à moradia do herdeiro ou 

legatário, até o limite de duzentos mil Valores de Referência do Te-
souro Estadual (VRTEs) e desde que não possua outro bem imóvel, 
observado o disposto no § 1.º;

b) imóvel cujo valor não ultrapassar vinte mil VRTEs, desde que 
seja o único transmitido;

c) imóvel rural com área não superior a vinte e cinco hectares, 
de cuja exploração do solo dependa o sustento da família do herdei-
ro ou do cônjuge supérstite a que tenha cabido por partilha, desde 
que outro não possua;

d) depósitos bancários e aplicações financeiras, até o limite de 
dez mil VRTEs, observado o disposto no § 1º;

e) quantia devida pelo empregador ao empregado, por Insti-
tutos de Seguro Social e Previdência, oficiais ou privados, verbas e 
prestações de caráter alimentar decorrentes de decisão judicial em 
processo próprio e o montante de contas individuais do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), do Fundo de Participação do 
Programa de Integração Social (PIS) e do Fundo Único do Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), não rece-
bidos em vida pelo respectivo titular;

f) bens móveis e imóveis, títulos e créditos, bem como direitos 
a eles relativos, decorrentes da extinção do usufruto, quando o nu-
-proprietário tiver sido o instituidor;

II - a doação:
a) de imóvel rural com o objetivo de implantar o programa da 

reforma agrária instituído pelo governo;
b) a entidades beneficentes;
c) a pessoas carentes, promovidas pela União, pelo Estado ou 

pelos Municípios, de acordo com programas de assistência social 
previstos em suas legislações específicas;

d) cujo valor não ultrapassar cinco mil VRTEs, observado o dis-
posto no artigo 10, § 6º.

§ 1º Nas hipóteses previstas no inciso I, “a” e “d”, caso o valor 
total da transmissão ultrapassar o limite ali fixado, o imposto será 
calculado apenas sobre a parte excedente.

§ 2º Estão, também, isentas do imposto a transmissão:
I - de aparelhos, móveis e utensílios de uso doméstico e de ves-

tuário, até o limite de dez mil VRTEs, por bem;
II - cujo valor do imposto devido, constante no documento de 

arrecadação, resulte em quantia inferior ao equivalente a cinco VR-
TEs.

CAPÍTULO V
DA SUJEIÇÃO PASSIVA

SEÇÃO I
DO CONTRIBUINTE

Art. 8º São contribuintes do imposto:
I - o herdeiro ou o legatário, na transmissão causa mortis;
II - o donatário, na doação;
III - o doador, caso o donatário não residir nem for domiciliado 

neste Estado;
IV - o beneficiário, na desistência de quinhão ou de direito, por 

herdeiro ou legatário;
V - o cessionário, na cessão de herança ou de bem ou direito a 

título não oneroso;
VI - o fiduciário, na instituição do fideicomisso;
VII - o fideicomissário, na substituição do fideicomisso;
VIII - o beneficiário, na instituição de direito real.
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SEÇÃO II
DO RESPONSÁVEL

Art. 9º São solidariamente responsáveis pelo imposto devido:
I - o doador, o cedente ou o donatário, quando não contribuin-

tes;
II - os notários, os registradores, os escrivães e os demais servi-

dores do Poder Judiciário, em relação aos atos praticados por eles 
ou perante eles, em razão de seu ofício, bem como a autoridade 
judicial que não exigir o cumprimento do disposto na legislação de 
regência do imposto;

III - a empresa, a instituição financeira ou bancária e todo aque-
le a quem caiba a responsabilidade pelo registro ou pela prática de 
ato que implique na transmissão de bem móvel ou imóvel e respec-
tivos direitos e ações;

IV - o inventariante ou o testamenteiro em relação aos atos que 
praticarem;

V - o titular, o administrador e o servidor dos demais órgãos ou 
entidades de direito público ou privado onde se processe o registro, 
a anotação ou a averbação de doação;

VI - qualquer pessoa natural ou jurídica que detenha a posse do 
bem transmitido ou doado;

VII - o cessionário, na cessão onerosa, em relação ao imposto 
devido pela transmissão causa mortis dos direitos hereditários a ele 
cedidos;

VIII - a pessoa natural ou jurídica que tenha interesse comum 
na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal.

Parágrafo único. A solidariedade prevista neste artigo não com-
porta benefício de ordem.

CAPÍTULO VI
DO CÁLCULO E DO PAGAMENTO DO IMPOSTO

SEÇÃO I
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 10. A base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens 
ou direitos ou o valor do título ou crédito, transmitidos ou doados.

§ 1º A base de cálculo terá o seu valor revisto ou atualizado, 
sempre que a Secretaria de Estado da Fazenda (Sefaz) constatar al-
teração no valor venal dos bens ou direitos transmitidos ou doados, 
ou vício na avaliação anteriormente realizada.

§ 2º Nas doações com reservas de usufruto ou na instituição 
gratuita desse a favor de terceiro, a base de cálculo será igual à me-
tade do valor do bem, correspondendo o valor restante à nua-pro-
priedade.

§ 3º Quando houver pluralidade de usufrutuários e nu-pro-
prietários, o valor do imposto será proporcional à parte conferida a 
cada usufrutuário ou nu-proprietário.

§ 4º O valor mínimo dos bens e direitos para efeito de base de 
cálculo poderá ser estabelecido pela Sefaz, por meio de pautas de 
valores.

§ 5º A Sefaz poderá estabelecer que, para efeito de base de 
cálculo, seja utilizado valor não inferior ao:

I - fixado para o lançamento do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana (IPTU), em se tratando de imóvel urba-
no ou de direito a ele relativo;

II - valor do imóvel informado pelo contribuinte para efeito do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), em se tratando 
de imóvel rural ou de direito a ele relativo.

§ 6º Na hipótese de sucessivas doações entre os mesmos doa-
dor e donatário, serão consideradas todas as transmissões realiza-
das a esse título, dentro de cada ano civil, devendo o imposto ser 
recalculado a cada nova doação, adicionando-se à base de cálculo 
os valores dos bens anteriormente transmitidos e deduzindo-se os 
valores dos impostos já recolhidos.

Art. 11. A base de cálculo a que se refere o artigo 10 será de-
terminada pela Sefaz, com base nos elementos de que dispuser e, 
ainda, naqueles declarados pelo contribuinte.

Parágrafo único. O contribuinte que discordar do valor atribuí-
do pela Sefaz poderá impugná-lo administrativamente, na forma e 
no prazo estabelecidos em regulamento.

SEÇÃO II
DA ALÍQUOTA

Art. 12. A alíquota do imposto é de quatro por cento.

SEÇÃO III
DO PAGAMENTO

Art. 13. O valor do imposto a recolher será o resultado da apli-
cação da alíquota correspondente sobre a respectiva base de cál-
culo.

Art. 14. O pagamento do imposto será efetuado na forma e nos 
prazos estabelecidos em regulamento.

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO DO IMPOSTO

SEÇÃO I
DAS PENALIDADES

Art. 15. A falta de recolhimento do imposto, no todo ou em 
parte, ou o seu recolhimento após os prazos regulamentares, obriga 
o sujeito passivo à:

I - atualização monetária do valor devido, utilizando-se o VRTE;
II - exigência de juros moratórios de um por cento ao mês ou 

fração;
III - aplicação de penalidade pecuniária.
Art. 16. Aplicar-se-ão as seguintes penalidades nos casos em 

que o sujeito passivo deixar de recolher o imposto, no todo ou em 
parte, na forma e nos prazos regulamentares:

I - trinta e três centésimos por cento do valor do imposto devi-
do, por dia de atraso, se o recolhimento for efetuado espontanea-
mente, até sessenta dias após o vencimento;

II - vinte por cento do valor do imposto devido, se o recolhi-
mento for efetuado espontaneamente, após sessenta dias do ven-
cimento;

III - sessenta por cento do valor do imposto devido, se o reco-
lhimento for motivado por ação fiscal.

§ 1º Na hipótese de embaraço, por qualquer forma, à ação fis-
calizadora, será aplicada multa de mil VRTEs.

§ 2º Quando o inventário judicial ou extrajudicial for requerido 
após sessenta dias da abertura da sucessão, haverá multa adicional 
de dez por cento do valor do imposto devido, ainda que o recolhi-
mento tenha sido efetuado no prazo previsto em regulamento.

§ 3º A sonegação de bens em inventário ou arrolamento só po-
derá ser arguida depois de encerrada a descrição dos bens, com a 
declaração de não existirem outros a inventariar.

§ 4º A Sefaz, por seu representante, como credora da herança 
pelos tributos não pagos, requererá a ação de sonegados, de acor-
do com os artigos 1.994 e 1.996 do Código Civil, se outros interes-
sados não o fizerem.
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Art. 17. A falta ou inexatidão de declaração relativa a elemen-
tos que possam influir no cálculo do imposto, com evidente intuito 
de sonegação, sujeitará o contribuinte à multa de cem por cento do 
valor do imposto sonegado.

Art. 18. Na hipótese de que trata o artigo 16, III, desde que o 
imposto devido e a parcela de multa, com os devidos acréscimos, 
sejam recolhidos, ainda que parcialmente, a multa poderá ser re-
duzida para:

I - cinquenta por cento, se o recolhimento for efetuado no pra-
zo de impugnação ou defesa; ou

II - setenta por cento, se o recolhimento for efetuado antes da 
inscrição em dívida ativa.

Art. 19. O serventuário ou o funcionário que não observar os 
dispositivos legais e regulamentares relativos ao imposto, concor-
rendo de qualquer modo para o seu não pagamento, ficarão su-
jeitos às mesmas penalidades estabelecidas para os contribuintes, 
devendo ser notificado para o recolhimento da multa pecuniária.

Art. 20. As penalidades constantes neste Capítulo serão aplica-
das, sem prejuízo do processo administrativo ou criminal cabível.

Art. 21. As multas previstas neste Capítulo poderão ser impos-
tas proporcionalmente aos infratores, ou integralmente a qualquer 
deles.

SEÇÃO II
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 22. A fiscalização do imposto compete, privativamente, 
aos Auditores Fiscais da Receita Estadual que, no exercício de suas 
funções, deverão exibir ao contribuinte documento de identidade 
funcional fornecido pela Sefaz.

§ 1º As atividades da Sefaz e de seus agentes fiscais, dentro de 
sua área de competência e jurisdição, terão precedência sobre os 
demais setores da Administração Pública.

§ 2º Deverão fiscalizar, subsidiariamente, o recolhimento do 
imposto todos aqueles que exerçam funções públicas, tais como os 
membros do Ministério Público, os servidores da Justiça e os magis-
trados, que no desempenho de suas atividades e atribuições conhe-
cerem a ocorrência do fato.

Art. 23. A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas na-
turais ou jurídicas, contribuintes ou não, que estiverem obrigadas 
ao cumprimento das disposições da legislação de regência do im-
posto, bem como em relação às que gozarem de imunidade ou de 
isenção.

Art. 24. Poderá ser dispensada a constituição de crédito tribu-
tário quando seu valor total for inferior ao equivalente a quinhentos 
VRTEs, conforme dispuser o regulamento.

Art. 25. São obrigados, mediante intimação, a prestar aos agen-
tes fiscalizadores todas as informações de que disponham com rela-
ção aos fatos jurídicos relacionados com o imposto, e disponibilizar, 
à Sefaz, o exame de livros, autos, papéis, registros, fichas e outros 
documentos, ou arquivos magnéticos, necessários à fiscalização do 
imposto:

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício;
II - os inventariantes;
III - os serventuários da Justiça;
IV - as empresas, as instituições financeiras ou bancárias;
V - os responsáveis por registro ou prática de ato que implique 

na transmissão de bens móveis, imóveis, títulos e créditos, espe-
cialmente a Junta Comercial e os Cartórios de Registro de Imóveis;

VI - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, 
em razão de seu cargo, função, ministério, atividade ou profissão.

Parágrafo único. Os indicados neste artigo deverão expedir, 
gratuitamente, quando solicitados, certidões de atos que tenham 
sido lavrados, averbados, transcritos ou inscritos, relacionados com 
o imposto de que trata esta Lei.

SEÇÃO III
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Art. 26. O lançamento do imposto, dos acréscimos e das pe-
nalidades, oriundos de infração à sua legislação de regência, será 
efetuado por meio de auto de infração, manual ou eletrônico.

Art. 26. O lançamento do imposto, dos acréscimos e das pe-
nalidades, oriundos de infração à sua legislação de regência, será 
efetuado por meio de auto de infração, manual ou eletrônico, res-
salvado o disposto na Seção III-A. (Redação dada pela lei n° 10.647, 
de 05 de maio de 2017)

Parágrafo único. Os modelos de auto de infração serão institu-
ídos em regulamento.

Art. 27. O Processo Administrativo Fiscal obedecerá às dispo-
sições da legislação de regência do Imposto sobre Operações Re-
lativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS), e ao regulamento.

SEÇÃO III-A
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DE NATUREZA NÃO CONTENCIOSA

(Dispositivo incluído pela lei n° 10.647, de 05 de maio de 2017)
 
Art. 27-A. Considera-se de natureza não contenciosa, o crédito 

tributário decorrente de imposto, vencido e não recolhido, inciden-
te sobre doação constante de declaração prestada à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. (Dispositivo incluído pela lei n° 10.647, de 
05 de maio de 2017)

§ 1º O crédito tributário de que trata este artigo: (Dispositivo 
incluído pela lei n° 10.647, de 05 de maio de 2017)

I - é exigível mediante aviso de cobrança, independentemente 
de lançamento de ofício; (Dispositivo incluído pela lei n° 10.647, de 
05 de maio de 2017)

II - implica incidência de juros, multa e demais acréscimos le-
gais; (Dispositivo incluído pela lei n° 10.647, de 05 de maio de 2017)

III - veda a expedição de certidão negativa de débito; e(Disposi-
tivo incluído pela lei n° 10.647, de 05 de maio de 2017)

IV - determina a sua inscrição em dívida ativa. (Dispositivo in-
cluído pela lei n° 10.647, de 05 de maio de 2017)

§ 2º O aviso a que se refere o inciso I será expedido pelo órgão 
da Sefaz encarregado da cobrança, devendo conter: (Dispositivo in-
cluído pela lei n° 10.647, de 05 de maio de 2017)

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos corresponsáveis, 
bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um 
e de outros; (Dispositivo incluído pela lei n° 10.647, de 05 de maio 
de 2017)

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora 
acrescidos; (Dispositivo incluído pela lei n° 10.647, de 05 de maio 
de 2017)

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamen-
te a disposição da lei em que seja fundado; e(Dispositivo incluído 
pela lei n° 10.647, de 05 de maio de 2017)

IV - a data da emissão. (Dispositivo incluído pela lei n° 10.647, 
de 05 de maio de 2017)
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SEÇÃO IV
DA CONSULTA

Art. 28. Todo aquele que tiver legítimo interesse poderá formu-
lar consulta sobre interpretação e aplicação da legislação de regên-
cia do imposto.

Parágrafo único. A consulta obedecerá, no que couber, às dis-
posições da legislação de regência do ICMS.

SEÇÃO V
DA DÍVIDA ATIVA

Art. 29. Os créditos relativos ao imposto, antes de serem enca-
minhados à cobrança executiva, serão inscritos na dívida ativa do 
Estado.

Parágrafo único. A cobrança da dívida ativa será efetuada, na 
forma da lei, pela Procuradoria Geral do Estado.

SEÇÃO VI
DO PARCELAMENTO

Art. 30. O pagamento do imposto poderá ser parcelado, confor-
me dispuser o regulamento.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a partir de 1º.01.2014.

Art. 32. Fica revogada a Lei nº 4.215, de 27 de janeiro de 1989.
Palácio Anchieta, em Vitória, 20 de maio de 2013.

LEI ESTADUAL Nº 6.999/2001, QUE DISPÕE SOBRE O 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AU-

TOMOTORES – IPVA

LEI Nº 6.999, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Auto-
motores – IPVA, consolidando e atualizando as normas do tributo e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores – IPVA, nos termos do art. 155, Inciso III da 
Constituição Federal.

CAPÍTULO I
DO IMPOSTO

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA

Art. 2º O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automoto-
res – IPVA, tem como fato gerador a propriedade de veículo auto-
motor de qualquer espécie.

§ 1º O Imposto é devido anualmente, incidindo sobre a proprie-
dade de veículos automotores sujeitos ou não a registro, matrícula, 
inscrição ou licenciamento neste Estado, ainda que o proprietário 
seja domiciliado no exterior.

§ 2º Para efeito desta Lei, veículo automotor é qualquer veículo 
aéreo, terrestre, aquático ou anfíbio, dotado de força motriz pró-
pria, ainda que complementar ou alternativa de fonte de energia 
natural.

Art. 3º Ocorre o fato gerador do Imposto:

I - na data da primeira aquisição do veículo, por consumidor 
final;

II - na data do desembaraço aduaneiro, em relação a veículo 
importado diretamente do exterior, por consumidor final;

III - na data da incorporação de veículo ao ativo permanente do 
fabricante, do revendedor ou do importador;

IV - na data em que ocorrer a perda da imunidade ou não-in-
cidência;

V - no dia 1º de janeiro de cada ano, em relação a veículo ob-
jeto de primeira aquisição em exercício anterior, com exceção de 
veículo novo, destinado à revenda, de propriedade de fabricante, 
revendedor ou importador legalmente estabelecido.

VI - relativamente a veículo de propriedade de empresa locado-
ra: (Dispositivo incluído pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

a) no dia 1º de janeiro de cada ano, em se tratando de veícu-
lo usado registrado neste Estado; (Dispositivo incluído pela Lei nº 
11.153, de 6 de agosto de 2020)

b) no mês subsequente da data em que vier a ser locado ou co-
locado à disposição para locação no território deste Estado, em se 
tratando de veículo usado registrado anteriormente em outro Esta-
do; (Dispositivo incluído pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

c) na data de sua aquisição para integrar a frota destinada à 
locação neste Estado, em se tratando de veículo novo. (Dispositivo 
incluído pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

§ 1º Para os efeitos desta Lei, novo é o veículo que ainda não 
tenha sido objeto de operação destinada a consumidor final, nem 
incorporado ao ativo permanente de fabricante, revendedor ou im-
portador. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.153, 
de 6 de agosto de 2020)

§ 2º O disposto no inciso VI deste artigo aplica-se às empresas 
locadoras de veículos qualquer que seja o seu domicílio, sem pre-
juízo da aplicação das disposições dos incisos I a V, no que couber. 
(Dispositivo incluído pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

§ 3º Na hipótese de chassi ainda não encarroçado, considera-se 
ocorrido o fato gerador no momento da saída, do estabelecimento 
industrializador, do conjunto formado pela carroceria acoplada ao 
respectivo chassi. (Dispositivo incluído pela Lei nº 11.153, de 6 de 
agosto de 2020)

Art. 3º-AObservado o disposto no Regulamento, considera-se 
lançado o Imposto e intimado o sujeito passivo para cumprimento 
da respectiva obrigação: (Dispositivo incluído pela Lei nº 11.153, de 
6 de agosto de 2020)

I - em relação aos veículos novos e aos importados diretamen-
te por consumidor final, no dia em que for efetivado o registro no 
órgão público competente; (Dispositivo incluído pela Lei nº 11.153, 
de 6 de agosto de 2020)

II - em relação aos veículos usados, já registrados e licenciados 
neste Estado, cuja primeira aquisição tenha ocorrido em exercício 
anterior, no dia 1º de janeiro do ano subsequente; (Dispositivo in-
cluído pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

III - em relação aos veículos de propriedade de locadoras: (Dis-
positivo incluído pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

a) em se tratando de veículos novos ou importados, no dia em 
que for efetivado o registro no órgão público competente; (Disposi-
tivo incluído pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

b) em se tratando de veículos usados já registrados neste Esta-
do, cuja primeira aquisição tenha ocorrido em exercício anterior, no 
dia 1º de janeiro do ano subsequente; (Dispositivo incluído pela Lei 
nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

c) em se tratando de veículos usados registrados anteriormen-
te em outro Estado, no mês subsequente da data em que vier a ser 
locado ou colocado à disposição para locação no território deste 
Estado. (Dispositivo incluído pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 
2020)
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Art. 4º A incidência do Imposto sobre a Propriedade de Veícu-
los Automotores novos, importados ou disponibilizados para loca-
ção será proporcional aos meses restantes do exercício e calculada 
em duodécimos, incluindo-se o mês de ocorrência da compra, do 
desembaraço aduaneiro ou da disponibilização. (Redação dada pela 
Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

Parágrafo único. O disposto no “caput” aplica-se aos veículos 
automotores usados, nos casos de perda de imunidade, não-inci-
dência e isenção, ou de recuperação de veículo objeto de furto ou 
roubo.

SEÇÃO II

DA NÃO-INCIDÊNCIA E DAS ISENÇÕES

SUBSEÇÃO I
DA NÃO-INCIDÊNCIA

 
Art. 5º Não haverá incidência do Imposto quando a proprieda-

de do veículo for:
I - da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
II - dos templos religiosos de qualquer culto;
III - dos partidos políticos, inclusive suas fundações; e
IV - das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições 

de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, observado 
o disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo.

§ 1º A não-incidência prevista no Inciso I é extensiva às autar-
quias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, e 
vinculada às suas finalidades essenciais ou as delas decorrentes.

§ 2º A não-incidência prevista no Inciso I não se aplica aos casos 
relacionados com a exploração de atividades econômicas regidas 
pelas normas aplicáveis aos empreendimentos privados, ou em que 
haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usu-
ário.

§ 3º A não-incidência prevista nos Incisos I a IV compreende 
somente os bens relacionados com as finalidades essenciais das en-
tidades neles relacionados.

§ 4º O disposto no Inciso IV condiciona-se à observância dos 
seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de 
suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado;

II - aplicarem integralmente no País os seus recursos, na manu-
tenção de seus objetivos institucionais; e

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em li-
vros revestidos das formalidades legais.

SUBSEÇÃO II
DAS ISENÇÕES

Art. 6º São isentos do pagamento do imposto:
I - os proprietários de:
a) veículos empregados em serviços agrícolas e de terraplana-

gem, desde que não circulem em vias públicas;
b) ambulâncias;
c) veículos de transporte de passageiros tipo táxi;
d) embarcações utilizadas exclusivamente em atividades pes-

queiras e em transporte de passageiros;
e) veículos automotores terrestres com mais de 15 (quinze) 

anos de fabricação;
f) veículos automotores das entidades e/ou associações sem 

fins lucrativos, que prestem serviços de transporte às pessoas com 
deficiência; (Redação dada pela lei n° 10.684, de 03 de julho de 
2017)

II - a pessoa com deficiência física, auditiva, visual, mental se-
vera ou profunda, ou autista, nos termos da Lei Federal nº 7.853, de 
24 de outubro de 1989, proprietária de veículo automotor, ou seu 
responsável legal, observando o seguinte: (Redação dada pela lei n° 
10.684, de 03 de julho de 2017)

a) o benefício fica restrito ao proprietário de veículo cujo valor 
venal não seja superior a R$ 70.000,00 (setenta mil reais); (Redação 
dada pela Lei nº 9.907, de 11 de setembro de 2012)

b) ressalvados os casos em que ocorra a perda total do veículo 
por furto, roubo, sinistro ou outro motivo que descaracterize o seu 
domínio útil ou a posse, a isenção restringir-se-á a um veículo auto-
motor por beneficiário. (Redação dada pela Lei nº 8.838, de 28 de 
março de 2008)

III - as embaixadas, os consulados e os escritórios ou agências 
estrangeiras, acreditadas junto ao Governo Brasileiro, com direito 
a tratamento diplomático, comprovada a isenção por documento 
a ser fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores, desde que 
haja reciprocidade;

IV - os turistas estrangeiros, portadores de “Certificados Inter-
nacionais de Circular e Conduzir”, pelo prazo estabelecido nesses 
certificados, nunca superior a um ano, respeitado o princípio da 
reciprocidade;

V - as empresas públicas, quando subvencionadas pelas pesso-
as de direito público referidas no Inciso I do art. 4º;

VI - os proprietários de ônibus exclusivamente empregados em 
linhas de transporte urbano ou na execução dos serviços de trans-
porte rodoviário de pessoas, previstos no Art. 6º, nos Incisos I e II, 
do Decreto-Lei nº 1.438, de 26/12/1975, com a redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 1.582, de 17/11/1977; e

VII - os proprietários de veículos automotores do sistema re-
gular de transporte de passageiros adaptados com elevadores para 
embarque e desembarque de pessoas com deficiência usuárias de 
cadeiras de rodas. (Redação dada pela lei n° 10.684, de 03 de julho 
de 2017)

§ 1º O tratamento previsto nos incisos II, VI e VII estende-se aos 
veículos sujeitos ao regime de arrendamento mercantil, cuja utiliza-
ção atenda às condições previstas nesses incisos. (Parágrafo único 
transformado em § 1º e redação dada pela Lei nº 8.838, de 28 de 
março de 2008)

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no inciso II, a condi-
ção de pessoa com deficiência deverá ser previamente reconhecida 
pela SEFAZ, mediante requerimento do interessado, instruído com 
laudo pericial fornecido por médico do Sistema Único de Saúde - 
SUS, especificando o tipo de deficiência, com base no art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta 
a Lei Federal nº 7.853, de 1989, que dispõe sobre a Política Nacio-
nal para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. (Redação 
dada pela lei n° 10.684, de 03 de julho de 2017)

SUBSEÇÃO III
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 7º Fica dispensado o pagamento de IPVA: (Redação dada 
pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

I - quando ocorrer perda total do veículo por furto, roubo, apro-
priação indébita, sinistro ou outro motivo que descaracterize o seu 
domínio útil ou a posse; (Dispositivo incluído pela Lei nº 11.153, de 
6 de agosto de 2020)

II - relativamente a veículo de propriedade de empresa locado-
ra, a partir do mês seguinte ao da transferência para locação do ve-
ículo em outra Unidade da Federação, em caráter não esporádico, 
desde que seja comprovado o pagamento proporcional aos meses 
restantes do ano civil em favor da Unidade da Federação de desti-
no. (Dispositivo incluído pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)
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Parágrafo único. Comprovada a ocorrência de quaisquer das 
hipóteses previstas no “caput” deste artigo, o sujeito passivo terá 
direito à restituição parcial do imposto, proporcional aos meses res-
tantes para o término do exercício em que tenha sido pago. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.965, de 28 de dezembro de 2004)

Art. 8º O reconhecimento de imunidade ou não-incidência e 
isenções previstas nesta Lei, bem como a dispensa de pagamento 
a que se refere o artigo anterior, obedecerão às normas a serem 
fixadas em regulamento.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere o “caput”, 
para a União, Estados e Municípios, independe de requerimento.

SEÇÃO III
DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSÁVEL

 
Art. 9º O contribuinte do Imposto é o proprietário de veículo 

automotor.
Art. 10. Respondem solidariamente pelo pagamento do Impos-

to e dos acréscimos legais:
I - o devedor fiduciário, em relação ao veículo automotor ad-

quirido com alienação fiduciária em garantia;
II - o arrendatário, em relação ao veículo automotor, objeto ad-

quirido de arrendamento mercantil;
III - qualquer pessoa que detenha a posse do veículo automo-

tor a qualquer título;
IV - o servidor que autorizar ou efetuar o registro e licencia-

mento, inscrição, matrícula ou transferência de veículo automotor, 
sem comprovação de pagamento do Imposto ou reconhecimento 
de isenção ou não-incidência;

V - o proprietário de veículo automotor que o alienar e não 
comunicar o fato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir 
da ocorrência, ao órgão público encarregado do registro e licencia-
mento, inscrição ou matrícula;

VI - o adquirente, em relação ao veículo adquirido sem o paga-
mento do Imposto e dos acréscimos devidos em relação ao exercí-
cio em curso e aos anteriores.

VII - a pessoa jurídica de direito privado, que tomar em locação 
veículo para uso neste Estado, em relação aos fatos geradores ocor-
ridos nos exercícios em que o veículo estiver sob locação; (Disposi-
tivo incluído pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

VIII - o agente público responsável pela contratação de locação 
de veículo, para uso neste Estado por pessoa jurídica de direito pú-
blico, em relação aos fatos geradores ocorridos nos exercícios em 
que o veículo estiver sob locação; (Dispositivo incluído pela Lei nº 
11.153, de 6 de agosto de 2020)

IX - o titular do domínio ou o possuidor a qualquer título; (Dis-
positivo incluído pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

X - todo aquele que efetivamente concorrer para a sonegação 
do imposto. (Dispositivo incluído pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto 
de 2020)

§ 1º A solidariedade prevista neste artigo não comporta bene-
fício de ordem. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 
11.153, de 6 de agosto de 2020)

§ 2º Para eximir-se da responsabilidade prevista nos incisos 
VII e VIII deste artigo, a pessoa jurídica ou o agente público deve-
rá exigir comprovação de regular inscrição da empresa locadora no 
Cadastro de Contribuintes do IPVA, bem como do pagamento do 
imposto devido a este Estado, relativamente aos veículos objetos 
da locação. (Dispositivo incluído pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto 
de 2020)

EÇÃO IV
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 11. A base de cálculo do Imposto é:
I - o valor constante do documento fiscal relativo à operação, 

acrescido do valor de opcionais, acessórios, inclusive modificações, 
frete e seguro, no caso de primeira aquisição de veículo automotor 
por consumidor final, junto ao fabricante, revendedor ou importa-
dor;

II - o valor constante do documento de importação, convertido 
em moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo 
dos tributos federais, acrescido dos tributos incidentes e de quais-
quer despesas decorrentes da importação, ainda que não pagas 
pelo importador, quando se tratar de veículo automotor importado 
diretamente do exterior por consumidor final;

III - o valor do custo de aquisição ou de fabricação constante do 
respectivo documento fiscal, acrescido do valor de opcionais, aces-
sórios, inclusive modificações, frete e seguro, quando se tratar de 
incorporação de veículo automotor ao ativo permanente do fabri-
cante, do revendedor ou do importador;

IV - o somatório dos valores constantes dos documentos fis-
cais relativos à aquisição de peças e partes e aos serviços prestados, 
quando se tratar de veículo automotor montado por encomenda de 
consumidor final, em local diverso do estabelecimento fabricante 
do chassi, não podendo ser este somatório inferior ao valor médio 
de mercado;

V - o valor médio de mercado divulgado em tabelas elaboradas 
pela Secretaria de Estado da Fazenda, no caso de veículos automo-
tores usados, observando-se, no mínimo:

a) em relação aos veículos aéreos, o fabricante e o modelo;
b) em relação aos veículos aquáticos, a potência do motor, o 

comprimento, o tipo de casco e o ano de fabricação; e
c) em relação aos veículos terrestres, a marca, o modelo, a es-

pécie e o ano de fabricação.
§ 1º As tabelas a que se refere o Inciso V serão publicadas anu-

almente no mês de dezembro do exercício imediatamente anterior 
ao da cobrança do imposto, com valores expressos em Valor de Re-
ferência do Tesouro Estadual – VRTE, ou em qualquer outro indexa-
dor que vier a substituí-lo.

§ 2º Na hipótese em que a seguradora venha a efetuar as ope-
rações mencionadas nos Incisos I e III, aplica-se a base de cálculo 
neles prevista, desde que maior do que o valor constante nos do-
cumentos fiscais.

§ 3º Para efeito da incidência proporcional a que se refere esta 
Lei, a base de cálculo será considerada à razão de 1/12 (um doze 
avos) por mês ou fração, contados desde o mês da ocorrência do 
fato gerador ou do evento motivador da cobrança do Imposto, até o 
encerramento do exercício fiscal.

§ 4º Na hipótese do Inciso IV do art. 3º, a base de cálculo será 
a prevista no Inciso V deste artigo.

§ 5º Para efeito de apuração da base de cálculo do Imposto é 
irrelevante o estado de conservação do veículo automotor.

§ 6º Na hipótese do Inciso II, o valor fixado pela autoridade 
aduaneira para a base de cálculo do imposto de importação, nos 
termos da Lei aplicável, substituirá o preço declarado.

§ 7º A base de cálculo do Imposto poderá ser reduzida em até 
20% (vinte por cento), para pagamento em quota única, na forma a 
ser estabelecida em regulamento.

§ 8º (Dispositivo revogado pela Lei n° 7457, de 31 de março de 
2003)
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§ 9º Para efeito do primeiro emplacamento, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a conceder redução de até 50% (cinqüenta por 
cento) da base de cálculo do imposto relativo à propriedade de 
veículos automotores novos, adquiridos de estabelecimentos de 
concessionárias autorizadas estabelecidas neste Estado, conforme 
dispuser o Regulamento (Dispositivo incluído pela Lei nº 7.965, de 
28 de dezembro de 2004)

SEÇÃO V
DAS ALÍQUOTAS

Art. 12. As alíquotas do Imposto são:
I - 2% (dois por cento), para carros de passeio, de esporte e de 

corrida, camioneta de uso misto ou utilitário, aeronaves e embar-
cações; e

II - 01% (um por cento) para: (Redação dada pela Lei nº 7.965, 
de 28 de dezembro de 2004)

a) veículos de carga, ônibus, caminhões, motocicletas, ciclomo-
tores e outros veículos; e (Redação dada pela Lei nº 7.965, de 28 de 
dezembro de 2004)

b) veículos utilizados com a finalidade específica de locação, 
de propriedade de empresas prestadoras de serviços ou por elas 
arrendados mediante contrato de arrendamento mercantil, cujo 
objetivo social seja a locação de veículos automotores, desde que 
tenha sido realizado o primeiro emplacamento no Estado do Espíri-
to Santo. (Redação dada pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

§ 1º Para os efeitos do inciso II, “a”, entende-se por caminhão 
o veículo rodoviário com capacidade de carga igual ou superior a 
3.500kg (três mil e quinhentos quilogramas). (Paragrafo único trans-
formado em § 1º e redação dada pela Lei nº 7.965, de 28 de dezem-
bro de 2004)

§ 2º O disposto no inciso II, “b” fica limitado ao período em 
que o veículo for efetivamente utilizado com a finalidade específi-
ca de locação, devendo o seu proprietário efetuar o recolhimento, 
proporcional, do imposto regularmente incidente sobre o mesmo, 
caso seja cessada a sua utilização com a finalidade que deu ensejo 
à redução da alíquota. (Redação dada pela Lei nº 7.965, de 28 de 
dezembro de 2004)

§ 3º O Regulamento disporá sobre a definição de empresa lo-
cadora de veículos para efeitos desta Lei. (Dispositivo incluído pela 
Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

SEÇÃO VI
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO

SUBSEÇÃO I
DO CÁLCULO DO IMPOSTO

Art. 13. O valor do Imposto a recolher será o resultado da apli-
cação da alíquota correspondente sobre a respectiva base de cál-
culo.

Parágrafo único. No caso de veículos usados, após a aplicação 
da alíquota sobre a base de cálculo estabelecida conforme o Inci-
so V e o §1º do art. 11, o valor apurado deverá ser convertido em 
moeda nacional, mediante sua multiplicação pelo valor indexador 
utilizado nas tabelas vigentes à data do pagamento.

Art. 14. O valor a recolher poderá ser calculado proporcional-
mente, nos casos previstos na legislação.

SUBSEÇÃO II
DO LOCAL, DA FORMA E DO PRAZO DE RECOLHIMENTO DO 

IMPOSTO

Art. 15. O pagamento do Imposto será efetuado na rede ban-
cária autorizada a receber tributos e demais receitas estaduais, na 
forma e prazos a serem estabelecidos no regulamento desta Lei.

Art. 16. O Imposto relativo aos veículos usados leves poderá 
ser pago em cota única ou em quatro parcelas iguais e sucessivas, 
vencendo a cota única ou a primeira parcela na data prevista no 
regulamento e as demais, trinta dias após o vencimento da última. 
(Redação dada pela lei n° 10.570, de 02 de agosto de 2016)

Art. 17. O Imposto será devido no local do domicílio ou da resi-
dência do proprietário do veículo neste Estado. (Redação dada pela 
Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considerar-se-á domicílio: (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

I - se o proprietário ou o arrendatário, no caso de arrendamen-
to mercantil, for pessoa natural, a sua residência habitual; (Redação 
dada pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

II - se o proprietário ou o arrendatário, no caso de arrendamen-
to mercantil, for pessoa jurídica de direito privado: (Redação dada 
pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

a) o estabelecimento situado no território deste Estado, quanto 
aos veículos automotores que a ele estejam vinculados na data da 
ocorrência do fato gerador; (Redação dada pela Lei nº 11.153, de 6 
de agosto de 2020)

b) o estabelecimento onde o veículo estiver disponível para en-
trega ao locatário na data da ocorrência do fato gerador, nos casos 
de contrato de locação avulsa, excetuada a hipótese de veículo des-
tinado à locação avulsa em caráter eventual; (Redação dada pela Lei 
nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

c) o local do domicílio do locatário ao qual estiver vinculado o 
veículo na data da ocorrência do fato gerador, nos casos de locação 
de veículo para integrar sua frota; (Redação dada pela Lei nº 11.153, 
de 6 de agosto de 2020)

d) o local das repartições públicas no território deste Estado, 
nos casos em que o locatário for pessoa jurídica de direito público. 
(Redação dada pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

§ 2º Não estando o veículo sujeito a registro ou licenciamento, 
inscrição ou matrícula, o Imposto será devido no local de domicí-
lio do seu proprietário. (Redação dada pela Lei nº 11.153, de 6 de 
agosto de 2020)

§ 3º Para os fins de que trata o § 1º, II, “b”, equipara-se a esta-
belecimento da empresa locadora neste Estado, o lugar de situação 
dos veículos mantidos ou colocados à disposição para locação. (Re-
dação dada pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

§ 4º O Regulamento disporá sobre a definição de contrato avul-
so e contrato avulso em caráter eventual. (Redação dada pela Lei nº 
11.153, de 6 de agosto de 2020)

SUBSEÇÃO III
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AO RECOLHIMENTO DO IMPOS-

TO

Art. 18. O registro, a matrícula ou inscrição inicial, a transferên-
cia, bem como a renovação anual do licenciamento de veículo au-
tomotor, somente se efetivará mediante comprovação de quitação 
integral do IPVA, ou de estar amparado por isenção, imunidade ou 
não-incidência.
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Parágrafo único. No caso de transferência da propriedade ou 
da posse do veículo para pessoa domiciliada em outra Unidade da 
Federação, será exigida a quitação integral do Imposto, ainda que 
não se tenha esgotado o prazo regulamentar para o seu pagamento.

Art. 19. O Imposto é vinculado ao veículo e no caso de sua alie-
nação, o comprovante do pagamento será transferido ao novo pro-
prietário, para efeito de registro e averbação no órgão responsável 
pela matrícula, inscrição ou registro.

Art. 20. Na hipótese de transferência de veículo registrado em 
outra Unidade da Federação, não será exigido novo pagamento do 
Imposto, respeitando-se o prazo de validade do documento ante-
rior, ressalvada a hipótese prevista no art. 3º, VI, “b”. (Redação dada 
pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO DO IMPOSTO

SEÇÃO I
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 21. A fiscalização do IPVA, no âmbito do Estado do Espírito 
Santo, compete, especificamente, à Secretaria de Estado da Fazen-
da e será exercida pelos Agentes de Tributos Estaduais a ela subor-
dinados.

Parágrafo único. Subsidiariamente, deverão fiscalizar o reco-
lhimento do Imposto todos aqueles que exerçam funções públicas.

Art. 22. A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas que 
estiverem obrigadas ao cumprimento das disposições da legislação 
do IPVA, inclusive aquelas que gozem de imunidade, não-incidência 
ou isenção.

Parágrafo único. As pessoas a que se refere o “caput”, bem 
como os órgãos responsáveis pela matrícula, inscrição ou registro 
dos veículos, exibirão aos agentes fiscalizadores, sempre que exigi-
dos, os documentos em uso ou já arquivados, que forem julgados 
necessários à fiscalização.

Art. 23. Quando vítima de embaraço ou desacato no exercício 
de suas funções, ou quando seja necessária a efetivação de medida 
acauteladora de interesse do Fisco, ainda que não se configure fato 
definido em Lei como crime de sonegação fiscal ou contra a ordem 
tributária, os agentes fiscalizadores, diretamente ou por intermédio 
da repartição a que pertencerem, poderão requisitar o auxílio da 
força pública estadual.

SEÇÃO II
DO CADASTRO

Art. 24. O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/ES, 
deverá fornecer à Secretaria de Estado da Fazenda, para fins exclusi-
vamente fiscais, os dados cadastrais relativos aos veículos terrestres 
e aos seus proprietários ou possuidores.

§ 1º Para a mesma providência prevista no “caput”, a Secretaria 
de Estado da Fazenda poderá firmar convênio com os órgãos res-
ponsáveis pela matrícula, inscrição ou registro dos veículos aquá-
ticos e aéreos.

§ 2º O disposto no “caput” não impede que a Secretaria de 
Estado da Fazenda organize o seu próprio cadastro.

SEÇÃO III
DAS PENALIDADES

Art. 25. A falta de recolhimento do imposto, no todo ou em par-
te, na forma e nos prazos regulamentares, sujeita o infrator à aplica-
ção das seguintes penalidades: (Redação dada pela Lei nº 7.965, de 
28 de dezembro de 2004)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor do impos-
to devido, por dia de atraso, se o recolhimento for efetuado espon-
taneamente, até 60 (sessenta) dias após o vencimento; (Redação 
dada pela Lei nº 7.965, de 28 de dezembro de 2004)

II - 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido, se o re-
colhimento for efetuado espontaneamente, após 60 (sessenta) dias 
do vencimento; (Redação dada pela Lei nº 7.965, de 28 de dezem-
bro de 2004)

III - 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto devido, se 
o recolhimento for motivado por aviso de cobrança. (Redação dada 
pela Lei nº 11.153, de 6 de agosto de 2020)

Art. 26. Na hipótese de que trata o inciso III do artigo 25, desde 
que o imposto devido e a parcela de multa, com os devidos acrésci-
mos, sejam integralmente recolhidos, a multa poderá ser reduzida 
para: (Redação dada pela Lei nº 7.965, de 28 de dezembro de 2004)

I - 25% (vinte e cinco por cento), se o recolhimento for efetuado 
no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de publicação do aviso 
de cobrança no endereço www.sefaz.es.gov.br ou no órgão de im-
prensa oficial do Estado; (Redação dada pela Lei nº 11.153, de 6 de 
agosto de 2020)

II - 35% (trinta e cinco por cento), se o recolhimento for efetu-
ado antes da inscrição em dívida ativa. (Redação dada pela Lei nº 
7.965, de 28 de dezembro de 2004)

Art. 26- A. O imposto vencido e não pago no prazo regulamen-
tar poderá ser recolhido em até 10 (dez) parcelas iguais, mensais e 
consecutivas, nunca inferiores ao valor equivalente a 50 (cinqüenta) 
VRTEs, hipótese em que as multas previstas nos artigos 25 e 26 se-
rão acrescidas de 10% (dez por cento) do valor do imposto devido. 
(Dispositivo incluído pela Lei nº 7.965, de 28 de dezembro de 2004)

Parágrafo único. As regras para concessão do parcelamento 
de que trata o “caput” deste artigo serão fixadas no Regulamento. 
(Dispositivo incluído pela Lei nº 7.965, de 28 de dezembro de 2004)

Art. 27. O Imposto recolhido fora do prazo fica sujeito à inci-
dência de juros de mora de 1% (um por cento) por mês ou fração.

SEÇÃO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

(Dispositivo revogado pela lei n° 10.647, de 05 de maio de 
2017)

Art. 28(Dispositivo revogado pela lei n° 10.647, de 05 de maio 
de 2017)

Parágrafo único(Dispositivo revogado pela lei n° 10.647, de 05 
de maio de 2017)

Art. 29.(Dispositivo revogado pela lei n° 10.647, de 05 de maio 
de 2017)

SEÇÃO V
DO PROCEDIMENTO DE COBRANÇA DO IMPOSTO

(DISPOSITIVO INCLUÍDO PELA LEI N° 10.647, DE 05 DE MAIO 
DE 2017)

 
Art. 29-A. Considera-se de natureza não contenciosa, o crédito 

tributário decorrente do imposto vencido e não recolhido. (Disposi-
tivo incluído pela lei n° 10.647, de 05 de maio de 2017)

§ 1º O crédito tributário de que trata este artigo: (Dispositivo 
incluído pela lei n° 10.647, de 05 de maio de 2017)

I - é exigível mediante aviso de cobrança, independentemente 
de lançamento de ofício; (Dispositivo incluído pela lei n° 10.647, de 
05 de maio de 2017)

II - implica incidência de juros, multa e demais acréscimos le-
gais; (Dispositivo incluído pela lei n° 10.647, de 05 de maio de 2017)

III - veda a expedição de certidão negativa de débito; e(Disposi-
tivo incluído pela lei n° 10.647, de 05 de maio de 2017)
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IV - determina a sua inscrição em dívida ativa. (Dispositivo in-
cluído pela lei n° 10.647, de 05 de maio de 2017)

§ 2º O aviso a que se refere o inciso I será: (Dispositivo incluído 
pela lei n° 10.647, de 05 de maio de 2017)

I - expedido pelo órgão da Sefaz encarregado da cobrança, de-
vendo conter: (Dispositivo incluído pela lei n° 10.647, de 05 de maio 
de 2017)

a) o nome do devedor e, sendo caso, o dos corresponsáveis, 
bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um 
e de outros; (Dispositivo incluído pela lei n° 10.647, de 05 de maio 
de 2017)

b) a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora 
acrescidos; (Dispositivo incluído pela lei n° 10.647, de 05 de maio 
de 2017)

c) a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente 
a disposição da lei em que seja fundado; e(Dispositivo incluído pela 
lei n° 10.647, de 05 de maio de 2017)

d) a data da emissão; e(Dispositivo incluído pela lei n° 10.647, 
de 05 de maio de 2017)

II - publicado no endereço da administração tributária na inter-
net ou no órgão de imprensa oficial do Estado. (Dispositivo incluído 
pela lei n° 10.647, de 05 de maio de 2017)

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 30. Do produto da arrecadação do IPVA e dos acréscimos 
legais, 50% (cinqüenta por cento) constituirá receita do Estado e 
50% (cinqüenta por cento), do município em que estiver licencia-
do, inscrito ou matriculado o veículo, ou daquele em que situar-se 
o domicílio do proprietário, quando o veículo não estiver sujeito à 
inscrição, matrícula ou licenciamento.

Art. 31. Ficam incorporados à esta Lei, no que couber, as dispo-
sições da Lei nº 2.964, de 30.12.1974.

Art. 32. Enquanto não forem instituídos os modelos de auto de 
infração, previstos no Art. 28, fica autorizada a utilização dos mode-
los previstos no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 
4.373-N, de 02/12/1998.

Art. 33. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 34. Vetado.
Art. 35. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-

mente as Leis nº 3.829, de 30/12/1985 e nº 6.486, de 14/12/2000.
Art. 35-A. O imposto relativo ao exercício de 2020 vencido e 

não pago no prazo regulamentar poderá ser recolhido até 30 de 
dezembro de 2020 sem a aplicação das multas previstas nos artigos 
25 e 26 e do acréscimo previsto no artigo 26-A. (Dispositivo incluído 
pela Lei nº 11.197, de 9 de outubro de 2020)

Art. 36. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2002.
Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a 

façam cumprir como nela se contém.
O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e 

correr.
Palácio Anchieta, em Vitória, 27 de dezembro de 2001.

LEI Nº 7.001/2001, QUE DEFINE AS TAXAS DEVIDAS AO 
ESTADO EM RAZÃO DO EXERCÍCIO REGULAR DO PO-

DER DE POLÍCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI Nº 7.001, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001

Define as taxas devidas ao Estado em razão do exercício regular 
do Poder de Polícia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO FATO GERADOR E DA SUA OCORRÊNCIA

Art. 1ºAs taxas devidas ao Estado em razão do exercício regular 
do Poder de Polícia ou pelos serviços prestados ou postos à disposi-
ção dos contribuintes têm como fato gerador as atividades estatais 
discriminadas nas Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VI-A, VII, VIII, IX e nos 
Anexos que são partes integrantes desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 11.230, de 29 de dezembro de 2020)

CAPÍTULO II
DA BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA

Art. 2ºO valor da base de cálculo, para cobrança das taxas de 
que trata esta Lei, será o Valor de Referência do Tesouro Estadu-
al - VRTE, sendo que: (Redação dada pela Lei nº 11.230, de 29 de 
dezembro de 2020)

I - os valores para efeito de cobrança das taxas são os constan-
tes das Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VI-A, VII, VIII e IX que acompanham 
esta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.230, de 29 de dezembro 
de 2020)

CAPÍTULO III
DAS ISENÇÕES E REDUÇÕES

Art. 3º São isentos de taxas:
I - os requerimentos e atos pertinentes à vida funcional dos 

servidores públicos estaduais;
II - as certidões para fins militares, eleitorais e escolares, desde 

que nelas venha declarado ser este exclusivamente o seu fim;
III - (Dispositivo revogado pela Lei n° 8098, de 27 de setembro 

de 2005)
IV - as entidades filantrópicas, reconhecidas de utilidade pú-

blica por lei estadual; (Redação dada pela Lei nº 8.098, de 27 de 
setembro de 2005)

V - os atestados de pobreza, de vacina e óbito;
VI - os requerimentos de carteira de identidade, atestados de 

antecedentes e domiciliar ou residencial fornecidos pela Secretaria 
de Segurança Pública, quando o interessado for comprovadamente 
pobre;

VII - as atividades específicas dos centros comunitários, asso-
ciações de bairros e entidades afins sujeitas ao registro perante a 
Polícia Civil;

VIII -(Dispositivo revogado pela Lei nº 7.564, de 18 de novem-
bro de 2003)

IX - os poderes legislativo e judiciário estadual;
X - os órgãos da administração direta, autárquica e fundacional, 

do Estado, reciprocamente; (Redação dada pela Lei nº 8.098, de 27 
de setembro de 2005)

XI (Dispositivo revogado pela Lei n° 8098, de 27 de setembro 
de 2005)

XII - (Dispositivo revogado pela Lei n° 8098, de 27 de setembro 
de 2005)

XIII - os requerimentos à Secretaria de Estado da Fazenda, para: 
(Redação dadapela Lei nº 8.098, de 27 de setembro de 2005)

a) autorização e confecção de documentos fiscais; (Dispositivo 
incluído pela Lei nº 8.098, de 27 de setembro de 2005)

b) parcelamento de débitos fiscais; ou (Dispositivo incluído 
pela Lei nº 8.098, de 27 de setembro de 2005)
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c) restituição de indébito. (Dispositivo incluído pela Lei nº 
8.098, de 27 de setembro de 2005)

d) outros fins compreendidos no item 19 da Tabela II, desde 
que formalizados por meio do Domicílio Tributário Eletrônico – DT-e 
do interessado. (Dispositivo incluído pela lei n° 10.379, de 16 de 
junho de 2015)

XIV - os produtores rurais, proprietários, parceiros, possuido-
res ou arrendatários de propriedade rural, perante a Secretaria de 
Estado da Fazenda. (Dispositivo incluído pela Lei nº 9157, de 18 de 
maio de 2009)

XV - as solicitações para realização de análise de projetos de 
eventos temporários, de vistorias, de perícias de incêndio e explo-
sões em locais de sinistro e de preventivos do Corpo de Bombeiros 
Militar para os órgãos dos poderes públicos municipais, desde que 
o Município tenha firmado convênio com a Corporação; (Redação 
dada pela lei n° 10.469, de 17 de dezembro de 2015)

XV - as solicitações para realização de análise de projetos, de 
vistorias, de perícias de incêndio e explosões em locais de sinistro 
e de preventivos do Corpo de Bombeiros Militar para os órgãos dos 
poderes públicos municipais, desde que o Município tenha firmado 
convênio com a Corporação; (Redação dada pela Lei nº 10.938, de 
3 de novembro de 2018)

XVI - a inscrição, a alteração, a baixa ou a reativação de inscri-
ção no cadastro de contribuintes do ICMS; (Redação dada pela Lei 
nº 9.815, de 30 de março de 2012)

XVII - as competições oficiais, realizadas por federações espor-
tivas neste Estado; e (Redação dada pela Lei nº 9.815, de 30 de mar-
ço de 2012)

XVIII - os eventos de cunho religioso, realizados por igrejas e 
instituições religiosas neste Estado. (Dispositivo incluídopela Lei nº 
9.815, de 30 de março de 2012)

XIX - aqueles que praticam agricultura de subsistência e as po-
pulações tradicionais, em relação à taxa prevista no item 6 da Ta-
bela VI. (Dispositivo incluído pela Lei nº 10148, de 17 de dezembro 
de 2013)

XX - as solicitações para realização de licenciamento ou renova-
ção de licenciamento de edificações ou áreas de risco classificadas 
como baixo potencial para o microempreendedor individual nos 
termos da legislação em vigor; e (Dispositivo incluído pela lei n° 
10.469, de 17 de dezembro de 2015)

XX - as solicitações para realização de licenciamento e renova-
ção de licenciamento de edificações ou áreas de risco para o Micro-
empreendedor Individual nos termos da legislação em vigor; (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.938, de 3 de novembro de 2018)

XXI - as solicitações de instituições ou entidades para realização 
de treinamento e cursos de formação ou de reciclagem de brigadas 
de incêndio, de bombeiros profissionais civis, de bombeiros civis; 
de primeiros socorros ou socorros de urgência; e de salva-vidas ou 
guarda-vidas para atender relevante fim social, desde que tenham 
firmado convênio com a Corporação para esse fim. (Dispositivo in-
cluído pela lei n° 10.469, de 17 de dezembro de 2015)

XXII - a emissão da 2ª (segunda) via de carteira de identidade 
provisória. (Dispositivo incluído pela lei n° 10.569, de 02 de agosto 
de 2016)

XXIII - a abertura, a inscrição, o registro, o funcionamento, o 
alvará, a licença, o cadastro, as alterações e os procedimentos de 
baixa e encerramento, relativos ao Microempreendedor Individual. 
(Dispositivo inserido pela Lei nº 10.938, de 3 de novembro de 2018)

Parágrafo único. A isenção prevista no inciso XXII do caput deste 
artigo dar-se-á mediante a apresentação da carteira de identidade 
provisória, qual seja, aquela cujas impressões digitais não possuem 
qualidade técnica satisfatória, aferida por perito papiloscópico. 
(Dispositivo incluído pela lei n° 10.569, de 02 de agosto de 2016)

CAPÍTULO IV
DAS IMUNIDADES

Art. 4º São imunes de taxas:
I - as petições aos poderes públicos, para defesa de direitos 

contra ilegalidade ou abuso de poder;
I - as petições aos poderes públicos, em defesa de direitos ou 

contra ilegalidade ou abuso de poder; (Redação dada pela Lei nº 
8.098, de 27 de setembro de 2005)

II - o fornecimento de certidões por qualquer repartição, para 
comprovada defesa de direitos e esclarecimentos de situações de 
interesse pessoal do requerente; e

III - as ações relativas ao hábeas corpus, ao hábeas data e à 
ação popular.

CAPÍTULO V
DOS CONTRIBUINTES

Art. 5º São contribuintes das taxas de que trata esta Lei, as pes-
soas físicas ou jurídicas, em razão do exercício do Poder de Polícia 
ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos especí-
ficos e divisíveis, prestados ou postos a sua disposição.

CAPÍTULO VI
DO RECOLHIMENTO

Art. 6º O pagamento das taxas realizar-se-á através de docu-
mento próprio aprovado pela Secretaria de Estado da Fazenda e 
será efetuado junto às agências do Banco do Estado do Espírito San-
to - BANESTES, ou à rede bancária autorizada.

Parágrafo único. O pagamento das taxas de que trata o “caput” 
deste artigo não se aplicará aos prestadores de serviços que pres-
tam serviços para órgãos públicos estaduais. Estes receberão pelos 
serviços prestados direto ao consumidor, respeitando a tabela de 
taxas estipulada pelo Poder Executivo Estadual.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 7º O recolhimento das taxas a que se refere à Tabela IV 
será feito pelos contribuintes, no ato da expedição do alvará de li-
cenciamento, em relação aos produtos ou subprodutos florestais 
extraídos, usados, transformados, empregados ou vendidos e no 
uso de fogo controlado.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas com consumo anual su-
perior a 6.000 m³ (seis mil metros cúbicos) de lenha ou torete, 
4.000m³ (quatro mil metros cúbicos) de toras ou 12.000m³ (doze 
mil metros cúbicos) de carvão poderão recolher a taxa de que trata 
o “caput” deste artigo até o 15º (décimo-quinto) dia útil do mês 
posterior ao de ocorrência do fato gerador.

Art. 8º Para cobrança das taxas de que trata a Tabela VI desta 
Lei, o Poder Executivo, no prazo de até 60 (sessenta) dias, regula-
mentará a forma de enquadramento das atividades potencialmente 
poluidoras e degradoras, levando-se em consideração o potencial 
poluidor e degrador, inclusive, o porte empreendimento.

Art. 9º Para concessão das licenças de localização de instalação 
e de operação que necessitem de apresentação e análise de estu-
do de impacto ambiental, serão cobrados custos adicionais de no 
máximo 10 (dez) vezes o valor correspondente ao da classe do seu 
enquadramento de acordo com a Tabela VI, mencionada no artigo 
anterior.
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CAPÍTULO VIII
DAS PENALIDADES

Art. 10. A falta de pagamento de taxa, no todo ou em parte, 
implicará em multa a igual a 100% (cem por cento) do valor não 
recolhido, atualizado de acordo com a norma legal vigente à época 
do seu pagamento.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11.(Dispositivo revogado pela lei n° 10.148, de 17 de de-
zembro de 2013)

§ 1º (Dispositivo revogado pela lei n° 10.148, de 17 de dezem-
bro de 2013)

§ 2º(Dispositivo revogado pela lei n° 10.148, de 17 de dezem-
bro de 2013)

Art. 12. O servidor público ou qualquer autoridade estadual 
que praticar atos sujeitos à taxa sem exigi-la, responderá solidaria-
mente com sujeito passivo, inclusive pela multa, sem prejuízo das 
sanções administrativas.

Art. 13. A fiscalização do pagamento das taxas de que trata esta 
Lei, será exercida em geral, por todos os servidores do Estado e, 
especialmente, pelas autoridades fiscais, policiais e judiciárias.

I - os órgãos da administração direta e autárquica, ficam obri-
gados a encaminhar relatório dos recolhimentos de taxas à Subse-
cretaria de Estado da Receita até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
seguinte da efetivação do recolhimento;

II - quando expressamente determinado pelo Subsecretário da 
Receita, os Agentes de Tributos Estaduais, níveis II e III, procederão 
à auditoria da cobrança e do recolhimento das taxas no âmbito do 
Poder Executivo Estadual.

Art. 14. (Dispositivo revogado pela lei n° 10.148, de 17 de de-
zembro de 2013)

Art. 15. Fica o Poder Executivo, mediante ato do Secretário de 
Estado da Fazenda, autorizado a especificar códigos para as taxas 
elencadas nesta Lei.

Art. 16. Permanecem sujeitas à legislação específica as taxas 
arrecadadas pelos órgãos da administração indireta não incluídas 
nesta Lei.

Art. 17. A Secretaria de Estado da Fazenda deverá repassar, 
mensalmente, ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN os 
valores das taxas arrecadadas decorrentes da Tabela III desta Lei, 
alterada pela Lei nº 9.774 de 28.12.2011, até 50% (cinquenta por 
cento) do valor apurado no mês anterior. (Redação dada pela Lei nº 
10090, de 03 de outubro de 2013)

Parágrafo único. Os valores de que trata o caput deste artigo 
serão definidos na Proposta Orçamentária Estadual de cada exer-
cício financeiro. (Dispositivo incluído pela Lei nº 10090, de 03 de 
outubro de 2013)

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
produzirá efeitos para fatos geradores que ocorram a partir de 
01/01/2002.

Art. 19. Permanecem em vigor:
I - o art. 7º da Lei nº 6.520, de 26/12/2000.
Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário, em especial 

as Leis nº 4.861/93, nº 6.052/99, nº 6.062/99, e nº 6.520/00.
Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a 

façam cumprir como nela se contém.
O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e 

correr.
Palácio Anchieta, em Vitória, 27 de dezembro de 2001.

LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 884/2018, DE 08 DE 
JANEIRO DE 2018, QUE INSTITUI O CÓDIGO DE DIREI-
TOS, GARANTIAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRIBUINTE 

NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI COMPLEMENTAR Nº 884, DE 8 DE JANEIRO DE 2018

Institui o Código de Direitos, Garantias e Obrigações do Contri-
buinte no Estado do Espírito Santo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Código de Direitos, Garantias e Obriga-
ções do Contribuinte no Estado do Espírito Santo, que dispõe sobre 
os direitos, garantias, obrigações do contribuinte e os deveres da 
Administração Fazendária.

Parágrafo único. A presente norma rege-se pelos princípios que 
fundamentam a ordem econômica, bem como a função social da 
norma e das formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade 
preconizados pela Constituição Federal.

Art. 2º São objetivos do presente Código:
I - promover o bom relacionamento entre o Fisco e o contri-

buinte, baseado na cooperação, no respeito mútuo e na parceria, 
objetivando fornecer ao Estado os recursos necessários ao cumpri-
mento de suas atribuições;

II - assegurar a ampla defesa dos direitos do contribuinte no 
âmbito do processo administrativo-fiscal em que tiver legítimo in-
teresse;

III - assegurar a adequada e eficaz prestação de serviços gratui-
tos de orientação aos contribuintes;

IV - assegurar uma forma lícita de apuração, declaração e reco-
lhimento de tributos, bem como a manutenção e apresentação de 
bens, mercadorias, livros, documentos, impressos, papéis, progra-
mas de computador ou arquivos eletrônicos a eles relativos; e

V - assegurar o regular exercício da fiscalização por parte do 
Estado do Espírito Santo.

Art. 3º São contribuintes, para os efeitos desta Lei Complemen-
tar, as pessoas naturais e/ou jurídicas que integrem relação jurídica 
para com o Estado do Espírito Santo, de natureza tributária, relacio-
nada a obrigações de natureza principal e/ou acessória, na condi-
ção de contribuinte e/ou responsável.

Parágrafo único. As disposições constantes desta Lei Comple-
mentar se aplicam, no que couber, a quaisquer pessoas em suas 
relações com o Fisco.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS, GARANTIAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRIBUIN-

TE

Art. 4º São direitos do contribuinte:
I - o adequado e eficaz atendimento pela Administração Fazen-

dária;
II - a igualdade de tratamento, com respeito e urbanidade, em 

qualquer repartição pública do Estado;
III - a identificação do servidor nos órgãos públicos e nas ações 

e/ou procedimentos fiscais;
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IV - o conhecimento de informações relativas ao contribuin-
te, constantes de registros ou bancos de dados da Administração 
Fazendária, salvo se a informação solicitada estiver protegida por 
sigilo, observada a legislação pertinente;

V - a eliminação completa ou cancelamento do registro de da-
dos falsos ou obtidos por meios ilícitos;

VI - a retificação, complementação, esclarecimento ou atuali-
zação de dados incorretos, incompletos, dúbios ou desatualizados;

VII - a obtenção de certidão sobre atos, contratos, decisões ou 
pareceres constantes de registros ou autos de procedimentos de 
seu interesse em poder da Administração Pública, salvo se a infor-
mação solicitada estiver protegida por sigilo, observada a legislação 
pertinente;

VIII - ter acesso à efetiva educação tributária e à orientação so-
bre procedimentos administrativos;

IX - a apresentação de ordem autorização formal para a execu-
ção de auditorias fiscais, coleta de dados ou quaisquer outros proce-
dimentos determinados pela Administração Fazendária, observado 
o disposto no art. 9º, ressalvados os casos de controle do trânsito 
de mercadorias e de flagrantes ilícitos constatados pelo Fisco;

X - o recebimento de comprovante descritivo dos bens, merca-
dorias, livros, arquivos, documentos, equipamentos, papéis e efei-
tos comerciais ou fiscais apreendidos ou entregues ao Fisco;

XI - a recusa a prestar informações por requisição verbal, se 
preferir notificação por escrito;

XII - a informação sobre os prazos de pagamento e reduções de 
multa, quando autuado;

XIII - não ser compelido ao pagamento imediato de tributo e/
ou multa, caso dele(s) discorde, e exercer, neste caso, o direito à 
ampla defesa e ao contraditório, com os meios e recursos a ele ine-
rentes;

XIV - a faculdade de se comunicar com seu advogado ou enti-
dade de classe quando sofrer ação fiscal, sem prejuízo da continui-
dade desta;

XV - ter ciência formal da tramitação e das decisões proferi-
das em processo administrativo-fiscal do qual seja parte, podendo, 
quando assim desejar, ter “vista” do mesmo na repartição fiscal e 
obter cópias dos respectivos autos, mediante ressarcimento dos 
custos de reprodução;

XVI - a preservação, pela Administração Fazendária, do sigilo de 
seus negócios, documentos e operações, exceto nas hipóteses pre-
vistas em lei, sem prejuízo das atividades de fiscalização e apuração 
dos tributos de sua competência; e

XVII - a apresentação, sem qualquer ônus, de defesa adminis-
trativa para a garantia de seus direitos, na forma da legislação apli-
cável.

Art. 5º São garantias do contribuinte:
I - a possibilidade de retificar documentos de informação re-

lativos à obrigação tributária, desde que não tenha sido iniciado o 
procedimento fiscal, observada a legislação aplicável;

II - a obediência aos princípios do contraditório e da ampla de-
fesa no contencioso administrativo-fiscal, assegurada, ainda, a par-
ticipação paritária dos contribuintes nos julgamentos de processos 
em segunda instância administrativa;

III - ser intimado para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias 
sobre documento novo juntado em qualquer fase do processo ad-
ministrativo-fiscal;

IV - a liquidação antecipada, total ou parcial, do crédito tributá-
rio ou não tributário parcelado, com redução proporcional dos juros 
e demais acréscimos incidentes sobre a parcela remanescente;

V - a fruição dos benefícios e incentivos fiscais ou financeiros 
assegurados às empresas em implantação neste Estado pelos con-
tribuintes já estabelecidos, desde que atendidas às condições pre-
vistas na legislação;

VI - a inexigibilidade de visto em documento de arrecadação 
utilizado para o pagamento de tributo e/ou multa fora do prazo; e

VII - o não encaminhamento ao Ministério Público, por parte 
da Administração Fazendária, de representação para fins penais re-
lativa aos crimes contra a ordem tributária, decorrentes do descum-
primento de obrigações principais e/ou acessórias, enquanto não 
proferida a decisão final, na esfera administrativa, sobre a exigência 
do crédito tributário correspondente.

Art. 6º São obrigações do contribuinte:
I - o tratamento, com respeito e urbanidade, aos funcionários 

da Administração Fazendária;
II - a identificação do titular, sócio, diretor ou representante le-

gal nas repartições administrativas e fazendárias e nas ações e/ou 
procedimentos fiscais;

III - o fornecimento de condições de segurança e local adequa-
do em seu estabelecimento, para a execução das ações e/ou proce-
dimentos de fiscalização;

IV - a apuração, declaração e recolhimento do tributo devido, 
na forma prevista na legislação;

V - a apresentação em ordem, quando solicitados, no prazo es-
tabelecido na legislação, de bens, mercadorias, informações, livros, 
arquivos, documentos, equipamentos, programas de computador 
ou arquivos eletrônicos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais;

VI - a manutenção em ordem, pelo prazo previsto na legislação 
tributária, de sua escrita contábil e fiscal, livros, impressos, registros 
eletrônicos e demais documentos relacionados ao cumprimento de 
sua obrigação tributária; e

VII - a manutenção junto à repartição fiscal de informações ca-
dastrais atualizadas relativas ao estabelecimento, titular, sócios ou 
diretores e demais informações exigidas, nos termos da legislação, 
pela Administração Fazendária.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

Art. 7º A Administração Fazendária atuará em obediência aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, finalidade, interesse público, e motivação dos atos admi-
nistrativos.

Art. 8º A execução de trabalhos de fiscalização será precedida 
de autorização formal para execução de quaisquer procedimentos 
fiscais, exceto nos casos de flagrantes ilícitos constatados pelo Fis-
co, continuidade de ação fiscal iniciada em outro contribuinte ou 
apuração de denúncia, nos quais adotar-se-ão providências imedia-
tas para garantir as ações e/ou procedimentos fiscais, caso em que 
a autorização formal será emitida no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contado do início da fiscalização.

Parágrafo único. A autorização formal a que se refere o caput 
conterá a identificação do Auditor Fiscal encarregado de sua execu-
ção, da autoridade responsável por sua emissão e do contribuinte, 
o local onde será executada, os trabalhos que serão desenvolvidos 
e o número do telefone ou endereço eletrônico em que poderão 
ser obtidas informações necessárias à confirmação de sua auten-
ticidade.

Art. 9º O início dos trabalhos de fiscalização será notificado ao 
contribuinte, representante legal, preposto ou terceiros legalmente 
habilitados, na forma prevista na legislação.

§ 1º A recusa em assinar o comprovante do recebimento da 
notificação ou a ausência, no estabelecimento de contribuinte, de 
pessoa com poderes para fazê-lo será certificada pela autoridade 
fiscal e não obstará o início dos procedimentos de fiscalização.
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§ 2º Na hipótese de recusa ou de ausência do contribuinte, do 
representante legal ou do preposto, a notificação será lavrada em 
livro de escrituração contábil ou fiscal ou em impresso de documen-
to fiscal do contribuinte.

§ 3º Presume-se entregue a notificação remetida para o ende-
reço indicado pelo contribuinte em seus registros fiscais.

Art. 10. Os bens, mercadorias, livros, arquivos, documentos, 
equipamentos, papéis, programas de computador ou arquivos ele-
trônicos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais e efeitos comerciais 
ou fiscais apreendidos ou entregues pelo contribuinte serão devol-
vidos no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados do início dos 
procedimentos de fiscalização.

Parágrafo único. Mediante requisição, serão fornecidas ao con-
tribuinte cópias de livros, documentos, impressos, papéis, arquivos 
eletrônicos ou programas de computador apreendidos ou entre-
gues.

Art. 11. Todas as decisões administrativas serão fundamenta-
das em seus aspectos de fato e de direito, sob pena de nulidade 
absoluta.

Art. 12. A resposta à consulta sobre interpretação e aplicação 
da legislação tributária será dada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias desde que devidamente instruído o pedido e atendidos os re-
quisitos legais e regulamentares necessários à formalização do res-
pectivo processo.

§ 1º As diligências ou os pedidos de informação requeridos 
pelo órgão fazendário responsável pela análise da consulta fiscal 
suspenderão, até o respectivo atendimento, a contagem do prazo 
de que trata o caput deste artigo.

§ 2º A formalização do processo impede, até o término do pra-
zo fixado na resposta, o início de qualquer ação e/ou procedimento 
fiscal que tenha por objetivo a apuração de infração relativa à ma-
téria consultada.

§ 3º Na hipótese de consulta que verse sobre exigência de tri-
buto, caso este seja considerado devido, o valor a recolher será adi-
cionado de atualização monetária e demais acréscimos previstos na 
legislação, dispensada a exigência de penalidade pecuniária.

Art. 13. As certidões serão fornecidas de imediato, ou, quando 
assim não for possível, no prazo de 10 (dez) dias após a formaliza-
ção do pedido devidamente instruído, vedada a exigência de requi-
sitos não previstos em lei.

Art. 14. A certidão negativa de débitos para com a Fazenda 
Pública Estadual será fornecida exclusivamente nos casos em que 
não houver qualquer débito fiscal pendente de liquidação perante 
a Administração Fazendária, e a certidão positiva com efeitos de 
negativa, será fornecida ainda que conste a existência de débito fis-
cal, desde que a respectiva exigibilidade esteja suspensa na forma 
da legislação.

Art. 15. A prática de ato ilegal não afasta a responsabilidade 
funcional da autoridade que a ele tenha dado causa, ainda que 
agindo por delegação de competência.

Art. 16. Cabe à Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ:
I - implantar e manter serviço gratuito e permanente de orien-

tação e informação ao contribuinte;
II - realizar campanhas educativas com o objetivo de orientar o 

contribuinte sobre seus direitos e deveres; e
III - implantar e manter programa permanente de educação tri-

butária, bem como de treinamento para os servidores das áreas de 
tributação, arrecadação e fiscalização.

Art. 17. A SEFAZ não emitirá ordem de fiscalização ou outro 
ato administrativo autorizando quaisquer ações e/ou procedimen-
tos fiscais fundamentados exclusivamente em denúncia anônima 
quando esta:

I - não identificar com absoluta segurança o contribuinte supos-
tamente infrator;

II - for genérica ou vaga em relação à infração supostamente 
cometida;

III - não estiver acompanhada de indícios de autoria e de com-
provação da prática da infração; e

IV - deixar transparecer objetivo diverso do enunciado, tal 
como vingança pessoal do denunciante ou tentativa de prejudicar 
concorrente comercial.

Art. 18. É vedado à autoridade administrativa, tributária e fis-
cal, sob pena de responsabilidade:

I - condicionar a prestação de serviço ao cumprimento de exi-
gências, sem previsão legal;

II - fazer exigência de obrigação não prevista na legislação;
III - recusar protocolizar petições do contribuinte;
IV - fazer-se acompanhar de força policial nas ações fiscais em 

estabelecimento do contribuinte, salvo se justificado por justo re-
ceio à atividade fiscalizatória, sem prejuízo das demais ações fiscais 
em que a requisição de força policial é necessária à efetivação de 
medidas previstas na legislação tributária;

V - apreender mercadorias como meio coercitivo para paga-
mento de tributos;

VI - recusar-se a se identificar, quando solicitado; e
VII - inscrever o crédito tributário ou não tributário em dívida 

ativa ou ajuizar ação executiva fiscal quando souber indevida.
Art. 19. A autoridade fazendária não poderá negar o pedido 

do contribuinte para cancelamento de inscrição estadual, devendo 
proceder sua baixa de forma célere, independentemente da regula-
ridade de obrigações tributárias do contribuinte, sem prejuízo das 
responsabilidades dos sócios administradores por tais obrigações, 
apuradas antes ou após o ato de extinção.

§ 1º A baixa da inscrição estadual não impede o lançamento 
ou a cobrança dos tributos e penalidades decorrentes de infração à 
legislação tributária.

§ 2º A solicitação de baixa importa na responsabilidade solidá-
ria dos sócios administradores no período da ocorrência dos res-
pectivos fatos geradores.

CAPÍTULO IV
DA DESBUROCRATIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 20. Além dos princípios gerais que regem o processo civil e 
o administrativo, os procedimentos administrativos tributários de-
verão observar os princípios do formalismo moderado, da oficiali-
dade, da celeridade, da transparência e da segurança jurídica.

§ 1º A tramitação dos processos e a comunicação entre a Admi-
nistração Fazendária e o contribuinte dar-se-ão preferencialmente 
por meio eletrônico, conforme dispuser a legislação.

§ 2º A autenticação de cópia de documentos poderá ser fei-
ta mediante cotejo da cópia com o original pelo próprio servidor a 
quem o documento deva ser apresentado, se não houver sido ante-
riormente feita por tabelião.

§ 3º Fica vedada, a exigência de reconhecimento de firmas em 
documentos, por parte de órgãos e entidades da Administração di-
reta, autárquica e fundacional, ressalvadas as determinações legais.

§ 4º Verificada, a qualquer tempo, a falsificação de assinatura 
em documento público ou particular, o dirigente da repartição ou 
entidade declarará a invalidade do documento e dará conhecimen-
to do fato à autoridade competente para instauração do respectivo 
processo penal.
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Art. 21. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Estadual 
que necessitarem de documentos comprobatórios da regularidade 
da situação dos contribuintes, de atestados, de certidões ou de ou-
tros documentos comprobatórios que constem em base de dados 
oficial da Administração Pública Estadual deverão obtê-los direta-
mente do órgão ou da entidade responsável pela base de dados, 
sem prejuízo de, na hipótese de não obtenção de tais dados, exigi-
-los diretamente dos contribuintes.

Art. 22. A SEFAZ deverá disciplinar a forma de permitir que os 
arquivos contabilísticos dos contribuintes existentes em suporte fí-
sico, que devam ser mantidos por mais de 05 (cinco) anos, possam 
ser substituídos por arquivo em suporte eletrônico, devidamente 
certificado.

Art. 23. São diretrizes do Governo do Estado para desburocrati-
zação e simplificação tributárias:

I - a implementação de programa de simplificação para o de-
senvolvimento da atividade empresarial;

II - o aprimoramento dos canais de informação disponibilizados 
pela SEFAZ;

III - a gestão eletrônica de documentos e a utilização do pro-
cesso administrativo-fiscal em formato digital no âmbito da SEFAZ;

IV - a utilização de meio eletrônico para comunicação entre a 
Administração Fazendária e os contribuintes; e

V - permitir, na forma da legislação, o pagamento de tributos 
com cartões de crédito.

CAPÍTULO V
DO GRUPO DE TRABALHO DA SECRETARIA DE ESTADO

DA FAZENDA – GTFAZ

Art. 24. Fica instituído o Grupo de Trabalho da Secretaria de 
Estado da Fazenda – GTFAZ que tem por objetivo promover o bom 
relacionamento entre o Fisco e o contribuinte em relação ao apri-
moramento e aplicação da legislação tributária.

Art. 25. O GTFAZ será presidido pelo Secretário de Estado da 
Fazenda ou, mediante delegação deste, pelo Subsecretário de Es-
tado da Receita.

Parágrafo único. A organização, a composição e o funciona-
mento do GTFAZ serão disciplinados por ato do Secretário de Esta-
do da Fazenda.

Art. 26. A participação no GTFAZ é considerada serviço público 
relevante, de natureza voluntária, não remunerado.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27. São inválidos os atos e procedimentos de fiscalização 

que desatendam os pressupostos legais e regulamentares, especial-
mente nos casos de:

I - incompetência do órgão ou agente; e
II - omissão de procedimentos essenciais.
Art. 28. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, 08 dejaneiro de 2018.

DECRETO ESTADUAL N.º 1.353-R/ 2004, QUE APROVA 
O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESTADUAL DE 

RECURSOS FISCAIS

DECRETO N.º 1.353-R, DE 13 DE JULHO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO , no uso da 
atribuição que lhe é conferida pelo art. 91, III e V, da Constituição 
Estadual, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n.º 
46, de 16 de outubro de 2003, tendo em vista o disposto no art. 4.º 
da Lei Complementar n.º 225, de 8 de janeiro de 2002,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Esta-

dual de Recursos Fiscais – CERF –, da Secretaria de Estado da Fazen-
da – SEFAZ –, que com este se publica.

Art. 2.º Ficam revogados os Regimentos Internos aprovados 
pelo Decreto n.º 1.038- R, de 06 de junho de 2002 e pelo Decreto 
n.º 1.281-R, de 06 de fevereiro de 2004, ressalvado o disposto no 
art. 84 do Regimento ora aprovado.

Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 13 dias de julho de 2004; 
183.º da Independência, 116.º da República e 470.º do Início da 
Colonização do Solo Espírito-santense.

ANEXO ÚNICO
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESTADUAL DE RECUR-

SOS FISCAIS
CAPÍTULO I

DO CONSELHO
SEÇÃO I

DA SEDE, JURISDIÇÃO, COMPETÊNCIA E FUNCIONAMENTO

Art. 1.º O Conselho Estadual de Recursos Fiscais - CERF –, órgão 
de deliberação coletiva, de classificação especial no nível de direção 
superior da estrutura organizacional básica da Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEFAZ, subordinado ao Secretário de Estado da Fazen-
da, com sede na Capital, jurisdição em todo o território do Estado, e 
atribuições previstas na Lei Complementar n.º 225, de 8 de janeiro 
de 2002, funcionará na forma estabelecida neste Regimento, com-
petindo-lhe:

I - julgar em última instância administrativa recursos das de-
cisões sobre lançamento de tributos e penalidades por infração à 
legislação tributária;

II - julgar da perempção dos recursos;
III - elaborar o seu Regimento Interno, “ad referendum” do Se-

cretário de Estado da Fazenda, que o submeterá ao Governador do 
Estado;

IV - dirimir dúvidas quanto à interpretação do seu Regimento;
V - sugerir ao Secretário de Estado da Fazenda projetos de le i 

e de regulamento ou quaisquer medidas tendentes ao aperfeiçoa-
mento da legislação e da justiça administrativa fiscal ou à concilia-
ção dos interesses dos contribuintes com os da Fazenda Pública;

VI - aprovar súmulas.
§ 1.º A modificação deste Regimento se procede observado o 

disposto no inciso III.
§ 2.º O Conselho poderá aplicar o princípio da eqüidade, limita-

da a prazos e condições processuais.
§ 3.º Somente em casos previstos em lei poderá o Conselho 

relevar multas ou reduzilas.
§ 4.º É vedado ao Conselho deixar de aplicar ato normativo, 

ainda que sob alegação de sua ilegalidade ou inconstitucionalidade.
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SUBSEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO

Art. 2.º O Conselho Estadual de Recursos Fiscais será integrado 
por:

I - um presidente;
II - doze conselheiros titulares, que serão divididos em duas Câ-

maras, denominadas Primeira e Segunda Câmaras, composta cada 
uma por:

a) três titulares representantes da Secretaria de Estado da Fa-
zenda;

b) três titulares representantes das entidades de representação 
dos contribuintes.

III - seis conselheiros suplentes, que atuarão na forma prevista 
neste Regimento, inclusive substituindo os conselheiros titulares de 
suas representações em qualquer das Câmaras.

§ 1.º O presidente do Conselho e os conselheiros representan-
tes da Secretaria de Estado da Fazenda, nomeados pelo Governador 
do Estado, serão escolhidos, por proposta do Secretário de Estado 
da Fazenda, dentre os servidores ativos e inativos da Pasta, deten-
tores de cargo de nível superior e versados em assuntos jurídico-
-tributários.

§ 2.º Os conselheiros representantes das entidades de repre-
sentação dos contribuintes serão nomeados pelo Governador do 
Estado, dentre os indicados em lista tríplice pelas Federações da 
Agricultura, do Comércio e da Indústria, portadores de título uni-
versitário e versados em assuntos jurídico -tributários.

§ 3.º O mandato dos conselheiros é de dois anos, vedada a re-
condução por mais de dois períodos.

§ 4.º É vedada a nomeação de servidor que esteja no exercício 
de função ou cargo público, ou que tenha se afastado a menos de 
dois anos, para conselheiro representante das entidades de repre-
sentação dos contribuintes.

Art. 3.º A Fazenda Pública será representada no Conselho por 
dois procuradores, e igual número de suplentes, integrantes da car-
reira de Procurador do Estado e designados pelo Procurador Geral 
do Estado.

Art. 4.º A posse do presidente, do vice-presidente e dos con-
selheiros far-se-á por termo lavrado em ata da sessão em que se 
realizar a posse.

Art. 5.º Será suspenso por três meses o conselheiro que, na 
condição de relator, retiver processo além dos prazos previstos nes-
te Regimento, salvo:

I - por motivo de doença;
II - no caso de prorrogação do prazo, nos termos do art. 30, 

parágrafo único.
§ 1.º Na hipótese deste artigo, o suplente assumirá a titularida-

de durante o prazo que durar a suspensão.
§ 2.º No caso de reincidência, o conselheiro será automatica-

mente destituído do mandato.
Art. 6.º Perderá também o mandato o conselheiro que:
I - não tomar posse no prazo de trinta dias, contados da data da 

publicação de sua nomeação;
II - renunciar;
III - deixar de comparecer a três sessões ordinárias consecuti-

vas, ou a cinco intercaladas, no mesmo exercício, sem motivo jus-
tificado;

IV - usar, de qualquer forma, meios ilícitos para procrastinar o 
julgamento de processos, ou que, no exercício do mandato, praticar 
quaisquer atos de favorecimento;

V - perder a qualidade de servidor;
VI - for condenado a pena administrativa ou judicial.

Art. 7.º A suspensão, a destituição ou a perda de mandato de 
conselheiro será declarada pelo presidente do Conselho, após apu-
ração do fato que a acarretou, e comunicada ao Secretário de Esta-
do da Fazenda e à Federação a que o mesmo represente, quando 
for o caso.

SUBSEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DO PLENO

Art. 8.º Compete ao Pleno:
I - julgar os recursos de revista;
II - aprovar súmulas.
Parágrafo único. Compete também ao Pleno as atribuições fixa-

das no art. 1.º, III a V.

SUBSEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA DAS CÂMARAS

Art. 9.º Compete às Câmaras julgar os recursos voluntário e de 
ofício.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES

SUBSEÇÃO I
DO PRESIDENTE

Art. 10. Ao presidente do Conselho compete:
I - exercer a direção do órgão e presidir as sessões de julgamen-

to das Câmaras e do Pleno;
II - representar o Conselho em todas as solenidades a que for 

convidado, podendo, quando entender conveniente, delegar esta 
atribuição a um ou mais conselheiros;

III - resolver as questões de ordem;
IV - estabelecer pauta de julgamento;
V - distribuir processos para os conselheiros, guardando a pro-

porcionalidade;
VI - tomar ciência da comunicação de desistência de recurso e 

dar prosseguimento ao respectivo processo;
VII - convocar sessões extraordinárias e reuniões administra-

tivas;
VIII - comunicar ao Secretário de Estado da Fazenda a vacância 

de cargo e o término de mandato dos conselheiros;
IX - convocar os conselheiros e os representantes da Fazenda 

Pública para as sessões;
X - requisitar as diligências que julgar necessárias ao sanea-

mento do feito e as requeridas pelos conselheiros e representantes 
da Fazenda Pública;

XI - determinar a baixa dos autos quando a decisão houver 
transitado em julgado;

XII - decidir sobre o recebimento de documentos, memoriais, 
bem como quaisquer pedidos relacionados a processos em poder 
do Conselho e tomar as providências cabíveis;

XIII - encaminhar à primeira instância a comunicação referida 
no inciso IX do art. 19, para providências cabíveis;

XIV - apreciar pedidos de preferência por julgamento e requisi-
tar processos quando estiverem na primeira instância;

XV - requisitar informações necessárias à instrução de proces-
sos em poder do Conselho;

XVI - decidir sobre pedidos de juntada de provas ou de anexa-
ção ou apen samento de processos ou desentranhamento de peças 
ou documentos;

XVII - determinar o prosseguimento do julgamento dos proces-
sos objeto de pedido de vista;
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XVIII - determinar as publicações de interesse do Conselho no 
Diário Oficial do Estado;

XIX - fazer observar as leis e regulamentos pertinentes ao Con-
selho e dar cumprimento às suas decisões;

XX - designar redator “ad hoc” de acórdãos, cujo relator seja 
voto vencido;

XXI - autorizar a expedição de certidões;
XXII - comunicar ao Secretário de Estado da Fazenda sobre 

quaisquer faltas funcionais dos servidores do Conselho e justificar-
-lhes as ausências, de acordo com a legislação específica;

XXIII - representar ao superior hierárquico de servidor ou au-
toridade que deixar de dar cumprimento às dec isões do Conselho, 
inclusive às diligências deferidas;

XXIV - apresentar aos conselheiros o relatório anual dos traba-
lhos desenvolvidos pelo Conselho, encaminhando cópia ao Secretá-
rio de Estado da Fazenda;

XXV - expedir instruções de serviço;
XXVI - conceder licenças aos conselheiros;
XXVII - participar de eventos de caráter cultural, técnico ou ju-

rídico de interesse do Conselho;
XXVIII - dar posse aos conselheiros e presidir a respectiva ce-

rimônia;
XXIX - declarar a perda do mandato de conselheiro;
XXX - resolver as questões administrativas propostas pelo re-

presentante da Fazenda Pública ou suscitadas por qualquer dos 
conselheiros;

XXI - fixar dia e hora para realização das sessões;
XXXII - promover o andamento dos processos distribuídos aos 

conselheiros, cujo prazo de retenção tenha se esgotado;
XXXIII - mandar riscar as expressões julgadas inconvenientes ou 

descorteses nos autos dos processos e advertir aquele que, em uso 
da palavra, não guardar comedimento de linguagem, cassando-lhe 
a palavra se não for atendido;

XXXIV - determinar a retirada do recinto do Conselho de quem 
não mantiver a compostura devida ou perturbar a ordem dos tra-
balhos;

XXXV - proferir voto de qualidade;
XXXVI - fazer publicar as conclusões dos acórdãos e suas emen-

tas no Diário Oficial do Estado, para efeito de intimação ao sujeito 
passivo, conforme dispuser a lei;

XXXVII - baixar os autos à primeira instância quando houver ne-
cessidade de nova decisão;

XXXVIII - determinar o arquivamento do processo quando re-
conhecida a decadência ou quando a decisão definitiva tenha sido 
inteiramente favorável ao sujeito passivo;

XXXIX - designar os conselheiros e os procuradores para com-
porem as Câmaras de Julgamento;

XL - exercer as demais funções decorrentes das disposições le-
gais.

§ 1.º O pedido de licença do presidente será encaminhado ao 
Secretário de Estado da Fazenda.

§ 2.º Na hipótese do inciso XXXII, o presidente do Conselho 
deverá requisitar a devolução dos processos no estado em que se 
encontrem, redistribui-los na primeira sessão subseqüente à devo-
lução e comunicar o fato ao Secretário de Estado da Fazenda ou ao 
presidente da Federação a que o conselheiro represente.

§ 3.º Quando o representante da Fazenda Pública for o respon-
sável pelo não cumprimento dos prazos, o fato deve ser comunica-
do ao Procurador Geral do Estado.

§ 4.º A providência referida no inciso XXXVII, independe de 
cientificação formal ao sujeito passivo.

SUBSEÇÃO II
DO VICE-PRESIDENTE

Art. 11. O vice-presidente será eleito pelos conselheiros, entre 
titulares e suplentes, em escrutínio secreto, cujo mandato encerrar-
-se-á com o término do mandato do conselheiro eleito.

§ 1.º Considerar-se-á eleito vice-presidente, o conselheiro que 
obtiver maioria simples dos votos.

§ 2.º Ocorrendo empate, realizar-se-á um segundo escrutínio e, 
no caso de novo empate, far-se-á o desempate por sorteio.

Art. 12. Ao vice-presidente compete:
I - assumir a presidência em caso de vacância do cargo de pre-

sidente;
II - substituir o presidente em suas faltas ocasionais, em férias, 

licença ou impedimentos, exercendo todas as suas funções e atri-
buições;

III - relatar suspeição oposta ao presidente.
§ 1.º Nas faltas ou impedimentos concomitantes do presiden-

te e do vice-presidente, a presidência será exercida, em caráter de 
substituição, pelo conselheiro mais antigo, assim considerado aque-
le que tenha mais tempo de posse no Conselho, e, entre os de igual 
antigüidade, pelo mais idoso.

§ 2.º O exercício da presidência não impede que o conselheiro 
seja contemplado na distribuição de processos.

§ 3.º Qualquer conselheiro, quando no exercício da presidên-
cia, fica impedido de proferir voto nos julgamentos, exceto o de 
qualidade.

§ 4.º Quando houver em pauta processos cujo relator seja 
conselheiro no exercício da presidência, esta deve ser transferida a 
outro conselheiro, obedecidos os critérios estabelecidos neste Re-
gimento.

SUBSEÇÃO III
DOS CONSELHEIROS

Art. 13. Compete ao conselheiro:
I - relatar os processos que lhes forem distribuídos na forma 

do art. 32;
II - proferir voto nos julgamentos;
III - observar os prazos para restituição dos processos em seu 

poder;
IV - solicitar vista de processos, com adiamento do julgamento 

para exame e apresentação de voto em separado;
V - redigir acórdão quando, vencido o relator, primeiro tenha 

votado nos termos da decisão final;
VI - comunicar ao presidente, com antecedência mínima de vin-

te e quatro horas, a impossibilidade de comparecimento às sessões;
VII - declarar-se impedido de participar de julgamentos, nos ca-

sos previstos neste Regimento;
VIII - fornecer o seu endereço eletrônico, para fins de convoca-

ção e remessa de expedientes;
IX - sugerir medidas de interesse do Conselho e praticar todos 

os atos inerentes às suas atribuições.
Art. 14. Além das atribuições normais de conselheiro, compete 

ao relator:
I - requerer diligências indispensáveis à instrução do processo 

ou ao seu convencimento;
II - redigir acórdão, se vencedor o seu voto;
III - requerer preferência para julgamento de recurso, quando 

lhe parecer urgente, ou conveniente, nas hipóteses previstas neste 
Regimento;

IV - justificar seu voto em ata sempre que houver modificação 
no seu convencimento.
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SUBSEÇÃO IV
DOS SUPLENTES

Art. 15. Os suplentes substituirão os conselheiros titulares de 
suas representações em suas faltas, licenças e impedimentos, des-
de que regularmente convocados, na ordem de suas indicações.

Art. 16. Comparecendo o suplente, este receberá o processo 
no estado em que se encontra, mesmo que já relatado e nele pros-
seguirá até o final ou enquanto perdurar o afastamento do titular.

Art. 17. Ao suplente em exercício serão atribuídas as mesmas 
competências e obrigações previstas para o conselheiro titular.

§ 1.º Nos processos em que o suplente for designado relator 
substituto, cujo julgamento haja iniciado, ocorrendo pedido de vis-
tas ou suspensão da sessão, cessada a substituição e estando pre-
sente o conselheiro titular, este receberá o processo no estado em 
que se encontra, mesmo já relatado, e nele prosseguirá até o final 
do julgamento.

§ 2.º Em caso de vacância do mandato de conselheiro titular, 
antes de expirado o mandato, um conselheiro suplente da mesma 
representação exercerá a titularidade domandato pelo restante do 
prazo, devendo constar em ata o nome do conselheiro que assumir 
essa condição.

§ 3.º Na ausência do relator originário, o substituto dará pros-
seguimento ao julgamento, podendo proferir voto diverso daquele, 
desde que justificado em ata, à exceção do voto de vista que deverá 
ser proferido na forma original.

SUBSEÇÃO V
DOS REPRESENTANTES DA FAZENDA PÚBLICA

Art. 18. Os representantes da Fazenda Pública têm a atribuição 
de zelar pela correta aplicação da legislação, manifestando-se nos 
processos em julgamento.

Parágrafo único. Aos representantes da Fazenda Pública são 
assegurados os mesmos direitos e prerrogativas dos conselheiros, 
exceto o direito de voto nos julgamentos.

Art. 19. Compete aos representantes da Fazenda Pública:
I - emitir parecer nos processos já relatados, sempre que os 

autos lhe forem distribuídos, ou oralmente, fazendo constar mani-
festação em ata;

II - pronunciar-se nos feitos toda vez que for convocado ou hou-
ver inovação no convencimento do relator no momento da discus-
são;

III - requerer diligências ao presidente ou propô-las quando en-
tendê-las imprescindíveis à instrução do processo;

IV - participar das sessões de julgamento e fazer manifestação 
oral;

V - interpor recursos nas hipóteses previstas neste Regimento;
VI - solicitar, motivadamente, preferência para julgamento de 

processos;
VII - prestar as informações solicitadas pelo presidente e de-

mais conselheiros;
VIII - propor a adoção de medidas julgadas necessárias ao bom 

andamento dos trabalhos;
IX - comunicar ao presidente quaisquer irregularidades verifica-

das na instrução processual;
X - fornecer o seu endereço eletrônico, para fins de convocação 

e remessa de expedientes.
§ 1.º Os processos distribuídos, e com parecer dos represen-

tantes da Fazenda Pública, serão colocados em pauta em sessões 
alternadas.

§ 2.º O não comparecimento do representante da Fazenda Pú-
blica às sessões, não é obstáculo a que o Conselho delibere sobre 
os processos em pauta, desde que já analisados pelo procurador ao 
qual fora distribuído, ou na hipótese do § 2.º do art. 31.

§ 3.º No caso de impedimento, licença ou férias dos represen-
tantes da Fazenda Pública, caberá ao presidente a convocação do 
suplente, que atuará nas mesmas condições do titular.

CAPÍTULO II
DO JULGAMENTO

SEÇÃO I
DO PROCEDIMENTO

Art. 20. O Conselho, na aplicação da legislação tributária do 
Estado do Espírito Santo, levará em conta as normas de Direito Tri-
butário, os princípios gerais de direito, a legislação federal especí-
fica e a jurisprudência dos tribunais, especialmente a do Supremo 
Tribunal Federal.

Parágrafo único. A ausência de disposição regulamentar ex-
pressa neste Regimento será suprida com as normas estabelecidas 
no Código de Processo Civil e legislação específica atinente.

Art. 21. No julgamento dos processos administrativo-fiscais, 
obedecidas as formas determinadas em lei, observar-se-á o seguin-
te:

I - adoção dos princípios de celeridade, economia e simplicida-
de processuais, evitando-se a exigência ou realização de atos, pro-
vidências ou trâmites desnecessários;

II - busca da verdade dos fatos controvertidos, adotando-se as 
medidas probatórias pertinentes, ainda que não p ropostas pelo in-
teressado;

III - as soluções dadas a casos idênticos, ou assemelhados, por 
órgãos administrativos de outras entidades ou unidades da Fede-
ração;

IV - deve ser apreciado preliminarmente o pedido de realização 
de diligência formulado pelo sujeito passivo quando não apreciado 
pelo julgador singular;

V - a decadência deve ser reconhecida de ofício na decisão.
Art. 22. Será permitida vista de processos aos interessados, na 

secretaria do Conselho, com a assistência de um dos funcionários, 
podendo a parte requerer cópias reprográficas de suas peças.

Art. 23. Os documentos que os interessados fizerem juntar aos 
processos poderão ser restituídos mediante requerimento, a crité-
rio do presidente do Conselho, desde que dos mesmos fique cópia 
nos autos.

Art. 24. A juízo do relator, enquanto estiverem os autos em seu 
poder, poderão as partes apresentar novos esclarecimentos, por es-
crito, contanto que não seja protelado o andamento do processo.

Art. 25. Quando houver motivo relevante, dev idamente justi-
ficado, as partes poderão requerer ao presidente do Conselho pre-
ferência para a inclusão em pauta de qualquer processo já concluso 
e relatado.

 Art. 26. A critério do presidente do Conselho, os processos po-
derão ser submetidos a julgamento, independentemente de publi-
cação da pauta, desde que haja anuência do relator e do represen-
tante da Fazenda Pública.

Art. 27. Cada conselheiro apreciará livremente a prova, deven-
do, entretanto, indicar expressamente os motivos de seu conven-
cimen to, podendo solicitar vista aos autos em qualquer fase do 
julgamento, exceto depois de iniciada a votação .
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SEÇÃO II
DOS PRAZOS PROCESSUAIS

Art. 28. Os prazos para interposição de recursos serão contínu-
os e peremptórios, excluindo-se na sua contagem o dia de início e 
incluindo-se o de vencimento.

Parágrafo único. O pedido de vista não interrompe os prazos 
previstos neste Regimento.

Art. 29. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expe-
diente normal na repartição em que corra o processo ou deva ser 
praticado o ato.

Art. 30. Os prazos para os conselheiros, ressalvadas as hipóte-
ses previstas nos incisos I e II do art. 5.º deste Regimento, são os 
seguintes:

I - trinta dias para restituição de processos nos quais deva pro-
ferir relatório;

II - quinze dias para restituição de processos objeto de pedido 
de vista;

III - sete dias para redigir acórdão;
Parágrafo único. Os prazos previstos nos incisos I e II poderão 

ser prorrogados por mais quinze dias, por decisão do presidente, 
mediante solicitação do interessado apresentada tempestivamen-
te, quando houver alegação de dificuldade.

Art. 31. Os prazos para os representantes da Fazenda Pública 
são os seguintes:

I - trinta dias, prorrogável por mais quinze dias, por decisão do 
presidente do Conselho, para fazer a devolução dos processos que 
lhe forem distribuídos;

II - quinze dias para restituição de processos objeto de pedido 
de vista;

III - dez dias, contados da publicação do acórdão no Diário Ofi-
cial do Estado, para interpor recurso de revista.

§ 1.º Quando o representante da Fazenda Pública, sem solicitar 
prorrogação, descumprir os prazos previstos nos incisos I e II, os 
autos ser-lhes-ão requisitados pelo presidente do Conselho, com 
prazo de vinte e quatro horas para a devolução.

§ 2.º Devolv ido o processo, o julgamento seguirá seu trâmite, 
ainda que não contenha qualquer manifestação do representante 
da Fazenda Pública.

SEÇÃO III
DA DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

Art. 32. Na distribuição de processos aos conselheiros será ob-
servado o limite:

I - mínimo de quinze em cada remessa mensal, para os Conse-
lheiros titulares;

II - de até cinco em cada remessa mensal, para os Conselheiros 
suplentes, a critério do presidente.

§ 1.º Em casos excepcionais, e para facilitar os trabalhos da Se-
cretaria Executiva, poderá ser excedido o limite previsto neste ar-
tigo, distribuindo-se, porém, no máximo, vinte processos de cada 
vez, no caso do inciso I, e sete processos de cada vez, na hipótese 
do inciso II.

§ 2.º Cabe à Secretaria Executiva verificar a numeração das fo-
lhas dos processos remetidos ao Conselho e ordená-los para distri-
buição.

§ 3.º A distribuição dos processos aos conselheiros, em cada 
uma das Câmaras, será efetuada na primeira sessão ordinária do 
mês, mediante sorteio, observando-se a maior igualdade possível, 
de modo que nenhum conselheiro receba mais feitos do que o ou-
tro.

§ 4.º Ocorrendo declaração de impedimento do relator, o pre-
sidente fará nova distribuição do processo, mediante novo sorteio 
e compensação.

§ 5.º Dentro dos prazos previstos, os processos distribuídos 
deverão ser devolvidos, devidamente conclusos, à secretaria do 
Conselho.

 Art. 33. Para fins de distribuição, poderão ser reunidos pro-
cessos da mesma natureza, semelhantes ou conexos, ou do mesmo 
sujeito passivo.

SEÇÃO IV
DAS SESSÕES

Art. 34. O Conselho realizará sessões:
I - p lenárias:
a) com a participação dos conselheiros titulares de ambas as 

Câmaras, para julgar os recursos de que trata o art. 8.º, I;
b) com a participação dos conselheiros, titulares e suplentes, 

para apreciar e decidir sobre a matéria de que trata o art. 8.º, II, e 
as matérias indicadas no seu respectivo parágrafo único;

II - das Câmaras, para julgar os recursos interpostos perante o 
Conselho referidos no art. 9.º.

§ 1.º Cada Câmara reunir-se-á, mensalmente, em até oito ses-
sões ordinárias e até quatro extraordinárias, não podendo deliberar 
com menos de quatro conselheiros presentes.

§ 2.º Quando as sessões das Câmaras forem marcadas para o 
mesmo dia, as da Primeira Câmara realizar-se-ão no turno matutino 
e as da Segunda Câmara no turno vespertino ou, a critério do pre-
sidente, vice-versa, vedada a realização simultânea de sessões de 
ambas as Câmaras.

§ 3.º As sessões plenárias poderão ser convocadas a critério 
do presidente ou a requerimento de pelo menos dois conselheiros.

§ 4.º Nas sessões plenárias, não poderá haver deliberação com 
menos de oito conselheiros, na hipótese do inciso I, “a”, ou com 
menos de doze conselheiros, na hipótese do inciso I, “b”.

§ 5.º As sessões ordinárias realizar-se-ão em dia e hora pré-fi-
xados pelo presidente, ficando automaticamente transferidas para 
a mesma hora do primeiro dia útil subsequente, quando aquele re-
cair em feriado ou ponto facultativo.

§ 6.º As sessões extraordinárias, que se realizarão por motivo 
de urgência ou acúmulo de processos, serão justificadamente con-
vocadas pelo presidente, com prazo mínimo de vinte e quatro horas 
de antecedência.

Art. 35. A saída de um ou mais conselheiros não impede o pros-
seguimento da sessão, desde que se observe o quórum regimental, 
devendo o fato constar em ata.

Art. 36. As decisões do Plenário, na hipótese do art. 34, I, “b”, 
serão tomadas pelo voto de, no mínimo, dois terços dos conselhei-
ros.

Art. 37. As decisões do Plenário, na hipótese do art. 34, I, “a”, e 
as das Câmaras do Conselho, serão tomadas por maioria de votos, 
cabendo ao presidente o voto de qualidade.

Art. 38. As sessões serão públicas, salvo quando se tratar de 
sessões administrativas ou de recursos que exponham a situação 
financeira do contribuinte, permitindo-se, neste caso, a presença 
das partes interessadas, do responsável ou de representante legal.

Parágrafo único. Aberta a sessão à hora determinada, e não 
havendo número para deliberar, aguardar-se-á por quinze minutos 
a formação de quórum, e se, decorrido esse prazo, o número legal 
ainda não tiver sido atingido, encerrar-se-á a sessão, lavrando-se 
ata em que serão mencionados os nomes dos conselheiros presen-
tes.

Art. 39. Em qualquer fase do julgamento, facultar-se-á aos con-
selheiros argüir o relator sobre fatos atinentes ao processo.
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Art. 40. Ao presidente é facultado participar das discussões e 
intervir nos debates.

Art. 41. O conselheiro terá o tempo que for necessário para 
proferir o seu relatório,

podendo, antes da proclamação do resultado fazer uso da pala-
vra para explicações ou modificação do seu voto.

Art. 42. Questão preliminar ou prejudicial será apresentada 
antes do mérito, deste não se conhecendo se incompatível com a 
decisão daquela.

§ 1.º Na hipótese de a preliminar ser argüida após o voto do 
relator sobre a matéria de mérito, considerar-se-ão os votos profe-
ridos até então como não havidos.

§ 2.º Rejeitada a preliminar ou a prejudicial, ou se com qual-
quer delas não for incompatível a apreciação do mérito, seguir-se-
-ão a discussão e a votação da matéria principal, devendo sobre 
esta pronunciar-se também os conselheiros vencidos na apreciação 
da preliminar ou da prejudicial.

§ 3.º Versando a questão preliminar sobre nulidade sanável, o 
julgamento será convertido em diligência, a fim de que seja sanada, 
no prazo que for estipulado pelo presidente.

§ 4.º Poderá também ser o julgamento convertido em diligên-
cia, quando faltar no processo elemento essencial à sua instrução, 
devendo constar o fato em ata.

§ 5.º Cumprida a diligência, os autos retornarão ao conselhei-
ro relator para completar o relatório, em seguida, encaminhados 
ao representante da Fazenda Pública Estadual, para pronunciar-se, 
após o que, serão incluídos em pauta para reinício do julg amento.

§ 6.º Nas discussões, o conselheiro poderá usar da palavra tan-
tas vezes quantas forem necessárias, não podendo exceder a dois 
minutos em cada uma delas.

SEÇÃO V
DAS PAUTAS DE JULGAMENTO

Art. 43. O presidente fará organizar e publicar no Diário Oficial 
do Estado a pauta dos processos a serem julgados em cada sessão, 
de acordo com a ordem cronológica e a complexidade dos assuntos, 
devendo dar preferência aos recursos voluntários, salvo a hipótese 
do art. 25.

SEÇÃO VI
DA ORDEM DOS TRABALHOS

Art. 44. A ordem dos trabalhos nas sessões ordinárias será a 
seguinte:

I - abertura da sessão;
II - verificação do número de conselheiros presentes;
III - leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;
IV - justificativas de faltas;
V - devolução dos processos relatados;
VI - leitura do expediente;
VII - indicações e propostas;
VIII - sorteio do relator e distribuição de processos
IX - apreciação da redação de decisões referentes a julgamen-

tos anteriores;
X - anúncio da p auta;
XI - julgamento e deliberação sobre outros assuntos de compe-

tência do Conselho.
Art. 45. Anunciado o julgamento de cada recurso, pelo seu nú-

mero e nomes do recorrente e recorrido, bem como de seus repre-
sentantes, se nomeados, o presidente dará a palavra ao relator que 
apresentará o relatório; em seguida, concederá a palavra ao recor-
rente e ao autuante, para sustentação oral, pelo prazo estabelecido 
no § 4.º deste artigo.

§ 1.º Após a sustentação oral, se houver, o relator concluirá o 
seu relatório, fazendo a leitura das razões de seu convencimento, 
seguidas pelo parecer do representante da Fazenda Pública.

§ 2.º Com a aquiescência das partes e de todos os conselheiros, 
poderá ser dispensada a leitura do relatório, quando este for apre-
sentado por escrito antecipadamente.

§ 3.º Em caso de réplica, que não poderá ultrapassar cinco mi-
nutos, ouvir-se-á novamente o relator e o representante da Fazenda 
Pública; em seguida, o presidente colocará em discussão a matéria.

§ 4.º Para sustentação oral, as partes poderão usar da palavra 
por tempo não excedente a dez minutos, independentemente do 
número de processos em julgamento do mesmo contribuinte.

§ 5.º Concluída a discussão, a matéria será votada.
§ 6.º Voto divergente do apresentado pelo relator será apre-

sentado por escrito ou ditado para a secretária, que fará sua inser-
ção na ata da sessão.

§ 7.º Às partes é vedada a participação ou interferência nas 
discussões.

Art. 46. Uma vez iniciado o julgamento, este será concluído, 
exceto se ocorrer pedido de vista, não podendo nenhum dos con-
selheiros retirar-se do recinto, a não ser por motivo justificado, nem 
interromper o relatório ou a sustentação oral, salvo para solicitar 
esclarecimentos.

Art. 47. A parte interessada que desatender à advertência do 
presidente, por falta de serenidade, ou compostura de linguagem, 
ou por haver excedido o tempo regimental, terá sua palavra cassa-
da.

Art. 48. Qualquer conselheiro poderá, no curso da votação, mo-
dificar total ou parcialmente o voto já proferido, desde que o faça 
constar em ata, indicando os motivos do seu convencimento.

Art. 49. Ocorrendo empate na votação, se o presidente não se 
julgar em condições de oferecer de plano o voto de qualidade, sus-
penderá o julgamento para o seu oferecimento no prazo de quinze 
dias.

Art. 50. Proclamada a decisão, não poderá o conselheiro modi-
ficar o seu voto nem manifestar-se sobre o julgamento.

Parágrafo único. É vedado aos membros do Conselho prestar 
esclarecimento, informação ou declaração sobre o conteúdo de 
manifestação, voto ou decisão proferida, sendo facultado o forneci-
mento, pela Secretaria, de certidão ou cópia dessas peças processu-
ais, mediante requerimento regular do interessado.1

SEÇÃO VII
DAS ATAS

Art. 51. As atas das sessões, lavradas pelo secretário em folhas 
soltas, deverão conter resumo claro e objetivo do ocorrido na ses-
são e, especialmente:

I - hora, dia, mês e ano da abertura da sessão;
II - nome do presidente ou de quem o substituir;
III - os nomes dos conselheiros e do representante da Fazenda 

Pública que participarem da sessão;
IV - justificativa da omissão de convocação de suplentes, se for 

o caso;
V - resultado dos julgamentos;
VI - os pedidos de justificativa de faltas dos conselheiros ou do 

presidente;
VII - relação dos expedientes lidos em sessão;
VIII - resultado da distribuição de processo;
IX - acórdãos cuja redação foi conferida e aprovada;
X - indicações e propostas feitas em sessão;
XI - natureza, número, nome das partes e resultado do julga-

mento dos processos apresentados em sessão, com registro da sus-
tentação oral de cada uma das partes, se houver;
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XII - notícia sumária de outros fatos ocorridos.
§ 1.º As folhas que contiverem a transcrição das atas serão ru-

bricadas pelo presidente e assinadas por todos que participarem 
da sessão.

§ 2.º No caso de saídas antecipadas ou chegadas tardias à ses-
são, dos conselheiros ou de representantes da Fazenda Pública, o 
fato será registrado em ata.

§ 3.º No final de cada exercício, as atas serão encadernadas e 
arquivadas na secretaria do Conselho.

SEÇÃO VIII
DOS ACÓRDÃOS

Art. 52. As decisões do Conselho, no julgamento de recursos, 
serão proferidas por meio de acórdãos, que serão redigidos com 
clareza e simplicidade, devendo conter, pelo menos, a ementa, o 
relatório, o voto fundamentado e a conclusão.

§ 1.º Concluído o julgamento, o relator, se vencedor, redigirá 
minuta do acórdão a ser aprovada.

§ 2.º Se o relator for vencido, o presidente designará redator 
do acórdão o conselheiro que primeiro tenha votado nos termos 
da decisão final.

§ 3.º O relatório e o voto farão parte integrante do acórdão, 
devendo o relator ou, quando vencido, o redator “ad hoc”, a eles se 
reportar, quando não transcrevê-los na decisão.

§ 4.º A minuta do acórdão, incluída em sessão, será lida pelo 
redator e conferida pelos demais conselheiros.

§ 5.º Se a maioria dos conselheiros divergir da redação dada 
ao acórdão, o relator, ou o redator designado, na própria sessão, 
procederá à sua reformulação.

§ 6.º Os acórdãos serão subscritos pelo relator, ou redator de-
signado, e pelo presidente.

Art. 53. As ementas indicarão a tese jurídica que prevaleceu no 
julgamento.

Parágrafo único. As ementas terão verbetes que facilitem a 
classificação dos acórdãos segundo o assunto tratado.

Art. 54. As conclusões dos acórdãos e suas ementas serão pu-
blicadas no Diário Oficial do Estado, sob designação numérica e 
com indicação nominal das partes.

Art. 55. As decisões importantes, do ponto de vista doutriná-
rio, poderão ser publicadas na íntegra, a critério do presidente do 
Conselho.

SEÇÃO IX
DO IMPEDIMENTO

Art. 56. O conselheiro e o representante da Fazenda Pública de-
verão declarar-se impedidos da discussão, votação e presidência no 
julgamento dos processos que lhe interessarem pessoalmente, di-
reta ou indiretamente, ou a seus parentes, consangüíneos ou afins, 
até o terceiro grau civil, inclusive, ou a sociedade de que façam ou 
tenham feito parte como sócio, advogado ou membro da Diretoria, 
do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal.

Art. 57. Quando dois ou mais conselheiros forem parentes con-
sangüíneos ou afins, em linha reta e no segundo grau na linha cola-
teral, o primeiro que conhecer do processo neste Conselho impede 
que o outro participe do julgamento, caso em que o segundo se 
escusará de votar.

§ 1.º Idêntico procedimento será adotado quando do pedido 
de vista e seu voto.

§ 2.º Subsiste também impedimento quando, em instância in-
ferior, o conselheiro houver atuado como perito ou assistente téc-
nico ou proferido decisão ou parecer sobre o mérito do processo.

§ 3.º Fica impedido ainda aquele que mantiver vínculo como 
sócio ou empregado de advogados ou de contabilistas ou de eco-
nomistas, ou de empresa de assessoria fiscal ou tributária, a que 
esteja vinculado o mandatário constituído por quem figure como 
parte no processo.

Art. 58. O conselheiro poderá declarar-se impedido por motivo 
de foro íntimo.

Art. 59. A qualquer conselheiro é lícito, alegando impedimento, 
abster-se de participar dos julgamentos.

Parágrafo único. Quando a declaração de impedimento for do 
presidente, este passará a presidência ao vice-presidente, obser-
vando-se, no que couber, o disposto no art. 12, §§ 3.º e 4.º.

Art. 60. O impedimento do relator deverá ser declarado por 
ocasião da proclamação do resultado da distribuição, ou posterior-
mente, se for o caso, e dos demais conselheiros, quando o julga-
mento do processo for anunciado.

SEÇÃO X
DA SUSPEIÇÃO

Art. 61. Ocorrendo interesse de conselheiro na solução do pro-
cesso, quando não declarado tempest ivamente o impedimento, 
pode a parte opor-lhe exceção de suspeição.

§ 1.º A suspeição será argüida:
I - no momento da proclamação do resultado do sorteio ou 

quando o julgamento do processo for anunciado, se o recusado for 
o conselheiro relator;

II - na sessão de julgamento do processo, no momento próprio 
para sustentação oral, se outro conselheiro for o recusado.

§ 2.º Verificando que a exceção não tem fundamento legal, o 
presidente do Conselho indeferirá de plano o pedido, por despacho 
irrecorrível; caso contrário, designará substituto legal para posterior 
julgamento.

SEÇÃO XI
DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 62. A convocação do suplente, observado o disposto no 
art. 15, será efetuada com antecedência mínima de doze horas, 
sempre que houver impossibilidade de comparecimento do titular, 
desde que este comunique o fato com antecedência mínima de vin-
te e quatro horas.

§ 1.º O não atendimento injustificável à convocação feita na 
forma deste artigo será considerado como falta à sessão, e a falta a 
quatro convocações consecutivas acarretará perda do mandato na 
suplência.

§ 2.º A omissão de convocação de suplente deverá ser justifica-
da em ata da respectiva sessão.

Art. 63. O conselheiro que tenha de se afastar do Conselho, por 
prazo superior a trinta dias, devolverá os processos em seu poder, 
a fim de serem encaminhados ao suplente convocado, que prosse-
guirá com os autos até o julgamento, ressalvadas as hipóteses de 
impedimentos ou faltas.

Art. 64. Ao suplente convocado serão também encaminhados, 
pela secretaria, os processos já distribuídos e devolvidos por con-
selheiro que afastar-se por motivo de perda de mandato ou desli-
gamento.

SEÇÃO XII
DA RESTAURAÇÃO DE AUTOS

Art. 65. A restauração de autos far-se-á mediante petição ao 
presidente do Conselho, a qual será distribuída, sempre que possí-
vel, ao relator do feito.
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§ 1.º A restauração poderá ser feita, também, de ofício, por 
determinação do presidente, sempre que tomar conhecimento do 
extravio de qualquer processo pendente de decisão do Conselho, 
ou que, já decidido por este, ainda não esteja inscrito em dívida 
ativa ou arquivado.

§ 2.º No processo de restauração observar-se-á, tanto quanto 
possível, o disposto nos arts. 1.063 e 1.069 do Código de Processo 
Civil.

SEÇÃO XIII
DO JULGAMENTO SIMULTÂNEO DE PROCESSOS

Art. 66. Admitir-se-á o julgamento simultâneo, quando se tra-
tar de processos:

I - da mesma natureza, semelhantes ou conexos, ou relativos ao 
mesmo sujeito passivo.

II - cujo mérito seja objeto de ação no âmbito do Poder Judi-
ciário.

Art. 67. São competentes para solicitar o julgamento simultâ-
neo de processos, o sujeito passivo, o agente do fisco autor da ação 
fiscal, o conselheiro relator e o representante da Fazenda Pública.

§ 1.º O pedido, dirigido ao presidente do Conselho, deverá con-
ter, além dos motivos, a indicação expressa e precisa dos respecti-
vos processos.

§ 2.º Tratando-se de processo ainda sujeito a decisão de pri-
meira instância, o presidente do Conselho poderá pleitear, de ofício 
ou a pedido, prioridade para aquele julgamento.

Art. 68. Havendo conveniência administrativa, o presidente do 
Conselho providenciará a reunião de processos para serem decidi-
dos simultaneamente.

SEÇÃO XIV
DA EFICÁCIA DAS DECISÕES

Art. 69. São definitivas as decisões das quais não caiba recurso 
ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem que este tenha sido 
interposto.

§ 1.º A decisão do Conselho é definitiva e impede a submissão 
da matéria a novo julgamento administrativo.

§ 2.º Quando qualquer servidor ou autoridade deixar de dar 
cumprimento às decisões do Conselho, inclusive às diligências de-
feridas, o presidente representará ao seu superior hierárquico, para 
que sejam adotadas as providências cabíveis.

CAPÍTULO III
DAS PARTES E DOS RECURSOS

SEÇÃO I
DAS PARTES

Art. 70. Às partes é assegurado o direito de sustentação oral, na 
forma prevista neste Regimento.

Parágrafo único. O exercício do direito previsto neste artigo in-
depende de qualquer intimação ou aviso e permite a concessão de 
preferência na ordem dos julgamentos.

Art. 71. A intervenção do sujeito passivo faz-se pessoalmente 
ou por intermédio de procurador, que deverá ser advogado inscrito 
na Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 1.º A intervenção direta da pessoa jurídica faz -se por seus 
dirigentes legalmente constituídos.

§ 2.º Exigir-se-á representação legal quando a parte se fizer re-
presentar.

§ 3.º A intervenção de dirigente ou de procurador não produ-
zirá nenhum efeito se não for feita prova da capacidade de repre-
sentação.

Art. 72. A comunicação de desistência de recurso deverá ser 
encaminhada ao relator do processo.

SEÇÃO II
DOS RECURSOS

Art. 73. Poderão ser interpostos ao Conselho os seguintes re-
cursos:

I - recurso voluntário;
II - recurso de ofício;
III - recurso de revista.

SUBSEÇÃO I
DO RECURSO VOLUNTÁRIO

Art. 74. Da decisão de primeira instância, contrária ao contri-
buinte, caberá, no prazo de vinte dias, contados da sua intimação, 
recurso voluntário, com efeito suspensivo, ao órgão de segunda ins-
tância.

SUBSEÇÃO II
DO RECURSO DE OFÍCIO

Art. 75. A autoridade julgadora de primeira instância recorrerá 
de ofício, no prazo de vinte dias, contados da data em que for pro-
ferida a decisão, com efeito suspensivo, para o órgão de segunda 
instância, sempre que:

I - cancelar ou reduzir o débito fiscal ou não acolher, total ou 
parcialmente, o Auto de Infração;

II - julgar, ainda que parcialmente, improcedente ou insubsis-
tente, o auto lavrado por infração à legislação tributária.

§ 1.º Em qualquer das hipóteses previstas neste artigo o recur-
so somente será interposto:

I - se o débito exigido estiver em consonância com o art. 148, 
§ 1.º, da Lei n.º 7.000, de 27 de dezembro de 2001, tratando-se de 
infração relativa à legislação do ICMS;

II - se o débito exigido estiver em consonância com o art. 195, 
§ 1.º, da Lei n.º 2.964, de 30 de dezembro de 1974, tratando-se de 
infração relativa aos demais tributos.

§ 2.º O recurso será interposto na própria decisão, mediante 
simples declaração.

§ 3.º Se a autoridade julgadora deixar de recorrer de ofício, 
cumpre ao servidor que do fato tomar conhecimento, interpor o 
recurso.

§ 4.º Enquanto não interposto o recurso de que trata este arti-
go, a decisão proferida não produzirá efeitos.

SUBSEÇÃO III
DO RECURSO DE REVISTA

Art. 76. Da decisão não-unânime das Câmaras do Conselho, 
que der à legislação interpretação divergente da que lhe tenha 
dado outra decisão do Conselho, cabe recurso de revista, desde 
que apontada pelo recorrente a decisão configuradora da alegada 
diferença.

§ 1.º Têm legitimidade para interpor recurso de revista o sujeito 
passivo e o representante da Fazenda Pública.

§ 2.º O recurso terá efeito suspensivo e deverá ser interposto 
no prazo de dez dias a contar da publicação da decisão no Diário 
Oficial do Estado.2

Art. 77. São pressupostos básicos para admissibilidade do re-
curso de revista:

I - a demonstração clara e precisa da matéria de direito objeto 
da divergência;
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II - o confronto entre os fundamentos da decisão recorrida e os 
do aresto paradigma, mediante a transcrição dos respectivos tre-
chos que configurem a divergência, mencionadas as circunstâncias 
que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados;

III - a indicação do dispositivo que o autorize.
Art. 78. Não será admitido o recurso de revista que não atenda 

aos pressupostos de admissibilidade ou seja intempestivo.
§ 1.º O presidente do Conselho deverá admitir o recurso ou 

denegar-lhe seguimento, fundamentando, em qualquer das hipó-
teses, seu despacho.

§ 2.º É incabível pedido de reconsideração do despacho que 
denega segmento ao recurso de revista.

§ 3.º Admitido o recurso, o presidente mandará dar vista, para 
contra-razões, pelo prazo de dez dias:

I - ao autuante, no caso de recurso interposto pelo sujeito pas-
sivo;

II - ao sujeito passivo, no caso de recurso interposto pelo repre-
sentante da Fazenda Pública.

§ 4.º O recurso de revista deverá ser distribuído, por sorteio, 
entre os conselheiros que participaram do julgamento recorrido.

§ 5.º O recurso de revista será julgado na primeira sessão que 
se realizar, dispensada a prévia publicação em pauta:

I - no caso de recurso interposto pelo sujeito passivo, após a 
devolução do processo pelo relator e a oitiva do representante da 
Fazenda Pública pelo prazo de dez dias;

II - no caso de recurso interposto pelo representante da Fazen-
da Pública, após a devolução do processo pelo relator.

§ 6.º Ao julgamento do recurso de revista aplicam -se, naquilo 
que não for incompatível com esta subseção, as disposições previs-
tas para os demais recursos.3

CAPÍTULO IV
DAS SÚMULAS

Art. 79. A condensação da jurisprudência predominante do 
Conselho em súmulas, farse-á por iniciativa de qualquer de seus in-
tegrantes ou por proposição do órgão julgador de primeira instância 
e dependerá:

I - de proposta dirigida ao Pleno, indicando desde logo o enun-
ciado, instruída com três decisões, no mesmo sentido, proferidas 
no Conselho;

II - de aprovação da proposta em sessão, nos termos do art. 36.
§ 1.º A revisão de enunciado ou a sua revogação dependerá de 

proposta dirigida ao Pleno, indicando desde logo:
I - no caso de revisão, as razões da revisão e o enunciado pro-

posto;
II - no caso de revogação, os motivos da revogação;
§ 2.º As súmulas do Conselho serão numeradas seqüencial-

mente e vigorarão a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.
§ 3.º A revogação da súmula entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial do Estado.
§ 4.º O processamento da proposta de súmula obedecerá às 

disposições constantes do Capítulo II deste Regimento.
§ 5.º O quórum estabelecido para a aprovação de súmula será 

também adotado para a sua modificação ou revogação.

CAPÍTULO V
DO ÓRGÃO DE APOIO

Art. 80. O órgão de apoio do Conselho é a Secretaria Executiva.
§ 1.º A secretaria executiva será dirigida pelo chefe de secre-

taria do Conselho e auxiliada por servidores do quadro de pessoal 
efetivo do Estado e estagiários.

§ 2.º Compete ao chefe de secretaria:

I - preparar e acompanhar os processos;
II - auxiliar na elaboração das pautas de julgamento;
III - auxiliar nos julgamentos, especialmente no que diz respei-

to à redação e leitura das atas, gravação das sessões e edição dos 
acórdãos;

IV - receber e registrar os processos devolvidos;
V - promover sorteio de relator e distribuição de processos;
VI - providenciar a publicação, no Diário Oficial do Estado, das 

pautas de julgamento, das ementas dos acórdãos e de outros atos 
relativos ao Conselho;

VII - gerir o acervo bibliográfico e a documentação do Conse-
lho;

VIII - prestar apoio administrativo ao Conselho, inclusive no que 
diz respeito ao controle do patrimônio, do material permanente e 
do material de consumo.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 81. O Conselho não realizará sessão nos dias em que não 
haja expediente normal nas repartições públicas do Estado do Es-
pírito Santo.

Art. 82. Os membros do Conselho, inclusive seu secretário, 
ou substituto legal, farão jus à gratificação pelo comparecimento 
às sessões, nos termos do Decreto n.º 1.013-R, de 15 de março de 
2002, limitado o pagamento:

I - a doze sessões mensais;
II - ao secretário, ou substituto legal, a dois terços do que for 

devido, por sessão, aos membros do Conselho.
Art. 83. (Exaurido)
Art. 84. (Exaurido).

ANOTAÇÕES
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